
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 435, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 361/2021
OF 660/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Taciba, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01207/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006047/2014-57, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação a Serviço da Vida e da Verdade, inscrita no CNPJ nº 02.999.114/0001-12, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Taciba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9369/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.883-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2019. [Portaria de renovação] 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4883/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ
nº 02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647715 e o código CRC 2B3ED243.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4647715
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 41847/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006047/2014-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4796308 e o código CRC B7FDE592.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4796308
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.006047/2014-57

Interessado: Associação a Serviço da Vida e da Verdade

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.999.114/0001-12

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Taciba

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4685173         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4685173 e o código CRC 71294CC7.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4685173
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.006047/2014-57 (Processo de Outorga n° 53830.000731/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, sediada na localidade de 
Taciba/SP, tem validade até 03/02/2014, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03 de abril de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nfyCGRC 
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>£>e 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E Q U E R I M E N T O P A R A RENOVAÇÃO DA O U T O R G A P A R A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MANTENEDORA DA RADIO COMUNITÁRIA ( NOVA T A C I B A FM 98,7 ),zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscrita 

no , CNPJ n 9 02.999.114/0001-12, com sede na Praça Padre Felix s/n-, Centro 

,na cidade de TACIBA , Estado de São Paulo, CEP 19.590-000 , entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n 2 

575/2002 e Decreto Legislativo e Decreto Legislativo n- 144/2004, publicado no 

Diário Oficial da União datado de 03 de fevereiro de 2004, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w-

1/2011, bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n- 1/2011, aprovada pela Portaria MC n- 462, de 14 de outubro de 2011, publicada 

no Diário Oficial da União. 

A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA V E R D A D E 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

Taciba, SP, 02 de janeiro de 2014. 53000 006047/2014-57 

ORMCSC 

Associação ~Seívíço da Vida e da Verdade 
Benedito da Silva 

Presidente 

Nome do Presidente da Associação: BENEDITO DA SILVA 
CPF: 146.979.808-59 

R E C E B I D O 

EmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ôC I o l l g ^ A / h o n » / / ; t o 

Caríos jljoerto X doflmamt 
,/Engenheiro 

DRMC/SC - Matricula 1741677 
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22/1/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComprovante de Inscrição e de Situação Cadastra - Impressão 

Recei ta Federal 

o ° m u % 

O Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z-~  

Jjj WbriouS? 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO D E INSCRIÇÃO 

02.999.114/0001-12 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° A ™ ° E ^ T U R A 

CADASTRAL 10/08/1998 

.nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIOM E EM PRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA EDA VERDADE 

TÍ TULO DO ESTABELECIM ENTO (NOM E DE FANTASIA) 

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC PADRE FELIX 

CEP 
19.590-000 

srruAÇAo CADASTRAL 

vrivA 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NUMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

TACIBA 

COMPLEMENTO 

UF 
SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/01/2014 às 16:34:05 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/01/2014 
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CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

146.979.808-59 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BENEDITO DA SILVA 

.O FtezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA._HJ_- -

«ft,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X <9 

o? 

31'08I94É 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n e 1/2011, aprovada pela Portaria MC n f i 462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Taciba, SP, 02 de janeiro de 2014. 
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O DA O U T O R G A D E RADIODIFUSÃO^,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Á 

COMUNITÁRIA ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, BENEDITO DA SILVA, na qual idade de representante legal 

da A S S O C I A Ç Ã O A SERVIÇO DA VIDA E DA V E R D A D E , com sede na Praça 

Padre Félix s /n 2 , na cidade de TACIBA, Estado de São Paulo, CEP 19.590-000, 

declaro que a emissora de radiodifusão comunitár ia encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autor ização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva l icença de func ionamento 

da estação. 

Taciba, SP, 02 de janeiro de 2014. 

Associa riço da Vida e da Verdade 
Benedito da Silva 

Presidente 
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E S T A T U T O DA ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA V E R D A D E 

MUNICÍPIO DE TACIBA - ESTADO SÃO PAULO 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, f u n d a d a e m 13 d e 

Dezembro d e 2001, c o m sede no Praça Padre Félix, s/n, na c i d a d e d e Taciba - Estado 

d e São Paulo, é u m a e n t i d a d e civil d e objet ivos culturais, d e m o c r á t i c a e sem fins 

lucrativos. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE m a n t e r á sua 

i n d e p e n d ê n c i a e m r e l a ç ã o aos part idos polít icos, a o Estado e a o Poder E c o n ô m i c o . 

Art. 2 o - A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, a t ravés d a p res tação dos 

serviços d e Radiodi fusão Comuni tár ia , t e m por f i na l idade : 

a) Contribuir c o m a luta pe la d e m o c r a t i z a ç ã o dos meios d e c o m u n i c a ç ã o , pe la 

d e m o c r a t i z a ç ã o d a i n f o r m a ç ã o e pe la inst i tuc ional ização d o Direito d e Comun ica r ; 

b) Dar opo r t un idade à di fusão das idéias, e lemen tos d e cu l tura , t rad ições e hábitos 

sociais d a c o m u n i d a d e , p r o p a g a n d o a mús ica nac iona l , a l é m d o i n t e r câmb io ent re 

os aspectos culturais das várias c o m u n i d a d e s organizadas; 

c) Prestar serviços d e ut i l idade púb l i ca , in tegrando-se aos serviços d e de fesa civi l , 

sempre q u e necessário; 

e) Coletar, pesquisar, e labora r e d ivu lgar nos meios d e c o m u n i c a ç ã o locais, regionais 

e nacionais, in fo rmações d e c u n h o pol í t ico, social , e c o n ô m i c o , c ient í f ico, cu l tura l e 

desport ivo, re lac ionados às c o m u n i d a d e s e d e seu interesse; 

f) Promover cursos d e c a p a c i t a ç ã o rad io fôn ica , obse rvada a leg is lação v igen te ; 

g) Prestar assessora m e n t o na á rea d e c o m u n i c a ç ã o rad io fôn ica a en t i dades sindicais, 

comuni tár ias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrat ivos; 

h) Organizar arqu ivo púb l i co c o m registro sonoro, f onog rá f i co ou a^ud,ipyi$ualzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dé 

depo imen tos e fotos produzidas ou co lh idas na c o m u n i d a d e ou d e i n t e r ^ s ç qera l ; 

i) Promover c o n t i n u a m e n t e o d e b a t e ob je t i vando o a v a n ç o cfô$ projetos 

comuni tár ios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nt mm*m m Mm, m t g # * 
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•«Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 

Parágrafo I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - No desenvo lv imen to d e suas at iv idades, a ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA ' 

VIDA E DA VERDADE n ã o fará qua lque r desc r im inação d e r a ç a , cor , i d a d e , sexo ou 

rel igião. 

Parágrafo 2° - A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE p o d e r á ter u m 

Regimento Interno, q u e a p r o v a d o pe la Assembléia Gera l , discipl inará o seu 

f unc ionamen to . 

Art. 3 o - Poderá agregar-se às a t iv idades d a Assoc iação qua lque r pessoa, 

i n d e p e n d e n t e d e cor, r aça sexo ou o p ç ã o sexual, c o n d i ç ã o social ou f inancei ra , 

c o n c e p ç ã o religiosa ou fi losófica, o r i en tação pol í t ica ou qua lque r out ra c o n d i ç ã o 

desde q u e c o n c o r d e c o m o disposto neste estatuto. 

Parágrafo único - H a v e n d o justa causa , o assoc iado p o d e r á ser d e m i t i d o ou exc lu ído 

d a Assoc iação por dec isão d a diretoria, após o exerc íc io d o direi to d e de fesa . Da 

dec isão c a b e r á recurso à assembléia gera l . 

Art. 4 o - São direitos dos associados: 

a) Votar e ser v o t a d o para os cargos eletivos; 

b) Tomar par te nas Assembléias Gerais; 

c) Desfrutar d e eventuais serviços q u e v e n h a m a ser cr iados ou admin is t rados pe la 

Ent idade ou através d e convênios. 

Parágrafo Único - São deveres dos associados: 

a) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

b) Aca ta r as de te rm inações d a Diretoria. 

Art. 5 o - Para ser cons ide rado assoc iado d a ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA 

VERDADE será necessário ser m o r a d o r (no caso d e pessoa física) ou ter sede (no caso 

ent idades) nas áreas at ingidas pe la transmissão. Somente serão ace i tas c o m o fi l iadas 

as Entidades d a S o c i e d a d e Civil sem fins lucrat ivos. 

Parágrafo Único - A pessoa ou e n t i d a d e q u e fal tar a duas Assembléias GeraiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yXV 

Ordinárias sem justif icativa ou não se f izerem presentes nas Assembléias Gerais 

Extraordinárias ocorr idas neste per íodo, serão c o n v o c a d o s pe la Diretoria Execut iva, 

para justificar sua ausênc ia . C a b e r á à Di reção, por maior ia abso lu ta , dec id i r ou nâo ,a 

con t i nu idade dos faltosos no seu Q u a d r o Social . 
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CAPÍTULO SEGUNDO 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - São órgãos d a ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE: 

a) Assembléia Gera l ; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Comuni tár io ; e 

d) Conselho Fiscal. 

Art. 7 o - A Assembléia Geral, ó r g ã o m á x i m o d e dec isão , será c o n v o c a d a 

ord inar iamente u m a vez a o ano , sempre no primeiro tr imestre. 

Parágrafo I o - C o m p e t e à Assembléia Gera l : 

I - e leger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - destituir os administradores; 

III - aprec ia r recursos con t ra decisões d a diretor ia; 

IV - dec id i r sobre reformas d o Estatuto; 

V - dec id i r sobre a conven iênc ia d e al ienar, transigir, h ipo teca r ou pe rmu ta r bens 

patrimoniais; 

VI - dec id i r sobre a ex t inção d a e n t i d a d e ; 

VII - ap rovar as contas; 

VIII - ap rovar o reg imen to interno. 

Parágrafo 2 o - A Assembléia Gera l p o d e r á ser c o n v o c a d a ex t raord inar iamente pe la 

Diretoria Executiva, pe lo Conselho Comuni tá r io ou por pe lo menos 1/3 dos associados, 

através d e abaixo-assinado. A c o n v o c a ç ã o d e v e r á ser feita c o m a n t e c e d ê n c i a d e , 

no mín imo, dois dias, através d e ed i ta l a f i xado na sede e estúdios d a e n t i d a d e , c o m 

d i v u l g a ç ã o d e pe lo menos qua t ro c h a m a d a s diárias du ran te a p r o g r a m a ç ã o d a 

emissora, e por p u b l i c a ç ã o nas principais casas comerc ia is , o n d e cons ta rão o d ia , o 

loca l , horário e pau ta d a reunião. 

Parágrafo 3 o - A Assembléia Gera l de l iberará e m primeira c o n v o c a ç ã o somen te c o m 

m e t a d e mais u m dos associados e, e m segunda c o n v o c a ç ã o , 30 minutos após, c o m 

qua lquer número d e associados presentes. 

Art. 8 o - A Diretoria Executiva será c o m p o s t a d e c i n c o cargos, a saber: Preside 

Secretário Gera l , Tesoureiro, Diretor Cultural e Diretor d e Patr imônio. 

? ? * m j * o c* w w f w « >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA let ras t Títutce 

o 
.o Rs.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<i> R3JÍ)»3C3„ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 
% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
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5 H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•g  Fb. /  

•<ã  Rubrica  S 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 o - A Diretoria Executiva será elei ta j u n t a m e n t e c o m o conse lho fiscal' parcfò 

m a n d a t o d e três anos, e m Assembléia Gera l Extraordinária c o n v o c a d a para este f im, 

através d e v o t a ç ã o aber ta nas c h a p a s inscritas. 

Parágrafo I o - A Assembléia Gera l Extraordinária c o m fim elei toral d e v e r á ser 

c o n v o c a d a c o m a n t e c e d ê n c i a mín ima d e dez dias, uti l izando-se os mesmos meios 

d e d i v u l g a ç ã o previstos no Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7°, pa rág ra fo 2 o . 

Parágrafo 2 o - A inscrição das c h a p a s d e v e r á ser feita a t é três dias antes d a d a t a 

m a r c a d a para a rea l i zação d a Assembléia Gera l Extraordinária, m e d i a n t e 

ap resen tação d e p e d i d o por escrito à Comissão Eleitoral, c o m p o s t a por três 

membros , n o m e a d o s pe la diretoria execu t i va . 

Parágrafo 3 o - Somente p o d e r ã o vo tar e serem vo tados os associados q u e t e n h a m 

pe lo menos seis meses d e f i l iação e este jam e m d ia c o m suas ob r i gações estatutárias. 

Art. 10 - A Diretoria Executiva reunir-se-á b imest ra lmente , e m d a t a , hora e loca l por e la 

d e t e r m i n a d a e, ex t raord inar iamente sempre q u e c o n v o c a d a pe lo pres idente ou 

secretário, pe lo Conselho Comuni tá r io ou por 1/3 dos m e m b r o s d a Execut iva. 

Parágrafo I o - Havendo v a c â n c i a d e c a r g o , a sucessão o b e d e c e r á a o r d e m 

es tabe lec ida no art igo 8°, assumindo i m e d i a t a m e n t e . H a v e n d o p e r d a d e 4 m e m b r o s 

d a Di reção Executiva no Decorrer d o M a n d a t o d e v e r á ser c o n v o c a d a Assembléia 

Geral Extraordinária para e l e i çã o d e nova D i reção. H a v e n d o v a c â n c i a d e menos d e 

4 cargos na Diretoria Executiva p o d e r á ser c o n v o c a d a Assembléia Gera l 

Extraordinária para p reench imen to dos cargos vagos . 

Parágrafo 2 o - A v a c â n c i a será ca rac te r i zada pe la ausênc ia d o m e m b r o a duas 

reuniões ordinárias consecut ivas ou três a l te rnadas sem justif icativa a c e i t a pe lo 

co le t ivo , ou por motivos pessoais, o q u e d e v e r á ser c o m u n i c a d o por escri to. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva p o d e r á ser substituída no t o d o ou e m par te pe la 

Assembléia Gera l Extraordinária c o n v o c a d a c o m este f im especí f ico , nas formas d o ^ 

Art. 7 o , pa rág ra fo 2 o , nos casos d e incúria ou nos casos c o m p r o v a d o s d e a t i tude , a to /i 

ou omissão q u e c o m p r o m e t a os objet ivos d a e n t i d a d e , o desvir tue suas f ina l idades 

estatutárias. No caso d e substi tuição to ta l d a Diretoria, será e le i ta u m a Comissc 

Diretora Provisória, c o m p o s t a por três sócios q u e administrará a Ent idade a t é a e l e i ç ã o 

d a nova diretor ia. 
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% & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 1 2 - 0 Conselho FiscalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA será const i tuído por três m e m b r o s efet ivos e dois supf%ntes e"^ 

será c o o r d e n a d o por u m Presidente e u m Secretár io. 

Parágrafo Único - O m a n d a t o d o conse lho Fiscal será d e igual d u r a ç ã o a o d a 

Diretoria Executiva. 

Art. 13 - O conse lho Fiscal reunir-se-á t r imestra lmente para ap rec ia r e ap rova r ou não , 

os ba lance tes f inanceiros, os d o c u m e n t o s con tábe is e os atos administrat ivos q u e se 

re lac ionam c o m as f inanças d a e n t i d a d e . 

Parágrafo I o - Os pareceres e as de l ibe rações d o conse lho Fiscal serão registradas e m 

atas c i rcunstanc iadas, lavradas e m livros próprios e assinada por seus m e m b r o s l ogo 

após o ence r ramen to dos t rabalhos. 

Parágrafo 2 o - Os membros suplentes p o d e r ã o , o b e d e c i d a a o r d e m d e súpl ica, 

substituir e m qua lquer reunião o m e m b r o ou m e m b r o s efet ivos faltosos. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário será const i tuído por, no mín imo, c i n c o representantes 

d a c o m u n i d a d e , ind icados pe la Diretoria Executiva e h o m o l o g a d o s pe la Assembléia 

Gera l , para m a n d a t o d e três anos, e def in i rão sua o rgan i zação in terna. 

Art. 15 - O conse lho comun i tá r io reunir-se-á a c a d a dois meses pa ra : 

a) anál ise d a d i n â m i c a e perfil das a t iv idades i m p l e m e n t a d a s pe la Diretoria, 

ver i f i cando a sua a d e q u a ç ã o às metas es tabe lec idas ; 

b) a p r o v a ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o d a Emissora. 

Art. 16 - O presente estatuto p o d e r á ser a l t e rado no t o d o ou e m par te m e d i a n t e 

c o n v o c a ç ã o d e Assembléia Gera l Extraordinária, na fo rma prevista no ar t igo 7 o , 

pa rág ra fozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17 - C a b e r á à Diretoria Executiva, c o l e t i v a m e n t e : / A ' 

a) Traçar estratégia e planos d e a ç ã o q u e g a r a n t a m a i m p l e m e n t a ç ã o dos o b j e t i v ^ s ^ 

def inidos e m Assembléia Gera l ; 

b) C o n v o c a r a Assembléia Gera l ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

apy»AL ofezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ws®&vm WE MWS» . TírtíaSfe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t OOCÜtfgWOS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇML SE PESSOA JURtae* 
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c) Indicar u m d e seus membros ou u m dos associados pa ra representar a Enrwíade "°> 

e m atos públ icos ou e m outros eventos, no caso d o i m p e d i m e n t o d o pres idente ou 

nos casos q u e julgar conven ien te ; 

d) Elaborar relatórios semestrais das a t iv idades, real izações e atos administrat ivos; 

e) Prestar contas b imest ra lmente a o Conse lho Comuni tá r io e a n u a l m e n t e à 

Assembléia Gera l Ordinária, ou q u a n d o sol ic i tado pe la Assembléia Gera l ; 

f) Autorizar a admissão ou demissão d e funcionários, b e m c o m o salários, g ra t i f i cações 

ou outras formas d e r e m u n e r a ç ã o ; 

g) Autorizar a aqu is ição d e equ ipamen tos ; 

h) Efet ivara rea l ização d e convênios q u e se e n q u a d r e m nos objet ivos d a Ent idade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 18 - C a b e r á a c a d a m e m b r o , i nd iv idua lmente : 

a) Executar c o m zelo e p o n t u a l i d a d e as tarefas decor ren tes d o c a r g o q u e exerce , 

b e m c o m o aque las e s p o n t a n e a m e n t e assumidas; 

b) Mante r postura púb l i ca c o m p a t í v e l c o m as responsabi l idades d o c a r g o q u e 

exerce; 

c) Representar a Ent idade ex te rnamen te , sempre q u e d e s i g n a d o pe la Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernen tes a o d e s e m p e n h o d e suas funções . 

Art. 19 - C a b e r á a o Presidente: 

a) Coordenar as reuniões d e Diretoria e Assembléia Gera l ; 

b) Representar a Ent idade o f i c ia lmente junto a outras en t idades , órgãos públ icos e 

c o m u n i d a d e e m gera l ; 

c) Responder e m juízo pe la Ent idade; 

d) Assinar, j un tamen te c o m o Secretário Gera l , as atas e dema is d o c u m e n t o s d e 

c i r cu l ação interna e externa; 

e) Assinar, j un tamen te c o m o Tesoureiro, os ba lance tes e os c h e q u e s pa ra p a g a m e n t o 

das despesas e m gera l . 

Art. 20 - C a b e r á a o Secretário Gera l : 

a) Secretariar as reuniões d e diretoria e as sessões d e Assembléia Gera l , lavrar e 

assinar, j un tamen te c o m o Presidente, as respect ivas atas; 

b) Preparar editais, c o n v o c a ç õ e s , circulares, cor respondênc ias sociais diversc 

assinando-os j un tamen te c o m o Presidente; 

c) Mante r o cadas t ro d e associados a tua l i zado; 

d) Mante r sob seu con t ro le a d o c u m e n t a ç ã o l e g a l m e n t e necessária dos f u n c i o n á r i o s ^ * ^ 

d a Ent idade. - n ^ - ^ C 

s wtcutozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m mrtwstú M u n w s t 
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•9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs. © 

-<ft Rubrica ^ ? 

Art. 21zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - C a b e r á a o Tesoureiro: 

a) Mante r sob seu cont ro le t o d a a m o v i m e n t a ç ã o f inancei ra d a Ent idade; 

b) Supervisionar e ter sob seu cont ro le a escr i tu ração con táb i l d a Ent idade; 

c) Apresentar os ba lance tes à Diretoria; 

d) Assinar, j u n t a m e n t e c o m o Presidente, os cheques pa ra p a g a m e n t o das con tas 

diversas d a Ent idade. 

Art. 22 - C a b e r á a o Diretor Cul tural : 

a) Participar a t i v a m e n t e das reuniões d a Diretoria, con t r ibu indo c o m suas funções 

Colet ivas; 

b) Operac iona l izar e supervisionar as a t iv idades desenvo lv idas junto a o púb l i co e m 

gera l ; 

c) Promover por todos os meios possíveis, d e fo rma o rgan izada , s is temát ica e e f ic iente 

a d i v u l g a ç ã o d o n o m e , objet ivos e real izações d a Ent idade; 

d) Coo rdena r e supervisionar a e l a b o r a ç ã o d e mater ia l d e d i v u l g a ç ã o d a Ent idade, 

b e m c o m o dos d o c u m e n t o s d e leitura obr igatór ia , c o m o este estatu to , reg imentos 

internos e outros; 

e) Imp lemen ta r e supervisionar a p r o g r a m a ç ã o , r e s p o n d e n d o pe la q u a l i d a d e 

ope rac iona l das transmissões. 

Art. 23 - C a b e r á a o Diretor d e Patr imônio: 

a) Man te r sob seu con t ro le t o d o os patr imônios d a Ent idade, quer se jam bens móveis 

ou imóveis, materiais d e consumo , equ ipamen tos , livros, discos, fitas, fi lmes, 

pub l i cações e m gera l ; 

b) Imp lemen ta r o arqu ivo histórico d a Ent idade. 

Art. 24 - O quo rum mín imo para dec i são nas reuniões d a Diretoria execu t i va é d e três 

membros (50% mais um) . Em caso d e e m p a t e nos processos d e v o t a ç ã o o assunto 

deve rá ser r eme t i do à próx ima reunião - ordinár ia ou extraordinár ia - o n d e tentar-se-á 

a so lução d o impasse. 

Art. 25 - As a t iv idades dos diretores e conselheiros, b e m c o m o as dos associados, 

serão in te i ramente gratuitas, sendo-lhes v e d a d o o r e c e b i m e n t o d e qua lque r Jucro< 

g ra t i f i cação , b o n i f i c a ç ã o ou v a n t a g e m . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% immm& cm oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa mm* 
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CAPITULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A rece i ta d a Ent idade adv i rá : 

a) Da con t r ibu ição espec ia l d e qua lque r pessoa, a título d e d o a ç ã o , q u e f icará 

registrada e m livro ca ixa c o m valor, d a t a e i den t i f i cação d o d o a d o r ; 

b) De verbas provenientes d e subsídios oficiais; 

c) De patrocínios d o c o m é r c i o loca l ; 

d) De c a m p a n h a s e outras a t iv idades desenvolv idas para este f im. 

Parágrafo I o - Serão rejei tadas as d o a ç õ e s d e o r igem duv idosa ou d e fon te i legal ou 

q u e c o m p r o m e t a m d e fo rma direta ou indireta os objet ivos d a Ent idade. 

Parágrafo 2 o - Todas as d o a ç õ e s serão anal isadas pe la Diretoria Execut iva q u e p o d e r á 

acei tá- las ou não, respe i tando o disposto no pa rág ra fo anterior. 

Parágrafo 3 o - Será ga ran t ido aos doado res q u e o dese ja rem o sigilo d e i den t i f i cação , 

q u e somente p o d e r á ser q u e b r a d o por dec i são d a Diretoria Execut iva, após 

so l ic i tação por escrito, ou por fo rça jud ic ia l . 

Art. 27 - As despesas d a Ent idade p o d e m ser: 

a) Despesas operac ionais , tais c o m o a lugue l d e bens móveis e imóveis, c o m p r a d e 

equ ipamentos , discos, fitas, CD's e outros; 

b) P a g a m e n t o d e m ã o - d e - o b r a para assessoria t é c n i c a , m a n u t e n ç ã o e o p e r a ç ã o 

dos equ ipamen tos e instalações, a título d e pró- labore; 

c) "Comissão" para agenc iado res d e patrocínios d o c o m é r c i o loca l , e m p e r c e n t a g e m 

def in ida pe la Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou a t iv idades c o m fins comuni tár ios. 

Parágrafo I o - Nenhum m e m b r o d a Diretoria p o d e r á ser r e m u n e r a d o , c o m e x c e ç ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ^ 

d o Diretor d e Ope rações q u e , a critério d a Diretoria, p o d e r á r e c e b e r pró- labore, caso 

se f a ç a necessário sua profissionalização. 

Parágrafo 2 o - A c o n t r a t a ç ã o e demissão dos funcionários d e p e n d e r á d e a p r o v a ç ã & L 

d a maior ia absoluta d a Diretoria Execut iva. \ i \ 

Parágrafo 3 o - Os sócios não respondem pelas ob r igações sociais. 
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CAPÍTULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 28zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - M in imamen te , a p r o g r a m a ç ã o d e v e r á constar d e : 

a) Espaço ga ran t ido aos segmentos organizados d a s o c i e d a d e pa ra d i v u l g a ç ã o d e 

seus t rabalhos e re iv ind icações, obse rvada apenas a a d e q u a ç ã o d e horár io na 

p r o g r a m a ç ã o ; 

b) Reserva d e e s p a ç o semana l para p r o g r a m a ç ã o rotat iva d e p rog ramas produzidos 

por pessoas das c o m u n i d a d e s , den t ro das espec i f i cações técn icas def in idas pe lo 

Diretor Cul tural . Esse e s p a ç o d e v e r á func ionar c o m o laboratór io rad io fôn ico ; 

c) Proibição d e uso d e qua lquer e s p a ç o c o m fins pol í t ico-part idár ios, e x c e t o os d e 

pa r t i c i pação igualitária dos vários part idos c o m rep resen tação nas c o m u n i d a d e s 

at ingidas pe la transmissão, cu jo conv i te deve rá ser feito pe la Assoc iação, por escrito a 

todos e p r o t o c o l a d o . A e x c e ç ã o f ica por c o n t a d o horário po l í t ico obr igatór io , na 

forma d a lei; 

d) Proibição d e uso d e qua lquer e s p a ç o c o m fins religiosos, e x c e t o os d e p a r t i c i p a ç ã o 

iguali tária das várias conv i cções religiosas representadas nas c o m u n i d a d e s at ingidas 

pe la transmissão. A so l ic i tação d e e s p a ç o d e v e r á ser feita por escrito à Diretoria. 

Art. 29 - A dissolução desta Ent idade ocorrerá apenas por dec i são d e Assembléia 

Geral c o n v o c a d a c o n f o r m e o previsto no Art. 7 o , Parágrafo 2 o des te Estatuto. 

Parágrafo I o - Ponto d e p a u t a obr igatór io na Assembléia Gera l c o n v o c a d a para a 

dissolução d a Ent idade deve rá ser a p res tação d e contas , ver i f i cada pe lo Conse lho 

Fiscal, a té a d a t a d a Assembléia. 

Parágrafo 2 o - O pat r imônio d a Ent idade d e v e r á ser d o a d o a outras en t idades d e 

at iv idades, afins, sempre d e ca rá te r comun i tá r io e sem fins lucrat ivos, en t i dades estas 

a serem def in idas pe la Assembléia. 

Parágrafo 3 o - Caso haja dividas na d a t a d a dissolução, estas d e v e r ã o ser p a g a s c< 

a v e n d a d o pat r imônio, sendo d o a d o o sa ldo c o n f o r m e previsto no Parágrafo 

deste Art igo. 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLUÇÃO 

Volume de Processo Digitalizado  (0061586)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 17



CAPÍTULO SÉTIMO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O presente estatuto p o d e r á ser r e fo rmado , e m qua lque r t e m p o , por dec i são 

d e 2/3 (dois terços) dos presentes à assemblé ia gera l e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a para 

esse f im, n ã o p o d e n d o e la del iberar, e m primeira c o n v o c a ç ã o , sem a maior ia 

absoluta dos associados, ou c o m menos d e 1/3 (um terço) nas c o n v o c a ç õ e s 

seguintes, e entrará e m vigor na d a t a d e seu registro e m car tór io . 

Art. 31 - Os casos omissos serão resolvidos pe la Diretoria e re fe rendados pe la 

Assembléia Gera l . 

O presente estatuto foi a p r o v a d o pe la Assembléia Gera l rea l izada no d ia 08 d e abri l 

d e 2005. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t mmmm^ cm. s«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa j u r t U D 
% m®uto> m *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMW&Q m i tmm i r i m o? 
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(jomufj. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Lm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFI CI AL DE RE6ISTRO DE IMÓVEIS E SEUS ANEX©5^~"V, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMARCA bE REGENTE F E I J Ó SP % ^ 

Rua Julio Mesquita, n° 4 ó ó - Caixa Postal 54 

Fone/Fax (18)3279-1568 

CNPJ n° 51.393.619/0001-44 

ROBERTO AFONSO 

Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECIBO N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 978 /10 

ATŒ5): A V . l 0 - R E G . 1 9 0 , L S A - 2 de PESSOA JURÍDICA. 

OFICIAL: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 
ESTADO: m 

IPESP: R$ 
SINOREé: B$ 

T.JUSTTÇA :R$ 

TOTAL: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 5 , 6 5 
7,29 
5 , 4 0 
1 , 3 5 
1 , 3 5 

Recebemos de ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE 

a importanciã de R$ 4 1 , 0 4 ^ p a a a r r , e n t o do(s) af o(s) acima quaí[  

f icadoísV 

5 1 3 9 3 . 6 1 9 / 0 0 0 1 - 4 * » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Pc ía lo e P isiro o e  Im ó ve is Tn u io ie ú u c y m e m o * 

C ivií oe  Pe sso a  JurrH r -j ç  Ta be liã o de  

- ' 'o ic s | o < íe Le ! [, ? 5 c Tituio » 

R U A J ' ' L C V I F . S Q J I 1 A 46« 

SUMAflf- - C E P 19 5^0000 

PFOfcfTE *EUÔ 8 * 

Reqente Fei ió. O 6 de m a i o 

( )Rober t  o Afonso - Of i cio. 
(x)Céso.r do. Si Iva Bernardo 
( )C leverson Rober t oda 

de 2010. 

t/ente 
screvente 

>F1CIAL 0B. RBOWTRO OS MOVEIS, TÍTULOS 
t noCUMEWTOS, OVIL DR FRSSOA JURÍDICA 
f TABWJAO D8 «©TOSTO 1« LETRAS E TÍTULOS, 

COMARCA DE REGENTE FEIJÓ 

ESTADO DE SÁO PAULO 
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Gemi//?, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXECUTIVA: Diretor Presidente: BENEDITO DA SILVA. Diretor Secretário: JULIO 
SCATALÂO: Diretor Tesoureiro: JOSE REINALDO DE SOUZA LIMA. DiretorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA at 

Patrimônio: MARCOS SOBRAL CORREA e Diretor Cultural: JOSÉ PEREIRA DE 
OLIVEIRA; CONSELHO FISCAL; 01 - IDVAL FERREIRA DA SILVA, 02- DUENI 
JOSE COCCHI DA SILVA e 3- JOSE APARECIDO RIBEIRO, Suplentes: 
FRANCISCO ASSIS DA SILVA e CLÁUDIO MANOL BARBOSA,todos acima 
mencionados e qualificados. O Senhor Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-
lhes imediata posse e declarou definitivamente constituída a nova diretoria executiva, 
bem como, o Conselho Fiscal, para o quadriénio 2010 a 2014, ou seja, com mandatos de 
Quatro Anos, para as suas funções e atribuições que se iniciam nesta data, e o 
Presidente da Diretoria Executivo que continuou na direção dos" trabalhos agradeceu o 
apoio recebido dos membros do Conselho Comunitário pela eleição da chapa 
apresentada e a todos presentes. Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer 
uso da palavra, determinou o Senhor Presidente que se encerrasse a presente reunião 
sendo a mesma suspensa foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, 
assinada pelo Presidente. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho ^ sca l 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração e 
fiscalização da Associação a Serviço da Vida e da Verdade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

A PRESENTE E COPIA FIEL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Õ, Rufara £ ^ 

Taciba/Sp; 08 de Abril de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Jó 

5.0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kl o 4< 
ci >. -* 5: 

:3 ?. 

<7 «0 

BENTiDffClDA SILVA 
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JPICIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dfr. REGISTRO DE TÍTULOS E Do-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ú 

CUMENTOS i: CIVIL DE PESSOA JURÍDICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TÍ 
COMARCA DG REUENTE FEIJÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  EST. S. PAULO JS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ o 

fJÇpêerto ftfonso £ 
CERTIFICO c dou ío nue cstft título, npro- ^ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sob n 9„^ftZ_ no Livro n-_A-2 

•oi averbado S o b ns 

lotado o. 6 

o > 

AV « 1 0 - R E m g 
' CO 

GISTRO N2 190 no Livro A n _ _ £ 
_.. • - ' 1 JT _ f l — « » 

de Registro__g3SOA ™ \ 
06 / maio 

Regente Ff\\ó 

P / Oficial 

o 

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos 
REGENTE FE1JÔ , ~ 1 

vatorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcobradopeh averbaçacf 
/lo q/tc;a/__ 25*65 

772T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1—  

Cesar da Silva Bernard 
S u b s t i t u t o 

* ^ ^ ^ - r í O B E UCW.S £ TÍTULOS 
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O Fb zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^Lj <J 
-CO. fc &kâ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03 

A SSO CI A ÇÃ O A SE R V I ÇO DA 
V í D A E DA VERD AD E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.999.114 / 0001-12 

Praça Padre Felix , s/n - Centro - Cep. 19590-000 Taciba - São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PA 
JULGAMENTO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2009, ALTERAÇÃO 
ESTATUTO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, PARA O 
QUADRÊNIO, 2.010 a 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 08 (oito) dias do mês de A.bril de 20!0, (dois mil e dez), às 20h00 (vinte) 
horas, no Salão Paroquial de Taciba/Sp., sob a presidência do Senhor Benedito da Silva, 
Presidente que convocou a referida assembléia por edital publicado na sede da 
associação e divulgado pela Rádio Comunitária "Nova Taciba", explicou os motivos da 
convocação. Todos cientes, o Senhor Presidente, convidou o Senhor Julio Scatalão, para 
secretariar os trabalhos registrando a presença dos seguintes membros da Diretoria, 
Benedito da Silva Diretor Presidente, Marcos Sobral Correa, Diretor de Patrimônio, 
José Pereira de Oliveira, Diretor Cultural, Julio Scatalão, Diretor Secretário e José 
Reinaldo de Souza Lima, Diretor Tesoureiro, e solicitou do Senhor Secretário que 
procedesse a leitura da prestação de contas do exercício de 2009, bem como, do parecer 
favorável a aprovação emitido pelo Conselho Fiscal, colocando a mesma em discussão, 
como ninguém quis discuti-la a mesma foi colocada em votação, sendo aprovada por 
unanimidade de votos. Foi registrada também a presença dos seguintes membros do 
Conselho Comunitário com direito a voto: 1 - IVONE EDUARDO DE SOUZA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casada, profissão funcionária pública 
municipal, portadora do Registro Geral n° 17.832.791/SSSP/SP e CPF 090.225.108-24, 
residente na Avenida Manoel Hipólito, n° 515, centro, nesta cidade de Taciba, Estado de 
São Paulo, CEP n° 19.590.000, representante da Associação de Pais e Mestres da Escola 
Municipal "Gentila Luiza Damasceno" de Taciba; 2- CLÁUDIO MANOEL 
BARBOSA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão agricultor, 
portador do Registro Geral n° 22.356.400-X e CPF. n° 097.583.748-69, residente no 
Sítio São Miguel, neste município de Taciba, Estado de São Paulo, CEP. N° 19.590.000, 
representante da Associação dos Produtores Rurais do Bairro Amargoso do Município 
de Taciba; 3- MARIA LUIZA ZORZETI SMERDEL TOFANELI, nacionalidade, 
brasileira, estado civil, casada, profissão, funcionária pública estadual, portadora do 
Registro Geral n ° 26.658.515-2/SSP/SP e CPF n° 263.4-47.028-26, residente na Avenida 
Manoel Hipólito, n° 540, centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP. n° 
19.590.000, representante da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual 
"Cleófano Mota" de Taciba; 4- IDVAL FERREIRA DA SILVA, nacionalidade, 
brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, comerciante, portador do Registro 
Geral n° 8.393.023/SSP/SP e CPF n° 048.625.658-83, residente na Avenida Moises 
Calixto n° 654, centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000, 
representante da Associação de Bairro da Vila Nossa Senhora Aparecida e Bairro Nosso 
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Teto de Taciba: 5- FRANCISCO ASSIS DA SILVA, nacionalidade, brasileira, maior, 
estado civil, casado, profissão, agricultor, portador do Registro Geral n° 
7.536.487/SSP/SP, CP. 000.738.108-51, residente na Avenida José Manoel da Silva, 
n°232, centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo. CEP n° 19.590.000, 
representante da Associação Atlética Tacibense de Taciba; 6- Edson Roberto Batista, 
nacionalidade, brasileira, estado civil, casado, profissão, agricultor, portador do Registro 
Geral n° 22.762.759-3SSSP/SP e CPF n° 129.242.338-28, residente na Rua Raimundo 
Alves Medeiros n° 259, Bairro "Nosso Teto", nesta cidade de Taciba, Estado de São 
Paulo, CEP n° 19.590.000, representante do Esporte Clube Taciba: LUCIANO 
BASTOS TOLDO, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, 
comerciante, portador do Registro Geral n° 24.350.120-1/SSSP/SP e CPF n° 
253.994.378-05, residente na Avenida Moises Calixto, n° 493, centro, nesta cidade de 
Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; BENEDITO DA SILVA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, pecuarista, portador do 
Registro Geral n° 4.833.410-8/SSP/SP e CPF n° 146.979.808-59, residente na Avenida 
Moises Calixto, 631, centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP/n° 
19.590.000; JULIO SCATALÁO, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, 
profissão, pecuarista, portador do Registro Geral n° 3.104.233/SSP/SP e CPF n° 
005.039.778-88, residente na Rua Manoel Xavier n° 41, Jardim Popular, nesta cidade de 
Taciba, Estado de São Paulo, CEP n°19.590.000; JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, comerciante, portador 
do Registro Geral n° 19.632.301/SSP/SP e CPF n° 089.664.238-9, residente na Rua 
Alcídia Amábile Rogate Alves, n° 477, Jardim Popular, nesta cidade de Taciba, Estado 
de São Paulo, CEP n° 19.590.000; MARCOS SOBRAL CORREA, nacionalidade, 
brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, estudante, portador do Registro Geral 
n° 44.566.119-47/SSP/SP e CPF n° 383.548.048-01, residente na Avenida José Manoel 
da Silva, n°946, centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 
19.590.000; JOSE REINALDO DE SOUZA LIMA, nacionalidade, brasileira, maior, 
estado civil, casado, profissão, funcionário público municipal, portador do Registro 
Geral n° 23.023.221-8/SSP/SP e CPF n° 097.461.388-63, residente na Rua Jonas Pinto 
Ribeiro n° 273, Vila Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade de Taciba, Estado de São 
Paulo, CEP n° 19.590.000; DUENI JOSE COCCHI DA SILVA, nacionalidade, 
brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, bancário, portador do Registro Geral 
n° 33.303.647-5/SSP/SP e CPF n° 226.050.558-92, residente na Rua Osvaldo Carlos 
Ribeiro, n° 470, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000 e 
JOSE APARECIDO RIBEIRO, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, 
profissão, funcionário público municipal, portador do Registro Geral n° 
20.800.415/SSP/SP e CPF n° 092.938.648-51, residente na Avenida Moises Calixto, 
n°504, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000. Passando para 
alteração do Estatuto da Associação a Serviço da Vida e da Verdade, no que tange o 
CAPITULO I I I - DA DIRETORIA, foi proposto a mudança do período da Diretoria de 
dois anos para quatro anos, sendo a proposta colocada em discussão, como ninguém 
quis discuti-la, a mesma foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade dos 
presentes na Assembléia Geral Extraordinária, ficando com a seguinte redação: Art. 10 
- A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, será dirigida por uma 
Diretoria com tempo determinado de Quatro Anos eleitos pela assembléia geral. Sendo 
aprovado que o Conselho Fiscal, terá mandato de quatro anos. Passando a eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA 
VERDADE, foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade de votos dos 
conselheiros presentes do Conselho Comunitário, a seguinte DIRETORIA 
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EXECUTIVA: Diretor Presidente: BENEDITO DA SILVA. Diretor Secretário: JULIO 
SCATALÂO: Diretor Tesoureiro: JOSE REINALDO DE SOUZA LIMA. DiretorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA at 

Patrimônio: MARCOS SOBRAL CORREA e Diretor Cultural: JOSÉ PEREIRA DE 
OLIVEIRA; CONSELHO FISCAL; 01 - IDVAL FERREIRA DA SILVA, 02- DUENI 
JOSE COCCHI DA SILVA e 3- JOSE APARECIDO RIBEIRO, Suplentes: 
FRANCISCO ASSIS DA SILVA e CLÁUDIO MANOL BARBOSA,todos acima 
mencionados e qualificados. O Senhor Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-
lhes imediata posse e declarou definitivamente constituída a nova diretoria executiva, 
bem como, o Conselho Fiscal, para o quadriénio 2010 a 2014, ou seja, com mandatos de 
Quatro Anos, para as suas funções e atribuições que se iniciam nesta data, e o 
Presidente da Diretoria Executivo que continuou na direção dos" trabalhos agradeceu o 
apoio recebido dos membros do Conselho Comunitário pela eleição da chapa 
apresentada e a todos presentes. Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer 
uso da palavra, determinou o Senhor Presidente que se encerrasse a presente reunião 
sendo a mesma suspensa foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, i o i 
assinada pelo Presidente. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho f iscal 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração e 
fiscalização da Associação a Serviço da Vida e da Verdade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

A PRESENTE É CÓPIA FIEL. 

Taciba/Sp; 08 de Abril de 2010. 

PRESIDENTE 

ODETE 
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O  Fb.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Praça Padre Felix , s/n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O A S E R V I Ç O D A 
V IDA E D A V E R D A D E 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE:(18)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3997-1128 - 9646-1604 

Centro- Cep. 19590-000 Taciba - São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO E AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA 
ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, MANTENEDORA 
DA 'RADIO COMUNITÁRIA> NOVA TACIBA', NO EXERCÍCIO DE 2012 

a 2013. 

Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Dezembro de 2013, (dois mil e 
treze), a Diretoria da Associação a Serviço da Vida e da Verdade, 
mantenedora da "Rádio Nova Taciba", reuniu a presença dos seguintes 
membros: 1- Ivone Eduardo de Souza, 2 - Idval Ferreira da Silva, 3-
Cláudio Manoel Barbosa, 4- Edson Roberto Batista e 5- Francisco Assis 
da Silva, para expor e avaliar a grade de programação, do exercício 2012 
a 2013, que consta o seguinte: de Segunda a sexta- feira : das 6:00 as 
7:30 horas, programa" Manhã Sertaneja" , com Zé Pereira, que apresenta 
músicas sertanejas, avisos para trabalhadores rurais, retireiros, anuncia 
nota de falecimentos, notícia do clima, divulga campanhas de vacinação 
dos idosos, bem como, vacinação contra raiva canina, bovina. Das 7:30 
as 8:00 horas, programa "Oração da Manhã", com Alice Pain, Leandro 
Jose Vieira, Mario Calixto, Maria Marcelino e Benedito Silva, momento 
de evangelização e comunicados de interesse da comunidade. Das 08: as 
10:00 horas, Programa "Show da Manhã", com Zé Pereira, programa que 
atende os ouvintes com musicas, reclamações, entrevistas com 
personalidades e lideres comunitários, noticias de jornais da região, 
UOL, esportes. Das 10:00 as 11:00 horas programa "Experiência de 
Deus", com Padre Reginaldo Manzoti, momento de evangelização. Das 
11:00 as 12:00 , Programa "Jornal Verdade", com Benedito Silva e 
Laurinei Ferreira , com notícias local, regional e nacional, de esportes, e 
avisos do poder público e de interesse geral, aniversariantes de 
nascimento e de casamento. Das 12:00 as 15:00 horas Programa "Tarde 
Total", com Alan Hernandes, atendendo pedidos musicais dos ouvintes e 
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as programadas, noticias gerias e esportiva. Das 15:00 as 19:00 horas, 
Programa "Balada Sertaneja", com Val Souza, atende os ouvintes e 
musicas programadas, com avisos e informações aos moradores da zona 
rural. Das 19:00 as 20:00 horas , retransmissão do programa "A Voz do 
Brasil". Das 20:00 as 23:00 horas, Programa "A Noite é Nossa", com 
Laurinei Ferreira, atende os ouvintes e músicas programadas. Aos 
Sábados das 6:00 as 7:30, horas programa "Manhã Sertaneja" com Zé 
Pereira. Das 7:30 as 8:00 horas programa "Oração da Manhã" com 
Vanda Pio. Das 8:00 as 10:00 horas, programa "Show da Manhã, com Zé 
Pereira. Das 10:00 as 11:00 horas, programa "Experiência com Deus" 
com o Padre Reginaldo Manzoti. Das 11:00 as 12:00 horas, programa 
"Fé em Debate" com o Padre Reginaldo Manzoti. Das 12:00 as 16:00 
horas, programa "Tarde Total" com Alan Hernandes. Das 16:00 as 19:00 
horas, programa "Sabadão Sertanejo" com Adilto Nunes. Das 19:00 as 
23:00 horas programa "Especial de Sábado". Aos Domingos Das 06:00 
as 09:00 horas programas "Reis da Viola", com Douglas Custódio. Das 
09:00 as 10:00 horas Missa com Padre Gerisvaldo Silva Viana. Das 
10:00 as 13:00 horas, Programa "Rancho Sertanejo" com Laurinei 
Ferreira. Das 13:00 as 19:00 horas, programa "Todos os Ritmos". Das 
19:00 as 20:00, programa "As Melhores da Semana". Das 19:00 as 
23:00 horas, programa Especial Sertanejo". 

Como Foram estas as atividades da Associação a Serviço da Vida e da 
Verdade, mantenedora da Rádio Comunitária "Nova Taciba". no período 
2012 a 2013. atendendo os objetivos propostos por uma Radio 
Comunitária, com licença para funcionamento de Estação de radio fusão 
comunitária até 03/02/2014. expedida pelo Ministério das Comunicações 
e com alvará de licença, expedido pela Prefeitura Municipal de Taciba. 
Após Acompanhamento da programação, este Conselho Comunitário 
avalia como positivo e aprova a grade de programação da Associação a 
serviço da vida e da Verdade, mantenedora da Rádio Comunitária "Nova 
Taciba" da cidade de Taciba, Estado de São Paulo. 
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Por ser Verdade. Firmamos o Presente Relatório. 

Conselheiros Comunitários 

1- Ivone Eduardcrde-lSouza-CPF.090.225.108-24 
Representante da A.P.M.. da Escola Municipal "Gentila Luiza 
Damasceno". 

2-Idval Fe; Silva- CPF.048.625.658-83 
Representante da Associação de Bairro da Vila Nossa Senhora 

Aparecida e Bairro Nosso Teto. 

3-Cláudio artiosa- CPF.097.583.748-69 
Representanteda^Associação dos Produtores Rurais do Bairro do 
Amargoso. 

4-Edson Roberto Batista- CPFrt29.242.338-28 
Repreaflntnnte do Eoporto Clube Taciba 

cisfo Assis da Silva^CPF.000.738.108-51 
Representante da Associação Atlética Tacibense. 
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wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -O.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O A S E R V I Ç O L% 
V I D A E D A V E R D A D E ' * 

CNPJ : 0 2 . 9 9 9 . 1 1 4 / 0 0 0 1 - 1 2 

FONE: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC 18)3997- 1128 - 9646-1604 
Praça Padre Felix , s/n - C e n t r o - Cep. 19590-000 Tac iba — S ã o Paulo 

PROGRAMAÇÃO RADIO NOVA TACIBA DE SEGUNDA A SEXTA 
Programa Locutor Fone Horário 

Manhã Sertaneja Zé Pereira 9744-2224 6:00 7:30 

Oração da Manhã Segunda - Feira Alice Pain 3997-72-49 7:30 8:00 

Oração da Manhã Terça -Feira Leandro José 9713-0195 7:30 8:00 
Oração da Manhã Quarta -Feira Mario Calixto 3997-1255 7:30 8:00 

Oração da Manhã Quinta --Feira Maria Marcelino 3997-1234 7:30 8:00 

Oração da Manhã Sexta - Feira Benedito Silva 9771-2099 7:30 8:00 

Show da Manhã Zé Pereira 9744-2224 8:00 10:00 

Experiência de Deus P.Reginaldo Manzoti 10:00 11:00 
Jornal Verdade Benedito Silva e Laurinei Ferreira 11:00 12:00 

Tarde Total Alan Hernandes 9794-8275 12:00 16:00 

Balada Sertaneja 16:00 19:00 
A Voz do Brasil 19:00 20:00 
A Noite é Nossa Laurinei Ferreira 9792-2652 19:00 23:00 

SÁBADO 
Manhã Sertaneja Zé Pereira 9744-2224 6:00 7:30 
Oração da Manhã Sábado Vanda Pio 9775-7914 7:30 8:00 

Show da Manhã Zé Pereira 9744-2224 8:00 10:00 

Experiência de Deus P.Reginaldo Manzoti 10:00 11:00 

Fé Em Debate P.Reginaldo Manzoti 11:00 12:00 

Tarde Total Alan Hernandes 9794-8275 12:00 16:00 

Sabadão Sertanejo Adilto Nunes 9665-8998 16:00 19:00 

Especial de Sábado 19:00 23:00 

DOMINGO 

Programa Locutor Fone Horário 
Reis da Viola Dougla Custódio 9604-4424 6:00 7:30 

Santa Missa P. Gerisvaldo S. Viana 9:00 10:00 

Rancho Sertanejo Laurinei Ferreira 9792-2652 10:00 13:00 

Todos os Ritimos 13:00 19:00 

As Melhores da Semana 19:00 20:00 

Especial de Domingo 19:00 23:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fia 
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= _ = _ = = = = _ = _ _ _ = _ _ = — — úomic; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL v^~* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. y \ ' 

Agência Njcion.it de Telecomunicações * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nom e:  ASSOCI AÇÃO A SERVI ÇO DA V I D A E DA V ERD AD E 

CNPJ:  0 2 . 9 9 9 . 1 1 4 / 0 0 0 1 - 1 2 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatei, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:56:23 do dia 22/01/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/02/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/rx>leto^^ 114000112 22/1/2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 30 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 30/07/2014, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0061593 e o código CRC 6B4ABF10.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 19901/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.006047/2014-57

Processo de Outorga nº: 53830.000731/1999

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos sobre Intempestividade.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise de renovação de outorga da
Associação a Serviço da Vida e da Verdade, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba/SP.
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade
supracitada para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em
03/02/2014, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre
o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem
20.2 da Norma nº 1/2011. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em
06/02/2014, ou seja, intempestivamente.

 

CONCLUSÃO

3.                                        Diante do exposto, e tendo em vista que não foram
cumpridos os requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota
Técnica, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, a
requerente deverá ter oportunidade de se manifestar, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação.
 

 

                                                      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
17/12/2014, às 09:49, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 17/12/2014, às 09:57, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0278143 e o código CRC E3E68643.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 22099/2014/SEI-MC

São Paulo, 09 de dezembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação a Serviço da Vida e da Verdade
Praça Padre Felix, s/n, Centro
19590-000 / Taciba – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006047/2014-57.  

 

               Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                               Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº
19901/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que solicita esclarecimentos
dessa entidade.  
 

2.                              A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
17/12/2014, às 09:49, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0278240 e o código CRC 116C6F1E.
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JH 223 496 420 BR

ATENÇÃO:
Objetos registrados recebidos do exterior que apresentam código iniciado por ?R? pertencem à modalidade econômica, não
possuindo rastreamento ponto a ponto e com prazo estimado de 50 DIAS ÚTEIS a partir da liberação na alfândega.

Rastreamento
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10, SEDEX 12 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objetos postados no Brasil e destinados ao exterior
O rastreamento para objetos postados no Brasil com código iniciado por "R" e "C" não é garantido fora do território brasileiro.
Para esses objetos, os Operadores postais de outros países podem não disponibilizar e/ou transmitir informação de
rastreamento para o Brasil. Sendo assim, consultas de rastreamento de objetos podem também ser realizadas nos sites dos
Operadores de destino disponíveis em: http://www.upu.int/en/the-upu/member-countries.html

Objeto entregue ao destinatário
05/01/2015 16:49 Taciba / SP

05/01/2015
16:49
Taciba / SP

Objeto entregue ao destinatário

05/01/2015
10:26
Taciba / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

26/12/2014
11:11
Sao Paulo / SP

Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/imprimir.cfm

1 de 2 16/01/2015 13:31
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Oficio no 22099/2014/SEI-MC 
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kepresentante Legaida AsSociaçao a Serviço da Vida e da Verdade 

Traça Padre Felix,.s/a, Centro- 
19590-000 /Taciba —SP 

• ASsUilto: Encaminhamento de _.Nota Técnica relativa à -  analise do processo n° 
53000.006047i2014-37, 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
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E LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (1S) 3997-112$ ./ 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX SIN'- CENTRO 
CEP: 19590-000 - TACTBA - SÃO PAULO 

Taciba, 6 de janeiro de 2015. 

Ilmo. Sr. 
THIAGO GALVÃO  
DD. Delegado Regional 
Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente, em atenção ao Ofício 
n° 22099/2014/SEI-MC, oriundo desta Delegacia Regional, expedido nos autos 
do Processo de Renovação de Outorga n° 153000.006047/2014-57 relativo ao 
Processo de Outorga n° 53830.000731/1999, o qual solicita a apresentação de 
esclarecimentos sobre a intempestividade do envio de solicitação da renovação 
de outorga para os serviços de radiodifusão comunitária de Taciba — Estado de 
São Paulo, para prestá-las o fazendo conforme segue: 

De início, é bom esclarecer que a atual Diretoria da Associação a 
Serviço da Vida e da Verdade foi eleita em 28 de Março de 2014 para um 
mandato de 4 (quatro) anos consoante cópia da Ata da assembleia geral 
extraordinária que segue em anexo. 

Essa informação, Sr. Delegado, é de suma importância para 
comprovar que não houve inércia ou desídia de nossa parte. 

Em verdade, o que de fato ocorreu foi que a diretoria anterior, na 
pessoa do Presidente Benedito Silva, mesmo ciente da legislação e 
responsável pelo pedido de renovação de outorga dentro do prazo legal, 
quedou-se inerte, devido ao inconformismo de ter de deixar a direção da 
associação e via de consequência, da Rádio Comunitária Nova Tacibaante a 
impossibilidade de sua recondução ao cargo de Presidente na eleição que se 
avizinhava. 

Inobstante a isso, Sr. Delegado, é certo que, embora intempestivo 
o pedido de renovação (06.02.2014) cuja outorga teria expirado apenas 3 dias 
antes, o fato é que a mesma merece ser renovada, haja vista a ausência de 
incúria de nossa parte. 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 

VIDA E DA VERDADE  

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
F0NE: (18) 3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX S/N'- CENTRO 
CEP: 19590-000 - TACGBA - SÃO PAULO 
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Por outro lado, cumpre assinalar que a cidade de Taciba, com 
população estimada em pouco mais de 5 mil habitantes, possui somente a 
Radio Comunitária Nova Taciba como veículo de comunicação. 

Esse fato faz com que os serviços prestados à comunidade 
Tacibense se tornem imprescindíveis, com destaque para os de utilidade 
publica nas áreas de saúde, educação, esporte, cultura, lazer, além de ser um 
meio de entretenimento da sociedade tacibense. 

Por isso, nossa sociedade não pode ser privada de tão importante 
serviço comunitário. 

A Associação a Serviço da Vida e da Verdade, tem uma grade de 
programação1  voltada a comunidade a qual se inicia ás 6:00e se estende até 
as 23:00 de segunda a domingo, sempre com o apoio cultural do comércio 
local,cujos serviços são realizados através de voluntários, que deixam seus 
afazeres para se dedicar a nossa gente através da rádio comunitária. 

Anota-se por oportuno que toda a grade de programação é 
acompanhada pelo Conselho Comunitário da Associação a Serviço da Vida e 
da Verdade, mantenedora da Radio Comunitária Nova Taciba da cidade de 
Taciba, Estado de São Paulo. 

De Segunda a Sexta Feira:  das 6:00as 7:30hs, o programa Amanhecer Sertanejo com Wal Souza, que apresenta 
musicas sertanejas, a hora certa, avisos para os trabalhadores rurais, retireiros, e os trabalhadores das usinas que 
residem no município, notas de falecimentos, noticias do clima, divulga campanhas de dengue e vacinação;das 
7:30 ás 8:00hs, o programa Oracão da Manhã;das 8:00 ás 10:00hs, o programa Show da Manhã, com Zé Pereira, 
que atende os ouvintes com musicas, reclamações, campanhas de saúde, entrevistas com personalidades e 
lideres comunitários, noticias de jornais da região e online, esportes, aniversariantes de nascimento e 
casamento;das 10:00 as 11:00hs, o programa Experiência de Deus, com Padre Reginaldo Manzotti, momento de 
evangelização;das 11:00 ás 12:00hso programa Comando Geral, com Laurinei Ferreira, com noticias local, regional 
e nacional de esportes, aniversários, e avisos do poder publico e de interesse geral, da comunidade;das 12:00 as 
15:00hs, o programaAtta Frequência com Wal Souza, atendendo aos pedidos musicais dos ouvintes e 
comunicados, noticias gerais e esportiva; das 15:00 as 19:00hs, o programa Encontro Sertanejo com Adilson 

Miranda, atendendo os ouvintes, prestação de avisos, serviços de utilidade publica, noticias, e a boa musica 
sertaneja raiz;das 19:00 as 20:00hs, retransmissão do programa a Voz do Brasil; das 20:00 as 23:00hs, programa 
A Noite é Nossa com Lurinei Ferreira, atendendo aos ouvintes com musicas e informações a comunidade. 

Aos Sábados:  das 6:00 ás 12:00hs a mesma programação de segunda a sexta feira; das 12:00 ás 14:00hs, o 
programa Universo Sertanejo, com Alan Hernandes, com todas as novidades e lançamentos de musicas, 
informações e prestação de serviço de utilidade publica e atendimento aos ouvintes; das 16:00 as 19:00hs o 
programa Sabadão Sertaneio com Adilton Nunes, com musica raiz, recados e muita alegria e recordação de varias 
musicas antigas; das 19:00 as 23:00hso programa Especial de Sabadocom musicas sem intervalo. 

Aos Domingos: das 6:00 as 9:00hs o programa Viola Caipira com Laurinei Ferreiracom musicas de viola e 
descontração; das 9:00 as 10:00hs atransmissão da Santa Missadireto da Igreja Matriz Imaculada Conceição de 
Taciba com o Padre Gerisvaldo Silva Viana a toda Comunidade; das 10:00 as 14:00hs o programa Rancho 
Sertaneiocom Wal Souzacom musica, informação e participação do ouvinte; das 14:00 as 18:00hso programa 
Todos os Ritmos com Alan Hemandes, tocando todos ritmos de musicas, alegrando as tardes de domingos; das 
18:00 as 22:00hs o programa Especial de Dominqocom  Adilson Mirandatrazendo as melhores musicas, as mais 
tocadas durante a semana; e das 22:00 as 23:00hs, musicas selecionadas sem intervalo cultural_ 
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Associação a Serviço da Vida e da Verdade 

José Pereira de Oliveira 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE  

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18) 3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX SN'- CENTRO 
CEP: 19590-000 TACIBA - SÃO PAULO 

Como se vê, Sr. Delegado, a manutenção da outorga da Radio 
Comunitária de Taciba é imprescindível para sua comunidade já que este, 
como dissemos, é o único veiculo de comunicação existente na cidade de 
Taciba. 

Por fim a concessão da Prorrogação da Outorga para exploração 
dos serviços de radiodifusão comunitária em questão, conforme pleiteado 
mesmo que intempestivamente, não causará nenhum prejuízo ao Ministério 
das Comunicações. 

Diante do exposto, requer-se digne em Vossa Senhoria relevar esse 
pequeno lapso temporal, para o fim de deferir o Processo de Renovação de 
Outorga n° 153000.00604712014-57 relativo ao Processo de Outorga n° 
53830.000731/1999, por ser essa a atitude da mais lidima justiça. 

Atenciosamente. 

A 

Outros (origem externa)  (0326656)         SEI 53900.002289/2015-17 / pg. 3



-J 

o 

ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/000142 
FONE: (18) 3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX S/Nn- CENTRO 
CEP:19590-000 TACIBA - SÃO PAULO 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, PARA O 
QUADRIÊNIO 2014 a 2018. 

Em 28 (vinte e oito) de Março de 2014 (dois mil e quatorze) as 20:10hs no Salão 
Paroquial da Paróquia Imaculada Conceição de Taciba, situado a Rua Manoel Hipólito 
s/n, conforme lista de presença abaixo assinada, foi aberta a presente assembléia pelo 
Sr. Fabricio José Fernandes, Presidente da Comissão Eleitoral Para o Quadriênio 2014 a 
2018, sendo que os presentes o indicou para secretariar os trabalhos da presente 
assembléia, o Sr. Fabricio convocou o senhor presidente e o mesmo estava ausente, pela 
ordem do estatuto no seu artigo 8°, convocou também o secretario geral, e o mesmo 
também estava ausente, e por indicação de todos os presentes foi nomeado o Sr. José 
Reinaldo de Souza Lima Diretor Tesoureiro para Presidir a presente assembléia, dando 
sequencias aos trabalhos, iniciou-se a leitura do Edital de convocação da presente 
assembléia,e a discussão dos assuntos da ordem do dia; Primeiro Item: Analise das 
contas do exercício de 2013 e até 28 de março de 2014, após apreciada e discutida a 
mesma foi aprovada por unanimidade; Segundo Item: Apresentação dos associados 
presentes aptos a votar na eleição da nova diretoria para o quadriênio 2014 a 2018, os 
mesmos foram apresentados e declarados aptos a votar (relação abaixo) e os votos 
deverão ser declarados abertamente. Para contagem dos votos declarados abertamente 
foi nomeada pelos presentes a Sra. Elisangela Aparecida de Lima Barbosa; Digo a 
tempo que esta ata tem caráter de Assembléia Geral Extraordinária conforme o edital de 
convocação. Após a votação de todos os aptos a votar a Sra. Elisangela Aparecida de 
Lima Barbosa procedeu a contagem dos votos e foi constatado 10 (dez) votos para a 
CHAPA 02 e O (zero) votos para a CHAPA 01, após todos o presentes aptos terem 
votados aguardou-se mais 30 minutos na espera dos demais votantes aptos que se 
encontravam ausente, sendo que nenhum destes compareceu na presente assembléia. 
Após o fechamento da votação e ratificação da contagem foi proclamada a CHAPA 02 
eleita por 10 votos validos ficando assim composta a nova Diretoria Executiva e seu 
Conselho Fiscal: Diretor Presidente: JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade 
,brasileira,maior,estado civil,casado, profissão, radialista profissional,portador do 
Registro Geral n°  19.632.301/SSP/SP e CPF n°  089.664.238-09, residente na Rua 
Alcidia Atnábilie Rogatti Alves, n°  477, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado 
de São Paulo, CEP n°  19.590.000; Diretor Secretario: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO, 
nacionalidade ,brasileira,maior,estado civil,casado,profissão, funcionário público 
municipal, portador do Registro Geral n°  20.800.415/SSP/SP e CPF 092.938,648-51, 
residente na Rua Manoel Venãcio de Melo, n°  586, Bairro, Centro, nesta cidade de 
Taciba, Estado de São Paulo, CEP n°  19.590.000; Diretor Tesoureiro: JOSÉ 
RONALDO DE SOUZA LIMA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, 
profissão, funcionário público municipal, portador do Registro Geral n°  23,023,221- 
8/SSP/SP e CPF n°  097.461.388-63, residente na Rua Onésimo Honorato Ferro, s/n, 
Bairro, São Francisco, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n°  19.590.000; 
Diretor Cultural: MARCOS APARECIDO SOBRAL CORREA, nacionalidade, 
brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, jornalista profissional, portador do 
Registro Geral n°  44.566.119-7/SSP/SP e CPF n°  383.548.048-01, residente na Rua José 
Manoel da Silva, n°  946, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, 
CEP n°  19.590,000; Diretor de Patrimônio: IDVAL FERREIRADA SILVA, 
nacionalidade ,brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador 
do Registro Geral n°  8,393.023-1/SSP/SP e CPF n°  048.625.648-83, residente na Rua 
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José Manoel da Silva , n° 680, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São 
Paulo, CEP n° 19.590.000; e o Conselho Fiscal: LUCIANO BASTOS TOLDO, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador 
do Registro Geral n° 24.350.120-1/SSP/SP e CPF n° 253.994.378-05, residente na 
Rodovia 483 KM 12, no Sitio São Paulo ,Bairro Amargoso, neste município de Taciba, 
Estado de São Paulo, CEP n° 19.590,000; CLAUDIO MANOEL BARBOSA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Funcionário Publico 
Municipal, portador do Registro Geral n° 22.356.400-XJSSP/SP e CPF n° 097.583.748-
69, residente no Sitio São Miguel ,Bairro do Amargoso, neste município de Taciba, 
Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; IVONE EDUARDO DE SOUZA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casada, profissão, Funcionaria Publica 
Municipal, portador do Registro Geral n° 17.832.791/SSP/SP e CPF n° 090.225.108.24, 
residente na Avenida, Manoel Hipólito, n° 515,Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, 
Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; DUENI JOSÉ COCCHI DA SILVA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Bancário, portador do 
Registro Geral n° 33.303.647-5/SSP/SP e CPF n° 226.050.558-92, residente na Rua Ana 
Granja de Souza, n° 151,Bairro , Residencial São Francisco, nesta cidade de Taciba, 
Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; e ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade 
brasileira, maior, estado civil, viúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral 
n° 25.810.213-5/SSP/SP e CPF n° 206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito, 
n° 514, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 
19.590.000; neste ato a presente Assembléia da como vencedora e Eleita para atuar no 
Quadriênio 2014 a 2018 a CHAPA 02.  Nada mais a tratar, encerrou-se a presente 
assembléia com a presença dos abaixo relacionados. Por ser a expressão da verdade 
lavro a presente ata que vai por mim assinada e por todos os presentes e que a mesma 
seja registrada para surgir os efeitos legais. 

A PRESENTE É É 	FIEL. 

Taciba/Sp: 28 de Março de 2014 

Votantes Presentes: 
	

Participantes Presentes: 

1- José Pereira de Oliveira 
2- José Reinaldo de Souza Lima 
3- Marcos Aparecido Sobral 
4- José Carlos Bento 
5- Claudio Manoel Barbosa 
6- Dueni José Cocchi da Silva 
7- Idval Ferreira da.Silva 
8- José Apareci& Ribeiro 
9- Ivone Eduardo de Souza 
10- son Roberto Batis 

1- Fabrício José Fernandes 
2- Elisangela Ap. de Lima Barbosa 
3- Correa Beatriz Rodrigues 
4- Marta Cardoso Ribeiro 
5- Roseani Valera Franco. 

ABRIC OSE FERNANDES 
SECRETÁRIO ASSEMBÉIA 

DE SOUZA LIMA 
ASSF_MBLÉIA 

ATISTELA CADCTO 
ADVOGADA 

OAB/SP 327.053 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
Timos 

E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
E TABELIÃO DE PROTEMS DE LETRAS E TITUWS 

COMARCA DE REGENTE MO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de janeiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 15/01/2015, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0326663 e o código CRC E1E5E2D0.
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22/01/2015 Comprovante de Inscrição no CPF

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 089.664.238­09

Nome da Pessoa Física: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:46:37 do dia 22/01/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8EFA.BEA3.88FD.29DC
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 092.938.648­51

Nome da Pessoa Física: JOSE APARECIDO RIBEIRO 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:48:39 do dia 22/01/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C918.BAFC.838B.807A
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 097.461.388­63

Nome da Pessoa Física: JOSE REINALDO DE SOUZA LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:49:24 do dia 22/01/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: EE40.E707.B3BA.DE11
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 383.548.048­01

Nome da Pessoa Física: MARCOS APARECIDO SOBRAL CORREA 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:05:47 do dia 22/01/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2B64.13CA.F9F4.0394
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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22/01/2015 Comprovante de Inscrição no CPF

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 048.625.658­83

Nome da Pessoa Física: IDVAL FERREIRA DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:44:41 do dia 22/01/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4AD5.1AAD.C02A.04D8
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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22/01/2015 Horário de Missa ­ Paróquia Nossa Senhora da Imaculada Conceição ­ Taciba ­ Centro ­ SP

data:text/html;charset=utf­8,%3Ch2%20class%3D%22fn%20org%22%20style%3D%22color%3A%20rgb(0%2C%200%2C%200)%3B%20font­family%3A%20HelveticaNeue­Light%2C%20'Helvetica%20Neue%20Light'%2C%2… 1/1

Paróquia Nossa Senhora da Imaculada Conceição
Endereço: (Clique no endereço para ver no Google Maps)

Praça Padre Felix, s/n
Centro - Taciba - SP
CEP: 19590-000

Pároco: Pe. Gerisvaldo Silva Viana

Telefone(s): (18) 3997-1176

Site: http://www.imaculadaconceicaotaciba.com/

Missas:
Domingo: 09:00, 19:00

Terça-feira: 19:30

Outros (origem externa) Anexo I - NT 1075/2015 (0338115)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 6



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 1075/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.006047/2014-57

Processo de Outorga nº: 53830.000731/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação a
Serviço da Vida e da Verdade, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo após esclarecimentos
da entidade quanto ao envio intempestivo de documentos, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, sendo facultado à entidade providenciar o envio dos itens dispostos
abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011, para que o feito seja
submetido à Consultoria Jurídica deste Ministério para apreciação conjunta tanto dos
documentos quanto dos esclarecimentos:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das
alíneas "e" e "h.3" do item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:
 

i) O art. 1º do estatuto deve informar o tempo de duração da
entidade, conforme determina a alínea “e”;

 

ii) Considerar, no art. 9º do estatuto, a limitação determinada
pela alínea "h.3" de que ao mandato dos membros da diretoria
será admitida uma única recondução, do modo a se afastar
eventual óbice ao caráter comunitário da entidade por ventura
oriundo de tal omissão;

 

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
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fundações interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando houver, o fundo social;

(...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução;

 

 

                               II.   O Estatuto Social deverá ainda observar o seguinte:

 

i) A redação de seu artigo 27, § 1º menciona cargo de Diretor
de Operações, denominação que inexiste no artigo 8º, que lista
os cargos da diretoria; também inexiste na ata de eleição
apresentada. Portanto, o artigo 27, § 1º precisa ser adequado
de modo a afastar tal incompatibilidade de dispositivos.

ii) A redação dos artigos 7º, §2º e 10 do Estatuto deve estar de
acordo com o art. 60 da Lei nº 10.406, de janeiro de 2002,
que institui o Código Civil, de forma a garantir a 1/5 (um
quinto) dos associados o direito de promover a convocação
dos órgãos deliberativos da entidade, em atenção à alínea "h"
do item 8.3 da Norma nº 1/2011;

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias
deverão ainda conter disposições que:

(...)

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e
60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil.

 

Transcrição do artigo 60 do Código Civil:

 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-
se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um
quinto) dos associados o direito de promovê-la."
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iii).   O artigo 27, "c" do Estatuto Social deverá ainda observar
os dispositivos referentes ao item 3.1 da Norma nº 1/2011 e
artigo 18 da Lei 9.612/1998, conforme segue:

Item 3.1 da Norma nº 1/2011:

"3.1.      Apoio cultural – É a forma de patrocínio
limitada à divulgação de mensagens institucionais para
pagamento dos custos relativos à transmissão da
programação ou de um programa específico, em que
não podem ser propagados bens, produtos, preços,
condições de pagamento, ofertas, vantagens e
serviços que, por si só, promovam a pessoa jurídica
patrocinadora, sendo permitida a veiculação do nome,
endereços físico e eletrônico e telefone do
patrocinador situado na área de execução do serviço."

Lei nº 9.612/1998

                  "Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão
Comunitária poderão admitir patrocínio, sob a forma de
apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde
que restritos aos estabelecimentos situados na área da
comunidade atendida.  "

 

                                III     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                  IV.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos:

 

i)     Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento),
de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem 8.4.2;

            
3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
 
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações religiosas, em
infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o endereço informado
corresponde ao da Paróquia Nossa Senhora da Imaculada Conceição de Taciba
(Anexo I) , além de que, segundo texto das atas apresentadas, as assembleias de 08
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de abril de 2010 e 28 de março de 2014 foram realizadas no salão paroquial, motivo
pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

 

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/01/2015, às 09:40, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 26/01/2015, às 12:25, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0329300 e o código CRC FE0E7C56.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 1075/2015 - 0338115 - Endereço extraído do portal
www.horariodemissa.com.br conforme consulta efetuada na Rede Mundial de
Computadores em 22/01/2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 2017/2015/SEI-MC

São Paulo, 22 de janeiro de 2015

Ao Senhor
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação a Serviço da Vida e da Verdade
Praça Padre Felix, s/n, Centro
19590-000 / Taciba – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006047/2014-57.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1075/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/01/2015, às 09:40, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0338667 e o código CRC 8AFBED84.
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DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DEST1NATAIRE 
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Sho Paulo, 22 de Janeiro de 2015 

Ao Senhor 
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Asiociação aServieo da Vida c. do ~ode 

Praça Padre Fletis, sfn, Centro 
19590-0001 Tulha – SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relatis a à análise do processo a" 

531100.006U41/201-1-57. 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DEST1NATAIRE 

N. E.11.= nu RA/,40 	4-1F_S IINATAR1O DO OBJETO  I NOM OU RAISON SOCIAL E DO DFSTINAMIRE 

	1_1 	111111111 
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RECEBEDOR ÓRGÃO EXPEDIDOR 

E LEONEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

Oficio J20I7/20I5/SERAC 

Sho Paulo, 22 de Janeiro de 2015 

Ao Senhor 
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Asiociação aServieo da Vida c. do ~ode 

Praça Padre Fletis, sfn, Centro 
19590-0001 Tulha – SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relatis a à análise do processo a" 

531100.006U41/201-1-57. 

1 - Ncili-zR COM I.e RA 1)E roRmi, 
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,2~ 	'X- 5 iv-°,  na cidade de 

24 G'í  	CEP 

Eçidereço para orrespondência : 

I„.9- Estado 

5330o oo 2 5,041S ---73 

(W(P2/9< 
ANEXO II 

(Anexo XII à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portária n° 462, de 2011) 

RELAÇÃO In DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC W 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 	 - 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última, autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3J- Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e. atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto SoCial da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3;  

6 - ata de eleição da diretoria em exercício; devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre 'a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
espeCificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional-habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1. 

lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
renov ão da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
i rio da. Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

original ou em cópia a nticada e em conformidade com o 
ovada pela Po  /: 	4 2, de 14. de Outubrcr de 2011. 

j 	jp20.- 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Declaro, sob as penas dá 
instrução -do processo de 
Comunitária, junto ao M.  
forniulário está sendo 
subitem 20.3 da 

Telefone para contato: OX.X-  (8 9'  7 1"/Y-- Z Z Z 7 	( 3 -'972  "162  g 

/9  Correio eletrônico (e-mail) 	AL (511)-1  

5 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

RELATÓRIO E AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 

VIDA E DA VERDADE , MANTENEDORA DA 'RADIO 
NOVA TACIBA ' NO EXERCICIO DE 2014 a 2015 

Aos 15 ( Quinze ) dias do mês de Dezembro de 2014, ( dois mil e Quatorze ), a 
Diretoria da Associação a Serviço da Vida e da Verdade , Mantenedora da 
"Radio Nova Taciba ", reuniu a presença dos seguintes membros : 1- VERA DE 
OLIVEIRA, 2- MARIA FRAUSINA PEREIRA, 3- ADILSON FONSECA, 4- 
ELTON HENRIQUE, 5- FABRICIO JOSÉ FERNANDES, para expor e avaliar a 
grade de programação, do exercício de 2014, que consta a seguinte grade de 
programação: 

De Segunda a Sabado ,das 6:00 da manhã até as 7:30 , o programa 
Amanhecer Sertanejo com Wal Souza , que apresenta musicas sertanejas, a 
hora certa, avisos para os trabalhadores rurais, retireiros, e os trabalhadores 
das usinas que residem no município, notas de falecimentos, noticias do clima, 
divulga campanhas de Dengue e vacinação de vacinação dos idosos, crianças 
e também a vacinação contra a raiva canina, das 7:30 ás 8:00, programa 
Oração da Manhã, Segunda-feira: Alice Pain, Terça-feira: José Carlos Bento, 
Quarta-feira: Mario Calixto, Quinta-feira: Maria Marcelino, Sexta-feira: Enilson 
Bernardes e Das 8:00 ás 10:00, de Segunda a Sabado ,Programa Show da 
Manhã, com Zé Pereira, Programa que atende os ouvintes , Com Todos os 
Tipos de Musicas , recados e muita alegria e recordação de varias musicas 
antigas, entrevistas com personalidades e lideres comunitários, noticias de 
jornais Locais e Regionais online,Campanhas contra Dengue e Vacinações 
região e, esportes, aniversariantes de nascimento e casamento. 
Das 10:00 as 11:00 de Segunda a Sabado,Programa Experiência de Deus, 
com Padre Reginaldo Manzotti, momento de evangelização, Das 11:00 ás 
12:00 Comando Geral, com Laurinei Ferreira, com noticias local, regional e 
nacional de esportes, aniversários, e avisos do poder publico e de interesse 
geral, da comunidade, Das 12:00 as 15:00 Programa Alta Frequência com Wal 
Souza, atendendo aos pedidos musicais dos ouvintes e comunicados, noticias 
gerais e esportiva, Das 15:00 as 19:00 Programa Encontro Sertanejo com 
Adilson Miranda, Atendendo os ouvintes, prestação de avisos, serviços de 
utilidade publica, noticias, e a boa musica sertaneja raiz, Das 19:00 as 20:00 
Retransmissão do Programa a VÓZ DO BRASIL, Das 20:00 as 23:00 horas, 
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programa A Noite é Nossa com Lurinei Ferreira, atendendo aos ouvintes com 
musicas e informações a comunidade!. 

Aos Sabados, das 6:00 da manhã até as 7:30 , o programa Amanhecer 
Sertanejo com Wal Souza , que apresenta musicas sertanejas, a hora certa, 
avisos para os trabalhadores rurais, retireiros, e os trabalhadores das usinas 
que residem no município, notas de falecimentos, noticias do clima, divulga 
campanhas de Dengue e vacinação de vacinação dos idosos, crianças e 
também a vacinação contra a raiva canina, das 7:30 ás 8:00, programa Oração 
da Manhã, Vanda Pio, momento de evangelização e comunicados de interesse 
da comunidade, 8:00 ás 10:00, Programa Show da Manhã, com Zé Pereira, 
Programa que atende os ouvintes com musicas, reclamações,Campanhas 
contra Dengue e Vacinações, entrevistas com personalidades e lideres 
comunitários, noticias de jornais da região e online, esportes, aniversariantes 
de nascimento e casamento, Das 10:00 as 11:00, Programa Experiência de 
Deus, com Padre Reginaldo Manzotti, momento de evangelização, Das 11:00 
ás 12:00 Programa ,Fé Em Debate, com Padre Reginaldo Manzotti, momento 
de evangelização,e esclarecimento a Comunidade Das 12:00 ás 16:00 
Programa ,Universo Sertanejo, com Alan Hernandes , Todas as novidades e 
lançamentos de musicas , informações e prestação de serviço de Utilidade 
publica e atendimento aos ouvintes ,das 16:00 as 19:00 programa , Sabadão 
Sertanejo com Adilton, das 19:00 as 23:00 Programa Especial de Sabado 
Musicas sem intervalos: 

Aos Domingos das 6:00 as 9:00 programa viola caipira com Laurinei ferreira 
musicas de viola e descontração das 9:00 as 10:00 Transmissão da Santa 
Missa Direto da Igreja Matriz Imaculada Conceição de Taciba Com o Padre 
Gerisvaldo Silva Viana a toda Comunidade , das 10:00 as 14:00 programa 
Rancho Sertanejo Com Wal Souza , musica, informação , e participação do 
ouvinte , das 14:00 as 18:00 programa todos os ritimos , com Alan Hernandes , 
tocando todos ritimos de musicas , alegrando as tardes de domingos , das 
18:00 as 22:00 , programa especial de domingo as melhores musicas as mais 
tocadas durante a semana com Adilson Miranda e das 22:00 as 23:00 musicas 
selecionadas sem intervalo: 

Como Foram estas as atividades da Associação a Serviço da Vida e da  
Verdade, mantenedora da Rádio Comunitária" Nova Taciba", no período de 
2014 ,Atendendo os objetivos propostos por uma Radio Comunitária, com  
licencia para funcionamento de estação de Radio Fusão Comunitária, até 
03/02/2014, Expedida pelo Ministério das Comunicações e com alvará de 
licença, Expedido Pela prefeitura Municipal de Taciba, Após acompanhamento 
da programação , este Conselho Comunitário Avalia como positivo e aprovou a  
grade de programação da Associação a Serviço da Vida e da Verdade,  
mantenedora da Radio Comunitária "Nova Taciba" da cidade de Taciba, Estado 
de São Paulo.  
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Por ser Verdade , Firmamos o Presente Relatório.  

Conselheiros Comunitários:  

Lf)  
1- Vera de Oliveira - CPF. 248.777.688-24  
Representante da Associação dos Moradores do Jardim Alto Alegre de Taciba 

2- Maria Flausina Pereira - CPF. 017.722.418-57  
Representante da Associação dos Servidores Municipais de Taciba 

gptiScw 	--• c).c)(1 -t" 

3- Adilson Fonseca - CPF.101.657.938-13  
Representante da Paróquia Imaculada Conceição de Taciba 

1/, 

4- Elton Henrique dos Santos - CPF.305.222.838-29  
Representante da Associação dos Produtores Rurais de Taciba 

)2c-?•*..? 

5- Fabricio José Fernandes - CPF.358.205.601-59  
Representante do Comercio de Taciba  
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Taciba/SP, 29 de janeiro de 2015 

ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária , junto ao 

Ministério das Comunicações , que toda documentação descrita neste 

formulário esta sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela portaria 

MC n° 426, de 14 de outubro de 2011 

Asso ação a Serviço da Vida e da Verdade 
José Pereira de Oliveira 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX SIN° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA AUTORGA PARA A 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, MANTENEDORA 

DA RADIO COMUNITÁRIA ( NOVA TACIBA FM 98,7 ), inscrita no CNPJ n° 

02.999.114/0001-12, com sede na Praça Padre Félix s/n°, Centro, na cidade de 

TACIBA, Estado de São Paulo, CEP 19590-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente e autorizada conforme Portaria n° 

575/2002 e decreto legislativo e decreto legislativo n°144/2004 , publicado no 

Diário Oficial da União datado de 03 de fevereiro de 2004 , vem, 

respeitosamente à presença de Va.Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária , em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como apresentar a documentação de 

que trata o item 20.3 da norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, 

de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Taciba/SP, 29 de janeiro de 2015 

s 	
c;d  

ciação a Serviço da Vida e da Verdade 
José Pereira de Oliveira 

Presidente 

Nome do Presidente da Associação: JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 
CPF: 089.664.238-09 
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98,7 FM 	dAk• 

ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA AUTORGA DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, 

com sede na Praça Padre Félix s/n°, na cidade de TACIBA, Estado de São 

Paulo, CEP 19590-000, declaro que a emissora de Radiodifusão Comunitária , 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade coma 

última autorização do Ministério das Comunicações ,de acordo com os 

parâmetros Técnicos previstos na regulamentação vigente, constante da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Taciba/SP, 29 de janeiro de 2015 

C2f-t 	‘-Á 
Ass • ciação a Serviço da Vida e da Verdade 

José Pereira de Oliveira 
Presidente 
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Ilmo. Sr. 
Gerente do Escritório Regional 
ANATEL — SÃO PAULO - RS 

A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, 

CNPJ n2  02.999.114/0001-12, autorizada a executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de TACIBA, SP, pela Portaria n2  575/2002, solicita a V.Sa. a 

vistoria de suas instalações, com a finalidade da renovação da outorga. 

Informo a V.Sa. que a emissora está instalada na Praça Padre Félix s/n2, 

bairro Centro, na cidade de TACIBA, SP. 

Atenciosamente 

a 

7  so• ação a Serviço da Vida e da Verdade 
José Pereira de Oliveira 

Presidente 

Taciba, SP, 29 de janeiro de 2015. 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS. 

Eu, JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, 

com sede na Praça Padre Félix s/n°, na cidade de TACIBA, Estado de São 

Paulo, CEP 19590-000, declaro que existe um Protocolo de entrega de 

documentação no Ministério das Comunicações de Porto Alegre dia 

06/02/2014 e recebeu o número de PROTOCOLO 53000.006047/2014-57 do 

Ministério das Comunicações de Brasília no dia 07/02/2014. 

Taciba/SP, 29 de janeiro de 2015 

Atenciosamente : Obrigado ! 

A sociação a Serviço da Vida e da Verdade 
José Pereira de Oliveira 

Presidente 
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'NAT, SERV. .1ATTTUDE 
22S232300 

mrioAor 
50012128988  

ONGITUDE 
51W170500 

!MEIA/AO 50CIA: 

ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE - CNPJ: 02.999.11410001-12 
go DA ESTAÇÃO 	,SERVIÇO 

671036335 	Radiodifusão Comunitária  

5383000073E2999 

254 
1.00 1(14 
.•••••••• 

CANAL: 
RAIO DA AREA DE SERVICO 
PERP MAXIMA 

Número Processo CIDADE DA OUTORGA : 	Taci0o/SP 
Nome FANTASIA : 	 ”••••,. 

FREqüÊNCTÀ : 	 90,7 MHz 
HORÁRIOFUNCIONAMENTO :06:00 a 23:00 - Dom. a Web. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: zvmstsa 
EsTuDIO 

•••■ ••••• 

SP 
TEC 113 
25.000 IN 

ENDEREÇO : 	 PRACA PADRE FEIX, S/N . CENTRO 	 LOCALIDADE: 
murnchno : 	 Tatiba 	 UF : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL Teclar Equipamentos Met/ LflICOS Ltda. 	 MODELO: 
CÓDIGO : 	 038400XXX0345 	 POTÉNCTA : 

TRANSMISSOR AUXILIAR 	'.•'•' 	 MODELO: 
CODIGO : 	 .•”•,•• 	 7OTÊNCIA : 

itDDELO : PT 100 
LTLARIZAÇÃCi : 	 Vertical 

áLTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 	30.0 m 

r1,01;,,,  1R ,,.(r• JNTTY A /K) CSÇA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ra 	 1:1 10NAMENTO DE ESTA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N°: 000082/2004-SP 

LS: 0011001 

CNOCREçO 0A ESTAÇÃO Ou LOCAI. DE OPERAÇÃO 
PRACA PADRE FELlx, S/N. 

DISTRITO 

•,.... 

BAIRRO 
CENTRO 

HUNICIPIO  
TACIBA SP 

ANTENA 
FABRICANTE • 	 ANTENAS ELECTRIC 
GANHO: 	 •••••••••• d8d 
DESCRIÇÃO 	 PLANO TERRA 

COTA RASE DA TORRE : 	 •••• 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM 0£1-knErT0:4PRO-fl::-Ç7k0-.CONTRA EVENTUAIS INTERFERE 
• 

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS TZLECOMUNICAÇÕES E DERADIODIFUSÃO 
REGULARMENTE INSTALADAS. 

IMPRESSA EM 08/09/2011 

ODSERVAÇOCS Lm-x.1(1mm Em VÁLIDA ATE 

0/.49e. il4/ono1- 12 16/09/2004 03/02/2014 GENILDO 	;,Lu 4ERQUE NETO 
ErEtA, 	vvi de ComunicasSo Eletrônica 
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far) ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE 

CNP): 	02.999.114/0001-12 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:47:45 do dia 29/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/02/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

29/01/2015 	 BOLETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2262] 

ANAT4 
BOA TARDE 

GILBERTO ZECHLINSK/ JÚNIOR 

Sistemas 
Interativos 

7à Menu Principal ■ 
	

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

http://sistem  as. anatel.gov. br/bol eto/N adaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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29/01f2015 
	

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2262] 

Imprimir 

http://sistemas.anatelgov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 2/2 
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Comprovant'de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.briprepararImpressao/ImprimePana.asp  

4411.°Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

0" 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.999.114/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/08/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**.***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
PC PADRE FELIX 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
19.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TACIBA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(018) 2471-176 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ink*****. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/01/2015 às 21:03:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18) 3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX S/N°- CENTRO 
CEP:19590-000 - TACIBA - SÃO PAULO 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, PARA O 
QUADRIÊNIO 2014 a 2018. 

Em 28 (vinte e oito) de Março de 2014 (dois mil e quatorze) as 20:10hs no Salão 
Paroquial da Paróquia Imaculada Conceição de Taciba, situado a Rua Manoel Hipólito 
s/n, conforme lista de presença abaixo assinada, foi aberta a presente assembléia pelo 
Sr. Fabrício José Femandes, Presidente da Comissão Eleitoral Para o Quadriênio 2014 a 
2018, sendo que os presentes o indicou para secretariar os trabalhos da presente 
assembléia, o Sr. Fabrício convocou o senhor presidente e o mesmo estava ausente, pela 
ordem do estatuto no seu artigo 8°, convocou também o secretario geral, e o mesmo 
também estava ausente, e por indicação de todos os presentes foi nomeado o Sr. José 
Reinaldo de Souza Lima Diretor Tesoureiro para Presidir a presente assembléia, dando 
sequencias aos trabalhos, iniciou-se a leitura do Edital de convocação da presente 
assembléia,e a discussão dos assuntos da ordem do dia; Primeiro Item: Analise das 
contas do exercício de 2013 e até 28 de março de 2014, após apreciada e discutida a 
mesma foi aprovada por unanimidade; Segundo Item: Apresentação dos associados 
presentes aptos a votar na eleição da nova diretoria para o quadriênio 2014 a 2018, os 
mesmos foram apresentados e declarados aptos a votar (relação abaixo) e os votos 
deverão ser declarados abertamente. Para contagem dos votos declarados abertamente 
foi nomeada pelos presentes a Sra. Elisangela Aparecida de Lima Barbosa; Digo a 
tempo que esta ata tem caráter de Assembléia Geral Extraordinária conforme o edital de 
convocação. Após a votação de todos os aptos a votar a Sra. Elisangela Aparecida de 
Lima Barbosa procedeu .a contagem dos votos e foi constatado 10 (dez) votos para a 
CHAPA 02 e O (zero) votos para a CHAPA 01, após todos o presentes aptos terem 
votados aguardou-se mais 30 minutos na espera dos demais votantes aptos que se 
encontravam ausente, sendo que nenhum destes compareceu na presente assembléia. 
Após o fechamento da votação e ratificação da contagem foi proclamada a CHAPA 02 
eleita por 10 votos validos ficando assim composta a nova Diretoria Executiva e seu 
Conselho Fiscal: Diretor Presidente: JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade 
,brasileira,maior,estado civil,casado, profissão, radialista profissional,portador do 
Registro Geral n° 19.632.301/SSP/SP e CPF n° 089.664.238-09, residente na Rua 
Alcidia Amábilie Rogatti Alves, n° 477, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado 
de São Paulo, CEP n° 19.590.000; Diretor Secretario: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO, 
nacionalidade ,brasileira,maior,estado civil,casado,profissão, funcionário público 
municipal, portador do Registro Geral n° 20.800.415/SSP/SP e CPF n° 092.938.648-51, 
residente na Rua Manoel Venâcio de Melo, n° 586, Bairro, Centro, nesta cidade de 
Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; Diretor Tesoureiro: JOSÉ 
REINALDO DE SOUZA LIMA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, 
profissão, funcionário público municipal, portador do Registro Geral n° 23.023.221- 
8/SSP/SP e CPF n° 097.461.388-63, residente na Rua Onésimo Honorato Ferro, s/n, 
Bairro, São Francisco, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; 
Diretor Cultural: MARCOS APARECIDO SOBRAL CORREA, nacionalidade, 
brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, jornalista profissional, portador do 
Registro Geral n° 44.566.119-7/SSP/SP e CPF n° 383.548.048-01, residente na Rua José 
Manoel da Silva, no 946, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, 
CEP n° 19.590.000; Diretor de Patrimônio: IDVAL FERREERADA SILVA, 
nacionalidade ,brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador 
do Registro Geral n° 8.393.023-1/SSP/SP e CPF n° 048.625.648-83, residente na Rua 
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Protpcolado sob n:000925 com c seguinte 

registro nesta data. 

Reg. No 190. 030. 12. LV. A 

BEGENTS 00200-00, 30/04/2014 

Matolummaton 	 3:,47 
Ao Matado 	 9,94 
Ao XPES2 	 6,62 
Rmq. Civil 	 1,65 
Trib. Justiça..: 1,65 
Conducâo/Outroa: 0,00 
TOTAL 	 50,33 
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José Manoel da Silva , n°  680, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São 
Paulo, CEP n°  19.590.000; e o Conselho Fiscal: LUCIANO BASTOS TOLDO, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador 
do Registro Geral n°  24.350.120-1/SSP/SP e CPF n°  253.994.378-05, residente na 
Rodovia 483 KM 12, no Sitio São Paulo ,Bairro Amargoso, neste município de Taciba, 
Estado de São Paulo, CEP n°  19.590.000; CLAUDIO MANOEL BARBOSA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Funcionário Publico 
Municipal, portador do Registro Geral n°  22.356.400-X/S SP/SP e CPF n°  097.583.748-
69, residente no Sitio São Miguel ,Bairro do Amargoso, neste município de Taciba, 
Estado de São Paulo, CEP n°  19.590.000; IVONE EDUARDO DE SOUZA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casada, profissão, Funcionaria Publica 
Municipal, portador do Registro Geral n°  17.832.791/SSP/SP e CPF n°  090.225.108.24, 
residente na Avenida, Manoel Hipólito, n°  515,Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, 
Estado de São Paulo, CEP n°  19.590.000; DUENI JOSÉ COCCHI DA SILVA, 
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Bancário, portador do 
Registro Geral n°  33.303.647-5/SSP/SP e CPF n°  226.050.558-92, residente na Rua Ana 
Granja de Souza, n°  151,Bairro , Residencial São Francisco, nesta cidade de Taciba, 
Estado de São Paulo, CEP n°  19.590.000; e ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade 
brasileira, maior, estado civil, viúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral 
n°  25.810.213-5/SSP/SP e CPF n°  206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito, 
n°  514, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n°  
19.590.000; neste ato a presente Assembléia da como vencedora e Eleita para atuar no 
quadriênio 2014 a 2018 a CHAPA 02.  Nada mais a tratar, encerrou-se a presente 
assembléia com a presença dos abaixo relacionados. Por ser a expressão da verdade 
lavro a presente ata que vai por mim assinada e por todos os presentes e que a mesma 
seja registrada para surgir os efeitos legais. 

A PRESENTE É CÓPIA FIEL. 

Taciba/Sp: 28 de Março de 2014 

Votantes Presentes: 
	

Participantes Presentes: 

1- José Pereira de Oliveira 
	

01- Fabrício José Fernandes 
2- José Reinaldo de Souza Lima 

	
02- Elisangela Ap. de Lima Barbosa 

3- Marcos Aparecido Sobral 
	

03- Correa Beatriz Rodrigues 
4- José Carlos Bento 
	

04- Marta Cardoso Ribeiro 
5- Claudio Manoel Barbosa 

	
05- Roseani Valera Franco. 

.06- Dueni José Cocchi da Silva 
7- Idval Ferreira cla,Silva 
8- José Aparecidó Ribeiro 
9- Ivone Eduardo de Souza 
10- son Roberto Batis 
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29/04/2014 

Protocolado sob n:000925 Com o seguinte 
registro nesta data: 
Peq. No 190, AV. 12, IX. A 
PU-40M= FE105-SP, 30/04/2014 

Zoolumustos 	 • 31,47 
Ao Estado 	 8,94 
Ao IPESP 	 6,62 
Rog. Civil 	 1,65 
Trib. Justiça..: 1,65 
Conducão/Outros, 0,00 
TOTAL 	  50,33 
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de Janeiro de 20 

O presente ALVARÁ de LICENÇA 
visível 

ado no estabelecimento. em lugar 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO E RENDAS 

ALVARÁ DE LICENÇA 

CONCEDIDO 

EXERCÍCIO 2015 

Firma: ASSOCIACAO A S. V.E DA VERDADE 
Inscrição Municipal: 404 

Localização: PRAÇA PADRE FELIX,0 - CENTRO 

Para exercer a(s) seguinte(s) atividade(s): RADIO COMUNITARIA 
Enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor. 

Válido: 31/12/2015. 

Horário: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA  
Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti" 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE 
CNPJ: 02.999.114/0001-12 

'I'ONE: (18) 3997.1128 
Praça Padre Felix, s/n — Centro — CEP 19.590-000 - Taciba - SP 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

Em Assembleia Geral Extraordinária realizado em 24 de 

março de 2014 as 20:00 horas no Salão Paroquial sito à Rua Manoel Hipolito, s/n, em 

Taciba, Estado de São Paulo, reuniu-se sob a presidencia do Sr. Benedito da Silva, 

Presidente e sócio fundador da Associação a Serviço da Vida e da Verdade, Julio 

Scatalão — Diretor Secretário e sócio fundador, José Carlos Bento — Sócio fundador que 

se recusou a assinar a lista de presença mais se manteve na reunião, José Reinaldo de 

Souza Lima — Diretor Tesoureiro, Marcos Sobral Correa — Diretor de Patrimônio e José 

Pereira de Oliveira — Diretor Cultural. Dado inicia a presente reunião o senhor 

Presidente agradeceu a presença de todos e como não havia número legal suspendeu 

por 30 minutos a mesma como determina o Estatuto da Associação a Serviço da Vida e 

da Verdade em seu artigo 72  do parágrafo 32. O senhor presidente de posse da 

autorização da Diretoria em segunda convocação convoca os sócios fundadores para 

HOMOLOGAÇÃO do Conselho Comunitário conforme estatuto da Associação a Serviço 

da Vida e da Verdade, mantenedora da Rádio Nova Taciba. O senhor Presidente 

apresentou os nomes dos componentes do Conselho Comunitário da Associação a 

Serviço da Vida e da Verdade, bem como as suas representações. Ato continuo 

dirimidas as duvidas o senhor presidente convidou o Sr. José Carlos Bento, que se 

manifestar sobre a Homologação do Conselho Comunitário, o mesmo deixou de 11  

manifestar dizendo que queria o melhor e que fosse o direito, convidou o senhor Julio 
g g 2  

Scatalão, para se manifestar sobre a homologação do Conselho Comunitário assim se õ P' I)  •g)  2 . 
2 	‘ 	

C F. 
1: 8 

expressando FAVORAVEL A HOMOLOGAÇÃO, o senhor Benedito da Silva, se s 

manifestou FAVORAVEL A HOMOLOGAÇÃO, sendo o referido conselho HOMOLOGADO 

com 02(dois) votos a favor e nenhum contra, em ato continuo deu-lhe posse ficando 

assim constituido: 01 - VERA DE OLIVEIRA: Nacionalidade Brasileira, maior, estado civil 

Separada, profissão Secretária do Lar, portadora do Registro Geral n2  28.660.302-0- 

S SP/SP e do CPF n2  248.777.688-24, residente na Rua Guilherme Pazote, n2  110, 

Jardim Alto Alegre, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP 19.590-000, 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE 
CNPJ: 02.999.114/0001-12 

FONE: (18) 3997.1128 
Praça Padre Felix, s/n — Centro — CEP 19.590-000 - Taciba - SP 

representante da Associação dos Moradores do Jardim Alto Alegre de Taciba; 02 -

MARIA FLAUSINA PEREIRA: Nacionalidade Brasileira, maior, estado civil Solteira, 

profissão Professora, portadora do Registro Geral n9  11.514.022-SSP/SP e do CPF n2  

017.722.418-57, residente á Rua Dep. Leonidas Camarinha, n2  567, centro, nesta 

cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP 19.590-000, representante da Associação 

dos Servidores Municipais de Taciba; 03 — ADILSON FONSECA: Nacionalidade Brasileira, 

maior, estado civil Casado, Pedreiro, portador do Registro Geral n9  20.800.414-9- 

SSP/SP e do CPF n9  101.657.938-13, residente na Rua José Bispo dos Santos, n2  250, 

Jardim Alto Alegre, nesta cidade de Taciba, estado São Paulo, CEP 19.590-000, 

representante da Paróquia Imaculada Conceição de Taciba; 04 — ELTON HENRIQUE 

DOS SANTOS: Nacionalidade Brasileira, maior, estado civil Solteiro, profissão 

Agricultor, portador do Registro Geral n9  27.335.175-SSP/SP e do CPF n9  305.222.838-

29, residente no Sítio Santa Luzia, Bairro das Perdizes, nesta municipio de Taciba, 

Estado de São Paulo, CEP 19.590-000, representante da Associação dos Produtores 

Rurais de Taciba; 05 — FABRICIO JOSÉ FERNANDES: Nacionalidade Brasileira, maior, 

estado civil Casado, Comerciante, portador do Registro Geral n9  38.486.792-3-SSP/SP e 

do CPF n2  358.205.601-59, residente Avenida José Manoel da Silva, 642, Vila Nossa 

Senhora Aparecida, nesta cidade de Taciba, estado de São Paulo, CEP 19.590-000, 

representante do Comercio de Taciba. Nada mais havendo a tratar determinou-se o 

senhor presidente que se encerra-sse a reunião e lavrasse o presente ata que foi 

aprovada, pelos dois sócios fundadores os senhores Benedito da Silva, Julio Scatalão P 

a mesma vai assinada pelo presidente. 

Tacib 	 arço de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE 
CNPJ: 02.999.114/0001-12 

FONE: (18) 3997.1128 
Praça Padre Felix, s/n — Centro — CEP 19.590-000 - Taciba - SP 

ATA DE HOMOLOGACÃO 

Em Assembleia Geral Extraordinária realizado em 24 de 

março de 2014 as 20:00 horas no Salão Paroquial sito à Rua Manoel Hipolito, s/n, em 

Taciba, Estado de São Paulo, reuniu-se sob a presidencia do Sr. Benedito da Silva, 

Presidente e sócio fundador da Associação a Serviço da Vida e da Verdade, Julio 

Scatalão — Diretor Secretário e sócio fundador, José Carlos Bento — Sócio fundador que 

se recusou a assinar a lista de presença mais se manteve na reunião, José Reinaldo de 

Souza Lima — Diretor Tesoureiro, Marcos Sobral Correa — Diretor de Patrimônio e José 

Pereira de Oliveira — Diretor Cultural. Dado inicia a presente reunião o senhor 

Presidente agradeceu a presença de todos e como não havia número legal suspendeu 

por 30 minutos a mesma como determina o Estatuto da Associação a Serviço da Vida e 

da Verdade em seu artigo 7@ do parágrafo 32. O senhor presidente de posse da 

autorização da Diretoria em segunda convocação convoca os sócios fundadores para 

HOMOLOGAÇÃO do Conselho Comunitário conforme estatuto da Associação a Serviço 

da Vida e da Verdade, mantenedora da Rádio Nova Taciba. O senhor Presidente 

apresentou os nomes dos componentes do Conselho Comunitário da Associação a z; 

Serviço da Vida e da Verdade, bem como as suas representações. Ato continuo , 

dirimidas as duvidas o senhor presidente convidou o Sr. José Carlos Bento, que se 	 
2 9 

manifestar sobre a Homologação do Conselho Comunitário, o mesmo deixou de 
1 5 

§ 3 
) 7 

r5
, 

manifestar dizendo que queria o melhor e que fosse o direito, convidou o senhor Julio 	2 

Scatalão, para se manifestar sobre a homologação do Conselho Comunitário assim 

expressando FAVORAVEL A HOMOLOGAÇÃO, o senhor Benedito da Silva, se ; 

manifestou FAVORAVEL A HOMOLOGAÇÃO, sendo o referido conselho HOMOLOGADO 

In °  
com 02(dois) votos a favor e nenhum contra, em ato continuo deu-lhe posse ficando 

f,Rgr2 
assim constituido: 01 - VERA DE OLIVEIRA: Nacionalidade Brasileira, maior, estado civil 72 2 5 

Separada, profissão Secretária do Lar, portadora do Registro Geral n2  28.660.302-0- 

SSP/SP e do CPF n2  248.777.688-24, residente na Rua Guilherme Pazote, n2  110, 

Jardim Alto Alegre, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP 19.590-000, 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE 
CNPJ: 02.999.114/0001-12 

FONE: (18) 3997.1128 
Praça Padre Felix, s/n — Centro — CEP 19.590-000 - Taciba - SP 

representante da Associação dos Moradores do Jardim Alto Alegre de Taciba; 02 -

MARIA FLAUSINA PEREIRA: Nacionalidade Brasileira, maior, estado civil Solteira, 

profissão Professora, portadora do Registro Geral n2  11.514.022-SSP/SP e do CPF n2  

017.722.418-57, residente á Rua Dep. Leonidas Camarinha, n2  567, centro, nesta 

cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP 19.590-000, representante da Associação 

dos Servidores Municipais de Taciba; 03 — ADILSON FONSECA: Nacionalidade Brasileira, 

maior, estado civil Casado, Pedreiro, portador do Registro Geral n9  20.800.414-9- 

SSP/SP e do CPF n9  101.657.938-13, residente na Rua José Bispo dos Santos, n2  250, 

Jardim Alto Alegre, nesta cidade de Taciba, estado São Paulo, CEP 19.590-000, 

representante da Paróquia Imaculada Conceição de Taciba; 04 — ELTON HENRIQUE 

DOS SANTOS: Nacionalidade Brasileira, maior, estado civil Solteiro, profissão 

Agricultor, portador do Registro Geral n9  27.335.175-SSP/SP e do CPF n9  305.222.838-

29, residente no Sítio Santa Luzia, Bairro das Perdizes, nesta municipio de Taciba, 

Estado de São Paulo, CEP 19.590-000, representante da Associação dos Produtores 

Rurais de Taciba; 05 — FABRICIO JOSÉ FERNANDES: Nacionalidade Brasileira, maior, 

estado civil Casado, Comerciante, portador do Registro Geral n2  38.486.792-3-SSP/SP e 

do CPF n2  358.205.601-59, residente Avenida José Manoel da Silva, 642, Vila Nossa 

Senhora Aparecida, nesta cidade de Taciba, estado de São Paulo, CEP 19.590-000, 

representante do Comercio de Taciba. Nada mais havendo a tratar determinou-se o 

senhor presidente que se encerra-sse a reunião e lavrasse o presente ata que foi 

aprovada, pelos dois sócios fundadores os senhores Benedito da Silva, Julio Scatalão e 

a mesma vai assinada pelo presidente. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE 

MUNICÍPIO DE TACIBA - ESTADO SÃO PAULO 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. 1° - A ASSOCIACÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE,  fundada em 13 de 

Dezembro de 2001, com sede no Praça Padre Félix, s/n, na cidade de Taciba - Estado 

de São Paulo, é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem fins 

lucrativos. 

Parágrafo Único - A ASSOCIACÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE  manterá sua 

independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2° - A ASSOCIACÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE,  através da prestação dos 

serviços de Radiodifusão Comunitária, tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábito 

sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre ' 

os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 

e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 

desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual d 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse coral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários. 
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Parágrafo 1° - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 

VIDA E DA VERDADE  não fará qualquer descriminação de raça, cor, idade, sexo ou 

religião. 

Parágrafo 2° - A ASSOCIAÇÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE  poderá ter um 

Regimento Interno, que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu 

funcionamento. 

Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, 

independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 

concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição 

desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Parágrafo único - Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído 

da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da 

decisão caberá recurso à assembléia geral. 

Art. 4° - São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

Entidade ou através de convênios. 

Parágrafo Único - São deveres dos associados: 

a) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

b) Acatar as determinações da Diretoria. 

Art. 5° - Para ser considerado associado da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA 

VERDADE  será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso 

entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas 

as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo Único - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais 

Ordinárias sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléias Ger 

Extraordinárias ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, 

para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a 

continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 
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CAPÍTULO SEGUNDO 
ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6° - São órgãos da ASSOCIARÃO A SERVIDO DA VIDA E DA VERDADE: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Comunitário; e 

d) Conselho Fiscal. 

Art. 7° - A Assembléia Geral,  órgão máximo de decisão, será convocada 

ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre. 

Parágrafo 1° - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - destituir os administradores; 

III - apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

IV - decidir sobre reformas do Estatuto; 

V - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 

VI - decidir sobre a extinção da entidade; 

VII - aprovar as contas; 

VIII - aprovar o regimento interno. 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 

Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1 /3 dos associados, 

através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de, 

no mínimo, dois dias, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com 

divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

emissora, e por publicação nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 

metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com 

qualquer número de associados presentes. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva será composta de cinco cargos, a saber: Presiden 

Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor Cultural e Diretor de Patrimônio. 
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Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 

mandato de três anos, em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim, 

através de votação aberta nas chapas inscritas. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser 

convocada com antecedência mínima de dez dias, utilizando-se os mesmos meios 

de divulgação previstos no Art. 7°, parágrafo 2°. 

Parágrafo 2° - A inscrição das chapas deverá ser feita até três dias antes da data 

marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 

apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral, composta por três 

membros, nomeados pela diretoria executiva. 

Parágrafo 3° - Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 

pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 10 - A Diretoria Executiva reunir-se-á bimestralmente, em data, hora e local por ela 

determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 

secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1 /3 dos membros da Executiva. 

Parágrafo 1° - Havendo vacância de cargo, a sucessão obedecerá a ordem 

estabelecida no artigo 8°, assumindo imediatamente. Havendo perda de 4 membr 

da Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada Assembléia 

Geral Extraordinária para eleição de nova Direção. Havendo vacância de menos de 

4 cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada Assembléia Geral 

Extraordinária para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do membro a duas 

reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 

coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 

Assembléia Geral Extraordinária convocada com este fim específico, nas formas do 

Art. 7°, parágrafo 2°, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato 

ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidadés 

estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comiss 

Diretora Provisória, composta por três sócios que administrará a Entidade até a eleição 

da nova diretoria. 
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Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e dois suplentes e 

será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da 

Diretoria Executiva. 

Art 13 - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, 

os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 

relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas em 
atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo 

após o encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 

substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco representantes 

da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela Assembléia 

Geral, para mandato de três anos, e definirão sua organização interna. 

Art. 15 - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 

verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

b)aprovação da programação da Emissora. 

Art. 16 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 

convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no artigo 7°, 
parágrafo 2°. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

ATRIBUICÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objeti 

definidos em Assembléia Geral; 

Pe\
b) Convocar a Assembléia Geral; 
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c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade 

em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou 

nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à 

Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 

ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade. 

Art 18 - Caberá a cada membro, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 

bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que 

exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19 - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 

das despesas em geral. 

Art. 20 - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversa 

assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

MC*. m mir,pfio ut 4V/tis, Ifilkeit,  

e ODClinMS,  CP". DE PESSOA Jtánta 
'T,MOJA.01)‘, PRUTUTO rt7 lin RÃS 4;.  TI'TVI ± ts 

03~004 MI REGENTE FEt...,i0 

91~ (Aft etre  ~AP Outros (origem externa)  (0362618)         SEI 53900.006298/2015-79 / pg. 29



Art. 21 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. 

Arf. 22 - Caberá ao Diretor Cultural: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

Coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 

a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, 

bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos 

internos e outros; 

e) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Art 23 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens móveis 

ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, 

publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Arf. 24 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de três 

membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto 

deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á 

a solução do impasse. 

Ari.. 25 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, 5
,0  

serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro; 

gratificação, bonificação ou vantagem. 
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CAPÍTULO QUARTO 
RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26 - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 

registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
c) De patrocínios do comércio local; 
d) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 

que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 

que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 27 - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso 
se faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovaçã 
da maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 
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CAPÍTULO QUINTO 

PROGRAMACÃO MÍNIMA 

An. 28 - Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 

programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 

por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 

Diretor Cultural. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 

participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 

atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 

todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 

forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 

igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 

pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLUCÃO  

Art. 29 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia 

Geral convocada conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 2° deste Estatuto. 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a 

dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho 

Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 

atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades e 

a serem definidas pela Assembléia. 

	estas 
 

Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas clk 

a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo‘'' • 

deste Artigo. 
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CAPÍTULO SÉTIMO 

DISPOSICÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 30 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão 

de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações 

seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 31 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 

Assembléia Geral. 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 08 de abril 

de 2005. 

SILVA 

Pr= ¡dente 

SOUZA 

31151 

)ft 

OPICAL PE ~RO til agmYS MU* 
e DOCUMENTOS, efél.. DE PESSOA JURILICA 

WCUÃO O ~IVO DE 11S E 
OCA Dtt iiiMUENTE Fax, 

MOO DM aio ~AP Outros (origem externa)  (0362618)         SEI 53900.006298/2015-79 / pg. 33



1 1 1 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

13  
MP PESO / WEIGHT (kg) 

O,  G1 

JG 75282427 6 BR 

CORREIO< 

AR 

1 iu 

SERVICO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE SÃO 

RUA: MERGENTHALER , 592 , BLOCO 1, MEZANINO ( ECT ) - VILA LEOPOLDINA. 

CEP: 05311-900 - SÃO PAULO - SP 

FONES: ( 11 ) 3101-0123 - FAX ( 11) 3101-8680 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

PRAÇA PADRE FELIX S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÃO PAULO - www.radionovataciba.com.br  
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02_999.114 / 0001-12 
FONE: ( 18 ) 3997-1128 

s/n - Centro — Cep. 19590-000 	Taciba — São Paulo Praça Padre Felix 
áll0~41.51.II9011~111.02927.11,1911 	 

535x. Lg LfS2 9/5- 

0  o3//5 

Oficio Especial 	 Taciba, 22 de novembro de 2010. 

Senhor Diretor: 

Com o presente, em atendimento ao oficio 5843, referente ao processo 
n°53830.000731/99, informamos e encaminhos o seguinte: 
No que tange ao item a) informo que nada foi alterado, em relação ao endereço, sistema 
irradiante e a antena que estão colocados nos lugares já autorizados, apenas queremos 
transferir o estúdio para Rua Manoel Hipólito s/nO, em prédio próprio. A Rádio 
Comunitária fica na torre da igreja matriz e o estádio ficava num lugar inadequado para 
trabalhar devido a luminosidade, falta de espaço físico e dificil acesso para os locutores 
e comunidade. 
Item b) Conforme planta em anexo, demonstramos que o local do estúdio onde 
solicitamos autorização para mudança, fica na Rua Manoel Hipólito a cerca de 60 
metros. Item c) Informamos que o sistema irradiante composto de antena, retransmissor 
e endereço continuam na Praça Padre Felix s/n°, onde esta instalada a Radio 
Comunitária, autorizada por esse Ministério, item d) ART Anotação de 
Responsabilidade Técnica, referente a planta com demonstração do local para o estúdio. 
2) informamos que não houve alteração do local de instalação da estação. 
Apresentamos copia do Estatuto Social e da Ata da Assembléia Geral para eleições. 
Prova de nacionalidade do Diretor Tesoureiro, de Patrimônio e Cultural, bem como, 
declaração assinada pelos mesmos, para efeito de arquivo. 
Na oportunidade, remetemos a referida documentação solicitada e nos colocamos a 
inteira disposição para outras informações que se fizerem necessárias e apresentamos os 

estos de elevada estima e distinta consideração. 

Atencios 

Be 
Presidente 

Ilmo. Senhor 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto. 
Ministério das Comunicações 
BRASILIA —DF. 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- 	 Página 1 de 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. 13rig. Daria Lima; 1059 - Pinheiros - São Paulo - SI' CEP 01452-920 Tel.: 0800 17 18 11 

ART 1- No DA ART 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal No. 6.496 de 07/12/77 

CONTRATADO 

92221220102170453 

2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL 
5062531160 

3 - N° DO CPF DO PROFISSIONAL 
35277489894 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
FERNANDO HENRIQUE DE MELO 

5 - TÍTULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Civil  

ART 
 

6 - TIPO DE ART 
1-0bra/Servico 	

17_ VINCULADA A ART N° 8 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - Não 

10 - SUBEMPREITADA 
1 - Não 

ANOTAÇÃO 

11. - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - Responsabilidade Principal 

112 - ÁREA DE ATUAÇÃO 
6 - Civil, Fortificacao E Construcao . 	.. 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
1 2- Pessoa Física 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - No DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNP3 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Radio Nova Taciba . 

- 	 1 19 	TELEFONE P/ CONTATO 20 - CPF/CNPJ 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 	 122 
Rua Manoel Hipolito, s/n 

- CEP 
19590-000 

CLASSIFICA AO 
23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TECNICAS 

1 A1010 15 42,63 13 
2 
3 
27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO 
Esta ART refere-se a minha anotacao como responsavel tecnico pela elaboracao do projeto de regularizacao. 

RESUMO DO CONTRATO 
N° E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC... 

Data de efetiva participação do profissional:22/11/2010 
28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE DE 
CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

500,00 22/11/2010 22/11/2010 0 31,50 

ASSINATURA 
Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 

atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 

legislação específica, em especial o Decreto n°.5.296/2004, para os 	• 	onstrução, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços uf anos ou em m dança de destinação 

(usos) para estes fins( 

33 - LOCAL E DATA • • • ISSIONAL 	7  CONT'ATANTE 

),...„.„,p Taciba 
22/11/2010 

_ 

. --: 

Ra 	ova 	aciba 

',km." 

F:ndo Henrique"0.9 Me19.---)  
Obs: 

- O comprovante deverá ser anexado a T para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assina pelo profissional 

- Linha digitável: 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

RUA: MANOEL HIPÓLITO S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

DIRETORIA EXECUTIVA  

PRESIDENTE: JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA  

SECRETARIO: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 

DIRETOR DE PATRIMONIO: IDVAL FERREIRA DA SILVA 

TESOUREIRO: JOSÉ REINALDO DE SOUZA LIMA 

DIRETOR CULTURAL: MARCOS SOBRAL CORREA 

CONSELHO FISCAL:  

LUCIANO BASTOS TOLDO  

CLÁUDIO MANOEL BARBOSA  

IVONE EDUARDO DE SOUZA  

SUPLENTES:  

DUENI JOSÉ COCCHI DA SILVA  

ALICE CUNHA PAIN 

CONSELHO COMUNITARIO:  

01- VERA DE OLIVEIRA  

02- MARIA FLAUSINA PEREIRA 

03- ADILSON FONSECA 

04- ELTON HENRIQUE DOS SANTOS 

05- FABRICIO JOSÉ FERNANDES  
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

RUA: MANOEL HIPÓLITO S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÃO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

DIRETORIA EXECUTIVA  

PRESIDENTE: JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA  

SECRETARIO: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO  

DIRETOR DE PATRIMONIO: IDVAL FERREIRA DA SILVA 

TESOUREIRO: JOSÉ REINALDO DE SOUZA LIMA 

DIRETOR CULTURAL: MARCOS SOBRAL CORREA  
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LLIN -  7.116 DE 29108,53  

11M1O3OVIIWErNAld 31 000J 1115 O In? stfIS 

USW-Q- 
uAi5517312iDS.1%ljZti2131.(' 1 , ',, ' ì ,'L",(,-,-'1N3Wr _ ET,  

3 Chfinfiísj N'Oaltijiall--/ V '7! 7/ N3/7/ 3,7 

REPÚBLICA FE 

ESTADO DE 

	

SECRETÁRIA DA -,EGUFG 	,,,fi jcA 

	

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA0 ALÇAR 	MR1E-MN DAUNT 

VALIVA TOO) O TERRITÓRIO NACIONAL  

19.632.301 	 14/ MA1/8 5 
JOSI PEREIRA DE OLIVEIRA 

MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA 

SEBAST IAN A C ARDOO L E OLI VEIRk' 

I tTBAT ING-A14P 	 11/NOV/196? 

REGENTE 	 SP/T ACUA 

CNj Istra, 	 s .121/N42  14.433 

~MN TITULAM 
11110. C413.. 

	aST-1 (3311~4~3~1303M30~1.5~~~33  
	 1f3U3~33~31~  	  

410  
F.SSIN 	,orAPE 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ugr.:- -20 . 800 . 415-4 	6 /SET"/2Ò11  

• JOSE APARECIDO RIBEIRO 

• BRAULINO CARDOSO DE . OLIVEIRA 

E MARIA CARDOSO DE 'OLIVEIRA 

=.1-UR.A;..1õt,DE 

ÇAIABU•„'---SP 
(VOA DE NASCIMENTO 

03/OUT/196.7 

■: OSVALDO -  CRUZ SP 
OSVALDO CRUZ 
.CC:LV.B20 /FLS . 2 9 /N.005533 

r092938648/5 
1..W 210 Delegado Divisionário

Rober 	11111HA 004.tIfi9J/Aka  IMGD.SSF:SP 

• LEI Nig 7.116 DE 29/08/83 	or.1,'" 

1415W:t7":4D.DE IDENTIFICA CAO DO CONT,ffiiifiNi 
- 	- 

70fifilArSC-±7IÇA0 

	 ECRETARIA13A=RECEITAD 	
	rOORDENA~OESISTMOACD—ÉINFORM~~M~A~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTÃO0 LIESÃO'PAULO 
SECRETARIA DA BEGURAÇA PÚBLICA 

u1-0 DE :OEN P:,,ICAOÃO R tCARDO GIJNIBLETO., DAIJN7; 

:,r;_-0(1TEIRA DE IDENTIDADE 

„„ _ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• Receita Federal 
cost.° de Pessoas FISICaS 
COMPROVANTE. DE INSCRIÇÃO 

Número 
048.625.658=83 

Nome 
IDVAL FERREIRA DkSILVA 

Nascimenio 
23107/1962 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

-CÓDIGO DE CONTROLE 

64A2.CB93.A15F.6F64 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser,confirmada na intemet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita. Federal dO Brasil 

às 10f47:17 do dia 31/01/2013 (hora e data-de Brasília) 
dígito verificador: 00 

M PROIBIDO PLASTIFICAR 
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XIN.Wl£Wra 	30VGLIN30130  VEll3itiV3 

MINISTÉRi0 DA 
Secretaria da Re 

Cadastro de Pessoas Física 
Número de Inscrição 

3091.1 L,.:11131  cif/S.AR. 4 
' 	 1.c)-1,3d1U00 	,sv 

$11/ .11:1 .1- k3; 
etS _ SI1C dt 1 INV'M 

5 Iiadfi Ni I ICVN "39ilf0 300 
• 

c15.k ,813X 
30,10i1V8n1VN 

.9 SV VJ 

Zfle,  5 

X.1 V211115 i1r OGlYN I 	3Ç 

11 J Í,4 ft C "1,;':1,',2 	Z; 	"f 
OiE_)liumgi o 001014H3 yOnvA  

O Z5 £0 "W 
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jl1N30130 V1JI3,1HVO 

ti 

44.566.119- =, 02/JUN/2005 

MARCOS APARECIDO SOBRAL CORREA 

MOACIR DE BARROS CORREA 

E MARIA TEREZINHA SOBRAL CORREA 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGENTE FEIJÕ -SP 	27/OUT/1988 

REGENTE FEIJO SP 
TACIBA.  
CR:LV.A22 /FLS.206 /N.015969 

,„ 41.  nelega4i; 	i,Ztii(;1t 
• " !"0 LiEtifbRAI(tINCA 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

RUA: MANOEL HIPÓLITO S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

CONSELHO COMUNITÁRIO:  

01- VERA DE OLIVEIRA 

02- MARIA FLAUSINA PEREIRA 

03- ADILSON FONSECA 

04- ELTON HENRIQUE DOS SANTOS 

05- FABRICIO JOSÉ FERNANDES  

Outros (origem externa)  (0401341)         SEI 53900.011492/2015-76 / pg. 10



DOC ORIGEM 

ANHUMAS —SP 

P PRUDENTE SP 
P PRUDENTE SP 
CN:LV.A230/FLS.230 /N.016798 

REGISTRO 
GERAL 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL Weg 

28.660.302-0 
DATAIDE 
EXPEDIÇA0 55/JUN/92 

• . REPUBL1CA FEDERATIVA DO BRASIL 	,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

SRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA SOO 	, 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUNIBLETON DAUNT 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEiRA DE IDENTIDADE-̀- - 

NOME VERA DE OLIVEIRA 

FeAcAo CELCO DE OLIVEIRA 

E JOSEFA ALVES DA SILVA 

NATURALIDADE 

CPF 

ASSINATURA 	DO DIRETOR 

fe"  2,>;  at LEI N'7.116 DE 29/08/83 

Cadastra de Pessoas Físicas , 
Número de Inscrição 

DATAIDENAsamENm 
01/DEZ/5.96 

3 
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itd 4 .̀  ar...,  Receita Federai 

CPF 

ME: muCtlirurteiwkic.  u curo, E. coudduiro.. 

1,¢1EPLIOLIICA '  ráti:LSEW AS,1"111J A% no irrfarctiOL. 

CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

Número do Inscricao 

017.722.418-57 
Nome 

MARIA FLAUSINIA PEREIRA 

Nascimento 

25/04/1959 

C. ACP. Pb .1: I 1 E_ 
itit-:1111r di 	1 ■ ei:Irk 

AIA 	
• • •• 

irr''','-( 	 iFEilEfturkto. A mu unpuÃo...);:i■,2,„ 

CÉDULA DE. IDENTIDADE 

NAVONALIC 	451LEIRA 
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4-4IN M NISTERIO FAZENDA 
Secretarie da Receai Federal 

PF 
• I••LI:i 

101.657.938-13 
ADILSON FONSECA 

26/10/1968 

Cartão de uso pessoal.  elntransferivel. 
Deve ser apresentado Junto com um.docurnento.de  doiitidade 

//'• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

iNISTrEUTO DE IDEN I IFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUN1 

.W19-014514, 
AROCÉd_ CARTEIRA DE IDENTIDADE rtr:51R§TOMERTCY, 

ASSINA1,MA OU "IITIJI.A1:1 

v4.5741:0:Yfr VALIDA EM -IODO O TE RR ITORIO NACIONAL-ROWNOWN 

REGISTRO 
GERAL 

20.800.412-9 N=EçÃo 22/JUL/2009 4 
ADILSON FONSECA 

FILIAÇÃO IFANED FONSECA 

NATURALIDADE - 	 DATA DE NASCIMENTO 

PRESIDENTE EPITACIO 	26/OUT/1968 
SP 

DmowGENA REGENTE FEIJO SP 
TACIBA 
CC:LV.B11 /FLS.166 /N.002698 

II, Qwayozge?)(LEI N” 7.116 DE 29/08/83 M1 	r7Eaci  
cmantirgmo.ikdd rmitm. de Policia 1112CD.SSP.SP 

. 	. 	(14. 41 Delegado Divisionário 

f■ NOME 

E MARIA DE LOURDES FONSECA 

CPF 

IHWA9CALOGS111. 
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ESTACO DE SÃO PAULO 
fr SEW PANÇA PÚBL8CA ;240-°*VI: 	J 	 DATA DE 

GERAL 27.335.175-8 EXPEDICÃO 02 /JAN / 2 007 UTC DENTI'FICACíÀaRCAFIDO GUMBLETON DAUNT 

°4E  ELTON HENRIQUE DOS SANTOS 

"'Ac4 ° ANTONIO DOS SANTOS 

E LUIZA MANFREDINI DOS SANTOS 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASC■MaNTO 

o REGENTE FEIJÔ —SP 	29/OUT/1974 
DCC ORIGEM REGENTE 

FE
IJO SP 

TACIBA 
tN:LVA21 7.FIS . 17V fiNi , 014016 

REPUBLICA 	FEDERATIVA DO BRASIL 	 - 
TODO O TERRITORIO NACIONAL TiQ  

CARTEIRA DE IDENTIDADE),  
ASSINATURA DO dIRETOR • — 

LEI N°7 116 DE29/08/83 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

ELTON HENRIQUE DOS SANTOS 

Np de Inscrição 

305.222838,-29 

111111111111111111111 191111111 

.,,Data do Nascimento 

29/10/74 

Este documento e o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS — CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

E 
-R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITORIO _NACIONAL 
R 	 Emitido em : 08/05/00 o 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.  

ESTADO DE SÃO PAULO :92Q. i. 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO-!RICARDO GUMBLETON D.'NUNT 

ASSINATURA DO TITULAR 

RTEIRA DE IDENTIDADE  

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

38.486.792-3 WIL0 22/NOV/2004 

NOME FABRICIO JOSE FERNANDES 

ANTONIO FERNANDES 

E MARIA APARECIDA DE PAULA 
FERNANDES 

NATURALIDADE 

GARCA -SP 

REGENTE FEIJO SP 
TACIBA 
,CC;LV.B013/FLS.020V/N.002785 

358206601/59 	PIS 12233742461 - 
ASSINATURA OODIRETOR 

REGISTRC, 
GERAL 

DATA DE NASCIMENTO 

27/JUN/1969 
DOC. ORIGEM 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 / 99646-1604 

RUA: MANOEL HIPÓLITO S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovataciba.com.br  

CONSELHO FISCAL:  

LUCIANO BASTOS TOLDO  

CLÁUDIO MANOEL BARBOSA 

IVONE EDUARDO DE SOUZA  

SUPLENTES:  

DLTENI JOSÉ COCCHI DA SILVA 

ALICE CUNHA PAIN 
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ELZA BASTOS ;SILVA TOLDO 

O 

O 

EGENTE 
J,AÇIBA 
CC:LV.B13 45 iN.n022 

	 TO00 TEARITÓPI0  NACIONAL  

. 3.30.120-1 	27/jUr 

",'IANO BASTOS TOLDO 

PAULO TOLDO 

.L-r.,, I,JENTE PRUDENTE - 11/7T /6  

735,)34.410 
J-4,7Z.1,217.5"::7:RAS: 	LEI ff 7.116 DE  

cõt>too DE CONTROLE • 

73F.85D1,E3OP.44B6 

VÁLI0,0 SOM TE  

A 	 do desti,çproprovante de 
; tTTende'roço 

,omoíoote 	polo 
Feder7,)i do .1'.as41 • 

021D7/2012 (hozo e doto de )3tasUa 
vorcAdorz 0Q 

VANTE D NSCR1ÇÃO 

N0me$:o 
253.994.378-05 

NOMV 
1ANO BASTOS TOLDO 

l'S'aseinle.nto 
11105/n76-  

COMPROVANTE  De DE 
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tk' 

tr 

o 

-- 356 _ 400 -X' 	26/DEZ/97 

CLAUDIO MANOEL BARBOSA 

OSVALDO MANOEL -BARBOSA 

ROBERTA MARIA BARBOSA 

TACIBA 

REGENTE FEI-ji).  
AC BA 
N.021/FLS.n148/N 014518  

a  

13/DEZ/1969 
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ac a 	~ORIXÁ DO IODEDWOR 

insirmu 	OE 10EHrOF.Icaeku 41It.pÁeiCtO 	 no( cAuerrl.,...„.." 

EP LIEI 

CE ULA DE IDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

EDUARDO DE SOUSA 

ANE$TOR INACIO DE SOMA  

aç41°RIA EDUARDO DAMASCENO 	SO  

TACIRAP 	 IlmiEt-10967 -S  
f~0 

(H11511T'UTO OE LICÁ4e;i7.71à4CPLO CARDO ex.D.,,auk,r G3N nAusr) 

• 
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Morno 

DUENI JOS•E CQCCMI DA SILVA 

')A 

Este dotumeige á 0 COMPrOV4PSYtt 
PESSOAS ASMAS OPF, vadado a 
110$ coava previ/noa q t Laglaiação 

Inscrição no CADASTRO OS 
xigidcia por.  tertei,os, .8.43v0 

. 

OSE 	A S 

VÁLIDO EM TODO O TERR1TORJO NACIONA 

Emitido em  

NS2 de In.■scriço 

228050558-92 

111111E111111 1111111 
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V.AUDA EM TODO 0,,TERRITORIO NAC40.NAL. :s.sÃO 

IDerraPccAÇ.M%,:mr.,4300...aLlmetml\t DAunr 
DATA.,-,„0 2210 ?,t7 

r gI adi .  

CiERA 

N0,61E 

FILIAQAP: 

NATURALIDADE • DATA DE 	• 
-1-3:11, PR 1 /1,47 

:7- 

C1;41 

CARTEIRA-DE IDENTIDADE ,P's O <‘.1 1̂ 4'''". ASSINAiilUoddi¡áciR 
LEI N°7.116 DE 29108/83 

• 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18)3997-1128 1 99646-1604 

RUA: MANOEL HIPÓLITO S/N° - CENTRO - CEP:19590-000 
TACIBA - SÃO PAULO 

AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE REGENTE FEIJÓ-SP  

Em Associação a Serviço da Vida e da Verdade, neste ato, representado pelo Sr. 
Presidente José Pereira de Oliveira, portador do RG n° 19.632.301-SSP/SP, vem 
requerer que se digne registrar a Ata de Homologação para Adequação do Estatuto e o 
Estatuto feito a adequação da Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ n° 
02.999.114/0001-12, para o mandato de 04 (quatro) anos e junta-se cópia fiel das 
mesma. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Taciba — SP, 19 de fevereiro de 2015. 

JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 
VIDA E DA VERDADE 

CNPJ: 02.999.114/0001-12 
FONE: (18) 3997-1128 / 99646-1604 

RIJA MANOEL HIPÓLTTO, S/N - CENTRO 
CEP:19590-000 - TACIBA - SÃO PAULO 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE DE TACIBA-SP 

Em 09 (nove) de fevereiro de 2015 (dois mil e quinze) as 20:00 hs, na Sede da 
Associação a Serviço da Vida e da Verdade de Taciba, situado a Rua Manoel Hipólito 
s/n, Taciba-SP. "Explicou os motivos da convocação. Todos cientes, foi aberta a 
presente assembléia pelo Sr. José Pereira de Oliveira, Presidente da Associação a 
Serviço da Vida e da Verdade e o Sr. José Aparecido Ribeiro, Secretário desta 
Associação, neste ato, convocado pelo Sr. Presidente, para secretariar os trabalhos 
registrando a presença dos seguintes membros a Diretoria, José Pereira de Oliveira 
Diretor Presidente, Idival Ferreira Diretor de Patrimônio, Marcos Aparecido Sobral 
Correa Diretor Cultural, José Aparecido Ribeiro Diretor Secretário, José Reinaldo de 
Souza Lima Diretor Tesoureiro. 

Iniciando-se os trabalhos, tendo por finalidade a adequação do Estatuto Social desta 
Associação, em atendimento a Nota Técnica n° 1075/2015/SEI-MC do Processo n° 
53000.006047/2014-57. 

Após esclarecimentos aos presentes, ficou definido que os artigos 1°, 7° § 2°, artigos 8° e 
9° do Estatuto Social que tinham as seguintes redações: 

Art. 1° A Associação a Serviço da Vida e da Verdade, fundada em 13 de dezembro de 
2001, com sede na Praça Padre Félix, s/n, na cidade de Taciba - Estado de São Paulo, é 
uma entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos; 

Art. 7°.... 

§2° A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados, 
através de abaixo-assinado. 

Art. 8° A Diretoria Executiva será composta de cinco cargos, a saber: Presidente; 
Secretário Geral; Tesoureiro; Diretor Cultural e-Diretor de Patrimônio. 

Art. 9° A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
Mandato de três anos, em Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim, 
através de votação aberta nas chapas inscritas. 

Passam a figurar com a "novel" redação: 

Art. 1° A Associação a Serviço da Vida e da Verdade, fundada em 13 de dezembro de 
2001, com sede na Rua Manoel Hipólito s/n, na cidade de Taciba - Estado de São 
Paulo,  é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos, 
com duração de 10 (dez) anos, iniciando o interregno do período em 09/02/2015.  
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§ 2° A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/5 dos  
associados, através de abaixo-assinado.  

Art. 8° A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: Presidente; 
Secretário Geral; Tesoureiro; Diretor Cultural; Diretor de Patrimônio e Diretor de 
Operações.  

Art. 9° A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato de 04 (quatro) anos, com possibilidade de uma única recondução, sempre 
através de Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim, através de votação 
aberta nas chapas inscritas. 

A PRESENTE É CÓPIA FIEL. 

Taciba/SP: 09 de Fevereiro de 2015 

PRESIDENTE  

11101:011jt—' 
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..)2a.-L4,1  
EATRIZ WATW (À-CALIX7#1  

ADVOGADA - OAB/SP 327.053 

e, 	0.5 ot 	.-Jom 

., nes, nata: 

REGENTE TIDO-SP, 26 02i2-%=5 

)4 444 D $ern, 11Zo 

VÁ» 

Emolumento.: 	 
A. Estado 	 
Ao IPESP 	 
Rcr. Civil 	 
Trib. Justiça—, 
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ESTATUTO DA ASSOCIACÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE MUNICIPIO DE 

TACIBA — ESTADO DE SÃO PAULO  

CAPÍTULO PRIMEIRO  

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. 12  - A ASSOCIACÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE,  fundada em 13 de 

Dezembro de 2001, atualmente com sede na Rua Manoel Hipólito, s/2  na cidade de 

Taciba — Estado de São Paulo, é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática 

e sem fins lucrativos, com duração de 10 (dez) anos, iniciando o interregno do período 

em 09/02/2015.  

Parágrafo Único — A ASSOCIACÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE  manterá sua 

independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 22  - A ASSOCIACÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE,  através da prestação dos 

serviços de Radiodifusão Comunitária, tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 

Comunicar; 

b) Dar oportunidade á difusão das idéiãs, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 

intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 

regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 

" 
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científico, cultural e desportivo, relacionados ás comunidades e de seu 

interesse; 

e) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

f) Prestar assessoramento na área se comunicação radiofônica a entidades 

sindicais comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 

geral; 

h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço doa projetos 

comunitários. 

Parágrafo - No desenvolvimento de suas atividades a ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA 

VIDA E DA VERDADE  não fará qualquer descriminação de raça, cor, idade, sexo ou 

religião. 

Parágrafo 22  - A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE  poderá ter um 

Regimento interno, que aprovado pela assembléia Geral, disciplinará o seu 

funcionamento. 

Art. 32  - Poderá agregar-se ás atividades da Associação qualquer pessoa, independ 

de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa 

ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde com 

o disposto neste estatuto. 

Parágrafo único — Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído 

da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da 

decisão caberá recurso á assembléia geral. 

Art. 42  - São direitos dos associados 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade ou através de convênios. 
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Parágrafo Único — São deveres dos associados: 

a) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

b) Acatar as determinações da Diretoria. 

Art. 52  - Para ser considerado associado da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA 

VERDADE  será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso 

entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas 

as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo Único — A pessoa ou entidade que faltar as duas Assembléias Gerais 

Ordinárias sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléias Gerais 

Extraordinárias ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, 

para justificar sua ausência. Caberá á Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a 

continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

CAPÍTULO SEGUNDO 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 62  - São órgãos da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE  : 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Comunitário; 

d) Conselho Fiscal. 

Art. 72  - A Assembléia Geral órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 

vez ao ano, sempre no primeiro trimestre 

Parágrafo 12 - Compete á Assembléia Geral: 

I — eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II destituir os administradores; 

III- apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

IV— decidir sobre reformas do Estatuto; 

V — decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

VI — decidir sobre a extinção da entidade; 	 STR0 
• (17.":`, 	L.05 
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VII - aprovar as contas; 

VIII - aprovar o regimento interno. 

Parágrafo 22  - A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 

Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/5 dos associados, através de 

abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, dois dias, 

através de edital afixado na sede e estúdios na entidade, com divulgação de pelo menos 

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicação nas principais 

casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 32  - A assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 

mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número 

de associados presentes. 

Art. 82  - A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: Presidente, Secretário 

Geral, Tesoureiro, Diretor Cultural, Diretor de Patrimônio e Diretor de Operações. 

Art. 92 -A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para mandato de 4 

(quatro) anos, com possibilidade de uma única recondução, sempre através de 

Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim , através de votação aberta nas 

chapas inscritas. 

Parágrafo 12  - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada 

com antecedência mínima de,dez dias , utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos 

no Art. 72  , parágrafo 22. 

Parágrafo 22  - A Inscrição das chapas deverá ser feita até três dias antes da data marcada para 

a realização da Assembléia Geral Extraordinária , mediante apresentação de pedido por escrito 

à Comissão Eleitoral, composta por três membros ,nomeados pela diretoria executiva. 

Parágrafo 32  - Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo 

menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias . 

Art. 10 — A Diretoria Executiva reunir-se-á bimestralmente, em data, hora e local por ela 

determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, 

pelo conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da Executiva. 

'l 3tiP • 
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Parágrafo 12 - Havendo vacância de cargo, a sucessão obedecerá à ordem estabelecida no 

artigo 82, assumindo imediatamente . Havendo perda de 4 (quatro) membros da Direção 

Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária 

para eleição de nova Direção. Havendo vacância de menos de 4 (quatro) cargos na Diretoria 

Executiva poderá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para preenchimento dos 

cargos vagos. 

Parágrafo 22 - A vacância será caracterizada pela ausência do membro a duas reuniões 

ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 

motivos pessoais ,o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11 — A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembleia 

Geral Extraordinária convocada com este fim específico, nas formas do art. 72, parágrafo 22, 

nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa 

os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição 

total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que 

administrará a entidade até a eleição da nova diretoria. 

Art. 12 — O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e dois suplentes e será 

coordenado por um Presidente Secretário. 

Parágrafo Único — O mandato do conselho fiscal será de igual duração ao da Diretoria 

Executiva. 

Art. 13 — O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e provar ou não, os 

balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam 

com as finanças da entidade. 

Parágrafo 12  - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registrados em atos 

circunstanciados, lavrados em livros próprios e assinados por seus membros logo após o 

encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo 22  - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, substituir em 

qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14 — O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco representantes da 

comunidade, indicados pela diretoria executiva e homologados pela Assembléia Geral, para 

mandato de três anos, e definirão sua organização interna. 

íT's;`,-,(1)S 
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Art. 15 — O conselho comunitário reunir-se-á cada dois meses para: 

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a 

sua adequadação ás metas estabelecidas; 

b) Aprovação da programação da Emissora. 

Art. 16 — O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 

convocação de Assembléia Geral extraordinária, na forma prevista no artigo 72, 

Parágrafo 22. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17 — Caberá á Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégias e plano de ação que garantam a implementação dos 

objetivos definidos em Assembléia Geral; 

b) Convocar a Assembléia Geral; 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade 

em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 

presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e 

administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente á 

Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 

gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

Entidade. 

Art. 18 — Caberá cada membro, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as Tarefas decorrentes do cargo que exerce, 

bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
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b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que 

exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19 — Caberá ao Presidente 

a) Coordenar as reuniões de diretoria e assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras cidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral. 

Art. 20 — Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e 

assinar, juntamente com Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais divers. , 

assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da Entidade. 

Art. 21— Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes á Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. 
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Art. 22 — Caberá ao Diretor Cultural: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria contribuindo com suas funções 

Coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 

em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 

eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, 

bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, 

regimentos internos e outros; 

e) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Art. 23 — Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter seu controle todos os patrimônios da Entidade, quer sejam bens móveis 

ou imóveis, matérias de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, 

publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 24 — O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de três, 

membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto 

deverá ser remetido á próxima reunião — ordinária ou extraordinária — onde se tentará 

a solução do impasse. 

Art. 25 — As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, 

serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vendado o recebimento de qualquer lucro, 

gratificação, bonificação ou vantagem. 

CAPÍTULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26 - A receita da Entidade advirá: 
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a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 

registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

c) De Patrocínios do comércio local; 

d) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 12 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 

que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo 22  - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 

aceitá-las ou não, respeitando o disposto no Parágrafo anterior. 

Art. 27 — As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas CD'S e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação 

dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

c) "Comissão" para agenciadores de Patrocínios do comércio local, em 

porcentagem definida pela diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 12  - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 

Diretor de operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 

faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo 22 - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação 

da maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

Parágrafo 3 2  - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

CÁPITULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

OFIWL Art. 28 — Minimamente, a programação deverá constar de: ,r7:  

E 
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a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequadação de horário 

na programação 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 

produzidos por pessoas da comunidade, dentro das especificações técnicas 

definidas pelo Diretor cultural. Esse espaço deverá funcionar como laboratório 

radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 

participação igualitária dos vários partidos com representação nas 

comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela 

Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do 

horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 

participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 

comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 

feita por escrito á Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLUÇÃO  

Art. 29 — A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembleia Geral 

convocada conforme o previsto no Art. 7, Parágrafo 22  deste estatuto. 

Parágrafo 12  - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a 

dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho 

Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo 22  - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 

atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 

a serem definidas pela assembléia. 

Parágrafo 32  - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 

venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 12  deste 

Artigo. 
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CAPÍTULO SÉTIMO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art.30 — O presente estatuto poderá ser reformado, e, qualquer tempo, por decisão de 

2/3 (dois terços) dos presentes á assembléia geral especialmente convocada para esse 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com menos de 1/3 ( um terço) nas convocações seguintes, e entrará em 

vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 31 — Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados pela 

Assembléia Geral. 

O Presente estatuto foi aprovado pela assembléia Geral realizada no dia 09 de 

fevereiro de 2015. 
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AR PESO / WEIGHT (kg) 

1 I I 1 N 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES  

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE SÃO 

RUA: MERGENTHALER , 592 , BLOCO 1 , MEZANINO ( ECT ) - VILA 
LEOPOLDINA. 

CEP: 05311-900 - SÃO PAULO - SP 
FONES: ( 11 ) 3101-0123 - FAX ( 11) 3101-8680 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY CORREIO( 

02 	2015 

JH 90833426 0 BR 
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO ■ 

VIDA E DA VERDADE 
CNPJ: 02.999.114/0001-12 

FONE: (18)3997-1128 / 99646-11 
RUA: MANOEL HIPOLITO S/N° - CENTRO - C 0-000 
TACIBA - SÂO PAULO - www.radionovatac 	n.br 
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2017­6­7 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

Partido Político: PSB ­ 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ TACIBA/SP
Vigência: Início: 10/06/2015 Final: 30/06/2017
Código: 12IR.UPB8.IPX/.1EXI.
Certidão emitida às: 07/06/2017 11:04:21

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  JOSE  APARECIDO RIBEIRO
(Título  Eleitoral:  056881060116  )  é  SECRETÁRIO  DE  FINANÇAS  (exercício  10/06/2015  a  30/06/2017)  do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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2017­6­7 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tribunal=sp&sqComposicao=42119&abrangencia=MUNICIPAL&dominio… 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus membros:    

Partido Político: 40 ­ PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ TACIBA/SP

Vigência: Início:10/06/2015 Final: 30/06/2017

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 25/06/2015

Protocolo: 790362015

Endereço: ALCIDIA AMABILE ROGATE ALVES, 467 Bairro: CENTRO

Município: TACIBA / SP CEP: 19.590­000

Complemento: CNPJ: 08.768.207/0001­
12

Telefone: (18)9719­5590 Fax:
Celular:
E­mail: edthomas@al.sp.gov.br

Cargo Membro Exercício ­ Situação
PRESIDENTE NILSON RAMOS DA CRUZ 10/06/2015 a 30/06/2017 ­ ATIVO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS JOSE APARECIDO RIBEIRO 10/06/2015 a 30/06/2017 ­ ATIVO
SECRETÁRIO­GERAL EVERTON MISSIATO REZENDE 10/06/2015 a 30/06/2017 ­ ATIVO
MEMBRO ADILSON MONTEIRO DA SILVA 10/06/2015 a 30/06/2017 ­ ATIVO
MEMBRO JOSÉ APARECIDO DE LIMA 10/06/2015 a 30/06/2017 ­ ATIVO
MEMBRO JOSE APARECIDO MONTEIRO DA SILVA 10/06/2015 a 30/06/2017 ­ ATIVO
MEMBRO MARIA DA PIEDADE MESSIAS 10/06/2015 a 30/06/2017 ­ ATIVO

 

 

Código de Validação: 5KSL.FH82.EUGM.8YA8.
Certidão emitida em: 07/06/2017 11:06:58

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua
emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos Tribunais
Regionais Eleitorais respectivos.
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2017­6­7 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

Partido Político: DEM ­ 25 DEMOCRATAS
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ TACIBA/SP
Vigência: Início: 02/10/2015 Final: Indeterminada
Código: GTCN.USXV.UB2I.XZ3/.
Certidão emitida às: 07/06/2017 11:11:11

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  IDVAL FERREIRA DA SILVA
(Título Eleitoral: 017641831872 ) é TESOUREIRO (exercício 02/10/2015 a Indeterminado) do orgão partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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2017­6­7 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tribunal=sp&sqComposicao=46416&abrangencia=MUNICIPAL&dominio… 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus membros:    

Partido Político: 25 ­ DEMOCRATAS

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ TACIBA/SP

Vigência: Início:02/10/2015 Fim da vigência indeterminado

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 06/10/2015

Protocolo: 1611912015

Endereço: RUA RAIMUNDO ALVES DE MEDEIROS 259 Bairro: CENTRO

Município: TACIBA / SP CEP: 19.590­000

Complemento: CNPJ: 08.296.393/0001­
34

Telefone: (18)3997­1340 Fax:
Celular:
E­mail: koobatistela@hotmail.com

Cargo Membro Exercício ­ Situação
PRESIDENTE EDSON ROBERTO BATISTA 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­

ATIVO

VICE­PRESIDENTE CLAUDIA REGINA BATISTELA BATISTA 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­
ATIVO

TESOUREIRO IDVAL FERREIRA DA SILVA 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­
ATIVO

SECRETÁRIO­GERAL SILVANA LUZIA BATISTELA 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­
ATIVO

1º ­ MEMBRO EDSON VANDER ARAGAO CUSTODIO DOS SANTOS 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­
ATIVO

2º ­ MEMBRO LUIZ ANTONIO DA SILVA 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­
ATIVO

3º ­ MEMBRO EDEVAN RODRIGO VIEIRA 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­
ATIVO

4º ­ MEMBRO ANA PAULA DE OLIVEIRA 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­
ATIVO

5º ­ MEMBRO SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 02/10/2015 Fim da vigência indeterminado ­
ATIVO

 

 

Código de Validação: VEC+.$$RL.SKGW.GXSI.
Certidão emitida em: 07/06/2017 11:10:08

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua
emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos Tribunais
Regionais Eleitorais respectivos.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12486/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.006047/2014-57
Assunto: Não renovação de outorga. Abertura de prazo para defesa.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se da Associação A Serviço da Vida E da Verdade, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Taciba/SP, por meio da Portaria nº 575, publicada no DOU de 24/04/2002, e
Decreto Legislativo nº 144, publicado no DOU de 03/02/2004.

 
ANÁLISE

 

 

2.                    O pedido de renovação de outorga da entidade foi protocolado em
07/02/2014.  O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-
B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

3.          Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (evento SEI 1938970),  verificou-se que dois diretores da entidade são
dirigentes de órgãos partidários municipais, a saber: o secretário geral José
Aparecido Ribeiro é secretário de finanças do PSB e o diretor de patrimônio
Idval Ferreira da Silva é tesoureiro do DEM, o que configura vínculo político, de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015.              

 

4.            De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.
 

7.       Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente defesa, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa, no prazo de trinta dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

 
                   À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 19/06/2017, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/06/2017, às
16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939100 e o código CRC 37EF2766.

Minutas e Anexos

Anexo: Certidões de composição partidária do PSB e DEM (SEI 1938970)

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 1939100
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 24676/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação a Serviço da Vida e da Verdade
Rua Manoel Hipólito, s/n, Centro
19590-000 / Taciba – SP
CNPJ nº 02.999.114/0001-12

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006047/2014-57.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 12486/2017/SEI-MCTIC,
referente análise de pedido de renovação de outorga dessa entidade ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, constante do processo informado no campo assunto,
com posicionamento pelo indeferimento do pedido.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente
defesa, se assim desejar, em observação aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/06/2017, às
16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940026 e o código CRC 2E8956F7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24676/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006047/2014-57 - Nº SEI: 1940026
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lima. Sra.

INALDA CELINA MÁDIO

Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

M IN ISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES

BRASfuA - DF

Acuso o recebimento do ofic io n° 24676/2017/SEI- MCTIC e a Nota técnica n°

12486/2017/SEI - MCTIC, de 19 de junho de 2017, referente ao processo n°

53000.006047/2014-57, que versa sobre a Renovação de Outorga da

Associação a Serviço da V ida e Verdade.

Informo a Vossa Senhoria que não era de conhecimento da diretoria, na época

que se deu a entrega dos documentos solic itando a renovação da outorga, a ~

necessidade de renovação da outorga, a necessidade de renovação de outorga

da radio comunitária nem a existência de prazo para o encam inhamento desta ~

documentação. F icamos a par desta exigência no momento em que fomos

abordados por um engenheiro que presta este tipo de acessória.

Assim que fomos abordados por este profissional, providenciamos a

documentação necessária, que ficou pronta no dia 06/02/2014 e tão logo

entregamos no M inistério das comunicações no dia 06/02/2014, para o

engenheiro Carlos A lberto A . do Amaral, com 3 (três) d ias de atraso, haja vista

ao saber da necessidade o prazo já estava quase encerado.

Salientamos ainda que era de tota l desconhecimento da diretoria da

Associação A Serviço da V ida E da Verdade, a proib ição de vinculo partidário

dos integrantes da mesma.
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In form o ainda a Vossa Senhoria , que esta entidade nunca descumpriu qualquer

exigência fe ita pelo M IM ISTÉR IO DA CIÉNCIA , TECNOLOG IA , INOVAÇÃO E

COMUNICAÇÕES ou da ANA TE L em todos os anos de vigência da outorga e

que o quadro dire tivo da Associação já fo i a lterado com o intu ito de obedecer a

leg is lação vigente. fa to este comprovado e anexado no presente fe ito .

D iante d isto , so lic itamos, portanto a não extinção da outorga, po is em nenhum

momento agimos de má fé, e se alguma fa lha fo i cometida deveu-se ao fato do

desconhecimento da leg is lação pela d ire toria vigente na época. Reafirmamos

porem que estas fa lhas foram sanadas

Termos em que

Aguarda e pede deferimento

Associação a Serviço da V ida e da Verdade

José Pere ira de O live ira

Presidente

Taciba 19 de ju lho de 2017
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Diretor Secretario Entra:

ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA

VIDA E DA VERDADE

C N P J : 0 2 .9 9 9 .1 1 4 / 0 0 0 1 -U F O N E : ( 1 8 ) 3 9 9 7 - 1 1 2 8 / 9 9 6 4 6 - 1 6 0 4

R U A M A N O E L H I P Ó l I T O , S /N - C E N T R O C E P :1 9 S 9 O - 0 0 0 - T A O B A - sÃo P A U L O

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA P A R A M O D IF IC A Ç Ã O /E X C L U S Ã O D O Q U A D R O

D E D IR E T O R E S D A E N T ID A D E A S S O C IA Ç Ã O A S E R V iÇ O D A V ID A E D A V E R D A D E D E T A C IB A - S P

I
Em 05 (cinco) de julho de 2017 {dois mil e dezessete} as 20:00 hs, na Sede da

Associação a Serviço da Vida e da Verdade de Taciba, situado a Rua Manoel Hipólito,
s/n, Taciba-SP. "Explicou os motivos da convocação. Todos cientes, foi aberta a

presente assembleia pelo Sr. José Pereira de Oliveira, Presidente da Associação a

Serviço da Vida e da Verdade e o Sr. José Aparecido Ribeiro, Secretário desta

~ssociação, neste ato, convocado pelo Sr. Presidente, para secretariar os trabalhos

registrando a presença dos seguintes membros a Diretoria, José Pereira de Oliveira,
Diretor Presidente, Idival Ferreira Diretor de Patrimônio, Marcos Aparecido Sobral
I

Correa Diretor Cultural, José Aparecido Ribeiro Diretor Secretário, José Reinaldo de

Souza lima Diretor Tesoureiro, e os membros do conselho fiscal Luciano Bastos Toldo,,
Claudio Manoel Barbosa, Ivone Eduardo De Souza, Dueni José Cocchi da Silva e Alice

Cunha Pain. Iniciando-se os trabalhos, tendo por finalidade a modificação quadro de

diretores da entidade autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária
,

"Associação A Serviço da Vida e da Verdade" Após esclarecimentos aos presentes,,

ficou definido de livre e espontânea vontade que o secretario geral José Aparecido
,

Ribeiro, o diretor de patrimônio Idval Ferreira da Silva, e o membro do Conselho Fiscal
,

Sr Luciano BastosToldo, não mais ocuparão os cargos na AssociaçãoA Serviço Da Vida,

E da Verdade, devido a necessidade em cumprir com o disposto no Processo N°

53000.006047/2014-57, processo este onde se discute a renovação da outorga da
I

entidade, e sendo necessário em razão da existência de vinculo político, de acordo

~omo art.25, 92°, "b"da Portaria n04334/2016/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015. Na Assembléia, ficou decidido por unanimidade também, que Srª ALICE
CUNHA PAIN, representante do conselho fiscal, assumira o cargo de Diretora de

~atrimônio, que o Srª MARIA LUíZA ZORZETIISMERDELTOFANElI, assumira o cargo

de Diretora Secretária, a Srª ElIZANGELA APARECIDA DE LIMA BARBOSA e o Sr,

RENATOLAVAGNOLlI ROMEIRO,assumiram o cargo de Membros do Conselho Fiscal.

Desta forma passa a partir da presente data a composição do quadro de representante
da associação a Serviço da Vida e da Verdade ser a seguinte:

I

,

I

Diretora Secretária: MARIA LUlZA ZORZETI SMERDEL TOFANElI, nacionalidade
,

brasileira, maior, estado civil, casada, profissão, Professor de Educação Básica 1 1 ,
I

portador do Registro Geral nº 26.6S8.515-2/SSP/SPe CPFnº 263.447.028-26, reside
I

na Rua Manoel Hipólito, nº 540, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São
I

Paulo, CEPnº 19.590.000;

Diretor Secretario sai:

Diretor Secretário: JOSÉAPARECIDORIBEIRO,nacionalidade ,brasileira,maior,estado
I ,,--
I D E 1 1 I l ) \ l f 1 S , Tl'TUL1)~

O F IC IA L D E R f ,G I S 'T R O D E P E S S O A J U R ID IC A

R D O C U M E N T O S C IV IL s \W . L E 'tR A S E .T I 1 U L O ~

{ ( T A B E .U i - .O D i : P R e t l f .S ; ; ;G £ N fE FRIJÓ

cOMARCA DE S 'f'> PAUt-IA
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civil,casado,profissão, funcionário público municipal, portador do Registro Geral nº

20.800.415/SSP/SP e CPFnº 092.938.648-51, residente na Rua Manoel Venâcio de

Melo, nº 586, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de 5ão Paulo, CEPnº

19.590.000

Diretor de Patrimônio Entra:

Diretora de Patrimônio: ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade brasileira, maior, estado

ICivil, viúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral nº 25.810.213-5/SSP/SP

le CPF nº 206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito, nº 514, Bairro, Centro,

nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEPnº 19.590.000;

Diretor de Patrimônio Sai:

Diretor de Patrimônio: IDVAL FERREIRADA SILVA, nacionalidade, brasileira, maior,

estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador do Registro Geral nº 8.393.023-

l/SSP /SP e CPF nº 048.625.648-83, residente na Rua José Manoel da Silva , nº 680,

Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEPnº 19.590.000
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Suplente do Conselho Fiscal Entra:

ronselho Fiscal: RENATO LAVAGNOLLI ROMEIRO, nacionalidade, brasileira, maior,

estado civil, solteiro, profissão, Assistente Administrativo, portador do Registro Geral

Inº 45.735.979-1/SSP/SP e CPF nº 383.129.108-08, residente na Rua José Pio da Costa,

Inº 860,Bairro , São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº
I

19.590.000;

Suplente do Conselho Fiscal Sai:

Conselho Fiscal: ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade brasileira, maior, estado civil,

Iviúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral nº 25.810.213-5/SSP/SP e CPF

Inº 206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito, nº 514, Bairro, Centro, nesta

'cidade de Taciba, Estado de 5ão Paulo, CEPnº 19.590.000;

Suplente do Conselho Fiscal Entra:

Conselho Fiscal: ELlSANGELA APARECIDA DE LIMA BARBOSA, nacionalidade brasileira,

'maior, estado civil, casada, profissão, professora, portador do Registro Geral nº

42.243.509-0/SSP /SP e CPFnº 323,805.258-62, residente na Rua João Domingos Alves,

Inº 950, Bairro, São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº
I

19.590.000;

Suplente do Conselho Fiscal sai:

Conselho Fiscal: LUCIANO BASTOS TOLDO, nacionalidade, brasileira, maior, estado civ' ,
I

casado, profissão, Comerciante, portador do Registro Geral nº 24.350.120-1/SSP/SPe CIJ nº
I

253.994.378-05, residente na Rodovia 483 KM 12, no Sitio São Paulo ,Bairro Amargoso, neste

fnunicipio de Taciba, Estado de São Paulo, CEPnº 19.590.000; Ficando assim composta a,
Diretoria Executiva e seu Conselho Fiscal: Diretor Presidente: JOS~ PEREIRADE OLIVEIRA,
I

nacionalidade ,brasileira,maior,estado civil,casado, profissão, radialista proflssional,portador
I

do Registro Geral nº 19.632.301/SSP/SPe CPFnº 089.664.238-09, residente na Rua Alcidia

__-r E IM Ó V E I S . T I T U L O S

U F l ( J ~ : ,D ~ " : :A J \ ~ ~ ~ E P E S S O AJURtDlCÀ
E üou.~ENTO~ SDELETRASEmULOS
- T A J l F U ~ O D E P K ü lF . s T O
t . . ~~MARCA DE REGEI','TE FRIJO
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Amábilie Rogatti Alves, n2 477, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo,

CEP In2 19.590.000; Diretor Secretario: MARIA LUIZA ZORZETI SMERDEL TOFANElI,

nacionalidade brasileira, maior, estado civil, casada, profissão, Professor de Educação

Básita 11, portador do Registro Geral nº 26.658.515-2/SSP/SP e CPF nº 263.447.028-26,

residente na Rua Manoel Hipólito, nº 540, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000; Diretor Tesoureiro: JOSÉ REINALDODE SOUZA

LIMA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, funcionário público

municipal, portador do Registro Geral n2 23.023.221-8/SSP/SP e CPF nº 097.461.388-63,

residente na Rua Onésimo Honorato Ferro, s/n, Bairro, São Francisco, nesta cidade de Taciba,
I

Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000; Diretor Cultural: MARCOS APARECIDO SOBRAL

CORREA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, jornalista

profissional, portador do Registro Geral n2 44.566.1l9-7/5SP/5P e CPF n2 383.548.048-01,

residente na Rua José Manoel da Silva, nº 946, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado

de 'São Paulo, CEP nº 19.590.000; Diretor de Patrimônio: ALICE CUNHA PAIN,
,

nacionalidade brasileira, maior, estado civil, viúva, profissão, aposentada, portador do,

Registro Geral nº 25.810.213-5/SSP/SP e CPF nº 206.427.068-08, residente na Rua

Manoel Hipólito, nº 514, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo,
I

CE~ nº 19.590.000; e o Conselho Fiscal: Conselho Fiscal: ElISANGELA APARECIDA DE

LIMA BARBOSA, nacionalidade brasileira, maior, estado civil, casada, profissão,
, .

professora, portador do Registro Geral nº 42.243.509-0/SSP /SP e CPF nº 323.805.258-

62) residente na Rua João Domingos Alves, n2 950, Bairro, São Sebastião, nesta cidade

de I Taciba, Estado de São Paulo, CEP n2 19.590.000;CLAUDIO MANOEL BARBOSA,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Funcionário Publico Municipal,

portador do Registro Geral nº 22.356.400-X/SSP/SP e CPF nº 097.583.748-69, residente no,
Sitio São Miguel ,Bairro do Amargoso, neste município de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº

19.590.000; IVONE EDUARDODE SOUZA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casada,
,

pr~fissão, Funcionaria Publica Municipal, portador do Registro Geral nº 17.832.791/SSP/SP e

CPF nº 090.225.108.24, residente na Avenida, Manoel Hipólito, nº 51S,Bairro, Centro, nesta

cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000; DUENI JOSÉ COCCHIDA SILVA,

naCionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Bancário, portador do Registro

G~ral nº 33.303.647-5/SSP/SP e CPF nº 226.050.558-92, residente na Rua Ana Granja de Souza,

nº; 151,Bairro , Residencial São Francisco, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº

19.590.000; e Conselho Fiscal: RENATO LAVAGNOLlI ROMEIRO, nacionalidade,
,

brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Assistente Administrativo, portador

dÓ Registro Geral nº 45.735.979-1/SSP/SP e CPF nº 383.129.108-08, residente na Rua
,

José Pio da Costa, nº 860,Bairro , São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São
,

Paulo, CEP nº 19.590.000; Nada mais a tratar, encerrou-se a presente assembléia com a
,

presença dos abaixo relacionados, por ser expressão da verdade lavro a presente ata que vai
I

por mim assinada e por todos os presentes que a mesma seja registrada para surgir efeitos

I~gais.

I A PRESENTEÉ CÓPIA FIEL.

/ Qfe.' '2/zeuõ- 'VZ<to. ~.:0:'v;"Q.,. \.~r-~~~
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31/07/2017 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 1/1

 

  Consulta Geral - RADCOM
  Identificação do Pedido RADCOM

UF:  SP Distrito:  Taciba
Município:  Taciba Sub Distrito:  

Canal:  254 Local Especifico:  
Fase:  3

  Dados da Entidade
Entidade:  ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE CNPJ:  02.999.114/0001-12

Nome Fantasia:  Bairro:  CENTRO
Logradouro:  PRACA PE. FELIX, S/N Número:  .

Telefone:  Não Informado Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 
  Documentos Emitidos 
  Característica da Estação Instalada 
  Dados do Licenciamento 
 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE 
Tereza Kioko Taira Okubaru

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 
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11/08/2017 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:20:17 do dia 11/08/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/09/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar

Certidão obtida via Internet ANATEL (2125729)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 2



11/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.999.114/0001-12

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC PADRE FELIX 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
19.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TACIBA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(018) 2471-176 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/08/2017 às 14:22:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ (2125738)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 3



Análise em 11/08/2017
Processo de Renovação nº 53000.006047/2014-57

Localidade: Taciba/SP

Processo de Outorga nº  53830.000731/1999
Portaria de autorização: 575 de 24/04/2002
Decreto Legislativo: 144 de 03/02/2004

Nome da Entidade: Associação A Serviço da Vida E da Verdade

1) Requerimento de renovação: Página: 06  SEI (0362618)  pg. 06 SEI (0362618)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 07/02/2014 (pg. 02)
1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017,  publicada no
DOU de 29/3/2017.                            

2) Estatuto Social: Página: 25/35  SEI (0401341)  -  09/02/2015

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: 35
2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º
2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: NÃO
2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: NÃO
2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º
2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 8º
2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 17 a 23
2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: art.
9º -  04 anos (única recondução)
2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14º/15º

3) Ata de Eleição da Diretoria: Página: 4/7 SEI (0326656) - 28/03/2014  -   15/18 SEI (0362618)  
(28/03/2014)

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 07   -     pg. 18
3.2) Tempo de mandato:  03 anos
3.3) Período:28/03/2014 a 28/03/2018
3.4) Cargos e nomes de todos os diretores: art; 8º

Presidente - JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA -  pg. 5  SEI (0401341) (11/11/1967)
Secretario Geral - JOSÉ APARECIDO RIBEIRO - pg. 6 SEI (0401341)  (03/10/1967)
substituído por Maria Luiza Zorzetti Smerdel Tofaneli - AGE 05/07/2017

Tesoureiro - JOSÉ REINALDO DE SOUZA LIMA  -  pg. 8  SEI (0401341)   (20/09/1970)
Dietor Cultural - MARCOS APARECIDO SOBRAL CORREA  -  pg. 9  SEI (0401341)  (27/10
/1988)
Diretor de Patrimônio - IDVAL FERREIRA DA SILVA  -  pg. 7  SEI (0401341) (23/07/1962)
substuido por Alice Cunha Paim - AGE 05/07/2017

Diretor de Operações -  NÃO ELEITO - NÃO TEM ATRIBUIÇÃO NO ESTATUTO

SEI/MCTIC - 2125575 - Checklist https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 de 2 01/12/2017 14:19
Checklist  (2450744)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 4



4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas 05 a 09 SEI (0401341)

5) CNPJ nº: 02.999.114/0001-12  - Página...

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI...

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 06  SEI (0061586)  pg. 07 SEI (0362618)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: 02/04 SEI (0362618)

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes: eleição 24/03/2014 (
pg. 20/21 SEI 0362618)

Vera de Oliveira - Associação dos Moradores do Jardim Alto Alegre
Maria Flausina Pereira - Associação dos Servidores Municipais de Taciba
Adilson Fonseca - Paróquia Imaculada Conceição de Taciba
Elton Henrique dos Santos - Associação dos Produtores Rurais de Taciba
Fabrício José Fernandes - Comércio de Taciba

9) Vínculos:   1. O secretário geral José Aparecido Ribeiro é secretário de finanças do PSB e o
diretor de patrimônio Idval Ferreira da Silva é tesoureiro do    DEM, o que configura vínculo
político, de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015. 

                       2. O endereço da entidade (SEI 2088808) corresponde ao da Paróquia Nossa Senhora
da Imaculada Conceição de Taciba (SEI 0338115), além de que, segundo textos das atas apresentadas,
as assembleias de 08 da abril de 2010 (SEI 0061586, pg. 20) e 28 de março de 2014 (SEI 0362618,
pg. 15) foram realizadas no salão paroquial.          

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 2125575

SEI/MCTIC - 2125575 - Checklist https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 de 2 01/12/2017 14:19
Checklist  (2450744)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17280/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.006047/2014-57.

Processo nº: 53000.006047/2014-57
 

Assunto:  Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação a Serviço da Vida e da Verdade, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Taciba, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 12486/2017/SEI-MCTIC (evento SEI 1939100),
esta Coordenação-Geral informou à Entidade sobre o indeferimento do pedido e
concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa.

 

3.      Em resposta, a Radiodifusora postou, tempestivamente, o documento
(evento SEI 2082969), em 20/07/2017 (protocolo nº 1250.044687/2017 de
27/07/2017, pg. 01). Entretanto, a apreciação deste documento deverá aguardar
manifestação da mesma sobre o seguinte fato:

 

             a)    Em tempo,  embora não tenha sido apontada na Nota Técnica acima
referida,  constatou-se que a entidade deixou de se manifestar  quanto ao fato do
endereço da entidade (SEI 2088808) corresponder ao da Paróquia Nossa Senhora
da Imaculada Conceição de Taciba (SEI 0338115), além de que, segundo textos
das atas apresentadas, as assembleias de 08 da abril de 2010 (SEI 0061586, pg.
20) e 28 de março de 2014 (SEI 0362618, pg. 15) foram realizadas no salão
paroquial,  conforme Nota Técnica nº 1075/2015, item 3, I (SEI 0329300),
encaminhada pelo Ofício nº 2017/2015 (SEI 0338667).

                b)       Tal situação está descrita no art. 25 § 2º, "IV"  da Portaria
4334/2015/SEI-MC: "Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei 9.612,
de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério
das Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III:  "quando a
localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu
estúdio coincida com o endereço de entidade reliosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária".

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-

Nota Técnica 17280 (2085656)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 6



MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para que, se
desejar, manifeste-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 15/08/2017, às 09:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2085656 e o código CRC ACEF7B73.

Minutas e Anexos

Anexo I - Nota Técnica nº 1075/2015 SEI (0329300) e Ofício 2017/2015 SEI
(0338667).

              

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 2085656

Nota Técnica 17280 (2085656)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 33759/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação a Serviço da Vida e da Verdade
Rua Manoel Hipólito, s/n, Centro
19590-000 / Taciba – SP
CNPJ nº 02.999.114/0001-12

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
 53000.006047/2014-57. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 17280/2017/SEI-
MCTIC, referente análise de pedido de renovação de outorga dessa entidade ao
Serviço de Radiodifusão Comunitária, constante do processo informado no campo
assunto, contendo notificacão acerca de hipótese de indeferimento do referido
pedido.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste,
se assim desejar, em observação aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa.

 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Ofício 33759 (2088591)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 8



Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2088591 e o código CRC 46520D6E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33759/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006047/2014-57 - Nº SEI: 2088591

Ofício 33759 (2088591)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 9
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Coordenadora - Gera l de Rad iod ifusão Comun itá ria

Secre ta ria de Rad iod ifusão

Departam ento de Rad iod ifusão Educativa , Comun itá ria e de F isca lização

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÃO E COMUN ICAÇOES

BRAS íL IA - DF

Atendendo ao disposto no artigo 124 da PORTARIA N° 4334/2015/SEI-MC, que

trata sobre o serviço de radiodifusão comunitária.

Art. 124 . As a~erações de cará te r ju rid ico deverão ser

in fo rm adas ao M in is té rio das Comun icações no prazo de trin ta

d ias a conta r da rea lização do ato , acompanhadas dos

segu in tes documentos: I - no caso de mod ificação de quadro

d ire tivo : a ) a ta de e le ição reg is trada jun to ao Cartó rio de

Reg is tro de Pessoas Jurid icas; e b) prova de maioridade e

naciona lidade de todos os d irigen tes;

In fo rm amos a Vossa Senhoria tem pestivam ente sobre a mod ificação do quadro

d ire tivo da Associação a Serv iço da V ida e da Verdade com as devidas documentação

em anexo.

A tenc iosamente .

Associação a Serv iço da V ida e da Verdade

José Pere ira de O live ira

P res iden te

Taciba 20 de ju lho de 2017

Carta  (2088568)         SEI 01250.045900/2017-53 / pg. 1
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CNPJ: 02.999.114/0001-U FONE: (18) 3997-1128/99646-1604
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA

VIDA E DA VERDADE

RUA M ANOEL HIPÓUTO, S/N - CENTRO CEP:19S90-000 - TACIBA - SÃO PAULO

ATA DA ASSEM BLÉIAGERALEXTRAORDINÁRIAPARA M ODIFICAÇÃO/EXCLUSÃODO QUADRO

DE DIRETORESDA ENTIDADEASSOCIAÇÃOA SERViÇODA VIDA E DA VERDADEDETACIBA-SP

Em 05 (cinco) de julho de 2017 (dois m il e dezessete) as 20:00 hs, na Sede da

Associação a Serviço da Vida e da Verdade de Taciba, situado a Rua M anoel H ipólito

s/n, Taciba-SP. "Explicou os m otivos da convocação. Todos cientes, foi aberta a

presente assem bleia pelo Sr. José Pereira de O liveira, Presidente da Associação a

Serviço da Vida e da Verdade e o Sr. José Aparecido R ibeiro, Secretário desta

Associação, neste ato, convocado pelo Sr. Presidente, para secretariar os trabalhos

registrando a presença dos seguintes m em bros a Diretoria, José Pereira de O liveira

D iretor Presidente, Idival Ferreira D iretor de Patrim ônio, M arcos Aparecido Sobral

Correa D iretor Cultural, José Aparecido R ibeiro D iretor Secretário, José Reinaldo de

Souza Lim a Diretor Tesoureiro, e os m em bros do conselho fiscal Luciano Bastos Toldo,

C laudio M anoel Barbosa, Ivone Eduardo De Souza, Dueni José Cocchi da Silva e Alice

Cunha Pain. Iniciando-se os trabalhos, tendo por finalidade a m odificação quadro de

diretores da entidade autorizada a executar o serviço de radiodifusão com unitária

"Associação A Serviço da Vida e da Verdade" Após esclarecim entos aos presentes,

ficou definido de livre e espontânea vontade que o secretario geral José Aparecido

R ibeiro, o diretor de patrim ônio Idval Ferreira da Silva, e o m em bro do Conselho Fiscal

Sr Luciano Bastos Toldo, não m ais ocuparão os cargos na Associação A Serviço Da Vida

E da Verdade, devido a necessidade em cum prir com o disposto no Processo N"

53000.006047/2014-57, processo este onde se discute a renovação da outorga da

entidade, e sendo necessário em razão da existência de vinculo político, de acordo

com o art.25, 92°, "b"da Portaria n04334/2016/SEI-M C, publicada no DOU de

21/9/2015. Na Assem bléia, ficou decidido por unanim idade tam bém , que Srª ALICE

CUNHA PAIN, representante do conselho fiscal, assum ira o cargo de Diretora de

Patrim ônio, que o Srª M ARIA LU[ZA ZORZETTI SM ERDEl TOFANElI, assum ira o cargo

de Diretora Secretária, a Srª E lIZANGELA APARECIDA DE LIM A BARBOSA e o Sr

RENATO LAVAGNOLlI ROM EIRO, assum iram o cargo de M em bros do Conselho Fiscal.

Desta form a passa a partir da presente data a com posição do quadro de representante

da associação a Serviço da Vida e da Verdade ser a seguinte:

D iretor Secretario Entra:

D iretora Secretária: M ARIA LUIZA ZORZETI SM ERDEl TOFANElI, nacionalidade J
brasile ira, m aior, estado civil, casada, profissão, Professor de Educação Básica li,/! .

portador do Registro Geral nQ 26.658.515-2/SSP/SP e CPF nQ 263.447.028-26, reside,# /

na Rua M anoel H ipólito, nQ 540, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São .

Paulo, CEP nQ 19.590.000;

D iretor Secretario Sai:

D iretor Secretário: JOSÉAPARECIDO RIBEIRO, nacionalidade ,brasile ira,m aior,estado

DE lMOV£.IS , T\1 'ULOS
OrlC \A l DE REC'~STRODE PESSOI\ JUR \D \C I\.

S DOCU~1ENT~~~i~~05 \)E LEtR;S E T11U \'o..
; 1 'I\flEL \.~O DE _ REGENTE FfU JÓ

t:'OM ARCA DEf)E 540 PAUL'?
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OFICIAL DE REGISTRO Di!: lMOVl!lS,1'l'l"ULOS
E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURIDlCA

E TABELIÃO DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULaS
COMARCA DE REGENTE FRIJÓ

ESTADO DE sAo PAULO

•

p J 0011..52

~C~sar da Silva Bernardo
SUBSTITUTO '

Aa ~rlo :

Aaa.~ :
lo t o IftU .•..... :

a .g . C iv U .. . . . ,
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civil,casado,profissão, funcionário público municipal, portador do Registro Geral nQ

20.800.415/SSP/SP e CPFnQ092.938.648-51, residente na Rua Manoel Venâcio de

Melo, nQ586, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nQ

19.590.000

Diretor de Patrimônio Entra:

Diretora de Patrimônio: ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade brasileira, maior, estado

civil, viúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral nQ 25.810.213-5/SSP/SP

e CPF nQ 206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito, nQ 514, Bairro, Centro,

nesta cidade de Taciba, Estado de São Pau/o, CEPnQ 19.590.000;

Diretor de Patrimônio Sai:

Diretor de Patrimônio: IDVAl FERREIRADA SilVA, nacionalidade, brasileira, maior,

estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador do Registro Geral nQ 8.393.023-

l/SSP/SP e CPF nQ 048.625,648-83, residente na Rua José Manoel da Silva, nQ 680,

Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEPnQ 19.590.000
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Suplente do Conselho Fiscal Entra:

Conselho Fiscal: RENATO LAVAGNOlll ROMEIRO, nacionalidade, brasileira, maior,

estado civil, solteiro, profissão, Assistente Administrativo, portador do Registro Geral

nQ45.735.979-1/SSP/SP e CPF nQ 383.129.108-08, residente na Rua José Pio da Costa,

nQ 860,Bairro , São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nQ

19.590.000;

Suplente do Conselho Fiscal Sai:

Conselho Fiscal: ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade brasileira, maior, estado civil,

viúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral nQ25.810.213-5/SSP /SP e CPF

nQ 206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito, nQ 514, Bairro, Centro, nesta

cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEPnQ 19.590.000;

Suplente do Conselho Fiscal Sai:

Suplente do Conselho Fiscal Entra:

Conse lho F isca l: lUCIANO BASTOS TOLDO, nac iona lidade , b rasile ira , m aio r, estado c iv i,

casado , p ro fissão , C om erc ian te , po rtado r do R eg istro G era l n Q 24 .350 .120 -1 /SSP /SP e CP n Q

253 .994 .378 -05 , residen te na R odov ia 483 KM 12 , no S itio S ão Pau lo ,B airro Am argoso , neste

m un ic ip io de T aciba , E stado de São Pau lo , CEP n Q 19 .590 .000 ; F icando assim com posta a

D ire to ria E xecu tiva e seu C onse lho F isca l: D ire to r P residen te : JO S~ PEREIRA DE OLIVEIRA,

nac iona lidade ,b rasile ira ,m aio r,estado c iv il,casado , p ro fissão , rad ia lis ta p ro fissiona l,po rtado r

do R eg istro G era l n Q 19 .632 .301 /SSP /SP e CPF n Q 089 .664 ,238 -09 , residen te na R ua A lc id ia

E IM6VEIS T ITULOS
,)flC \~ ,r;~ \\~~ l~ i~~ ~r:PESSOA :JUR tD lCÀ
". ';0'. ; ••'lliN TO . DE LETRA~E mU1J)S
F . rABEL1 ,;O DE PROT f.STO S > v ()

COMARCA DE REGENTE FR IJ
• ,,< '" 'A no DE sc\O PAULO

Conselho Fiscal: ELlSANGELA APARECIDA DE LIMA BARBOSA, nacionalidade brasileira,

maior, estado civil, casada, profissão, professora, portador do Registro Geral nQ

42.243.509-0/SSP/SP e CPF nQ 323.805.258-62, residente na Rua João Domingos Alves,

nQ 950, Bairro, São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nQ

19.590.000;
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Amábilie Rogatti Alves, n2 477, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo,

CEP n2 19.590.000; Diretor Secretario: MARIA lUIZA ZORZETI SMERDEl TOFANElI,

nacionalidade brasileira, maior, estado civil, casada, profissão, Professor de Educação

Básica 11, portador do Registro Geral n2 26.658.515-2(SSPjSP e CPF nº 263.447.028-26,

residente na Rua Manoel Hipólito, nº 540, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000; Diretor Tesoureiro: JOSÉ REINALDODE SOUZA

LIMA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, funcionário público

municipal, portador do Registro Geral nº 23.023.221-8/SSP/SP e CPF n2 097.461.388-63,

residente na Rua Onésimo Honorato Ferro, s(n, Bairro, São Francisco, nesta cidade de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000; Diretor Cultural: MARCOS APARECIDO SOBRAL

CORREA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, jornalista

profissional, portador do Registro Geral nº 44.566.119-7/SSP/SP e CPF n2 383.548.048-01,

residente na Rua José Manoel da Silva, n2 946, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado

de São Paulo, CEP n2 19.590.000; Diretor de Patrimônio: ALICE CUNHA PAIN,

nacionalidade brasileira, maior, estado civil, viúva, profissão, aposentada, portador do

Registro Geral nº 25.81O.213-5jSSPjSP e CPF nº 206.427.068-08, residente na Rua

Manoel Hipólito, nº 514, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo,

CEP nº 19.590.000; e o Conselho Fiscal: Conselho Fiscal: ElISANGELA APARECIDA DE

LIMA BARBOSA, nacionalidade brasileira, maior, estado civil, casada, profissão,

professora, portador do Registro Geral nº 42.243.509-0jSSP(SP e CPF nº 323.805.258-

62, residente na Rua João Domingos Alves, nº 950, Bairro, São Sebastião, nesta cidade

de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000;CLAUDIO MANOEL BARBOSA,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Funcionário Publico Municipal,

portador do Registro Geral n2 22.356.400-X/SSP/SP e CPF nº 097.583.748-69, residente no

Sitio São Miguel ,Bairro do Amargoso, neste município de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº

19.590.000; NONE EDUARDODE SOUZA, nacíonalidade, brasileira, maior, estado civil, casada,

profissão, Funcionaria Publica Municipal, portador do Registro Geral n2 17.832.791/SSP/SP e

CPF n2 090.225.108.24, residente na Avenida, Manoel Hipólito, nº 515,Bairro, Centro, nesta

cidade de Taciba, Estado de 5ão Paulo, CEP nº 19.590.000; DUENI JOSÉ COCCHIDA SilVA,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Bancário, portador do Registro

Geral nº 33.303.647-5/SSP/SP e CPF nº 226.050.558-92, residente na Rua Ana Granja de Souza,

nº 151,Bairro , Residencial São Francisco, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº

19.590.000; e Conselho Fiscal: RENATO LAVAGNOlll ROMEIRO, nacionalidade,

brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Assistente Administrativo, portador

do Registro Geral nº 45.735.979-1(SSP(SP e CPF nº 383.129.108-08, residente na Rua

José Pio da Costa, nº 8GO,Bairro , São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São

Paulo, CEP nº 19.590.000; Nada mais a tratar, encerrou-se a presente assembléia com a

presença dos abaixo relacionados, por ser expressão da verdade lavro a presente ata que vai

por mim assinada e por todos os presentes que a mesma seja registrada para surgir efeitos

legais.

A PRESENTEÉ CÓPIA FIEL.

/) Taciba/SP: OS de julho de 2017.

~

A o.ft (~o. Jlt-Cí<-t<J. . ~~3~~~~r4~
J?SÉ PEREIRADE OLNEIRA JOS RIBEIRO '1lEATRIZll~STELA CAlIXTO

~ PRESIDENTE I SÉCR~ARIO 1/ ADVOGADA-OAB/SP327.0S3

~ ~ ~~

. G \S1RO DE \M6VE\SJURID\CI\

OF\C\I\\. D\~:.(os C\V\\. DF. P!'Sf:~.1.5 E 11"i\J\.OS
ç DOCU\< o" . E~~OS Dl..L .1.
~ 1I\BE\'\~O Df. PROl E~~EGEl\'1'E F&IJÓ

COMARCA D J £ SÃO PAUW
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Sendo avós piternos José Romero Filho e Tereza Picolo e
maternos Segi smundo LavagIJolli e Jacy Pozatt i Lavagnoll i.

Registro lavrado no dia 13
1
de dezembro de 1988.

Observaçoes: Na,da a const r.
O referido é vérdéde e do fé .

" , , b " 20l d 'Um b ,o d 200~ . . .. ..

ROBSON JOS~ Cle!

, Escrevent/

\

que. às folhas 209-F. do livro A nQ 022 de Registro de
Nascimento, sob n º - - d e ordem '15.981"':foi lavrado o assento de
RJ;.NA.TQ11\VAGNQlLI 8 .Q M l: : .8 0 _ , nascido no dia sete de dezembro de
mil nove.C.entos e oitenLl e oito (07/12/1988)~'às nove horas e
vinte mio tos, d Casa de Saude'Santo Antonio, em Regente Feijó,
Estado de São Paulo, do S8XO masculino.
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R o n a ld o d e S o u s a ' S i lv a R o b s o n J o s é C ic i l ia n o d a R o c h a
E screven te S llbS !itu lQO f ic ía l ln le r in o ,

Filho
Paraná

- Estado
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A S S O C IA Ç Ã O A S E R V iÇ O D A

V ID A E D A V E R D A D E

C N P J : 02.999.114/0001-12

FO N E : (1 8 )3 9 9 7 -1 1 2 8 /9 9 6 4 6 -1 6 0 4

R U A : M A N O E L H IP Ó L lT O S IN o - C E N TR O C E P :

1 9 5 9 0 -0 0 0 -T A C IB A - S Ã O P A U LO

O fíc io 0 1 /2 0 1 7 .

T a c ib a , 1 5 d e s e tem b ro d e 2 0 1 7 .

A s s u n to : R e s p o s ta a o O fíc io 3 3 7 5 9 /2 0 1 7 /S E I-M cnC .

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra ,

C um p r im e n ta d o c o rd ia lm e n te , v e n h o m u i re s p e ito s am e n te à p re s e n ç a

d e v o s s a s e n h o r ia , em a te n d im e n to à N o ta T é c n ic a n 2 1 7 2 8 0 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC ,

in fo rm a r q u e c o n fo rm e d e te rm in a ç ã o d a P o rta r ia 4 3 3 /2 0 1 5 /S E I-M C , h o u v e p o r p a r te

d a A s s o c ia ç ã o a S e rv iç o d a V id a e d a V e rd a d e , a d e v id a a lte ra ç ã o d o e n d e re ç o d e s u a

s e d e , c o n fo rm e com p ro v a d o em re s p o s ta e d o c um e n ta ç õ e s a n e x a s , re fe re n te à

a n á lis e d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a d o P ro c e s s o 5 3 0 0 0 .0 0 6 0 4 7 /2 0 1 4 -5 7 .

C o n v ic to d e c o n ta r c om a ju s ta e c om p e te n te a n á lis e d o re fe r id o

p e d id o , f ic am o s v o to s d e e s tim a e d is t in ta c o n s id e ra ç ã o .

A te n c io s am e n te ,

J o s é P e re ira d e O liv e ira

P r s id e n te d a A s s o c ia ç ã o d a V id a e d a V e rd a d e .

D 0C L IM 6N TO I '!N TR E < 'JJE P ILO CO RR E IO

lim a S r~ . . Em :1 .'3 , O C 1 ~ . ~ -
In a ld a C e h n a M a d lo ~ ;; la a s

C oo rd en ad o ra G e ra ld e -R ad íG d ifu são C om un itá r ia A ss ln ab J ra : ~ :L _

- - - - - M in is té r io d a C íê n c ia ,-T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e .C om u n ic a ç õ e s .
---------------

B ra s ília /D F .
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA

VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.11410001-12 FONE: (18)3997-1128 I 99646-1604

RUA: M ANOEL H IPÓLlTO SIN°. CENTRO - CEP :19590-o00 - TAC IBA - SÃO PAULO

lim a. S ra .

INALDA CELlNA M AD IO

Coordenadora - Gera l de Rad iod ifusão Com unitá ria

Secre taria de Radiod ifusão

Departam ento de Radiod ifusão Educativa , Com unitá ria e de F isca lização

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÃO E COM UN ICAÇÕES

BRASíLIA - DF

Acuso o receb im ento do ofic io n° 33759/2017SE I - M CTIC e a Nota técn ica n°

17280/2017/SE I - M CTIC , de 17de agosto de 2017, re ferente ao processo n°

53000.006047/2014-57, que versa sobre a Renovação de Outorga da

Associação a Serv iço da V ida e Verdade.

Por m eio da nota técn ica n° 12486/2017/SE I-M CTIC , a respe itáve l

coordenação gera l in fo rm ou à entidade sobre o indeferim ento da outorga e 4
concedeu prazo para apresentação de defesa, a m esm a fo i apresentada de :

m ane ira tem pestiva pro toco lo n01250.044687/2017, entre tan to a apreciação da

m esm a aguarda a m anifestação sobre os segu in tes fa tos.

A ) Em tem po, em bora não tenha sido apontada na Nota Técn ica acim a

re ferida , consta tou-se que a entidade de ixou de se m anifestar

---------.quam o-ao-fa to-dO -endereço de entidade (SE I 2088808) corresponder

ao da Paroqu ia Nossa Senhora da Im acu lada Conce ição de Taciba-

SP (SE I 0338115).
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Assim dispõe a PORTARIA N2 4334/2015/SEI-MC

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

S 2° Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nO

9.612, de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação

jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no

descrito no artigo 7°, inciso 111, notadamente:

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema

irradiante ou do seu estúdio coincida com o endereço de

entidade religiosa, de partido político ou outra emissora

comercial ou comunitária; e

Diante da seguinte imputação informo mui respeitosamente a Vossa

Senhoria que a mesma não coincide com a realidade, a ASSOCIAÇÃO

A SERViÇO DA VIDA E VERDADE, não esta localizada em prédio

vinculado a entidade religiosa, de partido politico ou outra emissora

comercial e comunitária.

Informo ainda, que no momento de sua constituição, estava localizada

na Praça Padre Felix, sem número centro, Taciba São Paulo hoje sua

dependências encontra-se no logradouro Manoel Hipólito, sem número,

Centro Taciba São Paulo conforme, pedido de alteração de endereço,

protocolado em 27/05/2010, junto ao Ministério das Comunicações,

pedido efetuado, anterior à Portaria 433/2015/SEI-MC, Projeto de Lei,

Lei que fazem menção à doação de terreno para a edificação da nova

sede e imagens que mostram que houve a devida alteração, para a

Avenida Manoel Hipólito S/N, Centro, conforme documentos anexados.

B) Com relação aos textos das atas apresentadas, a assembleia de 08 de

abril de 2010 (SEI 0061586, PG.20) e 28 de marco de 2014 (SEI

0362618, PG. 15) foram realizadas no salão paroquial segundo a Nota

Técnica n° 1075/2015, item 3, I 9SEI 03293000), encaminhada pelo

oficio n° 2017/2015(SEI 0338667).

No tocante ao fato de as referidas assembleias terem sido realizadas em

local diferente da sede da Associação, necessário se faz esclarecer os

motivos para tal. Em primeiro lugar as assembleias realizadas no Salão

Paroquial foram realizadas para eleições da diretoria da entidade.

Ocorre que o espaço físico da sede é diminuto e, ademais, no melhor

interesse de dar publicidade ao ato, realizamos no Salão Paroquial, que

fica ao lado da sede, tendo em vista seu espaço físico mais adequado

para a realização de um evento de tamanha relevancla, nao só para a

--------..,.e".n ••ti"'d"'a"'d~as--tam . 'dade lacibense Ressalte-se

que-as-demais- reuniõesõque-contavam-somente-com_a_diretoria_eJeita~, _
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foram realizados na sede, que aí sim, pode acomodar de maneira

adequada aqueles atos.

Diante disto não há o que questionar sobre a referida realização haja

vista a entrada em vigor da referida nonna.

Atentamos ao fato que as referidas assembleias ocorrem hoje na sede

da instituição.

Termos em que

Aguarda e pede deferimento

Associação a Serviço da Vida e da Verdade

José Pereira de Oliveira

Presidente

Taciba. 15 de setembro de 2017.
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA

VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02 .999 .114 /0001-12 / FONE : (18)3997-1128 /99646-1604

RUA : MANOEL H IPÓUTO SIN° - CENTRO - CEP :19590-o00 - TAC IBA - SÃO PAULO

lim a . S ra .

INALDA CELlNA MAD IO

Coordenadora - G era l de Rad iod ifusão Comun itá ria

Secre ta ria de Rad iod ifusão

Departam ento de Rad iod ifusão Educa tiva , Com un itá ria e de F isca lização

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÃO E COMUN ICAÇÕES

BRAS íL IA - DF

Acuso o receb im ento da Nota técn ica n° 1075 /2015 /SE I - SE I-M e,

re fe ren te ao processo n° 53000 .006047 /2014-57 , que versa sobre a

Renovação de Outo rga da Assoc iação a Serv iço da V ida e Verdade .

Tendo em vis ta a necess idade de sanear as pendenc ias re la tivas a

docum entação a en tidade , fo rnecem os a vossa senhoria cop ias da

docum entaçao so lic itada , cons is ten te em Esta tu to Socia l a le r Ide lldo aos

--------'p "'F "'e "'co ""itos ind icados, bem com o SI las a lte raçÕes fe itas e dev idam ente

--------a 've rbadas-jun to -ao-Reg is trode-~essoas.Jurid icas _
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C o n s ta a in d a n a p re s e n te d e fe s a a a tu a l c om p o s iç ã o d e s e u s d ire to re s e

p ro v a d e q u e o s m e sm o s s e e n q u a d ram n o s c r ité r io s e x ig id o s p e la

le g is la ç ã o .

P o r f im s a lie n tam o s q u e a re fe r id a in s t itu iç ã o n ã o m a n tem v in c u lo c om

e n tid a d e re lig io s a e q u e já fo i d e v id am e n te c om p ro v a d a c om o s

d o c um e n to s a n te r io re s .

T e rm o s em q u e

A g u a rd a e p e d e d e fe r im e n to

A s s o c ia ç ã o a S e rv iç o d a V id a e d a V e rd a d e

J o s é P e re ira d e O liv e ira

P re s id e n te

T a c ib a , 15 d e s e tem b ro d e 2 0 1 7 .

i.-
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Exmo Sr.

D iretor do Departam ento de Outorga de Serviços

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

M inistério das Comunicações

Referente ao processo n." 53830.000731/1999

Prezado Senhor:

~,11NI8Tt:Rlü D.u.8: COM UN1(;.1l. ClJE8

BR .ÍJ. B fL l.ú .. DF

53000 027353/2010-01

SEPRO ,D ILOG iCOLOG iCGR lISPO

A ASSOCIAÇÃO A SERV iÇO DA VIDA E DA VERDADE, entidade detentora

de autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade

de Taciba, Estado de São Paulo , através da portaria nO 575, de 16 de Abril de

2002, publicada no DOU de 24 de Abril de 2002 e Decreto Legislativo nO 144, de

03 de Fevereiro de 2004, publicado no DOU de 03 de Fevereiro de 2004, e

detentora de licença em itida por esse órgão, vem , com todo o acatam ento , à

presença de V . Sa. solicitar e inform ar o que segue abaixo:

I. Solicita a aprovação da mudança de local do estúdio de sua em issora de Rádio

Comunitária para a Rua M anoel H ipólito s/no, Centro , Taciba-SP .

O local ora solicitado se situa no outro lado da rua onde se encontra instalada a

estação transm issora e a ligação para transm issão dos program as será feita via
cabo

.",
2. Solicita a em issão de nova licença considenihdo a solicitação acim a.

3 . Inform a que foi alterada a diretoria da A ssociação e o artigo 10 do Estatu to

Social, em que o m andato da D iretoria e do Conselho Fiscal passou de 02

(dois) para 04 (quatro) anos. Em anexo segue cópia autenticada da A ta de

Nomeação da Nova D iretoria, bem como, a alteração do artigo IOdo Estatu to ,

devidam ente registrada no Cartório e cópia autenticada do RG e CPF do novo
presidente.

N estes Term os

Pede Deferim ento

T>O ib '~ , 17d(J'iO d,201O

Béiiedit da S ilva
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11:;~'};tEFEITURAMUJV/CIPAL DE TACIBA
Estado de São Paulo

Paço M unicipal "Prefeito João Osório Zorzetti"

O fíc io 1 1 ° 0 4 2 /2 0 0 7

A s su n to : C o n v o c a ç ã o E x tra o rd in á r ia -S O L IC IT A

P ro je to d e L e i 1 7 /2 0 0 7

S e n h o r P re s id e n te :

T a c ib a , 1 8 d e m a io d e 2 0 0 7 .

.'

C om f im d e a g il iz a r a u rg ê n c ia n a a p re c ia ç ã o d o P ro je to d e L e i

em e p íg ra fe , s o l ic i tam o s q u e a tram ita ç ã o d o m e sm o , s e ja re a l iz a d a n o s

te rm o s d o a r t ig o 3 1 in c is o I I e 4 5 d a n o s s a L e i O rg â n ic a M u n ic ip a l , em c a rá te r

d e U rg ê n c ia U rg e n tís s im a .

C om a d e v id a a te n ç ã o e re s p e i to , r e n o v am o s o s p ro te s to s d e

c o n s id e ra ç ã o e a p re ç o .

A te n c io s am e n te

~ ( , 'C .. . :o (C l -~

Hely V ãT a (JH a tis t~ a
P re fe i to M u n ic ip a l

E xm o S e n h o r

,; / H E L E N < P .c 1 b E A N D R O D A S IL V A

, .M D . p ,~ ~ iJ~ A ll i ld a C âm a ra M u n ic ip a l

.~( ! l~ .c jb a - ; ;P _ } -
(,., ~..L _ " '- : .! . . . . . . _

,

i! (, 1

. , : ; \ , : . \ , .0 .\

, .' :,'a
. ' . , i - - ,_

, .
..... '-.7:"~ ,_._-.:.,. • ..:~~~.::.:- • "

..Y é , E ' i " r ;,iij J E.m ail _ pm taciba@ stetneLcom .br ou pm taciba@ ig.com .br

PRAÇA PADRE FELlX, 80 - CNPJ 55.354.302/0001.50 - PABX (18) 3997-1221 - FAX: (18) 3997.1204 - CEP. 19.590.000. TACIBA-SP.
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Estado de São Paulo

Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti"

O fíc io n ° 4 1 /2 0 07 -c

A ssu n to : P ro je to d e L e i n ° 1 7 /2 0 07

S enho r P re s id en te :

T ac ib a , 18 d e m a io d e 2007 .

.,
C om in c lu so P ro je to d e L e i em ep íg ra fe , q u e d isp õ e so b re a

d o ação com en ca rg o , d e um im óv e l q u e e sp ec if ic a , "A sso c ia ção a S e rv iço d a

V id a e d a V e rd ad e" , p a ra in s ta la ç ão d a R ad io C om un itá r ia d en om in ad a N ov a

T ac ib a .

O te rren o te rr ito r ia l u rb an o a se r d o ado a E n tid ad e tem po r

o b je tiv o a d iv u lg ação cu ltu ra is sem fin s lu c ra tiv o s e p ro p o rc io n a r n a sed e do

m un ic íp io , e a red ond eza s o en tre ten im en to a com un id ad e ta c ib en se .

C om a do ação do te rren o av a liad o em R $ 5 .0 0 0 ,0 0 (c in co m il

re a is ) , o m un ic íp io p re s ta se rv iço s re lev an te s a com un id ad e , co n s titu in d o -se

d e in te re sse p úb lico m an ife s to .

P o r f im , in fo rm am o s qu e o m U I1 lC lp lO em con trap a rtid a d e

d iv u lg ação do s a to s o fic ia is d o m un ic íp io (E x ecu tiv o e L eg is la tiv o ) ,

re sp o n sab iliz a rá p e lo co n sum o d e en e rg ia e d e ág u a p a ra o fu tu ro p réd io d a

R ad io C om un itá r ia .

E sp e ram o s a m an ife s ta ç ão po s itiv a d a no ssa C âm ara M un ic ip a l,

ren o v am o s o s p ro te s to s d e co n s id e ra ção e ap reço .

A ten c io sam en te

D ,.-_ '"" t .- -
'( '~ '- ..: .... .)1 ..... ~ - ........,

-- _ _ o .)

Hely Yaldo :S ã -tis te la

P re fe ito M un ic ip a l

E xm o S enho r

HELENa LEA8DRO-Dt\-S ib-VA

M 8~ id= t 'a ra M un ic i a I

T ae ib a -S P

E-mail _pm taciba@stetnet.com .broupm taciba@ ig.com .br

PRACA PADRE FELlX, 80 _ CNPJ 55.354.302/0001-50 - PABX (18) 3997-1221 - FAX: (18) 3997-1204 - CEPo 19.590-000 - TACIBA -SP.
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Estado de São Paulo

Paço M unicipal "Prefeito João Osório Zorzetti"

Projeto de Lei N° 1712007
D e 18 de m a io d e 2007

"D ispõ e sob re do ação com enca rgo o

que esp ec ific a , e d á ou tra s

p rov id ên c ia s ."

A I-t. 1 ° . F ica o M un ic íp io au to rizado m ed ian te a do ação com enca rgo d e

im óve l, n o P e rím e tro U rb ano , p a ra o fim esp ec ia l d e in s ta lação d a R ád io

C om un itá ria , "A sso c iação a S e rv iço d a V id a e d a V erd ad e" .

" T e r r e n o T e r r i t o r i a l U r b a n o m e d i n d o 1 0 0
2

m e t r o s c o m a s s e g u i n t e s

c a r a c t e r í s t i c a s . P e l a u a M a n o e l H i p ó l i t o , p a r a q u e m o l h a p a r a o t e r r e n o

m e d i n d o 10 m e t r o s d e f r e n t e , p o r 10 m e t r o s d e f u n d o ; p e l a R u a S a n t o R e i s

p a r a q u e m o l h a o t e r r e n o m e d i n d o 10 m e t r o s , d o l a d o d i r e i t o p e l a R u a

M a n o e l I - l i p ó l i t o m e d i n d o 10 m e t r o s d e f r e n t e a o s f u n d o s , p e l o l a d o e s q u e r d o

t a m b é m , la m e l r o s d e f r e n t e a o s f u n d o s , p e r f a z e n d o 1 0 0
2

m e t r o s , s e m

b e n f e i t o r i a s "

A rt. 2 ° . O te rreno esp ec ific ado a se r do ado à E n tid ad e C iv il d e ob je tiv o s

cu ltu ra is , d em ocrá tic a e sem fin s lu c ra tiv o s , p ,a ra in s ta lação d a R ád io

C om un itá ria , com ind ep endên c ia d e P a rtid o s P o lítico s ao E stado e ao P ode r

E conôm ico , con s titu in do .se d e in te re sse púb lieo m an ife s to .

A rt. 3 °_ A E n tid ad e , "A sso c iação a S e rv iço d a V id a e d a V erd ad e" , m an te rá

seu s rep re sen tan te s , a re laçõ es d e ind ep endên c ia e co labo ração d e in te re sse

úb lico m an ife s to , q u ando da d ivu lg ação d e a to s do s P ode re s E xecu tiv o s e

L eg is la tiv o M un lc lp a .

E-m ail _pm taciba@ stetnet.com .broupm taciba@ ig.com .br

PRACA PADRE FELlX, 80 _ CNPJ 55.354.302/0001-50 - PABX (18) 3997-1221 - FAX: (18) 3997-1204 - CEPo 19.590-000 - TACIBA -SP.Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 10



E s ta d o d e S ã o P a u lo

P a ç o M u n ic ip a l "P re fe ito J o ã o O s ó rio Z o rz e tti" . .

'.'
~;~~r-"'.
. ':h' ;~.'.

P ji:;:~ tE ;:o r::E :ffT U H A MUNJ'CIPAL DE TACIBA'"'" ,j'\
~ , ,'.,?

.~

... 1 '.

A r t . 4 ° _ P e la d o a ç ã o a E n t id a d e b e n e f ic ia d a , c o m p ro m e te - s e n a d iv u lg a ç ã o d e

a to s o f ic ia is d o M u n ic íp io , e c o m o c o n tr a p a r t id a o c o n s u m o d e e n e rg ia

e lé t r ic a e d e á g u a , f ic a r ã o a s e x p e n s a s d o M u n ic íp io .

A r t . 5 ° _ A a v a l ia ç ã o p ro c e d id a n o s te rm o s d o . a r t ig o 1 0 3 d a L e i O rg â n ic a

M u n ic ip a l , u n ic am e n te p a r a o e f e i to d e n om in a r a r e f e r id a d o a ç ã o c o m

e n c a rg o , n a e s p e c i f ic a ç ã o d o v a lo r d a d o a ç ã o .

A r t . 6 ° -A s d e s p e s a s d e c o r r e n te s d a p re s e n te le i , c o r r e r ã o p o r c o n ta d e d o ta ç ã o

p ró p r ia , c o n s ig n a d a n o O rç am e n to V ig e n te , s u p lem e n ta d a s e n e c e s s á r io , b em

c om o , a s d e s p e s a s r e la c io n a d a s c o m o c o n s u m o c o n s ta n te d o a r t ig o 4 ° d e s ta

L e i .

A r t . 7 ° _ E s ta L e i e n t r a em v ig o r n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o .

A r t . 8 ° _ R e v o g am -s e a s d is p o s iç õ e s em c o n tr á r io .

P r e f e i tu r a M u n ic ip a l d e T a c ib a , 1 8 d e m a io d e 2 0 0 7 .

I " í .~'( ', , 'C :~ \. ./

H E L Y V A L D O J lA 1 'IS 'f ' . L A

P re f e i to M u n ic ip a l

\/e í, C io v is L u iz c ;~~ 5 Ú..~ ;~ "._ '-""'.. -
2 .C S E C R E T !~ R I0

E -m a il _ p m ta c ib a @ s te tn e t.c o m .b ro u p m ta c ib a @ ig .c o m .b r
P R A Ç A P A D R E F E L lX , 8 0 _ C N P J 5 5 3 5 4 .3 0 2 1 0 0 0 1 -5 0 - P A B X (1 8 ) 3 9 9 7 .1 2 2 1 . F A X : (1 8 ) 3 9 9 7 -1 2 0 4 . C E P o 1 9 .5 9 0 -0 0 0 . T A C IB A -S P .Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 11
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Pl;i~f;FE!TUHAMUNlCIPAL DE TACIBA
Estado de São Paulo

Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti"

DECRETO N.o 444/2007
De 14 de maio de 2007

ÜNomeia Comissão para

Imóvel que especifica

providencias"

Avaliação de

e dá outras

\, :'.,
'.

Hcly Valdo Batistela, Prefeito Municipal de Taciba, Estado de São Paulo no uso de sua

atribuições, que se são conferidas por Lei ... ,

DECRETA:

Ar!. 1°_ Fica nomeada a seguinte Comissão para Avaliação de Imóvel na

Zona Urbana do Municipio para o efeito de doação com encargo para instalação de

Rádio Comunitária-Associação a Serviço da Vida e da Verdade, nos termos do artigo

102 cc artigo 103 da Lei Orgânica Municipal:

PRESIDENTE:

SANDOVAL AL VES DE LIMA

RG-30.816.752-1

CPF:261.644.248-52

A venida Rui Barbosa na 460

MEMBROS:

DONIZETE APARECIDO FERRACIOLLI

RG-9.014.510

CPF:926.747.208-91

A \'enida Moisés Calixto n° 545

JOSÉ APARECIDO DO PRADO

RG:26.! 09.419-1

CPF: 164.570.418- J 7

Rua João Batista de Souza na 1152

Ar!. 2°_0 imóvel a ser avaliado é o seguinte:
(/

..Terreno-Terriforial-Urbano- medindo-l OO'.-melros-£om_o' .egumles....au:.aC1ITJSllGiS.

Pela Rua A1anoel Hipólito, para quem olha para o terreno medindo 10 metros de

E-mail -pmtaciba@stetnet.com.broupmtaciba@ig.com.br
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J!:&,il:T,I~~'FEITUJ?AMUNH;IPAL DE TACIBA
Estado de São Paulo

Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti"

'"",

, '--.

f i e m e , p o r 1 0 m e t r o s d e f u n d o ; p e l a R u a S a n t o R e i s p a r a q u e m o l h a o t e r r e n o m e d i n d o

1 0 m e t r o s , d o l a d o d i r e i t o p e l a R u a ' M a n o e l H i p ó l i t o m e d i n " d o 1 0 m e t r o s d e f r e n t e a o s

f u n d o s , p e l o l a d o e s q u e r d o t a m b é m , 1 0 m e t r o s d e f r e n t e a o s f i m d o s , p e r f a z e n d o 1 0 0
2

m e t r o s , s e m b e n f e i t o r i a s "

A r!. 3 '-0 L audo de A va liação pode rá se r em con jun to ou iso lad am en te a té

o d ia 15 de m a io d e 2007 ,

A r!. 4 '- E s te D ec re to en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub licação .

A rt. 5 '_ R evogam -se as d ispo s içõ es em con trá rio .

P re fe itu ra M un ic ip a l d e T ac ib a , 1 4 d e m a io d e 2007 .

hç , ~ ( - ~

H ely ~~ ;~~ ,I!:s te l,,)

P re fe ito M un ic ip a l

R eg is trado c pub licado nes ta S ec re ta ria n a a ta sup ra e a fix ad a em lo ca l d e co s tum e .

.Ie ssé do • n to . B ex ig a

S ec re tano A dm in~ a tiv o

E-mail _pmtaciba@ stetnel.com.broupmtaciba@ ig.com.br

PRAÇA PADRE FELlX, 80 - CNPJ 55.354.302/0001-50 - PABX (18) 3997-1221 - FAX: (18) 3997-1204 - CEPo 19.590-000 - TACIBA-SP.
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T E R M O D E A V A L IA Ç Ã O

N o m e a d o s a t r a v é s d o D e c r e to M u n ic ip a l 4 4 4 /2 0 0 7 d e 1 4 d e m a io d e

2 0 0 7 , c o m o m em b r o s d a C o m is s ã o d e A v a l i a ç ã o d e Im ó v e l ;

A V A L IA M O S o im ó v e l d e s c r i t o c o m o s e g u e :

" T e r r e n o T e r r i to r ia l U r b a n o m e d in d o 1 0 0
1

m e tr o s c o m a s s e g u in te s

c a r a c te r í s t i c a s , P e la 'R u a M a n o e l H ip ó l i to , p a r a q u e m o lh a p a r a o te r r e n o

m e d in d o 1 0 m e tr o s d e f r e n te , p o r 1 0 m e tr o s d e fu n d o ; p e la R u a S a n to R e is

p a r a q u e m o lh a o te r r e n o m e d in d o 1 0 m e tr o s , d o la d o d ir e i to p e la R u a

N 1 a n o e l H ip ó l i to m e d in d o 1 0 m e tr o s d e f r e n te a o s fu n d o s , p e lo la d o

e s q u e r d o ta m b é m , 1 0 m e tr o s d e f i 'e n te a o s fu n d o s , p e / fa z e n d o 1 0 0
1
m e tr o s ,

s e m b e n fe i to r ia s "

L e v a n d o - s e e m c o n ta o M em o r i a l D e s c r i t i v o , m a p a e d e m a i s

d o c u m e n to s . A V A L IA M O S O IM Ó V E L M E N C IO N A D O E M R S 5 .0 0 0 ,0 0

(C IN C O M IL R E A IS ) D e s t i n a d o a t r a v é s d e d o a ç ã o a A s s o c i a ç ã o a S e r v i ç o

d a V id a e d a V e r d a d e , p a r a in s t a l a ç ã o d a R á d io C o m u n i t á r i a .

T a c ib a , 1 5 d e m a io d e 2 0 0 7 .

P R E S ID E N T E
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C E R T r F I C A, em breve relatório, a pedido verbal for~

mula do por pessoa interessada, ~ue revendo neste Serviço a

seu cargo, ° Livro3-C • de Transcrição das Tr~nsmissões, b

dele às fls. 175, verifi,cou constar a TnAN~;CRIÇÃO NQj.71B,

feita em 22 de moia da 1.968, paIs quol Rubana Ricci ~ éU~

mulher Hozana Alvas Ricci, brasileiros, lavredores, réei-o<

dantas em Taciba, transmitiram por escritura de venda ê •

compra, lavrada em 20 de meia de 1.968, no Serviço da nl~~

tas de Taciba, pelo praça da Ncd500,OO, à PREFt1TURA.MUfJI

CIPAL DE TACUJA, !:!~_l~!.E.!:!'2~_!:!E2~!:'.::,"e~!"t1o 20,OD mêtrÔ!\, dê ..

frente, por 33,50 mit~o. da frente aoB fundos, O U , seJAMj ~
670,00 matros quadrados, sem benfeitorias, situado ~ ~Ué ~

Manoal Hipólito, no distrito e municipio de Teciba, dêstiM

comarca de Regente'F;eijó, dentro das eeguintes oonfrohtá~ti

Ç;S31- pela frsnte, cum a mencionada Rura,ou melhorj b~~ ~

e mencionada Rua Manoel Hipglite; de um lado, com e c6h~i~

nuaçãll da Rua Francisco Teodoro de Souza; por outro llldo,oi>

com José Vitol e, finalmenta paloa fundus, com sucllssorl!lll"

de J 0 9 8 Ozório de Oliveira. Transcrição n) 1.792. destê ••

Serviço. CERTIfICA MAIS E fINALMENTE, não tar PREfEITURA ~

MUNICIPAL DE TAClBl\, alienado, hipotecado, ou por que1qullt

titulo onerado o imóvel acime descrito, havido pela trehS~

oriçio nQ 3.718. NAOA MAIS, com ralação ao pedido féitb. ~

° referido" .VSL dá fé. Regente faiJó, 31 de julhO ••,
de 1997. Eu. (César do Silvõ' Sernardo), Sul;JllH'"

1.-

I

I.

,

r -
i ~
I

I

ROBERTO AFONSO

.,' .J.~'ll.".

r .i
i;!' .
,
\

" ,~ ,, , , , I " . :

.,••.••••'. fI,' r:'.~r":;')" r r f.,"
.....", :.. ,".~.,., ."

tuto, a fiz dat

.y. ')'í~H.:;.l}t~;
, " < I 'V I !W /- ,l í '\R IJ

i" 'Vt!'.~l
** OFICIAL DO SERVIÇO R ~ ó fg '" ',f l i
-- TRAL IMOBI LIÁRIÓ E AN~XOS\';W'

* li DESTA CIDADE E COMARéA b E ~ ':" :
'.'

~ ~ R E G E N T E F E IJ Ô , E S T A tb !)~;;'':'

SÃO PAULO, NA FORMA DA LEi. ~
E T C . • • • • • • • • • • • • ~

,rarar. conferi, 8lJbscrevo e a~~inó~

D ~ [ ;! ( " l~'.'L::::rr,i'y) ~ 1 H ~ S ~

~ .• ~ n , ',. .~t1'f' 1 ~ " r '."Tif.lxJ.

~ .. .!~ .

, ' . '; 'S J ',} " , ,~ ~ .'
" '. "-t •.•..••.;:.'.

• • .~".4r.:}.

':' , . ,'"""""'i:1" ,- ,) .',;':t"<Jl1" ,
~ '.•.•.• -~t,t'.- , .... ~....~.

-pa-a-QU-E-INf-ANUL----
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-- '-A ; ,;;:Ó "X . ':"J \:()~ ç "~ ~ ':~ :rZ ;: '1<~ :'6 '\)I:: ' 'v " ll) A -s 'u A-YERD A D E

CNPJ n : l.999.114-0001-12
P!\/'.~~,\ I\\ l: 'R F FÚUX, S /~ iO CEF. 19.590.000 - TACIBA/SP

- _~~~ •. ~~_.~_. ,_,.,.~,,~ ~ ~ 0-' ._~ 0_ •

ATA DA ASSFMI3Ll:rA GEr~AL PARA A ELEIÇÃO E POSSE
[1!=lS MEMBROS DA D!RETURIA EY-:-;(I T T IV A E DO

CONSELHO fISCAL.

r\O ..: 08 (oito) dias do lT lé ~ ;de abril do ano de dois mil e cinco,

as 21:00 (vinte e uma) horas, no Salão Paroquial de Taeiba/SP, sob a

,,,(;,idência elo Sr. Júlio Scatali'.l, Presidente que convocou a referi ela

;';';:;G l1iI)léi;~pc ...iit.:;! Publicado na ~'(;(~~da a~;sociação e divulgado pela

I~údio Comunitária, explicou os r-,otims da cf)'lVocação. Todos cientes, o

3I'. f'rl-';;;;'~l;[e 'onvidou, o SI'. Benc(I.!l.o ela Silva, para secretariar os

lrilbalhos, ~~g;:~,ando a presença dos scguintcs membros do Conselho

Coml1nitúrio com direitos a voto: 1- ALICE CUNHA I'ATN, nacionillidade

iJIC,dei"" ,,,,,iVf, estado civil. vi,: va, . i);nfissiio :Iposentada, portaelora (~0

;~C1'.:,-fl" r:,:~;:~'2S.~;a.7.L\-5/SP/:' P c ('1'(,20G.427.068-08, rr::;idente na

Rlia Manoel Hi;)ólito, 5H, centro, ne:,la c,ô;:de elc Tacib<l., Estado de São

Paulo" CE!' 19.50,000, represe:1 tanle d~ l'ar(~~;~~:~,["\jossa Senhora da

('"r;e:eiç;1O d~ T~ci~JZt;L- MARIA I:'JCIA DA ';ILVA, nacionalidade

brl1si!cira, maior, estado civil viúva, profissão aposentarIa, portadora do

Rbgislro Geral' 21.644.87G/SSP/SP e CPF 054.1 18.278- J 7, residente na

Rua Ângelo Fer:"), 350, Vila Nazaré, ncsta cidade de Taciba, Estado de São

Paul", ( :!::! ' 19.590.000, representante do Grupo da Terceira Idade

"Reviver" de Taciba; 3- CLÁUOlO MANOEL 13ARBOSA, nacionalidade

11I<lsilcíra, maim . esi'luo civil C"\sado, j)r'lfissão agricultor, portador do

!Z;:;s!':tcn r:.:<:::.:;! L.:L.356.400-X e CPF 09~'.533.718.G9, residente no Sítio São

M if?lIc!. Ilesle m"l1icípio de Taciba, E~.tad() de ~ão Paulo, CEP 19.590.000,

representan.to:: da As',ociaçr.o dos l'rodulc,res Rurais do Bairro Amargoso do

município dc [aeiba; 4- Vl~I~A LÚCIA ZORZETTI SMERDEL,

n:1cío!,~,I;rhde, l:rasíleira, maior, c stadn civil easada, profissão funcionária

pública cst'ldu,", p~,tad(lra UO F cgis,ro Geral 6.096.403/SSP/SP e CPF

"/"2('.2~~,;:';ó'L0, lcsideDi<ó ll~ . R:.a Mallf:Jel Hípólito, 483, ceq!r<;Ji,;;n,esta

cidade ele Taciba, Estado Je São Paulo, CEP 19.590.000, repF,~~",:,.I'~~~\'pa

Associação de Pai~ e Mestre'; (" \ Ese0.\C. Estadual "CleOfáf\~...,;. 'j:~e ~
T:lr;ba; 5- TVONE EDUh)\f)n DE .~,OUZA, r,,;-,,'i(")u!;diiª~.;~.< ,,,,,,,ta,»
maior. estado civil casada, profissão fUllcionúria plibJicá" ~iMCí~a1, . JJ ,'

-------po-r~{;~ld.cmrdo-Regislr.o Geral 17)~32.791/SSP/SP c CPF 090.225.108-24, -

------_.J:rccssidcnte na RlI,': Domin~o<; I)~ ,II.( ; v (~ r1 ()V C , 225, .~cntT(r,-l1e3tfl cidade...dc _---------- -- '--_ ~ --= =========== ::= .. ..\tÚÍSS,. i't:;}y (:.~ ~ .'.1 I,')(,"'--t--
._•••. ,~,_.; 1.'0./ ui£." W"'.~t'."iJ.-.\UnW 't'~

. '." I-_:~ 1\;.-~."" " •• ,~; r 'i::;~ ~ '''''''i\"P}\U~; -

;: '~ ::~ :~ ~~ !'~ ~~ :':;;.:~ ::,~ ;:;:~;:~;;;:;::?"~oc .•:,':,
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Taciba, Estado de São I'aulll, lEI' 19.5';0.000, representante da Associação
de Pais c Mestres da Escola Municipal "Gentila Luiza Damasceno" de

Taciba; 6- IDVAL FERREIRA DA SILVA, nacionalidadc brasileira,
maior, cstado, civil casado, prorissií~ comerciantc, portador do Registro
Geral R)93.023/SSP/SI' e CPF 048.625.658-83, residentc na Rua Manoel

Ilipólito, 56 I, Vila Nossa Senhora t\.parecida, ncsta cidade de Taciba,
Estado dc São Paulo, CEP 19.590.000, representante da Associação de

Bairro da Vila Nossa Senhora Aparecida c Bairro Nosso Teto de Taciba; 7-
JÚLIO SCATALÃO, n<lcionalidade brasileira, maior, estado civil casado,

profissão agro-pc:cuarista, portador do Rcgistro Geral 3.104.233/SSP/SP e
CPF 005.039.778-88, residentc na Rua Domingos Fcrreira de Medeiros,
448, centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP 19.590.000,
rcprescntante (Ia Associação dc Produtores Rurais de Taciba. Mais as
seguintes pessoas: Luciano Bastos Toldo, nacionalidade brasileira, maior,

estado civil casado, profissão comerciante, portador do Registro Geral

24.350. I20-I/SSP/SP e cpr 253.994.378-05, residente na Avenida Moises
Calixto, 493, centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP
19.590.000; Bencdito da Silva, nacionalidade brasileira, maior, estado civil

~ casado, profissão agro-pecuarista, portador do Registro Geral 4.833.410-
8/SSP/SP e CPF 146.979.808-59, residente na Avenida José Ma~!::2t da

" )Silva, 207, centro, nesta cidadc de Taciba, Estado de Sfí'J Paulo, CEP
, '19.590.000; Pe. Silvio Costa Olivo:::ira,nacionalidade br;:-.sileira,estado civil

svl'.'::l':0, profiss10 rcligios0, ~~:'~:,(ln!',\li Registro Geral 28.252.619-

5/SSF/SP e CPF 173.560.388-3, residente na Rua Manoel I-Jipólito, 358,
cCi1tro,ne~ta cid;\de dc Taciba, Estado dc São Paulo, CEP 19.590.000; José

Percira de Oliv'.,ira, nacionalidade brasileira, maior, estado civil casado,
profissão comerciante, portador do Rcgistro Gcral 19.632.301/SSP/SP c
CPF OS'J.GG4.2:38-9, residentc' na Rúa NZ;ídia Amabilic Rogatte Alves,
477, cemro, nl~st8cidade de Taeiba, Estado\;)c São Paulo, CEP 19.590.000
e Edson Vander Aragão Custódio dos Santos, nacionalidade brasileira,
maior,' cstado civil solteiro, profiss:)o comerciante, portador cio Registro
Go{al 32.S97.696-7/SSP/SP c CPF 224.273.318-48, residente na Avenida
R\ii, Garbosa, i08, ccntro, nesta cidadc de Taeiba, Estado de São Paulo,
CEP 19.590.000. Passando-se a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal
da Associação"a Serviço da Vida e da Vcrdadc, foi colocada em votação é

aprQvad;j,.por' unailÍmidade dos votos do Conselho Comunitário a seguinte
Úrretoria Executiva: Presidente: BENEDITO DA SILVA; Secretário Geral:

lVONE EDUARDO DE SOUZA; Tesoureiro; EDSON VANDER )tJ
ARAGÃO cTsT6DIO DO SANTOS, Diretor Cultural; Pe. SILVIO 1J'
COSTA OLIVEIRA e DIRETOR DE PATR1MÔNIO; JOSÉ PEREIRA
DE OL!'/2IRA, Conselho Fis'~a[: LUCIANO BASTOS TOLDO, IDVAL

-------'F=:.E.::::<I-ill~E.:.,IRj~.,~~CASI[;VlI: c DtfENI-J0St~GGbGW DA SILVA, Suplentes:

-------:H:fH0-SGA-T-ALÃO e AI, E CUNHA PAIN, todos acima mencionados e
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t.
QUCfiC<ldOS',O \Senl\or Presidentc, depois de apurados os eleitos, deu-lhes

imediata posse .. e declarou definitivamente constituída a nova diretoria

executiva c conselho fiscal, para as suas funções e atribuições que se
iniçiam nesta' datri, com mandato de 03 (três) anos, e, o Presidente da

Diretoria Executiva assumindo a direção dos trabalhos, agradeceu o apoio

reccbido, dos membros conselho comunitário pela eleição da chapa

apresentada, em seguida, comunicou a todos prcsentes que foi elaborado

um novo Estatuto da Associação a Serviço da Vida e V~rdade do município

de Taciba, Estado de São Paulo, para ser deliberado pela Assembléia Geral.

O Senhor Prcsidentc solicitou a Senhor<J Seeretúri<J que procedesse a leitura

do Est<Jtuto com trinta e um artigos, após a leitura colocou o mesmo em

diseussão como ninguém, quis, discuti-lo o mesmo foi colocado em

votação sendo aprovado. O Senhor Presidente comunicou que foi sugerido

o nomc fantasia de Nova Taciba, a Rúdio Comunitária, nome que foi

colocado em votação sendo aprovado pela assembléia. O Senhor

Presidente comunicou e <Jgradeeeu os trabalhos executados pelo seu

antecessor nesta árdua tarefa. Nada mais havendo a tratar e como ninguém

quisesse fazer uso da palavra, determ inou o SI'. Presidente que se'

cncelTasse a reunião, sendo suspensa à sessão e lavrada a presente ata, que,

lida e achada conforme, foi assinada pelo Presidente. Os membn~s da

dirctoria cxecutiva e do conselho fiscal declaram , sob as per.ilS da Lei, de

que não cstão impedidos de exercer a administração e fisealização da

assG~:é!c;:ão,por lei espeeiaL 0'.! ~:~~ '!i.rtl.ld~dê condenação crim inal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

tcmporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

.: :

J (!
~--~~.__'._~____ ~_l,lL ~~ ~",

BENEDITO.DAS1LVA
Presidente

----. r\
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A PRESENTE É CÓPIA FIEL.

Taciba/SP, 08 de f'bri! de 2005.

..--.--- ..
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO A 5ER\iIÇO DA VIDA E DI'. VERDADE

M UNicíPIO DETACIBA - ESTADOSÃO PA (!.O

lI' II,

CAPíTULOPRIM EIRO

DOS OBJETIVOSDA ENTIDADEE DIREITOSDAS COM UNIDADESENVOLVIDAS

,
'.
U

Art. 10 _ A ASSOCIACÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE.fundada em 13 de

Dezem bro de 2001, com sede no Praça Padre Félix. s/no na cidade de Taciba - Estado

de São Paulo. é um a entidade civil de objetivos culturais. dem ocrática e' sem tins

lucrativos.

Parágrafo Único _ A ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA VIDA E DA VERDAR.I;m nnterú sua

independência em relação aos partidos políticos. ao Estado e ao Poder Econôm ico.

-~-. ~

,
:r,.

i~"

...•. ~

Art. 20 _ A ASSOCIAÇÃO A SERViÇODA VIDA E DA VERDADE.otravés da prestação dos

serviços de Radiodifusão Com unitária. tem por finalidade:

a) Contribuir com a luta pela dem ocratização dos m eios de com unicação, pela

dem ocratização da inform ação e pela institucionalização du LJireitode Com unicar;

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, eler;nentos de cultura. tradições e iJélL>ilos

sociais da com unidade, propagando a m úsica nacional. além de) i"tercâm bio entre

os aspectos culturais das várias com unidades organizadas;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sem pre que necessário;

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos m eios de com unicação locais, regionais

e nacionais, inforrr:ações de cunho polílico, social, econôm ico, científico, cultural e
I'!' "

desportivo. relacionados às com unidades e de seu interesse;

fi Prom over cursos de capacitação radiofônica. observada o legislpçâo vigente;

g) Prestar assessoram ento na área de cornunicação radiofônica o e.ntidad~,s.sindicaiJ4'4 ,

com unitárias, religiosas, cullurais e outras sem fins lucrativos: .

h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonoçlráfico 0" C\uqioyisuai d '~ . - '. \

depoim entos e fotos produzidas ou colhidas n'a com unidade ou de inter~~s,'(l:~\'lla l;

i) Prom over continuam ente o debale' objetivando u' avanço q;~~:projetos

com unitários. ,,< ,I

.'

(:'~~"M }-vi,GJ'\'aJ!~i"::~~Gt:N-rE í"-i-~.~.A~.\

\:':,f~tl~~';~U~~"!f.',!Jr,""-(J~,.(j
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Parágrafo 1° _ No desenvolvimento de suas ativicJades,a ASSOCIACÃO A SERVICO DA

VIDA E DA VERDADE não fará qualquer descriminação de roça, cor, idade, sexo ou

religião,

Parágrafo 2° - A ASSOCIAÇÃO A SERVICO

Regimento Interno, que aprovado pela

funcionamento.

DA VIDA E DA VERDADE poderá

Assembléia Geral. disciplinará

/
ter um

o. seu

Arl. 30 _ Poderá agregar-se às atividades da Associação qualq'fer pessoa,

independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição sO,dal ou financeiro,

concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição

desde que concorde com o disposto neste' estatuto.

. .
Parágrafo único _ Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído

da Associação por decisão da diretoria, apas o exercíCio do direitó de '1efesa. Da

decisão caberá recurso à assembléia geral. J

Arl. 4° - São direitos dos associados:

a) Votar e ser votado para os ct<'ÇJoseletivos;

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais;

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou adlllinislrados pela

Entidade ou através de convênios.

Parágrafo Único - São deveres dos associados:

a) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

b) Acatar as determinações da Diretoria.
',i

.•....
-'o •

,
Ar!. 50 _ Para ser considerado associado da ASSOCIACÃO A SERViÇO DA VIDA E~DA

VERDADE será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso

entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas

as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos.

-_ ..~.

/'

':J

Parágrafo Único - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais ::11
Ordinárias sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléias Ger~

Extraordinárias ocorridas neste período, ~erão convocados pela Diretoria Executiva.

para jusliflcar sua atl~cig. Caberá à Direção. por maioria absoluta. decidir ou não~~

contiAtfiEjElde-dosfqltosos no seu Quadro Social. ~-

. ,'".;,,,, ~,
J~"~".'-' '. , \ "

; ;';';,~;;::';;:;':;;"~:'f;,,.'\',;,i. I;' ,:.:.;\:'i"\~:(;:
r
"'~-'tlll",v.:I'-'J,'1 '';.,~ :ti",{i:'\~:Nl~,1';F)~}\]
,'-',>l,." >. ,,, .• 1'" ~,~ ••. 0

~:~~'~,'oUil(,~;1U!(~!nl;\;~r<..,~:'",~_\
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C A P íT U L O S E G U N D O

O R G A N IZ A Ç Ã O E I 'U N C IO N A M E tH O D A E N T ID A D E

A r t . 6 0 . S ã o ó rg ã o s d a A S S O C IA C Ã O A S E R V iÇ O D A V ID A E D A V E R D A D E : '

a ) A s s e m b lé ia G e ra l;

b ) D ire to r ia E x e c u t iv a ;

c ) C o n s e lh o C o m u n itá r io ; e

d ) C o n s e lh o F is c a l.

A r t . ] O . A A s s e m b lé ia G e r a l . ó rg ã o m á x im o d e d e c is ã o . s e rá c o n v o c a d a

o rd in a r ia m e n te u m a v e z a o a n o , s e m p re n o p r im e iro tr im e s tre .

P a r á g r a f o 1 ° . C o m p e te à A s s e m b lé ia G e ra l:

1 _ e le g e r a D ire to r ia e o C o n s e lh o F is c a l;

I I - d e s t itu ir o s a d m in is t ra d o re s :

1 1 1 _ a p re c ia r re c u rs o s c o n tra d e c is õ e s d a d ire to r i.a ;
"

IV - d e c id ir s o b re re fo rm a s d o E s to lu to ; t

V _ d e c id ir s o b re o c o n v e n iê n c ia d e a lie n a r , t ra n s ig ir , h ip o te c a r o u p e rm u ta r b é n s

p a tr im o n ia is ;

V I- d e c id ir s o b re a e x t in ç ã o d a e n t id a d e ;

V I I - a p ro v a r a s c o n ta s ;

V I I I - a p ro v a r o re g im e n to in te rn o .

P a r á g r a f o 2 ° . A A s s e m b lé ia G e r 'J I p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n ie p e la

D ire to r ia E x e c u t iv a . p e lo C o n s e lh o C o m u n itá r io o u p o r p e lo m e n o s 1 /3 d o s a s s o c ia d o s ,

a tra v é s d e a b a ix o -a s s in a d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia d e ,

n o m ín im o , d o is d ia s , a tra v é s d e e d ita l a f ix a d o n a s e d e e e s t 'jc io s d a e n t id a d e , c o m

d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s q u a tro c h a m a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a

e m is s o ra , e p o r p u b lic a ç ã o n a s p r in c ip a is c a s a s c o m e rc ia is , o n d e c o n s ta rã o o d ia , o

lo c a l. h o rá r io e p a u ta d a re u n iã o .

"

P a r á g r a f o 3 ° . A A s s e m b lé ia . G e ra l d e lib e ra rá e m p r im e ira c o ~ v o c a ç ã o s o m e n te c o m t7/. J
m e ta d e m a is u m d o s a S S O C ia d o se , e m s e g u n d a c o n v o c a ç o 0 , J ( j m in u to s a p á " c o r~ ( r j)r
q u a lq u e r n ú m e ro d e a s s o c ia d o s p re s e n te s . //.V J

m t:-8 a ~ -D ire to r ie L E x e _ uliva s e rá c o m p o s ta d e c in c o c a l J o s . a s a b e r :

- - - - - - - - "~ e a e lá r i e ra l. T e s o u re iro ,D ire to r C u ltu ra l e D ire to r d e P a n m o n lo .

'._ .~ L ; .~ ;-n :r ; .H ~ :~ : i; r l j 'H ~ttt m;(~'i'~0.'"B. I r .l.T

: . ( ) l. .",i:1J.{r<JH()\i, :~ /J .G { l : f ! ; ~ O A J t t f t { r .W i~ - - - - - -

~ !~ A 1 t " E ' \ ; Ü J: ' : : ' f t , ~ . . ç H G ~ r o l . : . t u : n ~ , t ; ! _ ~1 : . ' J i l l A ( ~ . :

r : . : . ) ,U J \H G . • • . .i..~;;.. f H : ~ ü . t : i : , ~i i : t : : ~ i _ H )

r : : : . : '~ J i!~ " ! t ;y((\ .¥ , r :~ r -~ : '.U \ t l
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"A Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleila juntam ente com o conselho fiscal para

m andato de três anos, em Assem bléia G eral Extraordinária convocada para este fim ,

através de votação aberta nas chapas inscrilas.

Parágrafo 1° - A Assem bléia G eral Extraordinário com fim eleitoral deverá ser

convocada com antecedência m ini m a de Jez dias, utilizando-se os m esm os m eios

de divulgação previstos no Ar!. 7°, parágrafo 2°.

Parágrafo 2° - A inscnçao das chapas deverá ser feita até três dia's antes da data

m arcada para a realização da Assem bléia G eral Extraordinária, m ediante

apresentação de pedido por escrito à Com issão Eleitora\, com posta por três

m em bros, nom eados pela diretoria executiva.

Parágrafo 3° - Som ente poderão votar e serem valados 05 associados que tenh.am

pelo m enos seis m eses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias,

Art. 10 _ A Diretoria Executiva reunir-se-á bim estralm ente, em data. hora e local por ela

determ inada e. extraordinariam ente sem pre que convocada pelo presidente ou

secretário, pelo Conselho Com unitário ou por 1/3 dos m em bros da I:xecutiva.

Parágrafo 1° - Havendo vacância de cargo, a sucessão obedecerá a ordem

estabelecida no artigo 8°, assum indo im ediatam ente. Havendo perda de 4 m em bros

da Direção Executiva no Decorrer' do M andato deverá, ser çon\!ocQ do A~sem bléia

G eral Extraordinária para eleição de nova Direção. Havendo vacância de)n~n~s cJe

4 cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada Asser:nbléia G eral

Extraordinária para preenchim e(1to dos cargos vagos.
,\

Parágrafo 2° - A vacância s8rá cc1raeterizada pela ausêl"l_iu do m em bro a duas

reuniões ordinárias consecutivas ou três alternados sem justificativa aceita pelo

coletivo, ou por m otivos pessoais,o que deverá ser com unicado por escrito.

Ar!. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substiluida no todo ou em parte pela

Assem bléia G eral Extraordinária convocada~om este fim específico. nas for:na<':'d~+

Art. ]O , parágrafo 2°, nos casos de il1cúria ou nos casos com provados de atitUde', ato

ou om issão que com prom eta os objetivos da ~ntidade, o d~svirtue suas finaliddd s ~,

eslololá,im . ~Je-=SO -de substituição total da Diretoria, será eleita um a Com is?~. .

Diretora visória, com posta por três sócios que adm inistrará a Entidade ate o eleiç66~
'.

da-nova diretoria. -

I
",""" ".f f.0o.l:;l~"'r-\f~''i';'i;),lf.~

I. .;';q(.'L'~,~ '.. ~ ." .,' 1~~,:t'r..t\~J\ ~~ .•..•.
.(l"!'''\'('''' . I'" ." I .l •••t \::0 ~ ;~ '.,r.J ' ..•.,., " ' ...•.._ . ~ .,_..: 1 ~'i i"o ~ E lfn il ..( '~ '

.• '_ '::l""U1r)'N. ,.j7f;ríi.';)tu "'.~ .--0 ., Pv ','"

. "':';,~~,: ..;::~:~~;~'l::";:..:' ;~ .:;;f';2~~ :j: f. uG
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bteonvoe6r-G-~>emblé' era I;

" .
(, CAPITULe TERCEIRO

ATRIBUICUES DA DIRETORIA EXECUTIVA. '

"

.•.).".
. .~

n: "I,,,
\ \. ' .

Ar!. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetiv~s e dois suplente~le

será coordenado por um Presidenle e um Secretário.

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da

Diretoria Executiva.

Art. 13 _ O conselho Fiscal reunir-se-á Irimestralmente para apreciar e aprovar ou não.

os balancetes financeiros. os documentos conlábeis e os aIos administrativos que se

relacionam com as finanças da entidade.

Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberaçé>es do conselho Fiscal serão registradas em

alas circunstanciadas. lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo

após o encerramenlo dos trabalhos.

Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão. obedecida a ordem de súplica.

substituirem qualquer reunião o mel nbro ou membros efelivos faltosos.

Arf. 14 - O Conselho Comunitário será constituido por. no minimo. cinco representantes

da comunidade. indicados pela Direloria Executiva e homologados pela Assembléia

Geral. para mandato de três anos. e definirão sua organização interna.

Ar!. 15 - O conselho comunitário reur,ir-se-á a cada dois meses para:

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria.

verificando a sua adequação às metas estabelecidas;

b)aprovação da programação da Emissoro.

Art. 1b _ O presente estatulo poderá ser alterado no todo ou em parle mediante

convocação de !\ssembléia Geral Extraordinária. na forma previst~ n~)a;tigo 7°

parágrafo 2°.

.:;5i~;..~j:~~•.('"
.. :,;.t"r.'i.?,tffit.i,.
,\~,~l:'t", ... "o

Art. 17 - Caberá à Diretoria Executiva, coletlvamente:,1~;,

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implemenl6çao

definidos em Assembtéio-Gefe ;

'I'
\ [If~r..w. (h: ll\;;'w,,\n,f,W, \;!;;,vifJS.-:m~ __ ~~

u.~~ÜU~:Hrt):..~tt~i'..~';,E;:tS~;Ci~.JU~..h '. ;.;3:

~S~l€U.\()~"'::?:~-cr~:-?::.-;J:~tflHA3l~. '{n1Jt~~~,

(:.;J-l;,'UV,T,.;" 1)1. F'!',Gf,:I'lTE FEuO ~

;,';>l1" '~,'::i1i.•"'\o mVM.)

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 24



c} Ind ica r um de seus m em bros ou um dos assoc iados para rep resen ta r a En tidade

em atos púb licos ou em outros even tos , no caso do im ped im en to do pres iden te ou

nos casos que ju lga r conven ien te :

d ) E labora r re la tó ';os sem estra is das a tiv idades, rea lizações e a tos adm in is tra tivos :

e ) P resta r con tas b im estra lm en te ao Co"se lho Com un itá rio e , anua lm en te á

Assem b lé ia G era l O rd iná ria , ou quando so lic itado pe la Assem b lé ia G era l:

f) Au to riza r a adm iscão ou dem issão de func ion6rios , bem com o sa lá rios , g ra tificações

ou ou tras to rm as de rem uneração ;

g ) Au to riza r a aqu is ição de equ ipam entos:

h ) E te tiva r a rea lização de convên ios que se enquadrem nos ob je tivos da En tidade . ,
o". ~ ••

A rt, 18 - Caberá a cada m em bro , ind iv iducdm ente :

a ) Execu ta r com ze lo e pon tua lidade as ta re las decorren tes do cargo que exerce ,

'bem com o aque las espon taneam ente assum idas: ' I
b) M an te r postu ra púb lica com patíve l com as responsab ilidades do"ta rgo que

exerce :

c) R epresen ta r a En tidade exte rham en le , sem pre que des ignado pe la D ire lo ria :",

d ) A ssum iros com prom issos con6 .-,rnen tes ao desem penho de suas funções.

A rt. 19 - Caberá ao P res iden te ;

a i C oordenar as reun iões de D ire to ria e Assem b lé ia G era l:

b ) R epresen ta r a En tidade o fic ia lm en te jL :n lo a ou tras en tidades, ó rgãos púb licos e

com un idade em gera l;
.. :;:

c) Responder em ju ízo pe la En tidade : 'i' :',

d) Ass ina r, jun tam en te com o Secre tá rio G er< ;ll,as a tas e d fm a is docum entos-. de

c ircu lação in te rna e exte rna : ~

e ) Ass ina r.jun tam en te com o Tesoure iro ,os ba lance ies e os ch<"ques para pagam er\to

das despesas em gera l.

A rt. 20 - Caberá ao Secre tá rio G era l:

a ) Secre ta ria r as reun iões de d ire to ria e as sessões de Assem b lé ia G era l. lavra r e ~

ass ina r. jun tam en te com o P res iden te , as respectivas a tas : ,? fí,
b) P repara r eddo is . convocações, c ircu la res , co rrespondênc ias soc ia is d ive rsa4J-l:J

ass inando-os jun tam en te com o P res iden tE ;

c) M an te r o cadastro de assoc iados a tua lizado :

d ) iv \Q n j~ curnen tac :ão lega l~en te necessaria rios func ionários~ -~

da En lidade . - !=Ç0,.~)"_________________________~=~ ,.-~ll.&;~ __-: ,_

"
~O,}" l'" l" \'. ,"'I li.!.. .:1\ .••1~•••:J. tt •....h

,_ ••• ( _' \. ..' , J-..
-",,- ' _ ""7 -'J~ ,j~ l, lt( '.\'{ 'i't~

t" 'l'" "I,.: '.~ rf\ 1 •. " I ~ l"l'.--::T~.tJ l •• ~.-----

, '(~ i:~~ ,~ ;~ :~ ;:'~ l~ ,:i~ ;i:;',~ i,:z :~

, ,
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Ar!. 21 - C a b e rá a o T e s o u re iro :

a ) M a n te r s o b s e u c o n tro le to d a a m o v im e n ta ç ã o f in a n c e ira d a E n t id a d e ;

b ) S u p e rv is io n a r e te r s o b s e u c o n tro le a e s c r itu ra < "ã o c o n tá b il d a E n t i< ;J a d e ;

c ) A p re s e n ta r o s b a la n c e te s à D ire to r ia :

d ) A s s in a r . ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te . o s c h e q u e s p a ra p a g a m e n to d a s c o n ta s

d iv e rs a s d a E n t id a d e .

b ) O p e ra c io n a liz a r e s u p e rv is i: :> n a ro s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id o s ju n to a o p ú b lic o e m

g e ra l;

c ) P ro m o v e r p o r to d o s o s m e io s p o s s ív e is ,d e fo rm a o rg a n iz a d a . s is te m á t ic a e e f ic ie n te

'0 d iv u lg a ç ã o d o n o m e , o b je t iv o s e re a liz a ç õ e s d a E n t id a d e ;

d ) C o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r a e la b o ra ç ã o d e m a te r ia l d e d iv u lg a ç ã o d a E n t id a d e ,

b e m c o m o d o s d o c u m e n to s d e le itu ra c b r ig a tó r ia , COIT,O e s te e s ta tu to , re g im e n to s

Art. 22 - C a b e rá a o D ire to r C u ltu ra l:

a ) P a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s r fu n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c o m s y a s fu n ç õ e s

C o le t iv a s ; ; : ,,
" , ~

in te rn o s e o u tro s ;

e ) Im p le m e n ta r e s u p e rv is io n a r a p ro g ro m 6 ç ã o . re s p o n d 'e n d o p 8 1 a

o p e ra c io n a l d a s t ra n sm is s õ e s .

q u a lid a d e

"~ ,.,

Ar!. 23 - C a b e rá a o D ire to r d e P a tr im ô n io :

a ) M a n te r s o b s e u c o n tro le to d o o s p a tr im ô n io s d a E n t id a d e , q u e r s e ja m b e n s m ó v e is

o u im ó v e is , m a le r ia is d e c o n s u m o , e q u ip a m e n to s , l iv ro s , d is c o s , f i ta s , f i lm e s ,

p u b lic a ç õ e s e m g e ra l;

b ) Im p le m e n ta r o a rq u iv o h is tó r ic o d a E n t id a d e .

Art. 24 _ O q u o ru m m ín im o p a ro d e c is ã o n a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e x e c u t iv a é d e trê s

m e m b ro s (5 0 % m a is u m ) . E m c a s o d e e n p a te n o s -p ro c e s s o s d e v o t 'lç :ã o o a 3 s u n to

d e v e rá s e r re m e t id o à p ró x im a re u n iã o - o rd in á r io o u e x tra o rd in á r ia - o n d e te n ta r - s e -á

a s o lu ç ã o d o im p a s s e .
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CAPíTULO QUARTO

RECEITAS E DESPESAS

Ar!. 26 - A re c e ita d a E n t id a d e a d v irá :

a ) D a c o n tr ib u iç ã o e s p e c ia l d e q u a lq u e r p e s s o a , a t í tu lo d e d o a ç ã o , q u e f ic a rá

re g is t ra d a e m liv ro c a ix a c o m v a lo r , d a ta e id e n t if ic a ç ã o d o d o a d o r ;

b ) D e v e rb a s p ro v e n ie n te s d e s u b s íd io s o f ic ia is ;

c ) D e p a tro c ín io s d o c o m é rc io lo c a l;

d ) D e c a m p a n h a s e o u tra s a t iv id o d e s d e s e n v o lv id a s p a ra e s te f im .

Parágrafo l° _ S e rã o re je ita d a s a s d o a ç õ e s d e o r ig e m d u v id o s a o u d e fo n te i le g a l o u

q u e c o m p ro m e ta m d e fo rm a d ire ta o u in d ire ta o s o b je t iv o s d a E n t id a d e .

Parágrafo 20 _ T o d a s a s d o a ç a e s s e rõ o a n a lis a d a s p e la D ire to r ia E x e c u f iv a q u e p o d e rá

a e e itá - Ia s o u n ã o . re s p e ita n d o o d is p o s to n o p a rá g ra fo a n te r io r .

Parágrafo 3 ° _ S e rá g a ra n t id o a o s d o a d o re s q u e o d e s e ja re m o s ig i lo d e id e n t if ic a ç ã o ,

q u e s o m e n te p o d e rá s e r q u e b ra d o p o r d e c is ã o d a D ire to r ia E x e c u t iv a , a p ó s

s o lic ita ç ã o p o r e s c r ito , o u p o r fo rç a ju d ic ia l.

, \ ' , , I

Parágrafo 1 ° - N e n h u m m em b ro d a D ire to r ia '~ o d e rá s e r re m u n e ra d o , c o ~ e x c e ç ã ~ 1 ') ,

d o D ire to r d e O p e ra ç õ e s q u e , a c r ité r io d a D ire to r ia , p o d e rá re c e b e r p ró - la b o re , c a s o 1J.

s e la ç a n e c e s s á r io s u a p ro f is s io n D liz a ç ã o .. . . . .

Ar!. 27 - A s d e s p e s a s d a E n t id a d e p o d e m s e r :

a ) D e s p e s a s o p e ra d o n a is , ta is c o m o a lu g u e l d e b e n s m ó v e is e im ó v e is , c o m p ra d e

e q u ip a m e n ta s , d is c o s , f i ta s , C D 's e o u tro s ;

b ) P a g a m e n to d e m ã o -d e -o b ra p a ra a s s e s s o r ia té c n ic a , m a n u te ,n ç a o e o p e ra ç ã o

d o s e q u ip a m e n to s e in s ta la ç õ e s , a t í tu lo d e p ró - la b o re ;

c ) "C o m is s ã o " p a ra a g e n c ia d o re s d e p a tro c ín io s d o c o m é rc io lo ra l, sm p e rc e n \c ;g e m

d e t in id a p e la D ire to r ia ;

d ) P a tro c ín io s a p ro je to s o u a t iv id a d e s c o m r in s c o m u n itá r io s .

i~ '

" ~

Parágrafo 2 ° - A c o n tra ta ç ã o e d e m is s ã o d o s 'fu n c io n á r io s d e p e n d e rá d e a p ro v a ç ~

- -~ d ~ 'a -m o io r io a b s o il ! la d a D ire to r ia E x e c u t iv a . ~ -

------- Parágrafo .3 ° - O s s " "ó " ,c < . ! i" o := .s - ,n . 'õ ã ~ o : : . . . : . r : :e . : .s p ! : : . : :o : . : .n : . : :d : : :e : .m ~ ~ p : : :e : . : l : : : :a : : : .s ~ o ~ b ~ r~ lg::£\, \\\',;.,;:;'~ 7 '

, '. i / '; " 'I " \ . .J.~~.;t\ _

; '<;ª::~É:![;~<':;;;J:É~ll~:'
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CAP íTULO QU INTO

PROGRAMAÇÃO M íN IM A
,,,

\

A rt. 28 - M in im am en te , a :J rog ram ação deve rá consta r de : \.

a l E spaço ga ran tido . aos segm en tos o rgan izados da soc iedade para d ivu lgação de

seus traba lhos e re iv ind icações. obse rvada apenas a adequação de horá rio na

p rog ram ação ;

bJ Rese rva de espaço sem ana l pa ra p rog ram ação ro ta tiva de p rogwm as p 'roduz idos

po r pessoas das com un idades. den tro das espec ificaçõ ,=s técn i'cas de fin idas pe lo

D ire to r C u ltu ra l. E sseespaço deve rá func iona r com o labo ra tó ri0 rad io fôn ico ;

c ) P ro ib ição de uso de qua lque r espaço com fins po líti,co -pp rtid ,á ric ;s .exce to os de

pa rlic ipação igua litá ria dos vá rios pa rtidos com rep resen tação nas c ;~u 'n idades

a ting idas pe la transm issão ,cu jo conv ite deve rá se r fe ito pe la Assoc iação , p 'o r escrito a

todos e p ro toco lado . A exceção fica po r con la do ho rá rio po lítico ob riga tó rio , na
. ,

lo rm a da le i; "
i_'.

dJ P ro ib ição de uso de qua lque r'espaço com .finsre lig iosos , exce to os de pa rtic ipação

iguo litá ria das vá rias conv icções re lig iosas rep resen tadas nas com un idades a ting idas

pe la transm issão .A so lic itação de espaço deve rá se r fe ita po r escrito à D ire to ria .

CAP íTULO SEXTO

D ISSO lUÇÃO .•.•.:

I:. -" .
:J •

'. \

A rt. 29 - A d isso lução desta En tidade oco rre ra apenas PO I CJec isão de Assem b lé ia,
Gera l convocada con fo rm e o prev is to no A rl. r. Parág ra fo 2° des te Es la tu to . jJ

Parág ra fo 1° - Pon to de pau la ob riga tó rio na Assem b lé ia G era l convocada para a

d isso lução da En tidade deve rá "e r a p res tação de con tas . 'Ie rificada pe lo Conse lho

F isca l.a té a da ta da Assem b lé ia .

Pa rág ra fo 2° - O pa trim ôn io da En tidade deve rá se r doado a ou tras en lidades de

a tiV idades, a fins . sem pre de ca rá te r com un itá rio e sem fins lucra tivos , en tidades es tAS ~ -

a se rem de fin idas pe la Assem b lé ia .

\...J .
Parág ra fo 3° - C aso ha ja a iv idas na da ta da d isso lução , es tas deve rão se r pagas c

a venda do pa trim ôn io , sendo doado o sa ldo con fo rm e prev is to no Parág ra fo

des te A rtigo .

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 28



\
. - .
J .•,

C A P i T U L O S É T I M O

D I S P O S i Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S

A r t . 3 0 - O p re s e n te e s ta tu lo p o d e rá s e r re fo rm a d o . e m q u a lq u e r te m p o . p o r d e c is ã o

d e 2 /3 (d o is le r ç o s ) d o s p re s e n le s à a s s e m b lé ia g e ra l e s p e c ia im e n le c o n v o c a d a p a ra

e s s e f im . n ã o p o d e n d o e la d e l ib e ra r . e m p r im e ira c o n , : ,o c a r , :ã o . . s e m a -m a io r ia

a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s . o u c o m m e n o s d e 1 /3 (u m te rç o ) n a s c o n v o c a ç õ e s

s e g u in te s . e e n t ra rá e m v ig o r n a d a to d e s e u re g is t r o e m c a r tó r io .

. - '

A r t . 3 1 - O s c a s o s

A s s e m b lé ia G e ra l.

o m is s o s s e rã o re s o lv id o s p e la D ire to r ia e

' -

p e la

"

O p re s e n te e s ta tu to fo i a p ra v a d ~ ~ .,p e la A s s e m b lé ia G e ra l re a l iz a d a n o d ia 0 8 d e a b r i l

d e 2 0 0 5 .

. .

» f. ( '- - '

' . " , ' 1 . : ; ; ' ' i . ~ v;. '.., ç . L : ' ! " ; ; . ' :1 : ': . h \ . ) ' f t ' ! ( y . " í~ \ ; ; : ' ,~ f " , " ', , - - _

t '( ; ' ; )G H ( . : :k .> : ' £ ; - ' : . ; , 1 " : '- . ': ' , :• • . ~ ,~ ': ;'~'S:;O.\ jU t - t iL ~ ~ ~ : \

. : r / ! . ;1 ~ U ; \n U -~ ~? ,:;i) f ; . ) .> : ) : . ! , F ! f . ; / . ; ,SE 1 fT ~ J í .C~!.

~ } l) ! /L , : " ,~ ;~ t : : ; .~ \R , J : k ~ . ~ , ~ Z ; ; ' : 1 f : ; " . ; 1t"; i : :~ ~ :~ ) l . : '

. :;;~-T..'~?j.'";',; : ; : ! \ -1;~;.\V~ ~ ~ . ~ . ~ J J
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C Â M A R A M U N IC IP A L D E T A C IB A
E s ta d o d e S ã o P a u lo

C N P J 6 8 .1 6 5 8 4 4 /0 0 0 1 _ 2 6

A V E N ID A M O J S I : :S C A lIX T O . 8 1 0 . FONElFA ,X : ( 1 8 ) 3 9 9 7 -1 2 4 7 - 3 9 9 7 -1 3 3 9 _ C E P o 1 9 _ 5 ~ - T A C IB A -S P .

s , te ' • • • . • • •"" '.cam arataciba.sp ,gcv .br - ~ -m a , l . c m la c ib a @ ig .c o m .b r
'. _~ ;.L'"" '__, '__'~ '~_ .'~J' __'.~',~ ._~_~~ _.~~~.~ ~.~~ '_'._'~'_' __ """_-"" __ ' ~ __ /. __'_C -_~ ,_ h"r ' .• __ ~ O< __~ '.~_ '

O ficio n° 052/2007

Taciba, 22 de m aio de 2007 .

Senhor P refeito ,

A par de nossos cord iais cum prim entos,

encam inho a Vossa Excelência cópia do Autógrafo , conform e

segue:

".:

~ i; f~ 1 ~ ~ i:L. .~ 1 ~ :~ L_ _.~~~ ;~~J~ ;-\\
.~ : : : \ '< s e ,p 4 Q.• o "que.se '-apreseJ:i,it,',a- '0 , a,.ra o m om ento ,
. '. ,--.,~.• ,,\ , ;;. -........- ---...._ ;....------.~ ~y~"y":l ~

aproveitarBos:?~~f./~portun idadepara ~eJ.> .s.i¥ -,..-!he voto de

ver~adO~ ' ~~~ DA SILVA

Prc da Câm ara

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

HELY VALDO BATISTELA

PREFEITO MUN IC IPAL

TAC IBA - SP

"
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outras providências".

~f-;~ \!
.:.

-, •. -:•..•.. ,

Lei nO 017 de 2007 , de autoria do Poder Executivo

E sta d o d e S ã o P a u lo

C N P J 6 8 .1 6 5 .8 4 4 /0 0 0 1 -2 6

A V E N ID A M O IS É S C A llX T O , 8 1 0 - F O N E /F A X : (1 8 ) 3 9 9 7 -1 2 4 7 - 3 9 9 7 -1 3 3 9 - C E P o 1 9 .5 9 0 -0 0 0 - T A C IB A -S P

síle : w w w .ca m a ra la cíb a .sp .g o \l.b r - e -m a il;cm la c ib a @ ig .co m .b r .

illl ~ ~
C )\M A R A , MUNICIPAL DE TACIBA

"Terreno Territo ria l U rbano m edindo 1 0 0 2 m etros com as seguin tes

caracteristicas. Pela Rua M anoel H ipólito , para quem olha para o terreno

m edindo 1 0 0 m etros de fren te , por 1 0 m etros de fundo; pela Rua Santo R eis

para quem olha o terreno m edindo 10 m etros, do lado direito pela Rua

M anoel H ipólito m edindo 10 m etros de fren te e aos fundos, pelo lado

esquerdo tam bém , 1 0 m etros de fren te aos fundos, perfazendo 1 0 0
2

, sem

benfeito rias" .

A rt. 1°. F ica o M unicip io au torizado m edian te a doação com encargo de

im óvel, no Perím etro U rbili,o , para o fim especial de instalação da Rádio

Com unitária , "A ssociação a Serv iço da V ida e da V erdade".

ASSUNTO : D ispõe sobre doação com encargo o que especifica , e dá

P ro jeto de

M unicipal.

A provado em Sessão realizada no dia 21 de m aio de 2007 .

A utógrafo nO 020, de 2007 .

A rt. 2°. O terreno especificado a ser doado á entidade C iv il de objetivos

cu ltu rais, dem ocrática e sem fins lucrativos, par instalação da Rádio

Com unitária , com independéncia de Partidos Políticos ao Estado e ao Poder
r •.•••

Económ ico , constitu indo-se de in teresse público m anifesto .

e-ág tta ;-úearão-< ls..expensas.-dQ Munici p io .e e n a

A rt. 4 '. Pela doação a Entidade beneficiada, com prom ete-se na divu lgação

de atos oficiais O . ul1 lclp io , e com ontr-apar4 ida-0-Lons

A rt. 3°. I'. En tidade, "A ssociação a Serv iço da V ida c da V erdade", m anterá

seus represen tan tes, a relações de independéncia e co laboração de in teresse

público m m 1ifesto , quando da divu lgação de in teresse públíco m anifesto ,

quando da divu lgação de atos dos Poderes Executivo e Legisla tivo M unicipal

A rt. 5°. A avaliação procedida nos term os do artigo 103 da Lei O rgânica

M unicipal, un icam ente para o efeito de nom inar a referida doação com

encargo , na especificação do valor da doação .
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Estado de São Paulo

C N PJ 68.165.844/0001-26

AVENIDA MOISES CAlIXTO , 810 - FONE/FAX: (18) 3997-1247 - 3997-1339 - CEPo 19.590-000. TAC IBA-SP.

sile : www.camaralaciba.sp.gov.br - e-mail: cm taciba@ ig.com .br

1'1
I ~~,

CÂMARA, MUNICIPAL DE TACIBA

vereado'~

,

:1 H
I .,

- t ,!~

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de

dotação própria, consignada no Orçamento Vigente, suplementada se

necessário bem como, as despesas relacionadas com o consumo constante

do artigo 4° desta Lei.

"'.' "(

Vereador DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA

1° Secretário
\

------T~-::------
~.--- .. _. "

<. ~~'..X~:~==_.
. ---

Vereador CLOVIS LUIZ DA SILVA

2° Secretário

Publicado na Secretaria da Cãmara M unicipal na data supra e aIixado em

local de costume.

:1\

PIJ<m !
..-ODAIR APARECIDO FERREIRA

Diretor de Secretaria

j.: •
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Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti"

Lei N° 467/2007
De 25 de maio de 2007

"D ispõe sobre doação com encargo o

que especifica, e dá outras

providências."

HELY VALDO BA TISTELA, P re fe i to d o M u n ic íp io d e T a c ib a , E s ta d o d e

S ã o P a u lo , n o u so d e su a s a tr ib u iç õ e s le g a is , FAZ SABER, q u e a Câmara

Municipal a p ro v o u e e le s a n c io n a e p ro m u lg a a s e g u in te ,

LEI 467/2007.

Art. 1°_ F ic a o M u n ic íp io a u to r iz a d o m e d ia n te a d o a ç ã o c o m e n c a rg o d e

im ó v e l , n o P e r ím e tro U rb a n o , p a ra o f im e sp e c ia l d e in s ta la ç ã o d a R á d io

C o m u n itá r ia , "A s so c ia ç ã o a S e rv iç o d a V id a e d a V e rd a d e " .

" T e r r e n o T e r r i to r ia l U r b a n o m e d in d o 1 0 0 1 m e tr o s c o m a s s e g u in te s

c a r a c te r í s t i c a s . E e ta R u a M a n o e l H ip ó l i to , p a r a q u e m o lh a p a r a o te r r e n o .

m e d in d o la m e tr o s d e f r e n te , p o r 1 0 m e tr o s d e fu n d o ; p e la R u a S a n to . R e i s

p a r a q u e m o lh a o te r r e n o m e d in d o 1 0 m e tr o s , d o la d o d i r e i to p e la R u a

M a n o e l H ip ó l i to m e d in d o 1 0 m e tr o s d e f r e n te a o s fu n d o s , p e lo la d o e s q u e r d o

ta m b é m , 1 0 m e tr o s d e f r e n te a o s fu n d o s , p e r fa z e n d o 1 0 0 2 m e tr o s , s e m

b e r i f e i to r ia s "

Art. 2 " - O te r re n o e sp e c if ic a d o a s e r d o a d o à E n tid a d e C iv i l d e o b je t iv o s

c u l tu ra is , d em o c rá t ic a e s em f in s lu c ra t iv o s , . R a ra in s ta la ç ã o d a R á d io

C o m u n itá r ia , c o m in d e p e n d ê n c ia d e P a r t id o s P o lí t ic o s a o E s ta d o e a o P o d e r

E c o n ô m ic o , c o n s t i tu in d o -s e d e in te re s s e p ú b lic o m a n ife s to .

Art. 3 °_ A E n tid a d e , ( 'A s s o c ia ç ã o a S e rv iç o d a V id a e d a V e rd a d e " , m a n te rá

s e u s re p re s e n ta n te s , a re a ç õ e s d e in d e p e n d ê n c Ia e c o la b o ra ç ã o d e in te re s s e
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Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti"

Conto L ei 467 /2007 25 /05 /2007

púb lico m an ifesto , quando da d ivu lgação de atos dos Poderes Execu tivos e

L eg isla tivo M unic ipa l.

A rt. 4 °_ Pela doação a En tidade benefic iada , com prom ete-se na d ivu lgação de

atos o fic ia is do M unic íp io , e com o con trapartida o consum o de energ ia

e lé trica e de água , ficarão as expensas do M unic íp io .

A rt. 5 °_ A avaliação p roced ida nos term os do . artigo 103 da L ei O rgân ica

M unic ipa l, un icam en te para o efe ito de nom inar a referida doação com

encargo , na especificação do valo r da doação .

A rt. 6 °_ A s despesas deco rren tes da p resen te le i, co rrerão por con ta de do tação

próp ria , consignada no O rçam en to V igen te , sup lem en tada se necessário , bem

com o, as despesas re lac ionadas com o consum o constan te do artigo 4° desta
L ei.

A rt. 7 °_ E sta L ei en tra em vigo r na data de sua pub licação .

A rt. 8 °_ R evogam -se as d islJosições em con trário .

P refe itu ra M un ic ipa l de T aciba , 25 de m aio de 2007 .

0->-ocC~

HEL Y VALDO llA I.lS JrELA

Prefe ito M un ic ipa l

R eg istrado e Pub licado nesta Secre taria n data sup ra e afixado em local de

costum e

Jessé d n

Secre tario de A dm in is
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•.~t::...~...IO."' l"I!.". '1 ••!,~11)4_.,coc.:' ••,'~~:~

EXTRATO DE DISPENSA N.t 1

PROCESSO ADMINISTRATIVO t:
I

CONTRATANTE: MUNICfplO DE RANCHARIA-:
Licilação nll 059/2007 • CONTRATADO: SUPER ~
OBJETO: AO. DE 20 rACAS E 20 PRATOS Gt;
DE IRAS COSTAL - VALOR TOTAL: 396,00 • ~
FUNDAMENTO LEGAL - Ar!. 24, inciso 11.lei B}!
Rancharia, 25 da maio de 2007.

Comissão Municipal de lIS

-------,r-------"-, ------ !

~ :,~£:~~~~~..~~u~~~:
~~ ••• ", •• ' """.,'''' "04., c...,.~!~:!.~

EXTRATO DE DISPEN~

N.t 06012007. _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO:

CONTRATANTE: MUNlCfplO DE RANCHARIA'

de Ucil~ção n" 060/2007 - CONTRATADO: AUi
RANCHARIA LTDA.ME, no valor lolal do R$236,f

LIMITADA-ME. no villor lotai de R$375.00' OBJ!

DE AUTO ElÉTnICA PIOS VElcUlOS DAS f,
NATURA: 12/0-1/2007. FUNDAMENTO LEGAL;
8.666/93.
Rancharla, 25 de maio dQ 2007. ,

ComIssão Munlclpnl de Llti

I
I
I,
•
!

HELY VALOO B •••.TJSTElI\

Prll'I~Jlo MlInlclpnl

''''V'''''>''''''''''U~. " ''', .•••.-.n:" "" """:1',,, •.,.
~nci" e col;'lOO'''çAo do Intere",so público
manl!OSIO, quando da divulgnçAn do aiOS

dos Pode'('~ EXE'CU1ivo""e Legisl;1livo Mu.
nlclpal.

Ar!. dO, Pel" cloilçllo li Enlll1.1dE' lmr1olicia-

da, comprometo.se na dlvljlQnçflo de mos

olícillis do MlIntdpio. o 1':0010C('lnh"~'I;lltld;'l

o consumo do ('ne/gil1 ol!'!11!r.a (! ri!'! ;'IgUll.

ficarão fi' expf!nSA9 do M )nicípio
ArI. 5°. A l1Vi\lil1Ç.110ploc,'dtda nos termos

rio. nrtigo 103 da l.(li Or{;AniC{l Munlcip",I,

unicamf>nlf! parn ('I ol('ilo de nomlnflf a

referio" dnilç<'io com ""c;u~. nn Ilspor.i.

rlcação do valOl d!l rlo).,ç;!io

Arl. 6°, As rtp..spesns ri"correnle~ r1il pro.

senlp. I('i, conmão ')01 conta de dOll1Ç:iCl

prÓP"Il. r.C1o~l(lnmtfl no Orça'lltm10 Vi.

gonle, ~lJptom(lnl'lrl.1 se noco&s;1rlo, bom

como, AS d(!!'ipcstl~ rdflçionadfl!'i com o

consumo co,,~t;'ltllr: rÚ) .:Irrigo <1. 1!('$1;J Lei

Arl. r. Esln Lei "uhll r.m vignt r!!lll:!l" do

~u"p'Jh1icr'ç'"'o.
Ar!. n~.R(>Vog,lm.~(! I'l~ di~po.slç(l('!'i l':lll

CQn1fl\fio, P!('lcihna Munfcip ••1 da fl'lclb<l,
25 d(' lfllllo do 2007.

rlCQi51,I'lOo I? r"ubt,e;odn rlllSl", Socootn.ia
na d<al" sup.a e Illixado om IOCill do COSo

tumo.
Jes5é doo 5,,"108 BnlgR

SecrelMlo do AdmlnlslrAçAo e
Ftnanças

_._---------~-_._-----_ .._--------

Dê 25 .tiê ~~i~tf~2007
"Olspõê sol:lNltl'Osça6 éom énenrgo o
qUI! 1t~~eJflcll, B dA l'IUlrlHi provldên,

c'aB.~
~IELY VALOO BATISTElA, Pleloilo do

Munlclplo do Tnclba, Eslado de 51'\0 Paulo,
no uso dÚ suas alrlbulções legais. fAZ

SABER, quo a COma r;) Municipal "provou
e elo S.!lnc(ona o promulga a seguinle.

lEI 46112007

Art 1,- Fica o Munlcfp10 lIulot1lado modi-

ante a doação com encargo do Imóvel, no
POrfmmto Urbano, para o lim espoclal de

inSlalaÇ:lo da Rádio Comunllár!a, 'Assocl.
aç1\o a SNviço ri •• Vida e da VmdAde".

"Toneno Territorial Urbano medindo 100'

mp.lros com "'~ ~egujnles ca,actorlst!clI$
Pela Rua Manoel HiPÓlilo. par;] Quem

olnll par" o lo"ono medindo 10 melros de
Irenle. por to molros de fundo; pola Rua
Sanlo Reis l1af3 quem olnA o 100rono medo
indo 10 melros, tJo I.,do direilo pola Rua
M;'Innel HipólllO medindo 10 melros do

henle ao'l tundo~, pelo lado el'oQuerdo Iam.
hl'lm, tO melros do !fente aos fundos, pelo

lalendo 10lY melros. S6m bonloUorlas ~
Arl. 2°. O lerreno espCclllcado a sar donrlo
il Entíd"de Civil de objetivos cullurals,
democ/êHClJ e som rins lucral!vos. pam in.
~1"lilçilo dA R~dlo Comuniljrla, com inde.

pondência dI:' Partidos Polfllcos 00 Eslado
e no Poder Econômico, c(:mSliluindo'!'ie lIo
Inleresse público manUesJo.
I\rl. 3°. 1\ Entidade, "A3!loClaçào li Serviço

na Vida e da Verdade", manlerá seus

.,:

'r :.
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P ra ç a P a d re F e l ix ,s /n - C e n t ro -

J

O ficio Especial

Senhor D iretor:

A S S O C IA Ç Ã O A S E R V iÇ O D A

V ID A E D A V E R D A D E
CNPJ: 02 .999 .114/0001-12

F O N E : ( 1 8 ) 3 9 9 7 -1 1 2 8

Cepo 19590-000 Taciba - São Paulo

Taciba, 22 de novem bro de 2010 .

Com o presen te , em atendim ento ao oficio 5843 , referen te ao processo

n053830 .000731/99 , in form am os e encam inhos o seguin te:

N o que tange ao item a) inform o que nada fo i alterado , em relação ao endereço , sistem a

irrad ian te e a an tena que estão colocados nos lugares já au torizados, apenas querem os

transferir o estúd io para Rua M anoel H ipólito s/no , em préd io próprio . A Rádio

Com unitária fica na torre da igreja m atriz e o estúd io ficava num lugar inadequado para

trabalhar dev ido a lum inosidade, falta de espaço fisico e d i fie i I acesso para os locu tores

e com unidade.

Item b) Conform e plan ta em anexo , dem onstram os que o local do estúd io onde

so lic itam os autorização para m udança, fica na Rua M anoel H ipólito a cerca de 60

m etros. Item c) Inform am os que o sistem a irrad ian te com posto de antena, retransm issor

e endereço continuam na Praça Padre Felix s/n°, onde esta instalada a R adio

Com unitária , au torizada por esse M inistério , item d) ART Anotação de

Responsab ilidade Técnica, referen te a p lan ta com dem onstração do local para o estúd io .

2) in form am os que não houve alteração do local de instalação da estação .

A presen tam os copia do Estatu to Social e da A ta da A ssem bléia G eral para eleições.

P rova de nacionalidade do D iretor Tesoureiro , de Patrim ônio e Cultural, bem com o,

declaração assinada pelos m esm os, para efeito de arquivo .

N a oportun idade, rem etem os a referida docum entação so lic itada e nos co locam os a

in teira d isposição para outras inform ações que se fizerem necessárias e apresen tam os os

OOS~;Q 51 'ro stos de elevada estim a e distin ta consideração .
/""

A tenciosa

B e a

Presiden te

!Im o. Senhor

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO

DO . D iretor do D epartam ento de Outorga de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

Substitu to .

M inistério das Com unicações

RASILI/\ -DF:-. --------- _
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3 iste 'm a J~ART - P reench im en to de ART< --
P ág ina 1 de 1

CO :-lSELHO REC tO I\A L DE E :-ICEN IIAR tA , ARQV ITET l'RA E ACRO :-lO 'IL \

!lO ESTADO !lE sAo PAU l.O

A \.'. B rif!,. F aria L im a. J05< ) - I 'illh~ iro" - S iin Pau lo . S i' C lT O I~52 .l,I20 Id .: O xu lJ 17 18 rI

\
ART

Anotação de Responsabilidade Técnica
Lei Federal NO. 6.496 de 07/12/77

CONTRATADO

1- N° DA ART

92221220102170453

'.

2 - NO DO CREASP DO PROFISSIONAL
5062531160

4 - NOME DO PROFtSSIONAL

FERNANDO HENRIQUE DE MELO

3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL
35277489894

5 - TITULO DO PROFISSIONAL
Engenheiro Civil

ART

6 - TIPO DE ART 1- VINCULADA A ART NO
1-0b ra /S erv ico

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART
1 - Não

8 - HA OUTRAS ART, VtNCULADAS
1 - Não

10 - SUBEMPREITADA
1 - Não

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO
1 - Responsabilidade Principal

ANOTACÃO

12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 13 - TIPO DE CONTRATADO
6 - C iv il Fo rtificacao E Construcao 2- Pessoa F ísica

14 - NO DE REGISTRO NO CREA
EMPRESA CONTRATADA

15 - NOME COMPLETO

16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO

CONTRATANTE

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 119 - TELEFONE P/ CONTATO 120 _ CPF/CNPJ
Radio Nova Taciba I I

DADOS DA OBRA I SERVI(O OBJETO DO CONTRATO

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 1 22 _ CEP

Rua Manoel HiDolito, s/n 19590-000

CLASSIFICACÃO

25 - QUANTIFICAÇ ÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS

42 ,63 13

24 - UNIDADE

15

23 - NATUREZA

1 A tO lO

2

3

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVI OS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO

E sta ART refere-se a m inha ano tacao com o responsave l tecn ico pe la e labo racao do p ro je to de reQ u larizacao .

RESUMO DO CONTRATO

NO E ESCOPO DO CONTRATO CONDIÇÕES PRAZO, CUSTOS, ETC. ..

31 - 10% ENTIDADE DE 32 - VALOR DA ART A
CLASSE PAGAR

O 31 ,50

. ,

I

D ata de efe tiva partic ipação do p ro fissiona l:22 /11 /2010

28 - VALOR DO 29 - DATA DO 30 - DATA INÍCIO DA
CONTRATO CONTRATO EXECUÇÃO

500 ,00 22 /11 /2010 22 /11 /2010

ASSINATURA

D e c la ro n ã o s e r a p l ic á v e l, d e n t ro d a s a t iv id a d e s a s s u m id a s n e s ta A R T e n o s te rm o s a q u i a n o ta d o s , o

a te n d im e n to às r e g ra s d e a c e s s ib i l id a d e p re v is ta s n a s N o rm a s T é c n ic a s d e A c e s s ib i l id a d e d a A B N T e n a

le g is la ç ã o e s p e c í f ic a , e m e s p e c ia l o D e c re to n O .5 .2 9 6 /2 0 0 4 , p a ra o s ' o n s t ru ç ã o , re fo rm a o u

a m p lia ç ã o d e e d if ic a ç õ e s d e u s o p ú b lic o o u c o le t iv o , n o s e s p a ç o s ~ u n ; ; ,n o s o u e m ~ d a n ç a d e d e s t in a ç ã o

(u s o s ) p a ra e s te s f in s . í

33 - LOCAL E DATA tSSIONAL .--7\l" CONT ATANTE t' I

Taciba "'!- i ~ -I _ .f!,.I > A' .U
22 /11 /2010 Fe1 '-aJndo H enrique 'O e M elo ..,.../" R a ova ac iba

O b S :

- O c o m p ro v a n te d e v e rá s e r a n e x a d o a "~fT p a ra c o m p ro v a ç ã o d e q u ita ç ã o

- A A R T d e v e rá s e r d e v id a m e n te a s s in a C i1 p e lo p ro f is s io n a l

- L in h a d ig itá v e l:

h ttp ://se rvon line .c reasp .o rg .b r/p rodon line /p rodart/p rodart5 _ co rpo .php?NRART=9222 ... 22 /11 /2010
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•

M E L O E N G E N H A R I A

PROJETOS E EXECUÇÕES
TACIBA / SP - (l8) 9622 2741
f ernando _hm elo@ hotm ail.com

__ P_Ia_n_t_a:_b_a_ix_a_,_I_m_p_l_a_n_t_a_çã_O III Ú_n_i_C_a__ 11

Obra: Radio Nova Taciba

Prop: Radio Nova Taciba

C idade: Taciba - SP

Rua M anoel H ipolito , s/n , C entro

D e c l a r o q u e Q a p r o v a ç õ o d o p r o j e t o p e l o p r e f e i t u r a n ã o i m p l i c o n o r e c o n h e c i m e n t o d o d i r e i t o d e p r o p r i e d a d e e s i t u a ç ã o d o t e r r e n o .

Lacal:

..-----

ProprietOrio

Radio Nova Taciba

Escalas: ART N. Dato: Desenho:

Indicadas Novembro 201D Flavia D. de Melo

S i t u a ç ã oÁreas
Área de Terreno ---- 100,00 rn2

A Constru ir------ 42 ,63 rn2

Coeficiente de Aproveitarnento--43

Taxa de Ocupação--- 42,63%
sem escalo

=====1) li

]!r-.~[
=~=rrf= ro

Aprovação:
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2,45

10

1,181,442,03

Planta Baixa

Escala 1/100

-
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)lanta: baixa, Im plan ~ção

Radio Nova Taciba

Radio Nova Taciba

Rua M anoel H ipolito , s/n , Cenl

Taciba - SP

que o aprovaçõo do projeto pelo prefeitura não implico no reconhecimento do-~-_ ._----...
,/

'L

o Nova Taciba 1
Fel

E

=

Situaçl

TRANSMISSOR

DISTANCIA DO TRANSHISSOR

60.00m2

No ..•..embrc

IDala:

ie Terreno ---- 100,00 rn2

stru ir- ----- 42,63 rn2

!
ART N.

Indicadas ,_
------

~as

ente de Aproveitarnento--43

e Ocupação-;--- 42,63%
sem escolo

LOCAL ANTIGO

17.6Om2

)vação:

Localização Transmissor

Escala 1/100

..•..
•
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2,03 1,44 I,IB 2,45 2,3

2,6

10

12,7712,03

'"v. '"
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~.. ----J

.m-

COPA

5
lf)

r-
7.22m2 '"N

'"
SALA 2

"l.
'"

ru
l.42m2

~
g

~" SALA ESPERA

~

ru

7. 75m2 '"ru

"-N
,

SALA 1

"
7.47m2

HALL ENTRADA

J.12m2
~

ru

."
...<

•••

Planta

Escala

Baixa

1/100

<'-" ,
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https:l/\V Iyw .google.com .br/m aps/@ .22.l897967.-51.2845708.3a.l7 .5y.98.96h.78.81t/data=!3m6!lel!3m4!lsB -rhbFPB7tlweaEDouiY -Q !2eO !7i13312!8i6656
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ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA

VIDA E DA VERDADE
CNPJ: 02.999.114/0001_12

FONE: (18)3997-1128/99646_1604

RUA: MANOEL HIPÓLlTO S/N0 _ CENTRO

CEP:19590-0(lO TACIBA ~'SÂO PAULO

EDITAL DE CONVOVACÃO DE ASSEMBlE/A GERAL EXTRAORDINÁR/A-PARA

ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO DA A S S O C I A Ç Ã O A SERV/ÇQ DA VIDA E DA

VERDADE DE TACIBA-SP

Nos Termos da Lei em v i g o r e do Estatuto, fica c o n v o c a d o pelo presente

EDITAL, os sócios e Diretores da A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA

VERDADE DE TACIBA ! mantedora da Rádio Comunitária " N o v a Taciba"

para A s s e m b l é i a Geral Extraordinária a ser realizada,no dia 06 de f e v e r e i r o

de 2015 , com o , i n i c i o as 19:30 na Sede da Associação a S e r v i ç o da V i d a e

da V e r d a d e de Taciba, situado a Rua M a n o e l Hipólito s/n, Taéiba-SP, com a
seguinte Ordem do Dia:

,

01- Adequação êí~Estatuto Social desta Associação, em atendimento a

Nota Técnica n!! 107S/2D1S/SEI-MC do Processo n!!
53000.006047/2014_57 ..

f

Por ser a expressão da Verdade, firmo o presente.

Taciba (SP), 06 de f~vereiro de 2014. .

/2 . 7

'). .
O£(" - - ( / " 2 - é - ' Í . 2 . 0 ~ e x ( - ,(2é;;--::C-t/2.0_

JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA

VIDA E DA VERDADE
CN PJ: 02 .999 .114 /0001 -12

FONE : (18 ) 3997 -1128 /99646 -1604

RUA M ANOEL H lPÓ L lTO , S IN - CENTRO

CEP :19590 -000 - TAC IBA - SÃO PAULO

A pós esc la rec im en to s ao s p resen tes , ficou defin ido que o s a rtigo s 1 ° , 7 ° S 2°, a rtigo s 8 ° e

9 ° do E sta tu to Soc ia l que tinham as segu in tes redações:

In ic iando -se o s traba lho s , tendo po r fin a lid ade a adequação do E sta tu to Soc ia l d esta

A ssoc iação , em atend im en to a N o ta T écn ica n " 1075 /2015 /SE I-M C do P rocesso n°

53000 .00604712014 -57 .

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA P A R A A D E Q U A Ç Ã O D O E S T A T U T O D A

A S S O C IA Ç Ã O A S E R V iÇ O D A V ID A E D A V E R D A D E D E T A C IB A -S P

Em 09 (nove) de fevere iro de 2015 (do is m il e qu inze ) as 20 :00 h s, n a S ede da

A ssoc iação a S erv iço da V ida e da V erdade de T ac iba , s itu ado a R ua M anoe l H ipó lito

s /n , T ac iba -SP . "E xp licou os m o tivo s da convocação . T odos c ien tes , fo i aberta a

p resen le assem b lé ia pe lo S I. Jo sé P ere ira de O liv e ira , P res id en te da A ssoc iação a

S erv iço da V ida e da V erdade e o S I. Jo sé A parec ido R ibe iro , S ecre tá rio desta ~
- '

A ssoc iação , n este a to , convocado pe lo S I. P resid en te , p a ra sec re ta ria r o s traba lho s b
reg is trando a p resença dos segu in tes m em bro s a D ire to ria , Jo sé P ere ira de O liv e ira ~

D ire to r P resid en te , Id iv a l F erre ira D ire to r de P a trim ôn io , M arco s A parec ido Sob ra l 8
z -<

Correa D ire to r C u ltu ra l, Jo sé A parec ido R ibe iro D ire to r S ecre tá rio , Jo sé R e ina ldo de ~ . ª
Souza L im a D ire to r T esou re iro . u g ;g ,

wc;
u>U>

g ~
O>~
~

"w
o
;; '

i3
; ; :
o

A rt. 1 ° A A ssoc iação a S erv iço da V ida e da V erdade , fundada em 13 de dezem bro de

200 I, com sede na P raça P ad re F é lix , s /n , n a c id ade de T ac iba - E stado de S ão P au lo , é

um a en tid ade c iv il d e ob je tivo s cu ltu ra is , d em ocrá tica e sem fin s lu c ra livo s;

A rt. 7 ° ....

S2° A A ssem b lé ia G era l poderá se r convocada ex trao rd ina riam en te pe la

D ire to ria E xecu tiv a , p e lo C onse lho C om un itá rio ou po r pe lo m enos 113 dos assoc iado s,

a través de aba ixo -ass in ado .

A rt. 8 ° A D ire to ria E xecu tiv a se rá com posta de c inco cargo s, a saber: P resid en te ;

S ecre tá rio G era l; T esou re iro ; D ire to r C u ltu ra l C ' D ire to r de P a trim ôn io .

A rt. 9 ° A D ire to ria E xecu tiv a se rá e le ita jun tam en te com o conse lho fisca l p a ra

M anda to de três ano s, em A ssem b le ia G era l E x trao rd iná ria convocada para este fi

a través de vo tação aberta nas chapas in sc rita s .

P assam a figu ra r com a "nove l" redação :

A rt. 1 ° A A ssoc iação a S erv iço da V ida e da V erdade , fundada em 13 de dezem bro de

200 I, com sede na R ua M anoe l H ipó lito s /n ..n lL c idade .-d e -T ae iba -B stado -de-S ã

P au lo , é um a en tid ade c iv il d e ob je tivo s cu ltu ra is , d em ocrá tica e sem fin s lu c ra tivo s ,

cO ID .du r.açãO -de-.lO ( dez)-ano s,in ic iando -o -in te rregn rr1 lO llH lodo em 097027 15 .

A rt. 7 ° ..
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* 20 . A A ssem b lé ia G e ra l p o d e rá se r co n v o cad a ex trao rd in a riam en te p e la

D ire to r ia E x ecu tiv a , p e lo C on se lh o C om un itá r io o u p o r p e lo m eno s 1 /5 d o s

a sso c iad o s , a trav é s d e ab a ix o -a ss in ad o .

A rt. 80. A D ire to r ia E x ecu tiv a se rá com po s ta d e se is c a rg o s , a sab e r:

S ec re tá r io G e ra l; T e so u re iro ; D ire to r C u ltu ra l; D ire to r d e P a tr im ôn io e

O p e ra çõ e s .

P re s id en te ;

D ire to r d e

A rt. 9 0 . A D ire to r ia E x ecu tiv a se rá e le ita ju n tam en te com o con se lh o fisc a l p a ra

m and a to d e 0 4 (g u a tro ) an o s , com po ss ib ilid ad e d e um a ún ic a re co n d u ção , sem p re

a trav é s d e A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd in á ria co n v o cad a p a ra e s te f im , a trav é s d e v o ta ç ão

ab e rta n a s ch ap a s in sc r ita s .

A PR E SEN TE É CÓ P IA F IE L .

T ac ib a /S P : 0 9 d e F ev e re iro d e 2 0 1 5

/l
&v( ~J!lM).. dtt4t1dA

JO SE PER E IR A D E O L IV E IR A

PR E S ID EN TE

. ) ) ,z tJv ..: .r t ) , ~ ~ U ~
REÁ TR IZ - B J \T -IS T E LA CA L IX TO

A D V OGADA - OAB/SP 327.053

JO SÉ 1 : EC ID O R IB E IR O

I~EC R ETA R IO

w
o
~
'>
0

"'<n ....,
o~ a .
Z<{

wu o o .n
3.Q 'oi ~
u '" U '<t

o
o=> N
o~ oioe N
w(3 1-0) oo<nU>

Z
; ,o

o<n
N~w U J

=>0. o :~
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o

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS DE REGENTE FEIJO-SP

César da Silva Benlardo
SUBSTITUTO

RS ".~ '
R$ ., "

R S l." '~

R S lo ~ ,

R$ : :r

'< $ 5:> :;

IS S ..

"õ .m o l"" , • •n to s

;"0 E s tad .o ..

A o IP E SP ..

R "" l. C:v,L.

T rlb . J lls t:c a .

~01"A .L .

/
.~ ;" ,." r_ ~ " . " .: .: h /0 2 '2C ."

~ e1 .••~ ~O ;" ',. ,l . ~V . ;,
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA
VIDA .EDA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

FONE: (18)3997-1128/99646-1604

RUA MANOEL IIIPÓLlTO, SIN - CENTRO

CEP: 19590-000 - TAC18A - SÃO PAULO

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA PARA ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO DA

ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA VIDA E DA VERDADE DE TACIBA-SP

REALIZADA NO DIA 06 J>E FEVER~:IRO DE 2015, COM O INICIO AS 19:30. NA

SI£I)I<:DA ASSOCIAÇÃO A SERViÇO J>A VIDA li.: J>A VERDADE, RUA MANOEL
IIII'ÓLlTO SIN, CENTRO J>E TACIBA - SI'.

~~/tJ:xf if::'?NJVL VJ l.. IQ V I~-:: ,S ti 2>q eb
-..UI (/VI'9!- cly:/"-q,sl lUA

J.~~~~
';,
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA
VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

FONE: (18) 3997-1128/99646-1604

RUA MANOEL H IPÓLITO , SIN - CENTRO

CEP:19590-000 - TACIBA - SÃO PAULO

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA P A R A A D E Q U A Ç Ã O D O E S T A T U T O D A

A S S O C IA Ç Ã O A S E R V iÇ O D A V ID A E D A V E R D A D E D E T A C lB A -S P

Em 09 (nove) de fevereiro de 2015 (dois m il e quinze) as 20:00 hs, na Sede da

A ssociação a Serviço da V ida e da V erdade de Taciba, siluado a Rua M anoel H ipólito

sln, Taciba-SP . "Explicou os m otivos da convocação. Todos cientes, fo i aberta a

presente assem bléia pelo Sr. José Pereira de O liveira, P residente da A ssociação a

Serviço da V ida e da V erdade e o Sr. José Aparecido R ibeiro , Secretário desta

A ssociação, neste ato , convocado pelo Sr. P residente, para secretariar os trabalhos

regislrando a presença dos seguinles m embros a D iretoria , José Pereira de O liveira

D iretor Presidente, Id ival Ferreira D iretor de Patrim ônio , M arcos Aparecido Sobral

Correa D iretor Cultural, José Aparecido R ibeiro D iretor Secretário , José Reinaldo de

Souza L im a D iretor Tesoureiro .

In iciando-se os trabalhos, tendo por finalidade a adequação do Estatu to Social desta

A ssociação, em atendim ento a Nota Técnica n° 1075/2015/SE I-MC do Processo nO

53000.006047/2014-57.

Após esclarecim entos aos presentes, ficou defin ido que os artigos 1°, 7° 9 2°, artigos 8° e

9° do Estatu to Social que tinham as seguintes redações:

A rt. 1° A A ssociação a Serviço da V ida e da V erdade, fundada em 13 de dezem bro de

2001, com sede na Praça Padre Félix , sln, na cidade de Taciba - Estado de São Paulo , é

um a entidade civ il de objetivos culturais, dem ocrática e sem fins lucrativos;

A rt. T....

92° A Assem bléia G eral poderá ser convocada extraordinariam ente pela

D iretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo m enos 113 dos associados,

através de abaixo-assinado.

A rt. 8° A D iretoria Executiva será composta de cinco cargos, a saber: P residente;

Secretário G eral; Tesoureiro ; D iretor Cultural e D iretor de Patrim ônio .

A rt. 9° A D iretoria Executiva será eleita juntam ente com o conselho fiscal para

M andato de tres anos, em Assem bleia G eral Extraordinária convocada para este fi

através de votação aberta nas chapas inscritas.

Passam a figurar com a "novel" redação:
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Art. 1° A A ssociação a Serviço da V ida e da V erdade, fundada em 13 de dezem bro de

200 I, com sede na Rua M anoeU lipólitos/n ,Jla cidade..de...Iaciba - EstadO -de-.'ião

Paulo , é um a entidade civ il de objetivos culturais, dem ocrática e sem fins lucrativos,

-------'com -t!u ração-ue-l O itiezhmos.-in iciando-trin terregnO l!O ]leriodo-ern-09/02t20tS-. --------

A rt. 7°.
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9 2° A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela

D iretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/5 dos

associados, através de abaixo-assinado.

Art. 8° A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber:

Secretário Geral; Tesoureiro; D iretor Cultural; D iretor de Patrimônio e

Operacões.

Presidente;

D iretor de

Art. 9° A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para

mandato de 04 (quatro) anos, com possibilidade de uma única recondução, sempre

através de Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim , através de votação

aberta nas chapas inscritas.

A PRESENTE É CÓPIA FIEL.

Taciba/SP: 09 de Fevereiro de 2015
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m;,4. TRIZ-B)\T ..4STELA CALIXTO

ADVOGADA - OAB/SP 327.053
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA
VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

FONE: (18)3997-1128/99646-1604

RUA: MANOEL HIPÓLlTO SINo - CENTRO - CEP:19590-000

TACIBA - SÃO PAULO

AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS DE REGENTE FEIJÓ-SP

Em A sso c ia ç ão a S e rv iç o d a V id a e d a V e rd ad e , n e s te a to , re p re se n ta d o p e lo S r .

P re s id e n te Jo sé P e re ira d e O liv e ira , p o r ta d o r d o R G nO 19 .6 3 2 .3 0 1 -S S P /S P , v em .

re q u e re r q u e se d ig n e re g is tra r a A ta d e H om o lo g a ç ão p a ra A d eq u a ç ão d o E s ta tu to e o

E s ta tu to fe ito a ad eq u a ç ão d a A sso c ia ç ão a S e rv iç o d a V id a e d a V e rd ad e , C N P J nO

02 .9 9 9 .1 1 4 /0 0 0 1 -1 2 , p a ra o m an d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s e jn n ta -se c ó p ia f ie l d a s

mesma.

N . T en n o s ,

P . D e fe r im en to .

T a c ib a - S P , 1 9 d e fe v e re iro d e 2 0 1 5 .

,.
.1..-1,-0-

JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA
VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.[ [4/000[-[2

FONE: ([8) 3997-[ [28/99646-[604

RUA MANOEL HIPÓLlTO , SIN - CENTRO

CEP:[9590-000 - TACIBA - SÃO PAULO

Em 09 (nove) de fevereiro de 2015 (dois m il e quinze) as 20:00 hs, na Sede da

Associação a Serviço da V ida e da Verdade de Taciba, situado a Rua M anoel H ipólito

s/n, Taciba-SP. "Explicou os motivos da convocação. Todos cientes, foi aberta a

presente assembléia pelo Sr. José Pereira de O liveira, Presidente da Associação a

Serviço da V ida e da Verdade e o Sr. José Aparecido R ibeiro, Secretário desta

Associação, neste ato, convocado pelo Sr. Presidente, para secretariar os trabalhos

registrando a presença dos seguintes membros a D iretoria, José Pereira de O liveira

D iretor Presidente, Idival Ferreira D iretor de Patrimônio, M arcos Aparecido Sobral

Correa D iretor Cultural, José Aparecido R ibeiro D iretor Secretário, José Reinaldo de

Souza Lima D iretor Tesoureiro.

A rt. 7° ....

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D IN Á R I A P A R A A D E Q U A Ç Ã O D O E S T A T U T O D A

A S S O C I A Ç Ã O A S E R V iÇ O D A V ID A E D A V E R D A D E D E T A C I B A - S P
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Iniciando-se os trabalhos, tendo por finalidade a adequação do Estatuto Social desta 15
Associação, em atendimento a Nota Técnica n° 1075/2015/SEI-MC do Processo n°

53000.006047/2014-57.

Após esclarecim entos aos presentes, ficou definido que os artigos 1°, 7° ~ 2°, artigos 8° e

9° do Estatuto Social que tinham as seguintes redações:

A rt. I ° A Associação a Serviço da V ida e da Verdade, fundada em 13 de dezembro de

200 I, com sede na Praça Padre Félix, s/n, na cidade de Taciba - Estado de São Paulo, é

uma entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos;

A rt. r....

~2° A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela

D iretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados,

através de abaixo-assinado.

A rt. 8° A D iretoria Executiva será composta de cinco cargos, a saber: Presidente;

Secretário Geral; Tesoureiro; D iretor Cultural e ' D iretor de Patrimônio.

A rt. 9° A D iretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para

M andato de três anos, em Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim ,

através de votação aberta nas chapas inscritas.

Passam a figurar com a "novel" redação:

A rt. 1° A Associação a Serviço da V ida e da Verdade, fundada em 13 de dezembro de

2001, com sede na Rua M anoel IIipólito s/n, na_cidadc-de...Iaciba-.-Estad~~e-São-------

Paulo, é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos,

uração-de-lO -<dez}-snrnt.inician d<t=o-interregnm !U ]leriodo-enrtl9102120lS .
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J . l

~ 2 ° A A s s e m b l é i a G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p e l a

D i r e t o r i a E x e c u t i v a , p e l o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o ou por pelo menos 1/5 dos

associados, através de abaixo-assinado.

A r t . 9 ° A D i r e t o r i a E x e c u t i v a s e r á e l e i t a j u n t a m e n t e c o m o c o n s e l h o f i s c a l p a r a

m a n d a t o d e 04 (quatro) anos, eom possibilidade de uma única recondução, s e m p r e

a t r a v é s d e A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a c o n v o c a d a p a r a e s t e f im , a t r a v é s d e v o t a ç ã o

a b e r t a n a s c h a p a s i n s c r i t a s .

P r e s i d e n t e ;

Diretor de

ARECIDO RIBEIRO

SECRETARIO

A r t . 8 ° A D i r e t o r i a E x e c u t i v a s e r á c o m p o s t a d e s e i s c a r g o s , a s a b e r :

S e c r e t á r i o G e r a l ; T e s o u r e i r o ; D i r e t o r C u l t u r a l ; D i r e t o r d e P a t r im ô n i o e

Operações.

A PRESENTE É CÓPIA FIEL.

Taciba/SP: 09 de Fevereiro de 2015

Á , ; 2~ / . . / ..

Id:/J/ "//lbW- fÍt tJl,l"-!1-t,,;J
ÓS];PERElRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

~ ~ . ~ T 1 r l i l i \ ) \ . ~~ 'J v C ~ ~.~- ~

EAT~ « \TIS ELA CALIXT

ADVOGADA - OAB/SP 327.053
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ES TA TU TO D A ASSO C IAC ÃO A SER V IC O D A V ID A E D A VERD AD E M UN IC IP IO D E

TAC IB A - E S TADO D E SÃO PAU LO

C AP íTU LO PR IM E IR O

DO S O B JE T IVO S D A EN T ID AD E D AS COM UN ID AD ES EN VO LV ID AS

A rt. 1 ~ - A A SSO C lA C ÃO A SER V IÇ O D A V ID A E D A VERD AD E , fu n dada em 13 de

D ezem b ro de 2001 , a tu a lm en te com sede na R ua M anoe l H ip ó lito , s/~ na c id a de de

T a c ib a - E s ta d o de S ão P au lo , é um a en tid a de c iv il d e o b je tiv o s cu ltu ra is , d em oc rá tic a

e sem fin s lu c ra tiv o s , com du ra ção de 10 (d e z ) a no s , in ic ia n do o in te rre g no do pe río d o

em 09 /0 2 /2 0 15 .

P a rá g ra fo Ú n ico - A A SSO C IAC ÃO A SER V IC O D A V ID A E D A VERD AD E m an te rá sua

in d ependên c ia em re la çã o ao s pa rtid o s po lít ic o s , a o E s ta d o e ao P ode r E conôm ico .

I

A rt. 2 ~ - A A SSO C IAC ÃO A SER V IC O D A V ID A E D A VERD AD E , a tra vé s da p re s ta çã o do s

se rv iço s de R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , tem po r fin a lid a de :

a ) C on tr ib u ir com a lu ta p e la d em oc ra tiz a ção do s m e io s de com un ica ção , p e la

d em oc ra tiz a ção da in fo rm ação e pe la in s titu c io n a liz a ção do D ire ito d e

C om un ica r;

b ) D a r o po rtu n id a de á d ifu sã o da s id é iáS , e lem en to s de cu ltu ra , tra d içõ e s e

háb ito s so c ia is d a com un id a de , p ro p agando a m ús ica na c io n a l, a lém do

in te rcâm b io e n tre o s a spe c to s cu ltu ra is d a s vá ria s com un id a de s o rg an iza da s ;

c ) P re s ta r se rv iço s de u tilid a d e púb lic a , in te g ra n do -se ao s se rv iço s de de fe sa c iv il,

s em p re que ne ce ssá rio ;

d ) C o le ta r, p e squ isa r, e la b o ra r e d ivu lg a r n o s m e io s de com un ica ção lo ca is ,

re g io n a is e na c io n a is , in fo rm açõe s de cunho po lít ic o , so c ia l, e co nôm ico ,
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científico, cultural e desportivo, relacionados ás comunidades e de seu

interesse;

e) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente;

f) Prestar assessoramento na área se comunicação radiofônica a entidades

sindicais comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos;

g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse

geral;

h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço doa projetos

comunitários.

Parágrafo 12 - No desenvolvimento de suas atividades a ASSOCIACÃO A SERViÇO DA

VIDA E DA VERDADE não fará qualquer descrim inação de raça, cor, idade, sexo ou

religião.

Parágrafo 22 - A ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA VIDA E DA VERDADE poderá ter um

Regimento interno, que aprovado pela assembléia Geral, disciplinará o seu

funcionamento.

Art. 32 - Poderá agregar-se ás atividades da Associação qualquer pessoa, independ

de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa

ou filosófica, orientação politica ou qualquer outra condição desde que concorde com

o disposto neste estatuto.

Parágrafo único - Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído

da Associação por decisão da diretoria, após. o exercício do direito de defesa. Da

decisão caberá recurso á assembléia geral.

Art. 42 - São direitos dos associados

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos;

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais;

et-eesfftitar-de--eventttais-setv~-os-tltie-venham-a-ser-efÍados-m l-admin~is-t~fa~e-e~s~------

---------pe~a~tidade-ou_atr_avés-de_€envênio,s~~. ------------ _
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Parágra fo Ún ico - São deveres dos assoc iados:

a ) Cumprir as d ispos ições esta tu tá rias e reg im enta is ;

b ) Aca ta r as de te rm inações da D ire to ria .

A rt. 52 - Para ser cons iderado assoc iado da ASSOC IAÇÃO A SERV IÇO DA V IDA E DA

VERDADE será necessário ser m orador (no caso de pessoa fís ica ) ou te r sede (no caso

en tidades) nas áreas a ting idas pe la transm issão . Somente serão ace itas com o filiadas

as Entidades da Sociedade C iv il sem fins lucra tivos.

Parágra fo Ún ico - A pessoa ou entidade que fa lta r as duas Assem blé ias Gera is

O rd inárias sem justifica tiva ou não se fize rem presen tes nas Assem blé ias Gera is

Extraord inárias ocorridas neste período , serão convocados pe la D ire tó ria Execu tiva ,

para justifica r sua ausência . Caberá á D ireção , por m a io ria abso lu ta , dec id ir ou não a

con tinu idade dos fa ltosos no seu Quadro Socia l.

CAP íTULO SEGUNDO

ORGAN IZAÇÃO E FUNC IONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 62 - São órgãos da ASSOC IAÇÃO A SERV iÇO DA V IDA E DA VERDADE :

a) Assem blé ia Gera l;

b ) D ire to ria Execu tiva ;

c) Conse lho Comun itá rio ;

d ) Conse lho F isca l.

A rt. 72 - A Assemblé ia Gera l. ó rgão m áxim o de decisão , será convocada ord inariam ente um a

vez ao ano, sem pre no prim e iro trim estre

Parágra fo 12 - Compete á Assem blé ia Gera l:

I - e leger a D ire to ria e o Conse lho F isca l;

11- destitu ir os adm in is tradores;

111-apreciar recursos contra decisões da diretoria;

IV - dec id ir sobre re fo rm as do Esta tu to ;

V - dec id ir sobre a conven iênc ia de a lienar, trans ig ir, h ipo tecar ou perm utar bens

patrimoniais;

_______ V - d_e_cid ioobceAg)(tinção_daentLdac ie ;-------.,.,..,"'""_crn"""' __ =~~=~-~_~_-__
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V I I - a p r o v a r a s c o n ta s ;

V I I I - a p r o v a r o r e g im e n to in te r n o .

P a r á g r a f o 2 2 - A a s s e m b lé ia G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d in a r i a m e n te p e la D i r e to r i a

E x e c u t iv a , p e lo C o n s e lh o C o m u n i tá r io o u p o r p e lo m e n o s 1 /5 d o s a s s o c ia d o s , a t r a v é s d e

a b a ix o - a s s in a d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n te c e d ê n c ia d e , n o m ín im o , d o i s d ia s ,

a t r a v é s d e e d i t a l a f ix a d o n a s e d e e e s tú d io s n a e n t id a d e , c o m d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s

q u a t r o c h a m a d a s d iá r i a s d u r a n te a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a , e p o r p u b l i c a ç ã o n a s p r in c ip a i s

c a s a s c o m e r c ia i s , o n d e c o n s ta r ã o o d ia , o lo c a l , h o r á r io e p a u ta d a r e u n iã o .

P a r á g r a f o 3 2 - A a s s e m b lé ia G e r a l d e l ib e r a r á e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e

m a is u m d o s a s s o c ia d o s e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , 3 0 m in u to s a p ó s , c o m q u a lq u e r n ú m e r o

d e a s s o c ia d o s p r e s e n te s .

A r t . 8 2 - A D ir e to r i a E x e c u t iv a s e r á c o m p o s ta d e s e i s c a r g o s , a s a b e r : P r e s id e n te , S e c r e tá r io

G e r a l , T e s o u r e i r o , D i r e to r C u l tu r a l , D i r e to r d e P a t r im ô n io e D i r e to r d e O p e r a ç õ e s .

A r t . 9 2 - A D ir e to r i a E x e c u t iv a s e r á e le i t a ju n ta m e n te c o m o c o n s e lh o f i s c a l p a r a m a n d a to d e 4

( q u a t r o ) a n o s , c o m p o s s ib i l id a d e d e u m a ú n ic a r e c o n d u ç ã o , s e m p r e a t r a v é s d e

A s s e m b le ia G e r a l E x t r a o r d in á r i a c o n v o c a d a p a r a e s te f im ,a t r a v é s d e v o ta ç ã o a b e r t a n a s

c h a p a s in s c r i t a s .

P a r á g r a f o 1 2 - A A s s e m b lé ia G e r a l E x t r a o r d in á r i a c o m f im e le i to r a l d e v e r á s e r c o n v o c a d a

c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e .d e z d ia s , u t i l i z a n d o - s e o s m e sm o s m e io s d e d iv u lg a ç ã o p r e v i s to s

n o A r t . 7 2 , p a r á g r a f o 2 2 .

P a r á g r a f o 2 2 - A In s c r i ç ã o d a s c h a p a s d e v e r á s e r f e i t a a té t r ê s d ia s a n te s d a d a ta m a r c a d a p a r a

a r e a l i z a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e r a l E x t r a o r d in á r i a , m e d ia n te a p r e s e n ta ç ã o d e p e d id o p o r e s c r i to

à C o m is s ã o E le i to r a l , c o m p o s ta p o r t r ê s m em b ro s ,n o m e a d o s p e la d i r e to r i a e x e c u t iv a ., .

P a r á g r a f o 3 2 - S o m e n te p o d e r ã o v o ta r e s e r e m v o ta d o s o s a s s o c ia d o s q u e te n h a m p e lo

m e n o s s e i s m e s e s d e f i l i a ç ã o e e s te j a m em d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r i a s .

A r t . 1 0 - A D ir e to r i a E x e c u t iv a r e u n i r - s e - á b im e s t r a lm e n te , e m d a ta , h o r a e lo c a l p o r e la

d e te rm in a d a e , e x t r a o r d in a r i a m e n te s e m p r e q u e c o n v o c a d a p e lo p r e s id e n te o u s e c r e tá r io ,

p e lo c o n s e lh o C o m u n i tá r io o u p o r 1/3 d o s m em b ro s d a E x e c u t iv a .

9
- S ~ . '

!
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Parágrafo 12 - Havendo vacância de cargo, a sucessão obedecerá à ordem estabelecida no

artigo 82, assum indo imediatamente. Havendo perda de 4 (quatro) membros da Direção

Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária

para eleição de nova Direção. Havendo vacância de menos de 4 (quatro) cargos na Diretoria

Executiva poderá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para preenchimento dos

cargos vagos.

Parágrafo 22 - A vacância será caracterizada pela ausência do membro a duas reuniões

ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por

motivos pessoais ,o que deverá ser comunicado por escrito.

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembleia

Geral Extraordinária convocada com este fim específico, nas formas do art. 72, parágrafo 2º,

nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou om issão que comprometa

os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substitu ição

total da D iretoria, será eleita uma Com issão Diretora Provisória, composta por três sócios que

adm inistrará a entidade até a eleição da nova diretoria.

Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e dois suplentes e será

coordenado por um Presidente Secretário.

Parágrafo Único - O mandato do conselho fiscal será de igual duração ao da Diretoria

Executiva.

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e provar ou não, os

balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos adm inistrativos que se relacionam

com as finanças da entidade.

Parágrafo 1º - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registrados em atos

circunstancíados, lavrados em livros próprios e assinados por seus membros logo após o

encerramento dos trabalhos.

Parágrafo 22 - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, ,substitu ir em

qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos.

Art. 14 - O Conselho Comunitário será constituído por, no m ínimo, cinco representantes da

comunidade, indicados pela diretoria executiva e homologados pela Assembléia Geral, para

mandãfOdetres anos, e aennlrao sua orgamzaçao Interna,

:.... 'r '; .~. ,~":?....
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Art. 15 - O c o n s e lh o c o m u n itá r io re u n ir - s e -á c a d a d o is m e s e s p a ra :

a ) A n á lis e d a d in â m ic a e p e r f i l d a s a t iv id a d e s im p le m e n ta d a s p e la d ire to r ia . v e r if ic a n d o a

s u a a d e q u a d a ç ã o á s m e ta s e s ta b e le c id a s ;

b ) A p ro v a ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o d a E m is s o ra .

Art. 16 - O p re s e n te e s ta tu to p o d e rá s e r a lte ra d o n o to d o o u e m p a r te m e d ia n te

c o n v o c a ç ã o d e A s s e m b lé ia G e ra l e x t ra o rd in á r ia , n a fo rm a p re v is ta n o a r t ig o 7 2 ,

P a rá g ra fo 2 2 .

CAPíTULO TERCEIRO

ATRIBUiÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 17 - C a b e rá á D ire to r ia E x e c u t iv a , c o le t iv a m e n te :

a ) T ra ç a r e s t ra té g ia s e p la n o d e a ç ã o q u e g a ra n ta m a im p le m e n ta ç ã o d o s

o b je t iv o s d e f in id o s e m A s s e m b lé ia G e ra l;

b ) C o n v o c a r a A s s e m b lé ia G e ra l;

c ) In d ic a r u m d e s e u s m e m b ro s o u u m d o s a s s o c ia d o s p a ra re p re s e n ta r a E n t id a d e

e m a to s p ú b lic o s o u e m o u tro s e v e n to s , n o c a s o d o im p e d im e n to d o

p re s id e n te o u n o s c a s o s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te ;

d ) E la b o ra r re la tó r io s s e m e s tra is d a s a t iv id a d e s , re a l iz a ç õ e s e a

a d m in is t ra t iv o s ;

e ) P re s ta r c o n ta s b im e s tra lm e n te a o C o n s e lh o C o m u n itá r io e a n u a lm e n te á

A s s e m b lé ia G e ra l O rd in á r ia , o u q u a n d o s o lic ita d o p e la A s s e m b lé ia G e ra l;

f ) A u to r iz a r a a d m is s ã o o u d e m is s ã o d e fu n c io n á r io s , b e m c o m o s a lá r io s ,

g ra t i f ic a ç õ e s o u o u tra s fo rm a s d e re m u n e ra ç ã o ;

g ) A u to r iz a r a a q u is iç ã o d e e q u ip a m e n to s ;

h ) E fe t iv a r a re a liz a ç ã o d e c o n v ê n io s q u e s e e n q u a d re m n o s o b je t iv o s d a

E n t id a d e .

A r t . 18 - C a b e rá c a d a m e m b ro , in d iv id u a lm e n te :

a ) E x e c u ta r c o m z e lo e p o n tu a lid a d e a s T a re fa s d e c o r re n te s d o c a rg o q u e e x e rc e ,

Jt
( / . ~

b e m ~ C O m O - a q U e l a S - e s p o n t a n e a m e n t e - a s s u m i d a S ; - ; t - t ' r - : : ( ~ - _ : : , . : - ' . \ ~ ' - . ' : - \ '- ~ \~ t~ . :. . .' . ' . ; : ~ , : s . ~ q . : = , ' , ' , . = : ' . '~ . ; ' . ; '. •~ : ~• . . ~ . ; . '. . .' . ~ ' , ~ , . ~ . .; . '~ :• .~ ~ ~ ~ ~. •~ . ' . : , . ; - (. .~ . :~ ~ ~ . :~ ~ ~--

E T A lH ': : ) } , . ~ . ' , ~
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b ) M a n te r p o s tu ra p ú b lic a com pa tív e l c om a s re sp o n sa b ilid a d e s d o ca rg o q u e

e xe rc e ;

c } R e p re se n ta r a E n tid a d e e x te rn am en te , s em p re q u e d e s íg n a d o p e la D ire to r ia

d } A s sum ir o s com p rom is so s co n ce rn e n te s a o d e sem pe n h o d e su a s fu n çõ e s .

A rt. 1 9 - C a b e rá a o P re s id e n te

a ) C o o rd e n a r a s re u n iõ e s d e d ire to r ia e a s sem b lé ia G e ra l;

b ) R e p re se n ta r a E n tid a d e o fic ia lm e n te ju n to a o u tra s c id a d e s , ó rg ã o s p ú b lic o s e

com un id a d e em ge ra l;

c } R e sp o n d e r em ju íz o p e la E n tid a d e ;

d ) A s s in a r, ju n tam en te com o se c re tá r io G e ra l, a s a ta s e d em a is d o cum en to s d e

c irc u la ç ã o in te rn a e e x te rn a ;

e ) A s s in a r, ju n tam en te com o T e so u re iro , o s b a la n ce te s e o s ch e q u e s p a ra

p a g am en to d a s d e sp e sa s em ge ra l.

A rt. 20 - C abe rá a o S e c re tá r io G e ra l:

a } S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d e d ire to r ia e a s se s sõ e s d e A ssem b lé ia G e ra l, la v ra r e

a s s in a r, ju n tam en te com P re s id e n te , a s re sp e c tiv a s a ta s ;

b } P re p a ra r e d ita is , c o n vo ca çõ e s , c irc u la re s , c o rre sp o n d ê n c ia s so c ia is d iv e rs ,

a s s in a n d o -o s ju n tam en te com o P re s id e n te ;

c ) M a n te r o ca d a s tro d e a s so c ia d o s a tu a liz a d o ;

d ) M a n te r s o b se u co n tro le a d o cum en ta çã o le g a lm e n te n e ce s sá r ia d o s

fu n c io n á r io s d a E n tid a d e .

,
,

/

A rt. 21- C abe rá a o T e so u re iro :

a ) M a n te r s o b se u co n tro le to d a a m o v im e n ta çã o fin a n ce ira d a E n tid a d e ;

b } S u p e rv is io n a r e te r s o b se u co n tro le a e s c r itu ra çã o co n tá b il d a E n tid a d e ;

c } A p re se n ta r o s b a la n ce te s á D ire to r ia ;

d } A s s in a r, ju n tam en te com o P re s id e n te , o s ch e q u e s p a ra p a g am en to d a s co n ta s

m ve r:s a s -d a -E -n tid a d e ,..,- - - - - - - - - _

\};. !C..lA~,ut. t-:::,l.", c;:. \ '.\) 1.:i'.-:i'.'!Ó"" ~ ,J J . r;TL' LOS
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Art. 22 - Cabe rá ao D ire to r C u ltu ra l:

a ) P a rtic ipa r a tivam en te das reun iões da D ire to ria con tribu indo com suas funções

C o le tivas ;

b ) O pe rac iona liza r e supe rv is iona r as a tiv idades desenvo lv idas jun to ao púb lico

em ge ra l;

c ) P rom ove r po r todos os m e ios poss íve is , de fo rm a o rgan izada , s is tem á tica e

e fic ien te a d ivu lgação do nom e , ob je tivos e rea lizações da En tidade ;

d ) C oo rdena r e supe rv is iona r a e labo ração de m a te ria l de d ivu lgação da En tidade ,

bem com o dos docum en tos de le itu ra ob riga tó ria , com o es te es ta tu to ,

reg im en tos in te rnos e ou tros ;

e ) Im p lem en ta r e supe rv is iona r a p rog ram ação , respondendo pe la qua lidade

ope rac iona l das transm issões .

Art. 23 - Cabe rá ao D ire to r de Pa trim ôn io :

a ) M an te r seu con tro le todos os pa trim ôn ios da En tidade , que r se jam bens m óve is

ou im óve is , m a té ria s de consum o , equ ipam en tos , liv ros , d iscos , fita s , film es ,

pub licações em ge ra l;

b ) Im p lem en ta r o a rqu ivo h is tó rico da En tidade .

Art. 24 - O quo rum m ín im o pa ra dec isão nas reun iões da D ire to ria execu tiva é de três ,

m em bros (50% m a is um ). Em caso de em pa te nos p rocessos de vo tação o assun to

deve rá se r rem e tido á p róx im a reun ião - o rd iná ria ou ex trao rd iná ria - onde se ten ta rá

a so lução do im passe .

Art. 2S - As a tiv idades dos d ire to res e conse lhe iros , bem com o as dos assoc iados ,

se rão in te iram en te g ra tu ita s , sendo -lhes vendado o receb im en to de qua lque r luc ro ,

g ra tificação , bon ificação ou van tagem .

CAPíTULO QUARTO

ECElIASLDESE

Art;-26 -= -A -rece Ita -da -E n ti dad e -ad \li rá :
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a) Da contribu ição especia l de qualquer pessoa, a títu lo de doação, que ficará

reg istrada em livro ca ixa com valor, data e identificação do doador;

b) De verbas provenientes de subsíd ios ofic ia is;

c} De Patrocín ios do comércio loca l;

d) De campanhas e outras ativ idades desenvolv idas para este fim .

Parágrafo 12 - Serão re je itadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilega l ou

que comprometam de forma dire ta ou ind ire ta os obje tivos da Entidade.

Parágrafo 22 - Todas as doações serão analisadas pela D ire toria Executiva que poderá

aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto no Parágrafo anterior.

A rt. 27 - As despesas da Entidade podem ser:

a) Despesas operacionais, ta is como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de

equipamentos, d iscos, fitas CD 'S e outros;

b} Pagamento de mão-de-obra para assessoria técn ica, manutenção e operação

dos equipamentos e insta lações, a títu lo de pró-labore;

c) "Com issão" para agenciadores de Patrocín íos do comércio loca l, em

porcentagem defin ida pela d ire toria ;

d) Patrocín ios a pro je tos ou ativ idades com fins comunitários.

Parágrafo 12 - Nenhum membro da D ire toria poderá ser remunerado, com exceção dó

D ire tor de operações que, a critério da D ire toria , poderá receber pró-labore, caso se

faça necessário sua profiss iona lização.

Parágrafo 22 - A contra tação e dem issão dos funcionários dependerão de aprovação

da maioria absolu ta da D ire toria Executiva.

Parágrafo 3 2 - Os sócios não respondem pelas obrigações socia is.
, .

CÁPITULO QUINTO

PROGRAMAÇÃO MíNIMA

f;
I .
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a) Espaço ga ran tido aos segm en tos o rgan izados da soc iedade para d ivu lgação de

seus traba lhos e re iv ind icações, obse rvada apenas a adequadação de horá rio

na p rog ram ação

b) R ese rva de espaço sem ana l pa ra p rog ram ação ro ta tiva de p rog ram as

produz idos po r pessoas da com un idade , den tro das espec ificações técn icas

de fin idas pe lo D ire to r cu ltu ra l. E sse espaço deve rá func iona r com o labo ra tó rio

rad io fôn ico ;

c ) P ro ib ição de uso de qua lque r espaço com fins po lítico -pa rtidá rios , exce to os de

pa rtic ipação igua litá ria dos vá rios pa rtidos com rep resen tação nas

com un idades a ting idas pe la transm issão , cu jo conv ite deve rá se r fe ito pe la

Assoc iação , po r escrito a todos e p ro toco lado . A exceção fica po r con ta do

ho rá rio po lítico ob riga tó rio , na fo rm a da le i;

d ) P ro ib ição de uso de qua lque r espaço com fins re líg iosos , exce to os de

pa rtic ipação igua litá ria das vá rias conv icções re lig iosas rep resen tadas nas

com un idades a ting idas pe la transm issão . A so lic itação de espaço deve rá se r

fe ita po r escrito á D ire to ria .

CAP íTULO SEXTO

D ISSOLUÇÃO

A rt. 29 - A d isso lução desta En tidade oco rre rá apenas po r dec isão de Assem b le ia G era l

convocada con fo rm e o prev is to no A rt. 7 , Pa rág ra fo 22 deste es ta tu to .

Pa rág ra fo 12 - Pon to de pau ta ob riga tó rio na Assem b lé ia G era l convocada para a

d isso lução da En tidade deve rá se r a p res tação de con tas , ve rificada pe lo Conse lho. .

F isca l, a té a da ta da Assem b lé ia .

Pa rág ra fo 22 - O pa trim ôn io da En tidade deve rá se r doado a ou tras en tidades de

a tiv idades, a fins , sem pre de ca rá te r com un itá rio e sem fins lucra tivos , en tidades es tas

a se rem de fin idas pe la assem b lé ia .

Pa rág ra fo 32 - C aso ha ja d iv idas na da ta da d isso lução , es tas deve rão se r pagas com a

vem t< roo -pa trim "n to ;-sendo -doado -o -sa ldo -e -en fo rm e-p r~v is t{) no Parág ra fQ -1 .2 ..de_s t~e~ -- _

A rtigo :-. --------------------- _
.. '.'''E \~ .n °, \;\X):,
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C A P íT U LO S É T IM O

D IS P O S IC Õ E S TR A N S IT Ó R IA S

A rt.3 0 - O p re s e n te e s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm a d o , e , q u a lq u e r tem p o , p o r d e c is ã o d e

2 /3 (d o is te rç o s ) d o s p re s e n te s á a s s em b lé ia g e ra l e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e

fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , o u c om m en o s d e 1 /3 ( um te rç o ) n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s , e e n tra rá em

v ig o r n a d a ta d e s e u re g is tro em ca rtó r io .

A r t. 3 1 - O s c a s o s om is s o s s e rã o re s o lv id o s p e la d ire to r ia e re fe re n d a d o s p e la

A s s em b lé ia G e ra l.

'"o
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P R E S ID E N T E

/f P à f ,2tta cd tl~
i JO S É P E R E IR A D E O L IV E IR A

O P re s e n te e s ta tu to fo i a p ro v a d o p e la a s s em b lé ia G e ra l re a liz a d a n o d ia 0 9 d e

fe v e re iro d e 2 0 1 5 .
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA

VIDA E DA VERDADE

RUA MANOEl HIPÓLITO, S/N - CENTRO CEP:19590-000. TACIBA - SÃO PAULO

ATA DA ASSEMBLÉIAGERALEXTRAORDINÁRIAPARA MODIFICAÇÃO /EXCLUSÃODO QUADRO

DE DIRETORESDA ENTIDADEASSOCIAÇÃOA SERViÇODA VIDA E DA VERDADEDE TACIBA-SP

Em 05 (cinco) de ju lho de 2017 (dois m il e dezessete) as 20:00 hs, na Sede da

Associação a Serviço da V ida e da Verdade de Taciba, situado a Rua Manoel H ipólito

s/n, Taciba-SP. "Explicou os motivos da convocação. Todos cientes, fo i aberta a

presente assemble ia pelo Sr. José Pereira de O live ira, P residente da Associação a

Serviço da V ida e da Verdade e o Sr. José Aparecido R ibeiro, Secretário desta

Associação, neste ato, convocado pelo Sr. P residente, para secretariar os trabalhos

registrando a presença dos seguintes membros a D iretoria , José Pereira de O live ira

D iretor P residente, Id iva l Ferre ira D iretor de Patrimônio, Marcos Aparecido Sobral

Correa D iretor Cultura l, José Aparecido R ibeiro D iretor Secretário , José Reinaldo de

Souza lima D iretor Tesoure iro, e os membros do conselho fiscal Luciano Bastos Toldo,

C laudio Manoel Barbosa, Ivone Eduardo De Souza, Dueni José Cocchi da S ilva e A lice

Cunha Pain. In ic iando-se os trabalhos, tendo por fina lidade a modificação quadro de

diretores da entidade autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária

"Associação A Serviço da V ida e da Verdade" Após esclarecimentos aos presentes,

ficou defin ido de livre e espontânea vontade que o secretario gera l José Aparecido

R ibeiro, o diretor de patrimônio Idval Ferre ira da S ilva, e o membro do Conselho F iscal

S r Luciano Bastos Toldo, não mais ocuparão os cargos na Associação A Serviço Da V ida

E da Verdade, devido a necessidade em cumprir com o disposto no Processo N"

53000.006047/2014-57, processo este onde se discute a renovação da outorga da

entidade, e sendo necessário em razão da existência de vinculo político, de acordo,
como art.25, 92", "b"da Portaria n"4334/2016/SEI-MC, publicada no DOU de

21/9/2015. Na Assemblé ia, ficou decid ido por unanim idade também , que Sr~ ALICE

CUNHA PAIN , representante do conselho fiscal, assum ira o cargo de D iretora de

Patrimônio, que o Sr~ MARIA LU íZA ZORZETTI SMERDEL TOFANELI, assum ira o cargo

de D iretora Secretária , a Sr~ ELlZANGELA APARECIDA DE LIMA BARBOSA e o Sr

RENATO LAVAGNOLLI ROMEIRO , assum iram o cargo de Membros do Conselho F iscal.

Desta forma passa a partir da presente data a composição do quadro de representante

da associação a Serviço da V ida e da Verdade ser a seguinte:

\

Diretor Secretario Entra:

D iretora Secretária : MARIA LU IZA ZORZETI SMERDEL TOFANELI, nacionalidade

brasile ira , maior, estado civil, casada, profissão, Professor de Educação Básica 1 1 ,

portador do Registro Geral nº 26.658.515-2/5SP/SP e CPF nº 263.447.028-26, reside

na Rua Manoel H ipólito , nº 540, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São

Paulo, CEP nº 19.590.000;

D iretor Secretario Sai:

______ D_ir_et_o_r_S_ecr.e.tá_rio-=-JoSÉ.~I>ARECIDO_RIBEIRO , nacionalidade,brasile ira ,maiO f;estado ------
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civil,casado,profissão, funcionário público municipal, portador do Registro Geral nQ

20.800.415/SSP /SP e CPFnQ092.938.648-51, residente na Rua Manoel Venâcio de

Melo, nQ586, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nQ

19.590.000

Diretor de Patrimônio Entra:

Diretora de Patrimônio: ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade brasileira, maior, estado

civil, viúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral nQ 25.810.213-5/SSP/SP

e CPF nQ 206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito, nQ 514, Bairro, Centro,

nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEPnQ19.590.000;

Diretor de Patrimônio Sai:

Diretor de Patrimônio: IDVAl FERREIRADA SilVA, nacionalidade, brasileira, maior,

estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador do Registro Geral nQ 8.393.023-

l/SSP/SP e CPF nQ 048.625.648-83, residente na Rua José Manoel da Silva, nQ 680,

Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nQ 19.590.000
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Suplente do Conselho Fiscal Entra:

Conselho Fiscal: RENATO LAVAGNOlll ROMEIRO, nacionalidade, brasileira, maior,

estado civil, solteiro, profissão, Assistente Administrativo, portador do Registro Geral

nQ 45.735.979-1/SSP/SP e CPF nQ 383.129.108-08, residente na Rua José Pio da Costa,

nQ 860,Bairro , São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nQ

19.590.000;

Suplente do Conselho Fiscal Sai:

Conselho Fiscal: ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade brasileira, maior, estado civil,

viúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral nQ 25.810.213-5/SSP/SP e CPF

nQ 206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito, nQ 514, Bairro, Centro, nesta

cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nQ19.590.000;

, Suplente do Conselho Fiscal Entra:

Conselho Fiscal: ELlSANGELA APARECIDA DE UMA BARBOSA, nacionalidade brasileira,

maior, estado civil, casada, profissão, professora, portador do Registro Geral nQ

42.243.509-0/SSP/SP e CPF nQ323.805.258-62, residente na Rua João Domingos Alves,

nQ 950, Bairro, São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nQ

19.590.000;

Suplente do Conselho Fiscal Sai:

Conselho Fiscal: LUCIANO BASTOS TOLDO, nacionalidade, brasileira, maior, estado civ' ,

casado, profissão, Comerciante, portador do Registro Geral nQ 24.350.120-l/SSP/SP e CP nQ

253.994.378-05, residente na Rodovia 483 KM 12, no Sitio 5ão Paulo ,Bairro Amargoso, neste

mUnlClplO de I aClba, Estado de Sao PauTo,ap nQ 19.590.000; Ficando assim composta a

Diretoria Executiva e seu Conselho Fiscal: Diretor Presidente: JOSJU~.EJiEIBA~D~E~O~l~IV~E~IR~A~ _

nacionalidade ,brasileira,maior,estado civil,casado, profissão, radialista profissional e_o_rta_do_r _

do Registro Geral nQ 19.632.30l/5SP/SP e CPFn2 089.664.238-09, residente na Rua Alcidia

DE IM6VEIS TmJ1J)S
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ADVOGADA - OAB/SP 327.0S3SECRETARIOPRESIDENTE

Amábilie Rogatti Alves, nº 477, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo,

CEP nº 19.590.000; Diretor Secretario: MARIA LUIZA ZORZETI SMERDEL TOFANElI,

nacionalidade brasileira, maior, estado civil, casada, profissão, Professor de Educação

Básica 11,portador do Registro Geral nº 26.658.515-2/SSP/SP e CPF nº 263.447.028-26,

residente na Rua Manoel Hipólito, nº 540, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000; Diretor Tesoureiro: JOSÉ REINALDODE SOUZA

LIMA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, funcionário público

municipal, portador do Registro Geral nº 23.023.221-8/SSP/SP e CPF nº 097.461.388-63,

residente na Rua Onésimo Honorato Ferro, s/n, Bairro, São Francisco, nesta cidade de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000; Diretor Cultural: MARCOS APARECIDO SOBRAL

CORREA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, jornalista

profissional, portador do Registro Geral nº 44.566.119-7/SSP/SP e CPF nº 383.548.048-01,

residente na Rua José Manoel da Silva, nº 946, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado

de São Paulo, CEP nº 19.590.000; Diretor de Patrimônio: ALICE CUNHA PAIN,

nacionalidade brasileira, maior, estado civil, viúva, profissão, aposentada, portador do

Registro Geral nº 25.81O.213-5/SSP/SP e CPF nº 206.427.068-08, residente na Rua

Manoel Hipólito, nº 514, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo,

CEP nº 19.590.000; e o Conselho Fiscal: Conselho Fiscal: ElISANGELA APARECIDA DE

LIMA BARBOSA, nacionalidade brasileira, maior, estado civil, casada, profissão,

professora, portador do Registro Geral nº 42.243.509-0/SSP /SP e CPF nº 323.805.258-

62, residente na Rua João Domingos Alves, nº 950, Bairro, São Sebastião, nesta cidade

de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000;CLAUDlO MANOEL BARBOSA,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Funcionário Publico Municipal,

portador do Registro Geral nº 22.356.40o-X/SSP/SP e CPF nº 097.583.748-69, residente no

Sitio São Miguel ,Bairro do Amargoso, neste municipio de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº

19.590.000; NONE EDUARDODE SOUZA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casada,

profissão, Funcionaria Publica Municipal, portador do Registro Geral nº 17.832.791/SSP/SP e

CPF nº 090.225.108.24, residente na Avenida, Manoel Hipólito, nº 51S,Bairro, Centro, nesta

cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº 19.590.000; DUENI JOSÉ COCCHI DA SILVA,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Bancário, portador do Registro

Geral nº 33.303.647-5/SSP/SP e CPF nº 226.050.558-92, residente na Rua Ana Granja de Souza,

nº 151,Bairro , Residencial São Francisco, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nº

19.590.000; e Conselho Fiscal: RENATO LAVAGNOLlI ROMEIRO, nacionalidade,

brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Assistente Administrativo, portador

do Registro Geral nº 45.735.979-1/SSP/SP e CPF nº 383.129.108-08, residente na Rua

José Pio da Costa, nº 860,Bairro , São Sebastião, nesta cidade de Taciba, Estado de São

Paulo, CEP nº 19.590.000; Nada mais a tratar, encerrou-se a presente assembléia com a

presença dos abaixo relacionados, por ser expressão da verdade lavro a presente ata que vai

por mim assinada e por todos os presentes que a mesma seja registrada para surgir efeitos

legais.

A PRESENTEÉ CÓPIA FIEL

Q Taciba/SP: 05 de julho de 2017.
A I • ,
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA
VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001.12

FONE: (18) 3997-1128/99646-1604
RUA MANOEL HlPÓLlTO, S IN • CENTRO

CEP:19590.000 - TACIBA - SÃO PAULO

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ADEQUAÇÃO

DO ESTATUTO EM ATENDIMENTO A NOTA TÉCNICA N2 1075/2015/SEI-MC DO

PROCESSO N2 53000.006047/2014-57, DA ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA VIDA E DA

VERDADE DE TACIBA-SP

-,
n-
o,«
uo
«M
1-""o .•..
Z
w
a:
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o
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ü
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Em 08(oito) de março de 2017 (dois mil e dezessete) as 20:00 hs, na Sede da
Associação a Serviço da Vida e da Verdade de Tacitm, situado a Rua Manoel Hipólito
s/n, Taciba-SP. "Compareceram na presente Assembléia o Diretor Presidente: JOSÉ
PEREIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade ,bnisileira,maior,estado civil,casado,
profissão, radialista profissional,portador do Registro Geral na 19.632.301/SSP/SP e'
CPF na 089.664.238-09, residente na Rua Alcidia Amábilie Rogatti Alves, na 477,
Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo. CEP na 19.590.000 Diretor
Secretarin:JOSÉ APARECIDO RIBEIRO, nacionalidade ,brasileira,maior,estado
civil,casa':io,profissã'J, "",c'io",irio público municipal, port"":,,, do Registro Gerai r,"
20.800.4J5/SSP/SP e CPF nO092.938.648-51, residente na Rua Manoel Venâcio de
Melo, na 586, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, EsJíldo de São Paulo, CEP na
19.590.000; Diretor Tesoureiro: JOSÉ: REINALDO' DE SOUZA LIMA,
nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão,' funcionário público
municipal, portador do Registro Geral n° 23.023.221-8/SSP/SP e CPF na 097.461.388-
63, residente na Rua Onésimo Honorato Ferro, s/n, Bairro, São Francisco, nesta cidade
de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; Diretor Cultural: MARCOS
APARECIDO SOBRAL CORREA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil,
solteiro, profissão, jornalista profissional, portador do Registro Geral nO44.566.119-
7/SSP/SP e CPF n° 383.548.048-01, residente na Rua José Manoel da Silva, nO946,
Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000;
Diretor de Patrimônio: IDVAL FERREIRADA SILVA, nacionalidade ,brasileira,
maior, estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador do Registro Geral na
8.393.023-I/SSP/SP e CPF n" 048.625.648-83, residente na Rua José Manoel da Silva,
n° 680, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP na
19.590.000; E por estarem todos de pleno acordo contudo com que foi
estipulado,cientes passam assinar abaixo relacio~s o resente para que surtam os
efeitos legais na presente Assembléia. ,- • /lI . ~

. . t / f ( ~1/'W- C flU llp v v O -

A PRESENTE E COPIA FIEL. 'J jE PEREIRA DE OLIVEIRA

, iA/1 C J 1 ~ ÁR~ESIG,... .

EIRA DASILVA MARCOS APA!J.E .IDO CO REA SOBRAL
DEPATRIMONIO D/R, ORCU TURAL.

~

~ I)' .

JOSÉ A . Ecmo nlBEIROoO JOSÉ ALDÁ DE O J~ LIMA ,
.---- CRE-T-AR, ° ". -TEse~ REIRe-' ,\n\l\'OS~-

g ~~ ""AVTEf\'TICA (' .; { ~• .o:.,. . . Df. \\.~é)\'E.lS'J\l,ÚDlCi\
'z~tllenttcoapr~sente[..,.,--~,"",'{"-=--oO t--=. - ~G r.O "V'l>'5r;JdE _-'I

, ~'''!i';'7;Fi''--''~~'S a q " - ' c'" '''''''<',((,., .. ,. I ",;R" ""l\)'>' ....,..,'S~;\\\~-~ -. ",.,~.U:iE:L tFt-l-i.:? ...,. ",'l!!~ffi..C!J[~(:.vri(.W~qt~;t~'~~-G.:a.t- \r.\T\.l~ '"'.-G\\:.J._' - .••- .•.•••f-.,)~.\l...=>-. '.. -
! '" :"....~;[~!}~~:-~ :li;;:: .' ", !.~.•~ !t:::J fú I OV\Cr'\'r.~t.~~\O:'i(''''''}~~;~O'~'UI-' ,~. F~~1JÓ
~}\~if.:t;;'l1r<;?':'\.."i Q;'" 29 M,I,R'c.,' ;;:i~I'r:\)O~.~\\C'\)\',?\<:l:';:rf;E,n:;Úlj).

. ~:1~~~.r~6"A''''~A''1~~'-!.;A6~~.t!;'~; l~~;-~;"í' - i~ - .n ~ ~ .~ : ~ ~ >íJ'-J.""'l;;~;':~:" ~.'\h'?;tC'~f',":','~:,'~,:~~,'-'-:,'~o'. !;t"opr..
'. .. Uu •• ~. ,.". 'O' 'rl-'. ;. '. .... -L. " - e .: J'.-
. . . " " '- '" . " ') , ' , : : : :' . : :/c . . . , . . .~ ~ t , : . : r ~ i~ ; / I ! i l i'')';'1' f. -l;:_~:'.l: )'

.. : _ .~ ~ : . i ; ' .~ ; ; ; ':; ~t : ! ~ i ; ~ / : , i : : : íL; { / ( ,
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA
VmA.E DA VERDADE

CNPJ; 02.999.114/0001-12

FONE: (18) 3997-1128 /99646-1604

RUA MANOEL HIPÓLITO , S/N - CENTRO

CEP:19590-000 - TACIBA - SÃO PAULO

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE,

fundada em 13 de Dezembro de 2001, atualm ente com sede na Rua M anoel

H ipólito, s/o na cidade de Taciba - Estado de São Paulo, é uma entidade civil

de objetivos culturais, democrática e sem frns lucrativos, com duração de 10
(dez) anos, iniciando o interregno do período em 09/02/2015.

ED ITAL DE CONVOVAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA PARA ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO EM

ATENDIMENTO A NOTA TÉCNICA N° 1075/2015/SEI-MC DO

PROCESSO N° 53000.006047/2014-57, DA ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO

DA VIDA E DA VERDADE DE TACIBA-SP
UJ
o~
2'Nos termos da Lei em vigor e do Estatuto, fica convocado pelo presente ~

Edital, os sócios e D iretores da Associação a Servico da vida e da Verdade. ê
, m antedora da Rádio Comunitária "Nova Taeiba "para a Assembléia ~ ~

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 03(três) de M arço de iH
o'2017(dois m il e dezessete) com o inicio as 20:00 hs, na sede da Associação UJ(3

"''''.~_;;~ .:"içoda V ida e da Verdadt; situada na Rua M anoei H 'ip:l/ito s/n , ~ ~

com a seguinte O rdem do dia': i=
UJ

"~
"uu:
o

Parágrafo único - Havendo justa causa, o associado. poderá ser dem itido .ou

excluido da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de

defesa. Da decisão caberá recurso á assembléia geral.

..,
n.

o •...
,< ~
uo o
«M ~1-..... .,
o T- Q
z ~
W M

~
n.
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d ) A s s in a r , ju n tam e n te c o m o s e c r e tá r io G e ra l , a s a ta s e d em a is d o c u m e n to s

d e c i r c u la ç ã o in te rn a e e x te rn a ;

e ) A s s in a r ,} i .m tam e n te c o m o T e s o u re i ro , o s b a la n c e te s e o s c h e q u e s p a r a

p a g am e n to d a s d e s p e s a s em g e n d .

A r t . 2 6 . . . . .

a ) . . . .

A r t 2 7 . . .

P a rá g ra fo l° - N e n h um m em b ro d a D ir e to r ia p o d e rá s e r r em u n e ra d o , c o m

e x c e ç ã o d o D ir e to r d e o p e ra ç õ e s q u e , a c r i té r ip d a D ir e to r ia , p o d e rá r e c e b e r

p ró - la b o re , c a s o s e f a ç a n e c e s s á r io s u a p ro f is s io n a l iz a ç ã o .

c ) D e P a tro c ín io s d o c o m é rc io lo c a l ;

A P R E S E N T E É C Ó P IA F IE L :

T a c ib a /S P : 1 J 3 d e m a '- ç o d e 2 0 F 7 .

01e.' -e~ da~~
JO S E P E R E IR A D E O L IV E IR A

P R E S ID E N T E
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA
VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

FONE: (18) 3997-1128/99646-1604

RUA MANOEL HIPÓLITO , SIN - CENTRO

CEP:19590-000 - TAClBA - SÃO PAULO

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A P A R A A D E Q U A Ç Ã O D O E S T A T U T O D A

A S S O C I A Ç Ã O A S E R V I Ç O D A V I D A E D A V E R D A D E D E T A C I B A - S P

Em 08(oito) de março de 2017 (dois m il e dezessete) as 20:00 hs, na Sede da

Associação a Serviço da V ida e da Verdade de Taciba, situado a Rua M anoel H ipólito
s/n, Taciba-SP. "Explicou os motivos da convocação. Todos cientes, foi aberta a

presente assembléia pelo Sr. José Pereira de O liveira, Presidente da Associação a
Serviço da V ida e da Verdade e o Sr. José Aparecido R ibeiro, Secretário desta
A ssociação, neste ato, convocado pelo Sr. Presidente, para secretariar os trabalhos
registrando a presença dos seguintes membros a D iretoria, José Pereira de O liveira
D iretor Presidente, Idival Ferreira D iretor de Patrimônio, M arcos Aparecido Sobral

Correa D iretor Cultural, José Aparecido R ibeiro D iretor Secretário , José Reinaldo de
Souza Lima D iretor Teo~oureiro.

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE,

fundada em 13 de Dezembro de 2001, atualm ente com sede na Rua M anoel

H ipólito , s/o na cidade de Taciba - Estado de São Paulo, é uma entidade civil

de objetivos culturais, democrática e sem fm s lucrativos, com duração de 10

(dez) anos, iniciando o interregno do periodo em 09/02/2015.

Iniciando-se os trabalhos, tendo por finalidade a adequação do Estatuto Social desta

A ssociação, em atendim ento a Nota Técnica n° 1075/2015/SEI-MC do Prccesso n°
53000.00604712014-57.

Após esclarecim entos aos presentes, ficou definido que os artigos 1°, 3° parágrafo
único, 14, 19,26 "c" e 27 parágrafo único. do Estatuto Social que tinham as seguint
redações:

Parágrafo único - Havendo justa causa, o associado poderá ser dem itido ou

excluído da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de

defesa. Da decisão caberá recurso á assembléia geral.

A rt. 14 - O Conselho Comunitário será constituído por, no mm lmo, cinco

representantes da comunidade, indicados pela diretoria executiva e

homologados pela A ssembléia Geral, para mandato de três anos, e definirão
sua organização interna.

= = = = = = = = ~ - . A r t - _ - 1 - 9 - - - C - a - b e - ( - á - . a - O . . E D - e - s - j d - e - n - t e ~ = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = _ ~ = ~= = =

a) Coordenar a~reuniões de diretoria e assembléia Geral; . \ S í R O D E \};~6YE\:\~à~~
. (W ICI,o,LD~.~~~ ('1 \11\. DF, \,,,Sso.'~..",rI\n OS

F D ( ) C \ J M r > : . l ~ ~c"'OS l":", ~ . r . I I \ I , ' ) • . . •"

~ ~~"'l:.\'\~OI)S"~~O ,\:.~~.,,..,. ,rrE Ff1,iJéJ
. : , . 1 I ' - . r ) " l ' ; j J " " . ~ . 1 I J ] '

C O J \ ' f ; \ R C r \ ~ _• .J ;: 5;\0 f J b L n

F S ' ) ' : , D J D o '
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O F IC IA L D E 'X Í 'l 'U L O S E o o c :u t£ N T O S Z C IV IL D E P E S S O A .r o R ÍD lC A

P r o to c o l a d o _ M ic r o f i lm a d o N.: pJ O O l l3 0
M C a r tb r . i .o . _ . • :

M J : . t . a d o . . . • • . :

1 .0 I P E S P • • • • • • • :

P .a q . C . i .v i l . • . . . :

' l ' r i b . . : r u .U ç a . . ;
A D H u n . i . c : l p . l .o • • • :

A o H . l .n . P \ i b . l . i . c : o :

C o n d u ç ã o /o u t r o . :

TOTAL •••••••••• :

3 9 ,1 1

1 1 ,1 3

" ,6 2

2 ,0 6

2 ,6 i l

1 , \ 1 6

1 ,8 8

0 ,0 0

6 6 ,S l

.'

.'
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•

b ) R ep resen ta r a E n tidade o fic ia lm en te jun to a ou tras c idades, ó rgãos púb lico s

e com un idade em gera l;

c ) R esponder em ju ízo pe la E n tidade ;

d ) A ssinar, jun tam en te com o secre tá rio G era l, as a tas e dem ais docum en to s

de c ircu lação in te rna e ex te rna ;

e ) A ssinar, jun tam en te com o T esou re iro , o s ba lance tes e o s cheques para

pagam en to das despesas em gera l.

A rt. 26.....
a) ...

A rt. 27...

\ .

Parág ra fo la - N enhum m em bro da D ire to ria poderá se r rem unerado , com

exceção do D ire to r de operações que , a c rité rio da D ire to ria , poderá receber

p ró -labo re , caso se faça necessá rio sua p ro fiss iona lização .

c ) D e Patroc ín io s do com érc io loca l;

Passam a figu ra r com a "nove l" redação :

A rt. Ia - A A SSOC IAÇÃO A SERV IÇO DA V IDA E DA VERD E ,

fundada em 13 de D ezem bro de 2001 , a tua lm en te com sede na R ua M anoe l

H ipó lito , sI" na c idade de T ac iba - E stado de São Pau lo , é um a assoc iação

c iv il d e ob je tivo s cu ltu ra is , d em ocrá tica e sem fin s lucra tivo s, com duração

de 10 (dez) anos, in ic iando o in te rregno do período em 09 /02 /2015 .

A rt. 3° ....

Parág ra fo ún íco - H avendo ju sta cau sa , o assoc iado poderá se r su spenso ,

dem itido ou exc lu ído da A ssoc iação po r dec isão da d ire to ria , após o exerc íc io

do d ire ito de defesa . D a dec isão caberá recu rso á assem b lé ia gera l.

A rt. 14 - O C onse lho C om un itá rio se rá constitu ído po r, no m ín im o , c inco

rep resen tan tes da com un idade , ind icados pe la d ire to ria execu tiva e

hom o logados pe la A ssem b lé ia G era l, p a ra m anda to de 04 (qua tro anos), e

defin irão sua o rgan ização in te rna .

A rt. 19 - C aberá ao P residen te

a ) P artic ipar das reun iões de d ire to ria e assem b lé ia G era l;

/
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O F IC IA L D E T í 'I 'U ID S E D O C tJM E :N T o s! C rv tL D E P E S S O A JU R ÍD IC A

•

P ro to c o la d o e M ic ro f 'i la a d o W .; pJ 0 0 1 1 3 0

" -v • • • n o , J .V . 1 1 , l .V . A

Ato C & rt6 r io . . .• :

A o E .ta d o .. .• • • :

A o IP ! :S P • • .

R a q . C iv i l .

T r ib . J 'u .t i~ . . :

A o H w 1 ie l . .p j .o • .• :

A o H in . P U b lic o :

C o n d u ç .£ o /o u tro . :

'fO T A L •• • • • • • . .• •

3 9 ,1 7

1 1 ,1 3

. 7 ,6 :<

2,06

2 ,6 9

1 .9 6

l ,8 e

0 ,0 0

6 1 5 ,5 1

•

... .. '.••.: ,
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c) Responder em juízo pela Entidade;

d) Assinar, juntamente com o secretário Geral, as atas e demais documentos
de circulação intema e extema;

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para
pagamento das despesas em geral.

Art. 26 ....

a) ...

c) De Apoio Cultural do comércio local;

-,
a -
o •...
14: C;
U O ,'"« M ;;:;
l- ••..."
o T "" f2
z ~
W M
[l:
a -

~ Cartório .... : 39,17_ rt...,_~_ ..u ..n _
1<0 lPESP ...•.. 7,62

~--e.v~ 2,!J"6. _

TUb. Ju"hça .. : 2,69

Ao Hunic1.pio ... : 1.96

M m n, PúbllCO: 1."&

~""~""'.',,/Out:r""v' n. (lI)

-'l"o'i:~- - - ~6.~\

JOSÉ A ARECIDO RIBEIRO
ECRETARIO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS
E DOCUMENTOS CIViL DE PESSOA JURIDlCA
E TABELl.\O DE PROTESTOS DE LETRAS E TlTULOS

C O A V "1 .R C !\ D E F:E:.?:.;NT'E FEiJÓ

"
~ ..-'" "'Ui'"ESTADO •.J.::'~ •.;>h'J rr. A /

OFICIAL DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL OEPESSOA:--;:roRitrrOl;

Art. 27 ....

Parágrafo l° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado.

.,(s<c,b.-q p , rJ :;t,~~W"C'J::i:~
:...BEATR1Z.:nATlSTELA CALIXTO

ADVOGADA - OAB/SP 327.053

A PRESENTE É CÓPIA FIEL.

"

" T,aciba/SP: 08 de março de 2017.

fJ /)-
~~ //

{){t ,. I-:iVAA'o- {i, f2't~~.
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
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E S T A T U TO A S S O C IA C Ã O A S E R V IC O D A V ID A E D A V E R D A D EM U N IC IP IO D E T A C IB A -

E S T A D O D E S Ã O P A U LO

O F IC IA L D E TITUlOS E D O C U ~E N T -O S E C IV IL D E

P E S S O A JU R íD IC A

P R E N O T A C Ã O p J

1130

31/03/2017

C A P íT U LO P R IM E IR O

D O S O B JE T IV O S D A E N T ID A D E D A S C O M U N ID A D E S E N V O LV ID A S

A rt. 1 º - A A S S O C IA Ç Ã O A S E R V iÇ O D A V ID A E D A V E R D A D E .fu n d a d a em 1 3 d e

D e z em b ro d e 2 0 0 1 , a tu a lm e n te c om se d e n a R u a M a n o e l H ip ó lito , s /º n a c id a d e d e

T a c ib a - E s ta d o d e 5 ã o P a u lo , é um a a s s o c ia ç ã o d e o b je t iv o s c u ltu ra is , d em o c rá t ic a e

s em fin s lu c ra t iv o s , c om d u ra ç ã o d e 1 0 (d e z ) a n o s , in ic ia n d o o in te r re g n o d o p e r ío d o

em 0 9 /0 2 /2 0 1 5 .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A A S S O C IA Ç Ã O A S E R V iÇ O D A V ID A E D A V E R D A D E m a n te rá s u a

in d e p e n d ê n c ia em re la ç ã o a o s p a r t id o s p o lit ic o s , a o E s ta d o e a o P o d e r E c o n ôm ic o .

A r t. 2 º -A A S S O C IA Ç Ã O A S E R V IÇ O D A V ID A E D A V E R D A D E . a tra v é s d a p re s ta ç ã o d o s
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científico, cultural e desportivo, relacionados ás comunidades e de seu

interesse;

e) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente;

f) Prestar assessoramento na área se comunicação radiofônica a entidades

sindicais comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos;

g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse

geral;

h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço doa projetos

comunitários.

Parágrafo12- No desenvolvimento de suas atividades a ASSOCIACÃO A SERVICO DA

VIDA E DA VERDADEnão fará qualquer descrim inação de raça, cor, idade, sexo ou

religião.

Parágrafo 22 • A ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE poderá ter um

Regimento interno, que aprovado pela assembléia Geral, disciplinará o seu

funcionamento.

Art.32- Poderá agregar-se ás atividades da Associação qualquer pessoa, indeperr' ent

de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa

ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde com

o disposto neste estatuto.

Parágrafoúnico- Havendo justa causa, o associado poderá ser suspenso, demitido ou

excluído da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa.

Da decisão caberá recurso á assembléia geral.

Art.42- São díreitos dos associados

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos;

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais;

c) Desf(IJtar de eventuais-sentlÇOS-Que-venham a s81'--C+iadosO l l admiflistfaG,~o"s~~~----

_________ ~p~el~a~e_n~tidade_ou..atravé£J::le..convênio"s.~ _

I - DI' 1 1 '6 V E I S , T I T U L O S

O ~ IC \A L 0 1 0 Rf,LJI5'f,'U ,_ ,__.,Cf)!'. J \ . I R ID IC I í
r r " "1' 'I I Dr 'lJúJ' '

E O O C U ; , lE ~ T i ' j ~ _ ': ; , , " ' ; " \ f .T R A S E í1 T \ J I .O S

E T A B tU ; \O D E ? R \ ) i t.~~:\ ~ 'c . ' ~ . l. ~~: 'F r : ' l 'á
J ., r { ~ ~j;'~;.~::(_..;;;:~ ! J . d

COJA/:i'~~:\ c ~ ~ _ • . • , . : . { ) n .~ U l l )

[:.;,;-;/1L)I.) D..:.- ,::-;-~... •• ~
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Parágra foÚn ico- São deveres dos associados:

a ) Cumprir as d isposições esta tu tá rias e reg im enta is ;

b ) Acatar as determ inações da D ire to ria .

Art.S2 . Para ser considerado associado da ASSOC IAÇÃO A SERV ICO DA V IDA E DA

VERDADEserá necessário ser m orador (no caso de pessoa fís ica) ou te r sede (no caso

entidades) nas áreas ating idas pe la transm issão. Somente serão ace itas como filiadas

as Entidades da Sociedade C iv il sem fins lucra tivos.

Parágra foÚn ico- A pessoa ou entidade que fa lta r as duas Assemblé ias Gera is

O rd inárias sem justifica tiva ou não se fizerem presentes nas Assemblé ias Gera is

Extraord inárias ocorridas neste período , serão convocados pe la D ire tó ria Executiva ,

para justifica r sua ausência . Caberá á D ireção, por m aioria abso lu ta , dec id ir ou não a

continu idade dos fa ltosos no seu Quadro Socia l.

CAP íTULO SEGUNDO

ORGAN IZACÃO E FUNC IONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 62 • São órgãos da ASSOC IACÃO A SERV ICO DA V IDA E DA VERDADE :

a) Assemblé ia Gera l;

b ) D ire to ria Executiva ;

c) Conse lho Comunitá rio ;

d ) Conse lho F isca l.

A rt. ]2 • A Assemblé iaGera l. ó rgão máxim o de decisão , será convocada ord inariam ente uma

vez ao ano, sempre no prim e iro trim estre

Parágra fo 12. Compete á Assemblé ia Gera l:

I - e leger a D ire to ria e o Conse lho F isca l;

11- destitu ir os adm in is tradores;

111- aprec ia r recursos contra decisões da d ire to ria ;

IV - decid ir sobre re fo rm as do Esta tu to ;

V - decid ir sobre a conven iênc ia de a lienar, trans ig ir, h ipo tecar ou perm utar bens

patrimoniais;

V I- decid ir sobre a extinção da entidade;
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V I I - a p r o v a r a s c o n t a s ;

V I I I - a p r o v a r o r e g im e n to in t e r n o .

P a r á g r a f 0 2 2 - A a s s e m b lé i a G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p e l a D i r e t o r i a

E x e c u t i v a , p e l o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o o u p o r p e l o m e n o s 1 / 5 d o s a s s o c i a d o s , a t r a v é s d e

a b a i x o - a s s i n a d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n t e c e d ê n c i a d e , n o m í n i m o , d o i s d i a s ,

a t r a v é s d e e d i t a l a f i x a d o n a s e d e e e s t ú d i o s n a e n t i d a d e , c o m d i v u l g a ç ã o d e p e l o m e n o s

q u a t r o c h a m a d a s d i á r i a s d u r a n t e a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , e p o r p u b l i c a ç ã o n a s p r i n c i p a i s

c a s a s c o m e r c i a i s , o n d e c o n s t a r ã o o d i a , o l o c a l , h o r á r i o e p a u t a d a r e u n i ã o .

P a r á g r a f 0 3 2 - A a s s e m b l é i a G e r a l d e l i b e r a r á e m p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n t e c o m m e t a d e

m a i s u m d o s a s s o c i a d o s e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , 3 0 m i n u t o s a p ó s , c o m q u a l q u e r n ú m e r o

d e a s s o c i a d o s p r e s e n t e s .

A r t . 8 2 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a s e r á c o m p o s t a d e s e i s c a r g o s , a s a b e r : P r e s i d e n t e , S e c r e t á r i o

G e r a l , T e s o u r e i r o , D i r e t o r C u l t u r a l , D i r e t o r d e P a t r i m ô n i o e D i r e t o r d e O p e r a ç õ e s .

A r t . 9 2 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a s e r á e l e i t a j u n t a m e n t e c o m o c o n s e l h o f i s c a l p a r a m a n d a t o d e

4 ( q u a t r o ) a n o s , c o m p o s s i b i l i d a d e d e u m a ú n i c a r e c o n d u ç ã o , s e m p r e a t r a v é s

d e A s s e m b l e i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a c o n v o c a d a p a r a e s t e f i m , a t r a v é s d e v o t a ç ã o a b e r t a

c h a p a s i n s c r i t a s .

P a r á g r a f o 1 2 - A A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a c o m f i m e l e i t o r a l d e v e r á s e r c o n v o c a d a

c o m a n t e c e d ê n c i a m í n i m a d e d e z d i a s , u t i l i z a n d o - s e o s m e s m o s m e i o s d e d i v u l g a ç ã o p r e v i s t o s

n o A r t . 7 Q , p a r á g r a f o 2 Q .

P a r á g r a f o 2 2 - A I n s c r i ç ã o d a s c h a p a s d e v e r á s e r f e i t a a t é t r ê s d i a s a n t e s d a d a t a m a r c a d a p a r a

a r e a l i z a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , m e d i a n t e a p r e s e n t a ç ã o d e p e d i d o p o r e s c r i t o

à C o m i s s ã o E l e i t o r a l , c o m p o s t a p o r t r ê s m e m b r o s , n o m e a d o s p e l a d i r e t o r i a e x e c u t i v a .

P a r á g r a f o 3 2 - S o m e n t e p o d e r ã o v o t a r e s e r e m v o t a d o s o s a s s o c i a d o s q u e t e n h a m p e l o

m e n o s s e i s m e s e s d e f i l i a ç ã o e e s t e j a m e m d i a c o m s u a s o b r i g a ç õ e s e s t a t u t á r i a s .

A r t . 1 0 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a r e u n i r - s e - á b i m e s t r a l m e n t e , e m d a t a , h o r a e l o c a l p o r e l a

d e t e r m i n a d a e , e x t r a o r d i n a r i a m e n t e s e m p r e q u e c o n v o c a d a p e l o p r e s i d e n t e o u s e c r e t á r i o ,

p e l o c o n s e l h o C o m u n i t á r i o o u p o r 1/3 d o s m e m b r o s d a E x e c u t i v a .
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Parágrafo 12- Havendo vacância de cargo, a sucessão obedecerá à ordem estabelecida no

artigo 8Q, assumindo imediatamente .Havendo perda de 4 (quatro) membros da Direção

Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária

para eleição de nova Direção.Havendo vacância de menos de 4 (quatro) cargos na Diretoria

Executiva poderá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para preenchimento dos

cargos vagos.

Parágrafo 22- A vacância será caracterizada pela ausência do membro a duas reuniões

ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo,ou por motivos

pessoais ,o que deverá ser comunicado por escrito.

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembleia

Geral Extraordinária convocada com este fim específico,nas formas do art. 7Q, parágraf02Q,nos

casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os

objetivos da entidade,o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total

da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que

administrará a entidade até a eleição da nova diretoria.

Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e dois suplentes e será

coordenado por um Presidente Secretário.

Parágrafo Único - O mandato do conselho fiscal será de igual duração ao da Dir

Executiva.

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e provar ou não,

balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam

com as finanças da entidade.

Parágrafo1Q - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registrados em atos

circunstanciados, lavrados em livros próprios e assinados por seus membros logo após o

encerramento dos trabalhos.

Parágraf022 - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, substituir em

qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos.

Art. 14 - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco representantes da

comunidade, indicados pela diretoria executiva e homologados pela Assembléia Geral, para

quatro anos, e

. /.
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A rt. 15 - O conse lho com un itá r io reun ir-se -á cada do is m eses pa ra :

a ) A ná lise da d inâm ica e pe rfil d a s a tiv id ades im p lem en tadas pe la d ire to ria , ve rificando a

sua adequadação ás m e ta s es tabe le c id a s ;

b l A p ro vação da p rog ram ação da Em isso ra .

Art. 16 - O p resen te e s ta tu to pode rá se r a lte rado no todo ou em pa rte m ed ian te

convocação de A ssem b lé ia G e ra l e x tra o rd in á ria , n a fo rm a p re v is ta no a rtig o 7 º,

P a rág ra fo 2 º.

CAPíTULOTERCEIRO

ATRIBUICÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 17 - C abe rá á D ire to ria E xecu tiva , co le tivam en te :

a ) T ra ça r e s tra té g ia s e p lano de ação que ga ran tam a im p lem en ta ção dos

ob je tivo s de fin id o s em A ssem b lé ia G e ra l;

b ) C onvoca r a A ssem b lé ia G e ra l; :b
c ) In d ica r um de seus m em b ro s ou um dos assoc ia dos pa ra rep re sen ta r a E n tid ade .

/
em a to s púb lico s ou em ou tro s e ven to s , no caso do im ped im en to d '

i
p re s id en te ou nos casos que ju lg a r conven ien te ;

d ) E la bo ra r re la tó rio s sem es tra is da s a tiv id ades , re a liza ções e a to s

adm in is tra tivo s ;

e ) P re s ta r con ta s b im es tra lm en te ao C onse lho C om un itá rio e anua lm en te á

A ssem b lé ia G e ra l O rd in á ria , o u quando so lic ita do pe la A ssem b lé ia G e ra l;

f) A u to riza r a adm issão ou dem issão de fun c io ná rio s , b em com o sa lá rio s ,

g ra tif ica ções ou ou tra s fo rm as de rem une ra ção ;

g ) A u to riza r a aqu is ição de equ ipam en to s ;

h ) E fe tiva r a rea liza ção de convên io s que se enquad rem nos ob je tivo s da

E n tid ade .

A rt. 18 - C abe rá cada m em b ro , in d iv id ua lm en te :

a ) E xecu ta r com ze lo e pon tua lid ade as T a re fa s deco rren te s do ca rgo
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b ) M an te r pos tu ra púb lica com pa tíve l com as responsab ilid ades do ca rgo que

exe rce ;

c ) Rep resen ta r a E n tidade ex te rnam en te , sem p re que des ignado pe la D ire to ria

d ) A ssum ir o s com p rom issos conce rnen tes ao desem penho de suas funções .

A rt. 19 - Cabe rá ao P res iden te

a ) P a rtid pa r das reun iões de d ire to ria e assem b lé ia G e ra l;

b ) R ep resen ta r a E n tidade o fic ia lm en te jun to a ou tra s c idades , ó rgãos púb lico s e

com un idade em ge ra l;

c ) R esponde r em ju ízo pe la E n tidade ;

d ) A ss ina r, ju n tam en te com o sec re tá rio G e ra l, a s a ta s e dem a is docum en tos de

c ircu la ção in te rna e ex te rna ;

e ) A ss ina r, ju n tam en te com o Tesou re iro , o s ba lance te s e os cheques pa ra

pagam en to das despesasem ge ra l.

A rt. 2o -C abe rá ao S ec re tá rio G e ra l:

a ) S ec re ta ria r a s reun iões de d ire to ria e as sessões de A ssem b lé ia G e ra l, la v ra r e

ass ina r, ju n tam en te com P res iden te , a s respec tiva s a ta s ;

b ) P repa ra r ed ita is , convocações , c ircu la re s , co rre spondênc ia s soc ia is

ass inando -os jun tam en te com o P res iden te ;

c ) M an te r o cadas tro de assoc iadosa tua lizado ;

d ) M an te r sob seu con tro le a docum en tação lega lm en te necessá ria dos

func ioná rio s da E n tidade .

A rt. 21- Cabe rá ao Tesou re iro :

a ) M an te r sob seu con tro le toda a m ov im en tação finance ira da E n tidade ;

b ) S upe rv is iona r e te r sob seu con tro le a esc ritu ra ção con táb il da E n tidade ;

c ) A p resen ta r os ba lance te s á D ire to ria ;

d ) A ss ina r, ju n tam en te com o P res iden te , o s cheques pa ra pagam en to das con tas

--------_d ive rsas -da -E rn idade~ . _
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Art. 22 - Caberá ao D ire to r Cu ltu ra l:

a ) Partic ipa r a tivam ente das reun iões da D ire to ria con tribu indo com suas funções

Co le tivas;

b ) O perac iona liza r e superv is ionar as a tiv idades desenvo lv idas jun to ao púb lico

em gera l;

c ) P rom over por todos os m eios possíve is , de fo rm a organ izada , s is tem ática e

e fic ien te a d ivu lgação do nome, ob je tivos e rea lizações da Entidade ;

d ) Coordenar e superv is ionar a e laboração de materia l de d ivu lgação da Entidade ,

bem como dos docum entos de le itu ra obriga tó ria , com o este esta tu to ,

reg im entos in te rnos e ou tros;

e ) Im p lem enta r e superv is ionar a program ação, respondendo pe la qua lidade

operac iona l das transm issões.

Art. 23 - Caberá ao D ire to r de Patrim ôn io :

a ) M ante r seu con tro le todos os pa trim ôn ios da Entidade , quer se jam bens m óve is

ou im óve is , m até rias de consum o, equ ipam entos, liv ros, d iscos, fitas , film es,

pub licações em gera l;

b ) Im p lem enta r o arqu ivo h is tó rico da Entidade .

Art. 24 - O quorum m ín im o para dec isão nas reun iões da D ire to ria execu tiva é de três

m embros (50% mais um ). Em caso de empate nos processos de vo tação o assun to

deverá ser rem etido á próx im a reun ião - o rd inária ou extraord inária - onde se ten ta rá

a so lução do im passe .

Art. 25 - As ativ idades dos d ire to res e conse lhe iros, bem como as dos assoc iados,

serão in te iram ente gra tu itas , sendo-lhes vendado o receb im ento de qua lquer lucro ,

g ra tificação , bon ificação ou van tagem .

Art. 26-= -A rece ita
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a ) D a con tr ib u ição espec ia l d e qua lq ue r pe ssoa , a titu lo de doação , que f ica rá

reg is tra da em liv ro ca ixa com va lo r, d a ta e id en tifica ção do doado r;

b ) D e ve rba s p ro ven ie n te s de subs íd io s o fic ia is ;

c ) D e A po io C u ltu ra l d o com é rdo lo ca l;

d ) D e cam panhas e ou tra s a tiv id ades desenvo lv id a s pa ra e s te fim .

P a rág ra fo 12 - S e rão re je ita da s as doações de o rig em duv id o sa ou de fon te ile ga l o u

que com p rom e tam de fo rm a d ire ta ou in d ire ta o s ob je tivo s da E n tid ade .

P a rág ra fo 22 - Todas as doações se rão ana lisadas pe la D ire to ria E xecu tiva que pode rá

a ce itá -Ia s ou não , re spe ita ndo o d ispo s to no P a rág ra fo an te rio r.

A rt. 2 7 - A s despesas da E n tid ade podem se r:

a ) D espesas ope ra c io na is , ta is com o a lugue l d e bens m óve is e im óve is , com p ra de

equ ip am en to s , d is co s , fita s C D 'S e ou tro s ;

b ) P agam en to de m ão -de -ob ra pa ra a sse sso ria té cn ica , m anu ten ção e ope ra ção

dos equ ip am en to s e in s ta la ções , a títu lo de p ró -la bo re ;

c ) "C om issão " pa ra agenc ia do re s de P a tro c ín io s do com é rc io lo ca l, em

da m a io ria ab so lu ta da D ire to ria E xecu tiva .

p o rcen tagem de fin id a pe la d ire to r ia ;

d ) P a tro c ín io s a p ro je to s ou a tiv id ades com fin s com un itá r io s .
~
~.~

ó,QJ O
Pa rág ra fo 12 - N enhum m em b ro da D ire to ria pode rá se r rem une rado . (:yY':;""

P a rág ra fo 2 !! - A con tra ta ção e dem issão dos fun c io ná rio s depende rão de ap ro va ção êf£
,C\- c?

••.()T.:;I);J

,Si «>
'Q/
()P a rág ra fo 3 2 - O s sóc io s não re spondem pe la s ob rig a ções so c ia is .

CÁPITULO QUINTO

PROGRAM AÇÃO M íN IM A

A rt, 2 8 - M in im am en te , a p rog ram ação deve rá cons ta r de :

a ) E spaço ga ran tid o aos segm en to s o rgan izados da soc ie dade pa ra d ivu lg a ção de

seus li a ba lh o s -F T e iv in d tca ções ;-o b se rvada -apenas -a -adequadação -de -hO fá .

IIa -p rog ram açã
i
I
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DISSOLUCÃO

b ) R e s e rv a d e e s p a ç o s em a n a l p a ra p ro g ra m a ç ã o ro ta t iv a d e p ro g ra m a s

p ro d u z id o s p o r p e s s o a s d a c om u n id a d e , d e n tro d a s e s p e c if ic a ç õ e s té c n ic a s

d e f in id a s p e lo D ire to r c u ltu ra l. E s s ee s p a ç o d e v e rá fu n c io n a r c om o la b o ra tó r io

ra d io fô n ic o ;

c ) P ro ib iç ã o d e u s o d e q u a lq u e r e s p a ç o c om fin s p o lí t ic o -p a r t id á r ío s , e x c e to o s d e

p a r t ic ip a ç ã o ig u a litá r ia d o s v á r io s p a r t id o s c om re p re s e n ta ç ã o n a s

c om u n id a d e s a t in g id a s p e la tra n sm is s ã o , c u jo c o n v ite d e v e rá s e r fe ito p e la

A s s o c ia ç ã o , p o r e s c r ito a to d o s e p ro to c o la d o . A e x c e ç ã o f ic a p o r c o n ta d o

h o rá r io p o lí t ic o o b r ig a tó r io , n a fo rm a d a le i;

d ) P ro ib iç ã o d e u s o d e q u a lq u e r e s p a ç o c om fin s re lig io s o s , e x c e to o s d e

p a r t ic ip a ç ã o ig u a litá r ia d a s v á r ia s c o n v ic ç õ e s re líg io s a s re p re s e n ta d a s n a s

c om u n id a d e s a t in g id a s p e la tra n sm is s ã o . A s o lic ita ç ã o d e e s p a ç o d e v e rá s e r

fe ita p o r e s c r ito á D ire to r ia .

CAPíTULO SEXTO
:",.),~.,"'. '

<;;;'1) O

v"
. ' l "A r t , 29 - A d is s o lu ç ã o d e s ta E n t id a d e o c o r re rá a p e n a s p o r d e c is ã o d e A s s em b le ia e r~ 1 ego I : '

'0 0 0 ' '<)0
c o n v o c a d a c o n fo rm e o p re v is to n o A r t . 7 , P a rá g ra fo 2 º d e s te e s ta tu to . ~ 0v

'ilJca~
Parágrafo 1 º - P o n to d e p a u ta o b r ig a tó r io n a A s s em b lé ia G e ra l c o n v o c a d a p a rP a

d is s o lu ç ã o d a E n t id a d e d e v e rá s e r a p re s ta ç ã o d e c o n ta s , v e r if ic a d a p e lo C o n s e lh o

F is c a l, a té a d a ta d a A s s em b lé ia .

P a rá g ra fo 2 º - O p a tr im ô n io d a E n t id a d e d e v e rá s e r d o a d o a o u tra s e n t id a d e s d e

a t iv id a d e s , a f in s , s e m p re d e c a rá te r c o m u n itá r io e s em fin s lu c ra t iv o s , e n t id a d e s e s ta s

a s e re m d e f in id a s p e la a s s em b lé ia .

Parágrafo 3 2 - C a s o h a ja d iv id a s n a d a ta d a d is s o lu ç ã o , e s ta s d e v e rã o s e r p a g a s c om a

v e n d a d o p a tr im ô n io , s e n d o d o a d o o s a ld o c o n fo rm e p re v is to n o P a rá g ra fo 1 º d e s te

A r t ig o .

PÍTULO-SÉfIMO
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A r t .3 0 - o presente estatuto poderá ser reformado, e, qualquer tempo, por decisão de

2/3 (dois terços) dos presentes á assembléia geral especialmente convocada para esse

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

assodados, ou com menos de 1/3 ( um terço) nas convocações seguintes, e entrará em

vigor na data de seu registro em cartório.

A r t . 3 1 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados pela

Assembléia Geral.

O Presente estatuto foi aprovado pela assembléia Geral realizada no dia 08 de março

de 2017.
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1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA
Paço Municipal "Prefeito J o ã o Osório Zorzetti"

S E C R E : '~ ~ { IA D I ~ ~ D M IN IS T I ~ Ç Ã O E f IN A N Ç A S

S L I O R D I~ I R lB U T A Ç A O E R E N D A S

A L V A R Á DE L IC E N Ç A I

C O N C E D ID O I

E X E R C ÍC IO 2 0 1 5

. F i rm a : A S S O C IA C A O A S . V .E D A V E R D A D E

I n s c r i ç ã o M u n i c i p a l : 4 0 4

L o c a l i z a ç ã o : R U A M A N O E L H IP O L IT O ,O _ C E N T R O

P a r a e x e r c e r a ( ~ ) s c g u in t c ( s ) a t i v i d a d c ( s ) : R A D lO C O M U N IT A R IA

E n q u a n to c u m p n r a s e x ig ê n c i a s d a l e g i s l a ç ã o e m v ig o r .

V á l i d o : 3 1 /1 2 /2 0 1 5 .

H o r á r i l i :

( ) p r e s e n t e A L V A R Á d e L 1 C E N

\ . i s i v e !

• ã

PRAÇA PADRE FELlX. 80. CNPJ 55.354.302/0001.50 - PABX (18) 3997-9070 - FAX: (18) 3997-9076 _CEP 19.590-000. TACIBA .SP
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,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA

Paço Municipal "Prefeito João Osório Zorzetti"
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L o c a l i z a ç ã o : R u a M a n o e l H i p ó l i t o , s / n , C c n t r o , T a c i b a - S P .

P a r a e x e r c e r a ( s ) s e g u i n t c ( s ) a t i v i d a d e ( s ) : S C I " v i ç od e r a d i o d i f u s ã o s c m f i n s
l u c r a t i v o s .

E n q u a n t o c u m p r i r a s e x i g ê n c i a s d a l e g i s l a ç ã o e m v i g o r .

V á l i d o : 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 .
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ASSOCIAÇÃO A SERViÇO DA
VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

FONE: (18) 3997-1128/99646-1604

PRAÇA PADRE FELlX SlNo- CENTRO

CEP:19590-000 - TACffiA - SÃO PAULO

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A P A R A E L E I Ç Ã O D A D I R E T O R I A E D O

C O N S E L H O F I S C A L D A A S S O C I A Ç Ã O A S E R V iÇ O D A V I D A E D A V E R D A D E , P A R A O

Q U A D R I Ê N I O 2 0 1 4 a 2 0 1 8 .

Em 28 (vinle e oito) de Março de 2014 (dois mil e quatorze) as 20: 10hs no Salão
Paroquial da Paróquia Imaculada Conceição de Taciba, situado a Rua Manoel Hipólito
s/n, conforme lista de presença abaixo assinada, foi aberta a presente assembléia pelo
Sr. Fabrício José Fernandes, Presidente da Comissão Eleitoral Para o Quadriênio 2014 a
2018, sendo que os presentes o indicou para secretariar os trabalhos da prcsente
assembléia, o Sr. Fabrício convocou o senhor presidente e o mesmo estava ausente, pela
ordem do estatuto no seu artigo 8°, convocou também o secretario geral, e o mesmo
também estava ausente, e por indicação de todos os presentes foi nomeado o Sr. José
Reinaldo de Souza Lima Diretor Tesoureiro para Presidir a presente assembléia, dando
sequencias aos trabalhos, iniciou-se a leitura do Edital de convocação da presente
assembléia,e a discussão dos assuntos da ordem do dia; Primeiro Item: Analise das
contas do exercício de 2013 e até 28 de março de 2014, após apreciada e discutida a
mesma foi aprovada por unanimidade; Segundo Item: Apresentação dos associados
presentes aptos a votar na eleição da nova diretoria para o quadriênio 2014 a 2018, os
mesmos foram apresentados e declarados aptos a votar (relação abaixo) e os votos
deverão ser declarados abertamente. Para contagem dos votos declarados abertamente
foi nomeada pelos presentes a Sra. Elisangela Aparecida de Lima Barbosa; Digo a
tempo que esta ata tem caráter de Assembléia Geral Extraordinária conforme o edital de
convocação. Após a votação de todos os aptos a votar a Sra. Elisangela Aparecida de
Lima Barbosa procedeu a contagem dos votos e foi constatado 10 (dez) votos para a
CHAPA 02 e O (zero) votos para a CHAPA OI, após todos o presentes aptos terem
votados aguardou-se mais 30 minutos na espera dos demais votantes aptos que se
encontravam ausente, sendo que nenhum destes compareceu na presente assembléia.
Após o fechamento da votação e ratificação da contagem foi proclamada a CHAPA 02
eleita por 10 votos validos ficando assim composta a nova Diretoria Executiva e seu
Conselho Fiscal: Diretor Presidente: JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade
,brasileira,maior,estado civil,casado, profissão, radialista profissional,portador do
Registro Geral n° 19.632.30I/SSP/SP e CPF nO 089.664.238-09, residente na Rua
Alcidia Amábilie Rogatti Alves, n° 477, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado
de São Paulo, CEP nO19.590.000; Diretor Secretario: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO,
nacionalidade ,brasileira,maior,estado civil,casado,profissão, funcionário público Ul ' < tn

municipal, portador do Registro Geral n° 20.800.415/SSP/SP e CPF nO092.938.648-51, ~.ê~
residente na Rua Manoel Venâcio de Melo, n° 586, Bairro, Centro, nesta cidade de f=: c:,,: f =

• : : > Do: 'C l

Taciba, Estado de São Paulo, CEP nO 19.590.000; Diretor Tesoureiro: JOSE > ! a - ~ ~ ~ C !

REINALDO DE SOUZA LIMA, nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, ~ o àõ < . ; ~

profissão, funcionário público municipal, portador do Registro Geral n° 23.023.221- ~ i2 S ê c.
_o..w.<:

8/SSP/SP e CPF nO097.461.388-63, residente na Rua Onésimo Honorato Ferro, s/n, w w c "J O

Bairro, São Francisco, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nO19.590.000; ~ ~ : 1
Diretor Cultural: MARCO..s_A.I'ARECIDO-SOBRAlr-GORRE-A~aciOllaliâã-de-,--~~.-2: <., '<l CJ

rasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, jornalista profissional, rtador do ~-2-ª-~ª
egistro.Geral-n''-44,-5660119~7ISSP/SP-e-ePrn°"383:"548:U-4lS-01,reSidente na Rua José ;:;.£.f;g.is{fj _

______ ManoeLda.Silva, n~946,Bairro, Gentro;-nesta-cidade-de-Taciba,-EStadode São Paulo, t : l ~ . ~ ~ ' "

CEP n° 19.590.000; Diretor de Patrimônio: IDVAL FERREIRADA SILVA, ::5 a r ; j &

nacionalidade ,brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador ~ S ~
do Registro Geral nO8.393.023-I/SSP/SP e CPF nO048.625.648-83, residente na Rua ...•...J r:;:,
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Participantes Presentes:

,

José Manoel da Silva, n° 680, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São

Paulo, CEP nO 19.590.000; e o Conselho Fiscal: LUCIANO BASTOS TOLDO,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Comerciante, portador

do Registro Geral n° 24.350.120-l/SSP/SP e CPF nO 253.994.378-05, residente na

Rodovia 483 KM 12, no Sitio São Paulo ,Bairro Amargoso, neste município de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; CLAUDIO MANOEL BARBOSA,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casado, profissão, Funcionário Publico

Municipal, portador do Registro Geral nO22.356.400-X/SSP/SP e CPF n° 097.583.748-

69, residente no Sitio São Miguel ,Bairro do Amargoso, neste município de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP nO 19.590.000; IVONE EDUARDO DE SOUZA,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, casada, profissão, Funcionaria Publica

Municipal, portador do Registro Geral nO 17.832.79l/SSP/SP e CPF nO090.225.108.24,

residente na Avenida, Manoel Hipólito, n° 515,Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; DUENI JOSÉ coccm DA SILVA,

nacionalidade, brasileira, maior, estado civil, solteiro, profissão, Bancário, portador do

Registro Geral n° 33.303.647-5/SSP/SP e CPF nO226.050.558-92, residente na Rua Ana

Granja de Souza, n° 151,Bairro , Residencial São Francisco, nesta cidade de Taciba,

Estado de São Paulo, CEP n° 19.590.000; e ALICE CUNHA PAIN, nacionalidade

brasileira, maior, estado civil, viúva, profissão, aposentada, portador do Registro Geral

nO25.810.213-5/SSP/SP e CPF n° 206.427.068-08, residente na Rua Manoel Hipólito,

n0 514, Bairro, Centro, nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo, CEP nO

19.590.000; neste ato a presente Assembléia da como vencedora e Eleita para atuar n!!

quadriênio 2014 a 2018 a CHAPA 02. Nada mais a tratar, encerrou-se a presente

assembléia com a presença dos abaixo relacionados. Por ser a expressão da verdade

lavro a presente ata que vai por mim assinada e por todos os presentes e que a mesma

seja registrada para surgir os efeitos legais.

A PRESENTE É CÓPIA FIEL.

Taciba/Sp: 28 de Março de 2014

Votantes Presentes:
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01- Fabrício José Fernandes

02- Elisangela Ap. de Lima Barbosa

03- Correa Beatriz Rodrigues

04- Marta Cardoso Ribeiro

05- Roseani Valera Franco .

01- José Pereira de Oliveira

02- José Reinaldo de Souza Lima

03- Marcos Aparecido Sobral

04- José Carlos Bento

05- Claudio Manoel Barbosa

.06- Dueni José Cocchi da Silva

07- IdvaJ Ferrei~a da$ilva

08- José Aparecido Ribeiro

~ 09-lvoneEduardode~ouza ~ ~ .

~ ~O- son Roberto Ba!ls~J/ ~~.
Vl / rt?A~ @{./td.4't/W-
SE PE EmKl>E OLIVEIRA . . . E R ALD DE SOU~ LIMA

~

P~~}DE TE~IT? _Itl.. r;;:c . RES. ~SS~MBLEIA
C(tA:) ;PffTVj\ • l':" '~ fãâ íl1 r)~ 1 .Ü 1o.~~Q.cJ(~~

ARRIC OSE RNANDES.)iEATIUiÃlATISTELA CAIXTO

SECRETÁRIO ASSEMBÉIA ADVOGADA
OABlSP 327.053

_______ --,- -::-:-:-:-::::;::-;:;;:::;:-;c'i'OrO\fDWlE' MÓVE1KíITUWS

OFICII\L DE REGlSC~tL DE PESSOA JURiDlCA
____________ ~ __ -------E .D O C U M E N TO S C UJ E 1T iU LO S ---

F. rABELlÀO DE PROTESTOS llELET.RA",!
_________________________ . C O M A R C A DEREG.E!I;r.~~.~.J6

ESTADO DE .sr;u .;;[;!.-O

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 110



, r

O F I C I A L D E T i T U l O S E D O C U M E N T O S E C I V I L D E

P E S S O A J U R i O I C A

P R E N O T A C Ã O p J

925

29/04/2014

- - - - - - - - - - - - - - - - - ~ , , ; x ; - ; o , ~ o ~ ; o ; o ~ . ~ " ; , , ~ , , : . : , , : : o - : - : o ~ . : . : , " : , ~ , , ~ . - _ ; : ~ l - ; ; .: ; ; " ; ; 0 ; " ; ' : : . - : -. . : - : . ~ . - = i , , ~ , : i . ' j ' , = = = : = : ' - - - - - - - - - - _
n9U"tonuud..IU ;; Jv:>Estado....... 8,94

~"q. "<o l'l~. ,,:1. lZ . I.V••••

"Eü.:l<"'n I"';IJ~SP. JG /OtI2014 "'o 1P£5"..... 6.6:1

~

"" C 'vH ...... .."

. 1 '.1b. Juat.iça .. ' 1,65

_____ ~~ ,~Vh Co"_ •• o/o.~., 0,00

~ _ _ _ _ T O t A L • • • " . , . , - , - , - 50.33

(/------

=

, ,
1/

d a • • < d a d a .

pÁ' fa/J,j,1i. f&he
tAROUNA B£OU$CHI Kl 8IS

OFICIAl-' TABEU.l

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 111



'.

1 •••••• '5 : ;-;--,.~ --;. ~ :_ -. -. '.

,,I, ..,D O c ":-~"3tJ~.", #~:~"

,.,,1 9 .6 )2 .3 0 1 1 4 /M A II8 5 ;1 :
',J O U P 8 R E IR A DE O L IV E IR A :'

• M A N O E L P E R E IR A DE O L IV E IR A ' .'

S B B A a rIA N A C A R D O S O D E O l.IV iIR ~ :'
1 /

~

~
. '. IO B A fIN Ç J A -S P ll/N O V /1 9 6 7

I' R E G E l(.rB F E IJ O -S P /T A C IB A

C H 1 14 0. Ai-21/Jls .l2 1 /N O 11+.1+33

; ,

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 112



1

---------.-":'!

' l i : 1 - ' - " ! : " . " -:({< ,.".,' REPUBUCAFEDERATlVAOOBRASll ' < ~ l ' J ! . '~ : - : : 1 - ~ { ~ , ' , '

E S T A D O D E S Ã O P A U L O 8 H 7 ' ( J - T ~ i / 1 (
S E C A E T A ~ I A DA SeGURANçA PlISUCA . I '

ItlsrTU"'~::lE ! O E N ~ F l C . l , ç A O ~ , ( . A A D O GUMckETo)"i DAlJ,.jr,>- 'ti -','

. ~ ' . "
, '.J. . .• _----.::0. l'

.b1 )

. , ' , ! :
t . ~

~ .

r l '

i. ;'l!' • : ' ! 6 , ~ ' . ; ; ~ ; '~ 'J ' . . CARrEIRA DE IDENTIDADE

)

. D ' ' 'D E ~ 6 / S E T '/ 2 0 1 1
EXPEDIÇÁ&

R I B E I R O

_ . _ _ . - - ' - 0 - o • • • ~ _ o o

'")•• ':'~ VALIDA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL

. . 7 0 . 8 0 0 . 4 1 5 - 4

J O S É : A P A R E C I D O

j

. • 'A Ç A o ~ R A U L I N O C A R D O S O D E ~ L I V E I R A

. . .
' . f ~ A R I A C A R D O S O D E O L I V E I ~ A .

" '~ " 1 . I r v . u o A o e Ol\TAOEN!.EIClMEN-rO

C I A B U '. - S P 0 3 / 0 U T / 1 9 6 7

, r

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 113



-:r..-_~_••_ •

,.>,_ .. k_"'_ -. _ ..--- ••.••.r...•.•:...- J .b_"lI1'"

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 114



27/0úf!ígtl8

VALID ':'. EM TODO C TERRl10R,O "'AêioNAl

44.566. 119-7 ~í" 02lJUN12005

MARCOS APARECIDO SOBRAL CORREA-

MOACIR DE BÁÊROS CORREA

MARIA TEREZí~~csOBRAL CORREAE

R E::,1~r:> .c

G!;;:;L ••

"'""Tt'!lAL;!:;Il,é:',

REGENTE FEIJO -SP

DO' ".,," REGENTE FÊIJO ' SP
TACIBA •.

/iCM:LV.A22 IFbS.206 IN.015969
c'" {!r / I / . ' .

. : . .•.• /"\"""""7. r"'- {.<... 41 '}r.i<:::l-4" l]h 'hrm ,'d de- _

;;,;.:.n .:.;:{a i::m :~ 'M l"~ '3 ,t.rcGO.f$.?.;,Si!.

-LEIN°7 '~DE29J08!B3-

! .

"
,

;.

I

I
I 1'-'

I !I
I ,

í I~
I "
I I
I I ~ ~

1 r. ~

! Ii
i
I I'
I

..•..'.r:"'=- 1~C;.L:'ISI'\lr:E ' :.a !::"t':r.~:::";':-'":."::;_ '...= ::': :': - __ ..:..~;.~ .
.• :;;;12r.•:! yj"'1\"'J.1_::';1~~:: '.- :3'-.3':::::,

'f1-6.l5 Oli:i'::'d-0'1S 3'(J'vJ't'.i.S=

IfS''I't'S 0-:' ,;,fd j'r'\:f3G ~=~JqEr.c'3r:

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 115



:,t:~'

---- --= ::.:...::..::~ ---_ .-. --_ ._---"

I
I
I

"

~~',,:':m~'- z.,.

:Z 1",f;'J"

~i..--:,

3 Q 'l fC I1 N 3 0 1 3 0 \f l : l1 3 1 1 : lV O

.•._~--.,..,"--.~--_.~.. ''-

:~ ..

"".•.....~ -1":'~
-------

. -'t •.. ) I 'O '--_~ ':'::-",.;'_ '.":~ __,~<_sSi0990-£998- -.',---- -~-, - ~_._-- .. -.f' .,.. •. _~ ~ _ ' ~

~ . ' - , . ,'~ ~.~ ,~_.

~ --~----- - -----;.:j.i;;:J ,o : -_ .-._--....:,.....
J< . -f,-:/;;l.'f.
H .::-''!,_ ' "
8 ..~~*~__,[
~ ~-'t..-tJ. , ( ~
..,.t~< .
~ _4~t!r,
O _.__'~"!'.'~,~.~i-~.-
O ._~~tffl:~ .
H ".:i'-<?'& :t..t. ~ , t

~'--'-,~:~,~;;1;:'0:;;~;t~.~~~,;,-~."
C -O 788 , ..;"J 'd -tl-llf:6 ~b'S?r;(}t.v.'.:;,,~
c.. lo _",-< '", .'~ ~

: " ' l lS W S 0 0 V A l l \ f ê 1 3 0 3 : l V O n a n d 3 l : 1

.~ .-

~'

['
it

~

--'~..."'-'." .""'-._-'._~----

'.".~,,,.J~~~&;!~~~~i\~~~}~-
i:V4:r~"'i.i% ~~i~*jt.~;:~ i;\;;~£~~:'I3!!l~~~~~$~W~~;;._ _.. ".
i~ff~,(~.'H~;~~_~~~~,:~~~:!'J~J.O}d(~,~~PH~;O /'t.f,<:'t.~.Jc~ ,o~ ,:~l,~:lf.:O
!, •~!;:'j:.t;..::';,~~";'.'"u~~J~ ',.C ?P;u~~epe:::L ell~~~.~ '.ep .eIJeJaJ::las

:'::t,f;:;!':'~~~ii~~~t~i'~~.•~,~:'Wtf;t,~:
Jq' Ao6'ep uazeJ '1!l1.~ar:,M M M

. :.~. '."... :-..:~.';.~.. ' -'.,;

o~aJepU9O U 'i9 w a J U I 1 !1 J . 'e p e .W J U U O : 'J J 8 S

\ ! : J e A a p a lU e A O J d w o : ) 8 1 8 E tp :epePI~nualne V

::..t:/.
v9d9 'dS ~V '£6aO :~\Il79._ .__

- . ----"---::-ji~~ú;,oó.•0. O f)IOO~ __

>.

,,8.
- ~.

M INISltRJo DA FAZENDA

~R eceita F e d e r a l
". :.C .dutro clt l!m oas FI.le••

,', COM PROVANTE DE INSCRiÇÃO

">~~;:?~~ '~ ,"',-~~Ú rri~ro
,,< 048,625,658-83

.:~~.:,.>;:t/~~.N~~e - -."

IO V A L FE R R E IR A O A SIL V A
,_., _, •• H

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 116



•

o,,,ott ?2/JUL/2014
Q;~~

TOLDO

vAuoA. EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAl

•

24.350.120-1

LUCIANO BJl.Sl'OS

.'-"I;Á0 PAULO TOLDO

E ELZA DE BASTOS SILVA TOLDO

~~~I~ENTE PRUDENTE -
S P

,*,""'0'" REGENTE FEIJO-SP
TACIBA

CC:LV.B13 /FLS.45 /N.002BIO

""'25399~37BI05k' PIS 125~,04i~,3~~í
. 210 ~~~ tI r)hlllht(lári#~:f ' '

Robt>tt.:mmAA 00 ,. illlRCD,SSP,SP

LEI Nl:I7. i 16 oE 29IOtl/B.1
C A ~T E !A A D E ID E N T ID A D E

R E P U S U C A F E D E R A T IV A 00 B A A S ll

E S T A D O D E S Ã O P A U tO B B 2 O - 3
5E C ~ !tT A A lA PASfGVAAJí9A pua {" IC A

lNStlTUfO Cf !l>tN1;t\OA~l.O f<tCAROO'(i'JI.4l<l€tONt!-~lJf<lr ~'

lI ;:
1•••

18
I.•
IE
'"IH
.:1

'S

•

Na.clmento
11/0511976

V Á L ID O S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E IO E H T IF 1C A C Ã O

N úm e ro

253.994.378-05
N om o

LU C IA N O B A S T O S T O LD O

M1NISTtRlO DA FAZENDA

~ Recoeíta Fc!deraI
.••• c..daolrO de "".- fl_

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O

www.recelta.fazenda.gov.br

CÓDIGO oe CONTROLE

B73F.85D1.E30D.44B6

A A uw n tlc id a d " d e .te com p ro v .n te d e veM

ser confirmada na lntemqt, no end.reço

Comprovante emitido pela

Secret.ria da Receita Fedeml do BrasU

:As 12:.S3:06 do dia 0210712012 (hora e data de B0II8Ula)

d Jg lto ve rlfk :a d o r; 0 0

j
!

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 117



'-

\

,

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 118



fi1hi-".i@"Qi".p.

0 " ''" ' " " " 1 0 <

•... a:>.•. O

I
'" O>

I O

~
O,O ;;~ Z~

'~

• • .i - '"

---,

".,f
'. _ .._ " _. ; . -'-"-'-,- --~-'..,.•.....:..•.•...•., .~ -

tIS/Oi /llt': W8 D P p jW iI .

W N O r : lY N O I l1 O .1 I l I lW O O O Q J . ,a 'o .Q n y A " >

. . ~ ':~ - 7 T '~ - ; , : t i

'- , " '" . ' ' ' '- . . ' ; - ~ '" . - e . - : . . - ; : : :_ - .

. '. .. . .....•_ ._ - ...-..,"'--.... ,."~-"~..~ ._..~.,--.-.~._."""--=, ~._ ~; _._--_._. -

..,.,.
-' ...

.""'.--"'-~

. ,
"i 1',' , " !

'f ,~ l ,1 . ' : 1 " 1 , . . 'i\:!, F',,,, "~'I
• : ; 1 '~ '" f ., I I '

...
-...,....-- --.' -

i.,
i
í

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 119



----~---_._-~,

33.303.647-5 m,\~," 10/DEZ/2001

L

/

VÁ1.IDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em; 28/06/00

I'.{,

CADASTRO D1: PESSOAS FfSICAS

£..-
Nome ;ot'?~~.x,~'

OUEMI JOSE COCCAI OA ",

. <. f A /
Na " In~l~lo' ,i , l /~.(j.t.do N•• dntfl'to

2260S0S58-g2: 07/11/83

11111111111111 II1

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 120



-. ..••....•.~..,.~.

"'.' I.t:, "
~~.:'~'.

'c

.i?,.-

j - - - -
\lÁLIOO IM lODO O ttlllllTÓRlO NACIOHAL

imitido _ : 191 tOla

----- --------- -------~~------~

_o.
AUCE

--------==_====_= __=_=_~_~_~L~_=.~-~--::_~_-.""-".~':~--""-t

!.
i,
'i
i,
~,

- ~ :, j
~,,,,

~
~,
i

~,

-,

,.

Ofício NR 01 (2260710)         SEI 01250.060184/2017-34 / pg. 121



••

ASSOC IAÇÃO A SERV iÇO DA

VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

FONE: (18)3997-1128/99646-1604

RUA: MANOEL H IPÓLlTO S INo - CENTRO CEP:

19590-000 -TAC IBA - SÃO PAULO

O fíc io 02/2017.

Taciba, 1S de setembro de 2017.

Conse lho Comunitá rio , para o quadriên io 2014 a 2018

Senhora Coordenadora ,

Cumprim entado cord ia lm ente , venho mui respe itosamente e In form o à

vossa senhoria , o Conse lho Comunitá rio da Associação a Serv iço da V ida e da

Verdade, 01- VERA DE OLIVE IRA : Naciona lidade B rasile ira , m aior, estado civ il

Separada, pro fissão Secre taria do lar, portadora do Registro Gera l n2 28.660.302-0 -

SSP /SP e do CPF nQ 246.777.688-34 , res idente na Rua Guilherme Pazote , n2 110,

Jard im A lto A legre , nesta cidade de Taàba, Estado de São Paulo , CEP 19.590-000 ,

Representante da Associação de Moradores do Jard im A lto A legre de Taciba; 02-

MAR IA FLAUSINA PEREIRA : Naciona lidade B rasile ira , m aior, estado civ il So lte ira ,

pro fissão P rofessora , portadora do Registro Gera l n2 11.514.022- SSP /SP e do CPF n2

017.722.418-57, res idente na Rua leon idas Camarinha ,nQ 567, centro , nesta cidade

de Taciba, Estado de São Paulo , CEP 19.590-000 , Representante da Associação de

Serv idores Munic ipa is de Taciba; 03- AD ILSON FONSECA: Naciona lidade B rasile ira ,

m aior, estado civ il Casado, pro fissão Pedre iro , portador do Registro Gera l n2

20.800.414.9- SSP/SP e do CPF n2 101.657.938-13 , res idente na Rua José B ispo dos

Santos, n2 250, Jard im A lto A legre , nesta cidade de Taciba, Estado de São Paulo , CEP

19.590-000 , Representante da Paróqu ia Im acu lada Conce ição de Taciba; 04-E l TON

HENR IQUE DOS SANTOS: Naciona lidade B rasile ira , m aior, estado civ il So lte iro ,

pro fissão Agricu lto r, portador do Registro Gera l n2 27.335.175-SSP /SP e do CPF

n2305.222.838-29, res idente no S ítio santa luz ia , Ba irro das Perd izes, neste munic ip io ,

de Taciba, Estado de São Paulo , CEP 19.590-000 , Representante da Associação de

Produtores Rura is de Taciba; OS- FABR IC IO JOSÉ FERNANDES: Naciona lidade B rasile ira ,

m aior, estado civ il casado, pro fissão Comerciante , portadora do Registro Gera l nQ

38.486.792-3- SSP /SP e do CPF n2 358.205.601-59, res idente na Aven ida José Manoel

------d -a-S I~ lv-a-, fl1 !D :4L,V ilaNossa-5enhora-Aparee ida,flesta-E idade-de..:rac i.~bao","",E•••s"'"'ta ,.d~o~d~e~S .uãu.oL-- _

Pau lo . CEP 19.590-000 , Representante do Comércio de Taciba; F icam os votos de

estim a e d istin ta consideração.
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Atenciosamente,

. t?/~" ~' A C./~_
José Pereira de Oliveira

ente da Associação da Vida e da Verdade.

lima Sr!

Inalda Celina Madio

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária.

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasilia/DF.

I
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20/03/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:28:49 do dia 20/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/04/2018. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar

Certidão obtida via Internet ANATEL (2769292)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 1



20/03/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.999.114/0001-12

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC PADRE FELIX 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
19.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TACIBA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(018) 2471-176 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/03/2018 às 17:33:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

CNPJ  (2769294)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 2



Produtos e Serviços
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71

SERVIÇOS AO CIDADÃO https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegul...

1 de 1 04/05/2018 09:24
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.999.114/0001-12

Certidão nº: 149480688/2018

Expedição: 04/05/2018, às 09:25:45

Validade: 30/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.999.114/0001-12, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 04/05/18 às 15h51, por Tereza Okubaru

53000.006047/2014-57 
ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE (CNPJ: 02.999.114/0001-12) 
TACIBA/SP

1) Requerimento: Pg. 2 SEI (0061586) - Na pg. 6 SEI (0362618) há Requerimento postado em 30/01/2015 (pg. 34) assinado pelo presidente eleito em 28/03/2014 José Pereira de Oliveira
Data apresentação: 07/02/2014

Endereço de correspondência:

Rua Manoel Hipólito, s/n, Centro 
19590-000 / Taciba – SP
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.000731/1999 
Portaria Autorização: nº 575, publicada no DOU de 24/04/2002 
Decreto Legislativo: nº 144, publicado no DOU de 03/02/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pg. 66 a 71 SEI (2260710) - 01250.060184/2017-34

Tempo do mandato: 4 anos - Período: 05/07/2017 a 28/03/2018 
 Pendência: # Ata vencida # 

Localização do registro: Pg. 71 
Obs. importante: # Trata se de substituição de diretores eleitos em 28/03/2014. # 

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 089.664.238-09 11/11/1967 Pg. 72 SEI (2260710) - 01250.060184/2017-34

Secretario Geral  MARIA LUIZA ZORZETI SMERDELL TOFANELI 263.447.028-26 04/07/1976 Pg. 73 SEI (2260710) - 01250.060184/2017-34

Tesoureiro  JOSÉ REINALDO DE SOUZA LIMA 097.461.388-63 20/09/1970 Pg. 74 SEI (2260710) - 01250.060184/2017-34

Diretor Cultural  MARCOS APARECIDO SOBRAL CORREA 383.548.048-01 27/10/1988 Pg. 75 SEI (2260710) - 01250.060184/2017-34

Diretor de Patrimônio  ALICE DA CUNHA PAIN 206.427.068-08 10/03/1947 Pg. 76 SEI (2260710) -01250.060184/2017-34

Diretor de Operações  VAGO (NãO TEM ATRIBUIçãO NO ESTATUTO) # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

3) Estatuto Social: Pgs. 90 a 100 SEI (2260710) - 01250.060184/2017-34 - 08/03/2017 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 100

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 4º "b" - Tomar parte nas Assembleias Gerais

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Art. 4º "a"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 8º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 14º a 15º

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 17 a 23

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que
em cargos diversos: Art. 9º - 4 anos, uma recondução

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos
associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições
para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 1º;
II - OK: art. 3º e 3º, § único; III - OK: art. 4º; IV - OK: art. 26º; V - OK: art. 7º; VI - OK: art. 7º, IV e VII; VII - OK: art. 8º e art. 7º, VII.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos
no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 3º, parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses
assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 7º, II; II - OK: art. 7º, IV; III - OK: art. 7º § 3º, art. 9º, art. 7º, § 2º.

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar
ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Art. 7º, VI, arts. 29º e
parágrafos.

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente,
nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 72 a 76 SEI (2260710) - 01250.060184/2017-34

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 2 a 4 SEI (0362618) - 53900.006298/2015-79 
 Pendência: # De acordo com a nova Portaria, deve ser apresentada a grade de programação da emissora, bem como os comprovantes de inscrição no CNPJ das entidades participantes.

#

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 6 SEI (0061586) - Pg. 7 SEI (0362618) - 53900.006298/2015-79

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (2769294)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (2769292)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #






















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12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (2943683)

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:  
1. Novo requerimento com assinatura todos os dirigentes  
2. Ata eleição diretoria (mandato venceu em 28/03/2018)  
3. Relatório Conselho Comunitário  
4. Certidões (entidade): FGTS e Tributos federais/Dívida Ativa União

Será emitida NT de acatamento dos esclarecimentos prestados diante das Notas Técnicas nºs: 12486/2017 e 17280/2017 de NãO RENOVAÇÃO, encaminhadas pelos Ofícios: 24676/2017 e
33759/2017 para manifestação.

Checklist  (2946460)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10178/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.006047/2014-57.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação A Servico da Vida e da Verdade, na
localidade de Taciba, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.         Por meio das Notas Técnicas nºs: 12486/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
1939100) e 17280/2017/SEI-MCTIC (evento SEI 2085656), sugeriu-se o
indeferimento da renovação da outorga em razão dos seguintes fatos e
fundamentos:

              I.    O secretário geral José Aparecido Ribeiro é secretário de finanças
do PSB e o diretor de patrimônio Idval Ferreira da Silva é tesoureiro do DEM, o
que configura vínculo político, de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, conforme Certidões emitidas
pela Justiça Eleitoral.  

               II.      O  endereço da entidade (SEI 2088808) corresponde ao da Paróquia
Nossa Senhora da Imaculada Conceição de Taciba (SEI 0338115), além de que,
segundo textos das atas apresentadas, as assembleias de 08 da abril de 2010
(SEI 0061586, pg. 20) e 28 de março de 2014 (SEI 0362618, pg. 15) foram
realizadas no salão paroquial,  conforme Nota Técnica nº 1075/2015, item 3, I (SEI
0329300), encaminhada pelo Ofício nº 2017/2015 (SEI 0338667).    Tal situação
está descrita no art. 25 § 2º, "IV"  da Portaria 4334/2015/SEI-MC: "Considera-se
vinculada, em infração ao art. 11 da Lei 9.612, de 1998, a entidade que, enquanto
perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no
descrito no art. 7º, inciso III:  "quando a localização da sede da entidade, do
seu sistema irradiante ou do seu estúdio coincida com o endereço de
entidade religiosa, de partido político ou outra emissora comercial ou
comunitária".    

 

3.         Por causa disso, concedeu-se o prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
interpusesse recurso administrativo.

 

4.         O Ofício nº 24676/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica nº
12486/2017/SEI-MCTIC foi recebido em 30/06/2017, conforme Aviso de
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Recebimento (AR) evento SEI (2036968).  O Ofício nº 33759/2017/SEI-MCTIC,  que
encaminhou a Nota Técnica nº 17280//2017/SEI-MCTIC foi recebido em
29/08/2017, conforme AR, evento SEI (2196017).

 

5.         Em resposta, a Associação postou, tempestivamente, em 21/07/2017
(pg. 15), o documento evento (SEI  2088568) e em 15/09/2017 (pg. 130)  evento
SEI 2260710) no qual alegou o seguinte:

                  I.  Apresentou ata de Assembléia Geral Extraordinária de 05/07/2017
(SEI 2088568, pgs. 2 a 7), substituindo o secretário geral José Aparecido Ribeiro
por Maria Luiza Zorzetti Smerdel Tofaneli e o diretor de patrimônio Idval Ferreira
da Silva por Alice Cunha Paim, anexando os devidos documentos dos novos
dirigentes (pgs. 8, 9 e 13);

                 II.   No momento da sua constituição, a entidade estava localizada na
Praça Padre Felix, s/nº  e  hoje se encontra instalada na Rua Manoel Hipólito s/nº.
"no outro lado da rua" , cujo terreno foi doado pela Prefeitura Municipal (pgs. 33 a
35),  tendo apresentado pedido de mudança de endereço em 27/05/2010,
conforme protocolo nº 53000.027353/2010-01 (SEI 2260710, pg. 7). As
Assembleias de 08/04/2010 e 28/03/2014 foram realizadas no Salão Paroquial (ao
lado da sede da entidade) por se tratar de eleições da diretoria e envolvendo
muitas pessoas, o espaço diminuto da sede não comportaria evento de tamanha
relevância, não só para a entidade, mas também para toda a comunidade. As
demais reuniões da diretoria foram realizadas na sede.

 

 

6.         Os argumentos apresentados merecem as seguintes considerações:

 

            I. Com o advento da Portaria nº 1909/2018, foi concedida uma única
oportunidade para saneamento de vínculo, conforme art. 7º, II, nos termos do
inciso III do art. 7º.  Com a substituição dos dois dirigentes: José Aparecido Ribeiro
e Idval Ferreira da Silva foi saneada a irregularidade apontada acima.

          II.  A mudança de endereço alegada pela entidade se referia a mudança de
local do estúdio somente, permanecendo inalterado, o local da sede e do
sistema irradiante. Não foi deferida a mudança por não apresentar projeto
técnico. Em consulta junto à Anatel e ao CNPJ o endereço continua o mesmo,
Praça Padre Felix s/nº - Centro.  A portaria 1909/2018 revogou a situação de
vínculo caracterizado pela localização da entidade no mesmo local de entidade
religiosa, sanando assim, também esta irregularidade.

 

 

7.         Assim, uma vez que não mais subsiste o motivo do indeferimento da
renovação da outorga, será retomada a análise do Processo.

 

 

CONCLUSÃO

8.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
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Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 08/05/2018, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
09:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2946494 e o código CRC B2DAF71B.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 2946494
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10304/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.006047/2014-57.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM)

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A Associação A Serviço da Vida e da Verdade, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba, estado de São
Paulo, apresentou  resposta às exigências, em atendimento às Nota Técnicas nºs
12486/2017/SEI-MCTIC e 17280/2017/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter todas
as declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
des de 28/03/2018. Assim,
para prosseguimento do
Processo, é necessário que a
Radiodifusora encaminhe a
Ata correspondente à
diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
q u e todos os diretores
eleitos são brasileiros natos
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Portaria nº
4334, publicada

no DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº

1909, publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

eleitos são brasileiros natos
ou brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18
anos.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do
RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF dos
membros da Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A entidade deverá
encaminhar relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço
de Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art.
116 da Portaria.

 

Observação: o
relatório deverá contar com a
assinatura de todos
os conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da
grade de programação da
emissora, bem como das
cópias dos comprovantes
de inscrição no CNPJ de
cada uma das entidades que
compõem o Conselho.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Verificou-se que o endereço
diverge do estatuto social e
demais documentos da
entidade. Por essa razão,
solicita-se que se regularize
o documento com o endereço
correto.

Prova de regularidade da

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de emissão
de comprovação de
regularidade perante o Fundo
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Art. 130, §
6º, inciso V

Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS).

regularidade perante o Fundo
de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos
Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

 
CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 08/05/2018, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
09:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2950237 e o código CRC 5D1A9B7D.

Minutas e Anexos:

Anexo I - SEI (2951977) - Anexo 5 da Portaria 1909/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 2950237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios - Bloco R,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 18136/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE (CNPJ nº
02.999.114/0001-12)
Rua Manoel Hipólito, s/nº - Centro
CEP 19590-000 / Taciba – SP 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.006047/2014-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópias das NOTAS TÉCNICAS NºS: 10178/2018/SEI-
MCTIC e 10304/2018/SEI-MCTIC, que tratam de análises do processo em
referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
09:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2952120 e o código CRC AF7B32B7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18136/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006047/2014-57 - Nº SEI: 2952120
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A A R
D E S T IN A T Á R IO D O O B J E T O IDESTINATAIRE

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L D O D E S T IN A T Á R IO D O O B J E T O / NOM OU RAISON soe/ALE OU OESTlNATAIRE

SERAD/CGRC
' , , , , , , , ,

Ofício n O 18136/2018/SEI-MCTIC , 15/05/2018

53000.006047/2014-57
A S S O C IA Ç Ã O A S E R V IC O D A V ID A E D A V E R D A D E UF P A Is / PAYS

Rua Manoel H ipólito , sln' - Centro
1 9 5 9 0 - 0 0 0 Taciba I SP , , , , , , ,

I ]
N A T U R E Z A D O E N V IO / NATURE DE L 'ENVOI

D PRIORITÁR IA I PRIORfTAIRE

OEMS

O SEGURADOI VALEURotCLARt

O~DOR I SIGNATURE ou RECEPTEUR

./d1t'~ d/{?.g 0 ~
L E G IV E l D O R E C E B E D O R I NOM LlSIBLE OU RECEPTEUR

D A T A D E R E C E B IM E N T O

D A T E D E L lV R A T IO N

~Ob/~

C A R IM B O D E E N T R E G A

UNI~NO

BUR!ÃU D~D~sr~ION

•

•/ ~ ' ' ' , _. • ! '~ -

- ;

1 1 4 x 1 8 6 mm

08 JUN 2018

F C 0 4 6 3 1 1 6

N ° D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O

R E C E B E D O R I Ó R G Ã O E X P E D ID O R

RUBRICA E.MAT DO i t D ~ i j N 'B l I Z O A S .
S/GNATUR~ DE LAG ., de C o r re io s

Agente

Us. ( , 3 , ; 2 . 3 oL M a t r i c u l a : 8 1 1 4 3 2 1

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RE OUR DANS L
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A V IS O DE

RECEBIMENTO AR
JT 23467563 4 BR

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATlVE5 DE LlVRA/50N •

hhh

0 , ---..l-~. _

TAG'b'~Rfjlm "Ma
~.

UNIDADE DE P

,
C

Correios
i"" -'

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE

CIDADE I LOCAurr

IM in is té r io ea C ié n : i" T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s .

v ' t,j., .•.v

t

I",,_0 __ ' BRASIL
BRÉSIL

i

•
•
•
•

DDDDD-DDD
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26/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.999.114/0001-12

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO NOVA TACIBA 98,7 FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MANOEL HIPOLITO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
19.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TACIBA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(18) 9744-2224 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/02/2019 às 15:09:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE

CNPJ: 02.999.114/0001-12

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 15:11:32 do dia 26/02/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 28/03/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02999114/0001-12
Razão Social: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE
Endereço: RUA MANOEL HIPOLITO SN / CENTRO / TACIBA / SP / 19590-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/02/2019 a 12/03/2019
 
Certificação Número: 2019021103223406496020
 
 
Informação obtida em 26/02/2019, às 15:02:06.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE
CNPJ: 02.999.114/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:04:27 do dia 26/02/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 25/08/2019.
 Código de controle da certidão: 5754.7A7B.3817.D995

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Correspondência Eletrônica - 3891346

Data de Envio: 
  28/02/2019 14:17:05

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
   Informação sobre entidade RadCom que pleiteia renovação de outorga - processo nº
53000.006047/2014-57

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE - CNPJ:
02.999.114/0001-12, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba / SP (processo nº 53000.006047/2014-57), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.999.114/0001-12

Certidão nº: 168393347/2019

Expedição: 26/02/2019, às 15:06:06

Validade: 24/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.999.114/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet - Débitos Trabalhistas (3883560)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 6
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Tereza,

Segue resposta da CGFI.

Att.,

Natália

----- Mensagem original -----
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira"
<lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária"
<cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 19:09:00
Assunto: Re: Informação sobre entidade RadCom que pleiteia
renovação de outorga  - processo nº 53000.006047/2014-57

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.048970/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.0025852/2010
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 394, de 14/09/2010, publicada no D.O.U de
28/12/2010  - MULTA;

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=8051&tz=America/Sao...

1 de 2 21/05/2019 10:26
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•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XV e XIX do
Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 28/04/2010).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

----- Mensagem original -----
De: MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
<cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>, leandro lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Thu, 28 Feb 2019 14:17:06 -0300 (BRT)
Assunto: Informação sobre entidade RadCom que pleiteia renovação
de outorga  - processo nº 53000.006047/2014-57

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE - CNPJ:
02.999.114/0001-12, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Taciba / SP (processo nº 53000.006047/2014-57), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
LIlian Magalh&atilde;es de Misquita VieiraSEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-
MCTICRamal: 6811

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=8051&tz=America/Sao...
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Correspondência Eletrônica - 4294592

Data de Envio: 
  11/06/2019 11:03:27

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    natalia.froemming@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE - CNPJ:
02.999.114/0001-12, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba / SP (processo nº 53000.006047/2014-57), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 4294592         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 9



 

Processo n°: 53000.006047/2014-57 

Entidade: Associação A Serviço da Vida e da Verdade. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 
Data da Infração 

Trânsito em 

Julgado da 

Decisão 

Condenatória 

 Concluído  53000.025852/2010 

Art.40. XV e XIX, Art. 18 

c/c 21, inciso IV do Decreto 

n° 2.615, de 03 de junho de 

1998 e item 19.3 da Norma 

01/2004. 

 Multa  -  28/12/2010 

 Ativo  53900.048970/2015 

Art.40, inciso XII, XV, XVII e 

XXIX do Decreto nº 

2.615/98. 

 - 
22/10/2015 e 

23/10/2015  
 - 

 

 

2. Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da autorização, não há óbice para 

prosseguimento do processo de renovação da outorga. 

Despacho - CGFI e SRD (4300053)         SEI 53000.006047/2014-57 / pg. 10
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.999.114/0001-12

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO NOVA TACIBA 98,7 FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MANOEL HIPOLITO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
19.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TACIBA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(18) 9744-2224 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/06/2019 às 14:08:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 02.999.114/0001-12
Razão Social: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE
Endereço: RUA MANOEL HIPOLITO / SN / CENTRO TACIBA - SP

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2019 a 05/07/2019 
 
Certificação Número: 2019060604364651237263

Informação obtida em 12/06/2019 14:17:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE
CNPJ: 02.999.114/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 14:19:14 do dia 12/06/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 09/12/2019.
 Código de controle da certidão: DE57.4A03.76E4.5DBC

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.999.114/0001-12

Certidão nº: 174008596/2019

Expedição: 12/06/2019, às 14:20:26

Validade: 08/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.999.114/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 13/06/19 - Tereza 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53000.006047/2014-57 
ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE (CNPJ: 02.999.114/0001-12) 
TACIBA/SP

1) Requerimento: Pg. 2 SEI (0061586) - Na pg. 6 SEI (0362618)-53900.006298/2015-79 há Requerimento postado em 30/01/2015 (pg. 34) assinado
pelo presidente eleito em 28/03/2014 José Pereira de Oliveira

Data apresentação: 07/02/2014

Endereço de correspondência:

Rua Manoel Hipólito s/nº - Centro  
CEP 19590-000 / Taciba - SP
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.000731/1999 
Portaria Autorização: nº 575, publicada no DOU de 24/04/2002 
Decreto Legislativo: nº 144, publicado no DOU de 03/02/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 6 a 8 SEI (3146115) - 01250.039116/2018-97

Tempo do mandato: 4 anos - Período: 19/04/2018 a 19/04/2022 
Localização do registro: Pg. 8

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente
 JOSÉ PEREIRA DE

OLIVEIRA
11/11/1967 089.664.238-09 19.632.301

Manoel Pereira de Oliveira e
Sebastiana Cardoso de Oliveira

056894390124

Pg. 9 SEI (3146115)
-

01250.039116/2018-
97

Secretario
Geral

 MARIA LUIZA ZORZETI
SMERDELL TOFANELI

04/07/1976 263.447.028-26 26.658.515-2
Ourival Smerdell e Vera Lucia

Zorzeti Smerdell
182018690159

Pg. 10 SEI
(3146115) -

01250.039116/2018-
97

Tesoureira
 ELISANGELA APARECIDA

DE LIMA BARBOSA
20/09/1970 323.805.258-62 42.243.509-0

Moises Alves de Lima e Maria
Aparecida Marcelino de Lima

182013640124

Pg. 11 SEI
(3146115) -

01250.039116/2018-
97

Diretor
Cultural

 CLAUDIO MANOEL
BARBOSA

13/12/1969 097.583.748-69 22.356.400-X
Osvaldo Manoel Barbosa e

Roberta Maria Barbosa
1649260001

Pg. 12 SEI
(3146115) -

01250.039116/2018-
97

Diretor de
Patrimônio

 ALICE DA CUNHA PAIN 10/03/1947 206.427.068-08 25.810.213-5
Virgilio Pascoal da Cunha e

Maria das Dores Alves
056887180132

Pg. 13 SEI
(3146115) -

01250.039116/2018-
97

Diretor de
Operações

 VAGO # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

3) Estatuto Social: Pgs. 90 a 100 SEI (2260710) - 01250.060184/2017-34 - 08/03/2017 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 100

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 3º e 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 4º "b"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 4º "a"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 8º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 14º a 15º

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 17 a 23

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma
recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 9º - 4 anos, uma recondução












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3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os
fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os
direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das
respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 1º; II - OK: art. 3º e 3º, § único; III
- OK: art. 4º; IV - OK: art. 26º; V - OK: art.
7º; VI - OK: art. 7º, IV e VII; VII - OK: art. 8º
e art. 7º, VII.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto
(art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 3º, parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos
administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e
os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 7º, II; II - OK: art. 7º, IV; III - OK:
art. 7º § 3º, art. 9º, art. 7º, § 2º.

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3
dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim
da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação
estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do
Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

Art. 7º, VI, arts. 29º e parágrafos.

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará
proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da
Lei nº 9.612, de 1998:

OK - art. 2º

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Pgs. 3 a 5 SEI (3146115) - 01250.039116/2018-97

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 9 a 13 SEI (3146115) -
01250.039116/2018-97

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 17 a 25 SEI (3146115) - 01250.039116/2018-97

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 6 SEI (0061586) - Pg. 7 SEI (0362618) - 53900.006298/2015-79

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (4300357)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (4300393)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (4300434)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: SEI
(4300447)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (4300463)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Processo instruído. Apto para revisão final.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.006047/2014-57.

Entidade: ASSOCIAÇÃO A SERVICO DA VIDA E DA VERDADE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 18/06/2019, às 13:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4300936 e o código CRC 52FF00C5.

 
 
 
 

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4300936
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.006047/2014-57

Entidade: Associação a Serviço da Vida e da Verdade​

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

                            

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 9369/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4301058), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação a Serviço da Vida e da Verdade, entidade executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Taciba, estado de São Paulo,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/06/2019, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/08/2019, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 13/08/2019, às 16:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4340541 e o código CRC 504C9842.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006047/2014-57,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação a Serviço da Vida e da Verdade,
inscrita no CNPJ nº  02.999.114/0001-12, explore pelo prazo de dez anos a partir
de 03 de fevereiro  de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Taciba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9369/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
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processos nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ
nº 02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4340541
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9369/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.006047/2014-57.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE, na
localidade de Taciba, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 575,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 24/04/2002, e Decreto Legislativo nº
144, publicado no DOU de 03/02/2004.

 

 

ANÁLISE

 

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 03/02/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 07/02/2014, à fl. 2, evento SEI (0061586) subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 
 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA
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VERDADE                                                

QUADRO DIRETIVO

Presidente -  JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA

Secretária Geral -  MARIA LUIZA ZORZETI SMERDELL
TOFANELI

Tesoureira - ELISANGELA APARECIDA DE LIMA BARBOSA

Diretor Cultural - CLAUDIO MANOEL BARBOSA

Diretora de Patrimônio -  ALICE DA CUNHA PAIN

Diretor de Operações - VAGO

 

  

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação
tempestivo.

Pg. 2 evento  SEI
(0061586) e  pgs. 3 a
5 evento SEI
(3146115) -
01250.039116/2018-
97 

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 90 a 100 Evento
SEI (2260710) -
01250.060184/2017-
34

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 6 a 8 evento SEI
(3146115) -
01250.039116/2018-
97
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4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Pgs. 09 a 13 evento 
SEI (3146115) -
 01250.039116/2018-
97

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Pgs. 17 a 25 evento 
SEI (3146115) -
01250.039116/2018-
97

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

Pg. 7 evento SEI
(0362618) -
53900.006298/2015-
79

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

E v e n t o  SEI
(4300357)

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

E v e n t o SEI
(4300393)

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

E v e n t o  SEI
(4300434)

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

E v e n t o  SEI
(4300447)

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão E v e n t o  SEI
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11
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

(4300463)

9 Relatório de apuração de infrações. Evento SEI
(4300053)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4300898).

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 18/06/2019, às 13:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/06/2019, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 24/06/2019, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/06/2019, às 18:31 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4301058 e o código CRC F09560FC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006047/2014-57,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação a Serviço da Vida e da Verdade,
inscrita no CNPJ nº  02.999.114/0001-12, explore pelo prazo de dez anos a partir
de 03 de fevereiro  de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Taciba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9369/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ
nº 02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4301058
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ
nº 02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/08/2019, às 12:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4507039 e o código CRC 86EF6D4C.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4507039
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006047/2014-57
Referência: Despacho CGRC_REG_SP (4340541)
 
Interessado: Associacao A Servico da Vida E da Verdade
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ
nº 02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582035 e o código CRC A5627070.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4582035
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MINUTA DE

Portaria

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006047/2014-57,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação a Serviço da Vida e da Verdade,
inscrita no CNPJ nº  02.999.114/0001-12, explore pelo prazo de dez anos a partir
de 03 de fevereiro  de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Taciba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9369/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/08/2019, às 12:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4507049 e o código CRC 68482C86.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4507049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4883/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ
nº 02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647715 e o código CRC 2B3ED243.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4647715
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.878-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000342/1999-18 e nº 53900.023694/2014-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Sociedade Amiga Pró Deficientes Carentes, CNPJ nº
02.944.393/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.879-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, CNPJ nº
02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.880-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.000031/2003 e nº 53900.046276/2016-22, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano, inscrita no CNPJ nº
04.761.633/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Bassano, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.881-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000346/1999 e nº 53000.015820/2013-95, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Popular Passaquatrense Para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural, CNPJ nº 01.749.833/0001-12, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passa Quatro, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.883-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ nº
02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.884-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.001778/1998 e nº 53000.005226/2014-77, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação O Bom Pastor de Amparo Social, CNPJ nº
02.470.182/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.944-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ nº
01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.969-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária, CNPJ nº
03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.970-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.001560/2002 e nº 53900.046499/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí, inscrita no CNPJ nº
05.093.453/0001-23, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaí, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.972-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000921/1998 e nº 53900.046954/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária São Mateus, inscrita no CNPJ nº
02.438.294/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Mateus do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.973-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais,
inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.978-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038585/2016-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Nova Voz
para Trindade, CNPJ nº 24.826.580/0001-39, cuja sede se situa na Avenida A, Quadra
20, Lote 07, nº 02, Bairro Jardim das Oliveiras, na localidade de Trindade, Estado de
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.006047/2014-57.

Entidade: Associação a Serviço da Vida e da Verdade.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4883 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 27/09/2019, renovou-se a outorga da Associação a
Serviço da Vida e da Verdade para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Taciba, estado de São Paulo. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53000.006047/2014-57,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4685131 e o código CRC BB922C6F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4685131
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EM nº 01207/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.006047/2014-57,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação a Serviço da Vida e da Verdade, inscrita no CNPJ nº 02.999.114/0001-12, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Taciba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9369/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.883-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 41847/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006047/2014-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4796308 e o código CRC B7FDE592.

Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4796308
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